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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DA DECISÃO DE PENALIDADE DO SR. 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, DATADO DE 31.10.2025

Concorrência nº 002/2022 - Contrato nº 166/2022 - Processo 
Administrativo nº 5.384-5/2022 - Objeto: Execução de obra de 
recuperação e adequação de edificação para instalação de Pronto 
Atendimento Geral e Clínica da Família, Bairro Ponte São João, nesta 
cidade. Processo de Penalização - SEI PMJ.0022816/2025.
 
“Diante do exposto, com fundamento no art. 87, inciso I, e § 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, e acolhendo integralmente os pareceres técnicos 
e jurídicos constantes dos autos,  DENEGO provimento ao Recurso 
Administrativo interposto por  TRANSVIA ENGENHARIA E SISTEMAS 
LTDA, mantendo a aplicação da penalidade de advertência.”

(GUSTAVO MARTINELLI)
Prefeito 

RESUMO DO DESPACHO DA DECISÃO DE PENALIDADE DO SR. 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, DATADO DE 22.10.2025

Dispensa de Licitação nº 003/2023 - Processo SEI PMJ nº 787/2023 – 
Contrato nº 001/2023. Objeto: Execução, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, do remanescente da obra de recuperação e adequação 
de construção do Centro de Especialidades e Pronto Atendimento da 
Vila Progresso, situada na Rua Zuferey nº 1.100, Vila Progresso, nesta 
cidade. Processo de Penalização - SEI PMJ 0009741/2025.
Diante do exposto, com fundamento no art. 87, incisos II e III, e
§ 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, e acolhendo integralmente os 
pareceres técnicos e jurídicos constantes dos autos, DENEGO 
provimento ao Recurso Administrativo interposto por SHOP SIGNS 
OBRAS E SERVIÇOS LTDA, mantendo a aplicação das penalidades de 
multa no valor de R$ 889.106,18 (oitocentos e oitenta e nove mil cento e 
seis reais e dezoito centavos), e suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 2 (dois) anos”.

(GUSTAVO MARTINELLI)
Prefeito

ATO DE REVOGAÇÃO

UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO – 103/2025
OBJETO: PS TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AOS 
ESTUDANTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO - UGE

RESUMO DOS ATOS

DESCLASSIFICAÇÕES
EMPRESA: VIACAO JUNDIAIENSE LTDA. DESCLASSIFICADA, 
conforme abaixo: 
Item: 1 - SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR FRETADO - Motivo: 
Nos termos do item 7.5.3. do Edital, por apresentar valor superior ao 
máximo aceitável constante no edital.
EMPRESA: TRANSPORTE ACESSÍVEL UNICARGA LTDA. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo: 
Item: 1 - SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR FRETADO - Motivo: 
Por não manter a proposta, desatendendo ao item 4.6 do Edital, ficando 
passível da aplicação das penalidades previstas no Edital.
EMPRESA: ZANCA TRANSPORTES LTDA. DESCLASSIFICADA, 
conforme abaixo: 
Item: 1 - SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR FRETADO - Motivo: 
Nos termos do item 7.5.3. do Edital, por apresentar valor superior ao 
máximo aceitável constante no edital.

INABILITAÇÕES
EMPRESA: ARD TRANSPORTES LTDA INABILITADA, conforme 
abaixo:
- Por deixar de apresentar os documentos de habilitação, no prazo 
concedido em sistema, desatendendo ao item 8.3. do Edital.

EMPRESA: PRIME TECH GESTORA DE MANUFATURAS 
SUPRIMENTOS TECN. INABILITADA, conforme abaixo:
- Por deixar de apresentar os documentos de habilitação, no prazo 
concedido em sistema, desatendendo ao item 8.3. do Edital.

ITENS FRACASSADOS
ITEM 01

INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação da(s) licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s).
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 03/11/2025 15:04:05 
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 03/11/2025 16:04:05
- Não houve intenções de recursos.

RECURSOS
- Não houve recursos.

Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análises 
pelos órgãos competentes desta municipalidade, RESOLVEMOS:
- Declarar a presente licitação FRACASSADA, devido ausência de 
propostas classificadas e/ou licitantes habilitados.

PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA 
Secretária Municipal de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2025
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de motocicletas com fornecimento de peças originais/genuínas, pneus, 
câmaras de ar e serviços de borracharia, destinados à várias Secretarias.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do dia 26 de novembro 
de 2025.
Pregoeiro (a) responsável: NEURI JOSÉ ANZOLIN.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2025
OBJETO: Fornecimento de materiais hospitalares (água destilada, 
vaselina liquida e outros), sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do dia 25 de novembro 
de 2025.
Pregoeiro (a) responsável: GILBERTO NORBERTO TEIXEIRA FILHO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2025
OBJETO: Fornecimento de estetoscópio adulto, termômetro clinico e 
outros, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do dia 26 de novembro 
de 2025.
Pregoeiro (a) responsável: JESSICA DA SILVA JOÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2025
OBJETO: Fornecimento de medicamentos (losartana, propranolol e 
outros), sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas do dia 28 de novembro 
de 2025.
Pregoeiro (a) responsável: LETICIA LISBOA DA SILVA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2025
OBJETO: Fornecimento de materiais odontológicos (formocresol, 
eugenol, solução hemostática e outros), sob o Sistema de Registro de 
Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: exclusivamente 
pelo Sistema Compra Aberta: https://compraaberta.jundiai.sp.gov.br – 
“Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 horas do dia 24 de novembro 
de 2025.
Pregoeiro (a) responsável: AGATHA KARNER.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á logo após 
a abertura e classificação ou não das propostas.

FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
Diretor do Departamento de Compras Governamentais
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 139/2025
OBJETO: LIXEIRA EM POLIETILENO, CAPACIDADE 24 L, BALDE 
PLASTICO, SEM TAMPA, CAPACIDADE 15 L E OUTROS - RP

RESUMO DOS ATOS
DESCLASSIFICAÇÕES
EMPRESA: 46.941.653 MELL BUDRI DIAS ME. DESCLASSIFICADA, 
conforme abaixo:
Item: 10 - LIXEIRA EM POLIETILENO, CAPACIDADE 240L - Cota 
Principal - Motivo: Por não atender na integra todas as especificações 
exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
Item: 10 - LIXEIRA EM POLIETILENO, CAPACIDADE 240L - Cota 
Reservada - Motivo: Por não atender na integra todas as especificações 
exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
Item: 17 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) PLASTICO 10 A 12 LITROS 
SEM TAMPA S - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
Item: 17 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) PLASTICO 10 A 12 LITROS 
SEM TAMPA S - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. 
do Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
EMPRESA: ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP. DESCLASSIFICADA, 
conforme abaixo:
Item: 17 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) PLASTICO 10 A 12 LITROS 
SEM TAMPA S - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
Item: 17 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) PLASTICO 10 A 12 LITROS 
SEM TAMPA S - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. 
do Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
EMPRESA: BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA EPP. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
EMPRESA: DI BLASIO E CIA LTDA ME. DESCLASSIFICADA, conforme 
abaixo:
Item: 7 - DISPENSER PARA COPO DE ÁGUA POUPA COPO - Cota 
Principal - Motivo: Por não atender na integra todas as especificações 
exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
Item: 7 - DISPENSER PARA COPO DE ÁGUA POUPA COPO - Cota 
Reservada - Motivo: Por não atender na integra todas as especificações 
exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. 
do Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
EMPRESA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. 
do Edital.
EMPRESA: SHEILA CRISTINA FEITOSA 25019006858. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:

Item: 14 - LIXEIRA EM POLIPROPILENO REDONDA, 100 LITROS, 
PEDAL EM ACO - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra 

todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
Item: 14 - LIXEIRA EM POLIPROPILENO REDONDA, 100 LITROS, 
PEDAL EM ACO - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
EMPRESA: TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA EPP. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 20 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra todas 
as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
Item: 20 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. 
do Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.
EMPRESA: XSELL SOLUCOES CORPORATIVA LTDA ME. 
DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 1 - BALDE PLASTICO, SEM TAMPA, CAPACIDADE 15 L - Cota 
Principal - Motivo: Por não atender na integra todas as especificações 
exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
Item: 1 - BALDE PLASTICO, SEM TAMPA, CAPACIDADE 15 L - Cota 
Reservada - Motivo: Por não atender na integra todas as especificações 
exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Principal - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. 
do Edital.
Item: 22 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Reservada - Motivo: Por não atender na integra 
todas as especificações exigidas no edital, nos termos do item 7.5.2. do 
Edital.

INABILITAÇÕES
- Não houve inabilitações.
 
ITENS DESERTOS
15 - (81499) TOTEM DE ALCOOL GEL, COM PEDAL, CAPACIDADE DE 
05 LITROS - COTA PRINCIPAL
15 - (81499) TOTEM DE ALCOOL GEL, COM PEDAL, CAPACIDADE DE 
05 LITROS - COTA RESERVADA
 
ITENS FRACASSADOS
22 - (130418) LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM 
POLIPROPILENO/POLIETILENO, - COTA PRINCIPAL
22 - (130418) LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM 
POLIPROPILENO/POLIETILENO, - COTA RESERVADA
 
INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação da(s) licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s).
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 03/11/2025 14:13:57.
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 03/11/2025 15:13:57
- Não houve intenções de recursos.
 
RECURSOS
- Não houve recursos.

Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
139/2025 à(s) empresa(s) abaixo:
 
QUADRO DE RESULTADOS
DI BLASIO E CIA LTDA ME - Item(ns):
2 - CESTO PLASTICO PARA LIXO, COM TAMPA, 12 A 15 L - Cota 
Reservada - Marca: PLASNEW - R$ 10,70/PECA
2 - CESTO PLASTICO PARA LIXO, COM TAMPA, 12 A 15 L - Cota 
Principal - Marca: PLASNEW - R$ 10,70/PECA
17 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) PLASTICO 10 A 12 LITROS SEM 
TAMPA S - Cota Principal - Marca: JSN - R$ 11,89/PECA

ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA - Item(ns):
1 - BALDE PLASTICO, SEM TAMPA, CAPACIDADE 15 L - Cota Principal 
- Marca: ARQPLAST - R$ 8,96/PECA

ADMINISTRAÇÃO
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10 - LIXEIRA EM POLIETILENO, CAPACIDADE 240L - Cota Principal - 
Marca: JSN - R$ 335,58/PECA
SHEILA CRISTINA FEITOSA 25019006858 - Item(ns):
8 - POTE QUADRADO EM INOX COM TAMPA CAPACIDADE APROX 
03 LITROS - Cota Principal - Marca: TRAMONTINA - R$ 87,05/POTE
8 - POTE QUADRADO EM INOX COM TAMPA CAPACIDADE APROX 
03 LITROS - Cota Reservada - Marca: TRAMONTINA - R$ 87,05/POTE
TECHPEL SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA EPP - Item(ns):
5 - BALDE PLASTICO COM ALCA DE METAL OU PLASTICA, C/
GRADUACAO - Cota Principal - Marca: STM PLASTIC - R$ 36,99/PECA
5 - BALDE PLASTICO COM ALCA DE METAL OU PLASTICA, C/
GRADUACAO - Cota Reservada - Marca: STM PLASTIC - R$ 36,99/
PECA
16 - VASO ESTILO MONTE CARLO EM DE POLIETILENO COM 202 
LITROS - Cota Reservada - Marca: V. DECOR - R$ 484,99/PECA
16 - VASO ESTILO MONTE CARLO EM DE POLIETILENO COM 202 
LITROS - Cota Principal - Marca: V. DECOR - R$ 484,99/PECA
23 - LIXEIRA COLETA SELETIVA (4 COLETORES), 4 CORES - Cota 
Reservada - Marca: VINPLASTIC - R$ 658,77/KIT
23 - LIXEIRA COLETA SELETIVA (4 COLETORES), 4 CORES - Cota 
Principal - Marca: VINPLASTIC - R$ 658,77/KIT
BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA EPP - Item(ns):
1 - BALDE PLASTICO, SEM TAMPA, CAPACIDADE 15 L - Cota 
Reservada - Marca: ARQPLAST - R$ 8,96/PECA
10 - LIXEIRA EM POLIETILENO, CAPACIDADE 240L - Cota Reservada 
- Marca: JSN - R$ 335,58/PECA
17 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) PLASTICO 10 A 12 LITROS SEM 
TAMPA S - Cota Reservada - Marca: JSN - R$ 11,90/PECA
46.941.653 MELL BUDRI DIAS ME - Item(ns):
3 - SUPORTE DE PAREDE (DISPENSER), ACRIL., P/COPO DESCART.
DE ÁGUA. - Cota Reservada - Marca: TRILHA - R$ 23,99/PECA
3 - SUPORTE DE PAREDE (DISPENSER), ACRIL., P/COPO DESCART.
DE ÁGUA. - Cota Principal - Marca: TRILHA - R$ 23,99/PECA
4 - SUPORTE DE PAREDE (DISPENSER) ACRIL., P/COPO DESCART.
DE CAFE. - Cota Reservada - Marca: TRILHA - R$ 21,89/PECA
4 - SUPORTE DE PAREDE (DISPENSER) ACRIL., P/COPO DESCART.
DE CAFE. - Cota Principal - Marca: TRILHA - R$ 21,89/PECA
6 - DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO, COM CAPACIDADE DE 
900 ML - Cota Principal - Marca: TRILHA EXACCTA - R$ 31,93/PECA
6 - DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO, COM CAPACIDADE DE 
900 ML - Cota Reservada - Marca: TRILHA EXACCTA - R$ 31,93/PECA
7 - DISPENSER PARA COPO DE ÁGUA POUPA COPO - Cota Principal 
- Marca: NOBRE - R$ 37,97/PECA
7 - DISPENSER PARA COPO DE ÁGUA POUPA COPO - Cota Reservada 
- Marca: NOBRE - R$ 37,97/PECA
9 - POTE QUADRADO EM INOX COM TAMPA CAPACIDADE APROX. 2 
LITROS - Cota Principal - Marca: TRAMONTINA - R$ 73,12/POTE
9 - POTE QUADRADO EM INOX COM TAMPA CAPACIDADE APROX. 
2 LITROS - Cota Reservada - Marca: TRAMONTINA - R$ 73,12/POTE
11 - PORTA ALGODAO DE ACO INOX 10CM X 8CM - Cota Principal - 
Marca: DENTONA - R$ 57,49/PECA
11 - PORTA ALGODAO DE ACO INOX 10CM X 8CM - Cota Reservada 
- Marca: DENTONA - R$ 57,49/PECA
12 - POTE PLASTICO RETANGULAR TRANSPARENTE, C/TAMPA, 
CAPAC 9 A 10L - Cota Principal - Marca: PLEION - R$ 26,92/PECA
12 - POTE PLASTICO RETANGULAR TRANSPARENTE, C/TAMPA, 
CAPAC 9 A 10L - Cota Reservada - Marca: PLEION - R$ 26,92/PECA
13 - POTE PLASTICO RETANGULAR TRANSPARENTE, C/TAMPA, 
CAPAC 5,5 A 6L - Cota Principal - Marca: PLEION - R$ 14,79/PECA
13 - POTE PLASTICO RETANGULAR TRANSPARENTE, C/TAMPA, 
CAPAC 5,5 A 6L - Cota Reservada - Marca: PLEION - R$ 14,79/PECA
14 - LIXEIRA EM POLIPROPILENO REDONDA, 100 LITROS, PEDAL 
EM ACO - Cota Principal - Marca: JSN - R$ 225,64/PECA
14 - LIXEIRA EM POLIPROPILENO REDONDA, 100 LITROS, PEDAL 
EM ACO - Cota Reservada - Marca: JSN - R$ 225,64/PECA
18 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) PLASTICO 50 L - Cota Reservada - 
Marca: JSN - R$ 82,59/PECA
18 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) PLASTICO 50 L - Cota Principal - 
Marca: JSN - R$ 82,59/PECA
19 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Principal - Marca: JSN - R$ 208,03/PECA
19 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO, - Cota Reservada - Marca: JSN - R$ 208,03/PECA
20 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO - Cota Reservada - Marca: JSN - R$ 61,39/PECA
20 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO - Cota Principal - Marca: JSN - R$ 61,39/PECA
21 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO - Cota Reservada - Marca: JSN - R$ 47,20/PECA
21 - LIXEIRA (CESTO PARA LIXO) CORPO EM POLIPROPILENO/
POLIETILENO - Cota Principal - Marca: JSN - R$ 47,20/PECA

LUIZ HENRIQUE TORESIN
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 164/2025
OBJETO: INSULINA ASPART 100 UI/ML (3 ML), RITUXIMABE 500 MG 
SOLUÇÃO INJETAVEL 50 ML E OUTROS - MJ - RP

RESUMO DOS ATOS
DESCLASSIFICAÇÕES
EMPRESA: CM HOSPITALAR S.A. DESCLASSIFICADA, conforme 
abaixo:
Item: 16 - INSULINA GLARGINA 100 UI/ML + LIXISENATIDA 50 MCG/
ML SOLUCAO - Cota Principal - Motivo: Nos termos do item 7.5.3. do 
Edital, por apresentar valor superior ao máximo aceitável constante no 
edital.
Item: 18 - INSULINA GLARGINA 100U/ML + LIXISENATIDA 33MCG/
ML SOL.INJETA - Cota Principal - Motivo: Nos termos do item 7.5.3. do 
Edital, por apresentar valor superior ao máximo aceitável constante no 
edital.
EMPRESA: GEMELI MEDICAL LTDA EPP. DESCLASSIFICADA, 
conforme abaixo:
Item: 2 - GLICOSAMINA SULFATO 1,5 + CONDROITINA 1,2 G, SACHES 
- Cota Reservada - Motivo: Por ofertar valor para a cota reservada 10% 
superior ao menor preço final da cota principal, conforme previsto no 
item 7.4.3.1. alínea “a” do Edital.
EMPRESA: JABOQUE DIST DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EPP. DESCLASSIFICADA, conforme abaixo:
Item: 14 - TERIPARATIDA 250 MCG/ML CANETA INJETORA 2,4 ML - 
Cota Reservada - Motivo: Por ofertar valor para a cota reservada 10% 
superior ao menor preço final da cota principal, conforme previsto no 
item 7.4.3.1. alínea “a” do Edital.
EMPRESA: RF MEDICAMENTOS LTDA EPP. DESCLASSIFICADA, 
conforme abaixo:
Item: 2 - GLICOSAMINA SULFATO 1,5 + CONDROITINA 1,2 G, SACHES 
- Cota Reservada - Motivo: Por ofertar valor para a cota reservada 10% 
superior ao menor preço final da cota principal, conforme previsto no 
item 7.4.3.1. alínea “a” do Edital.

INABILITAÇÕES
EMPRESA: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA. 
INABILITADA, conforme abaixo:
- Por deixar de apresentar os documentos de habilitação, no prazo 
concedido em sistema, desatendendo ao item 8.3. do Edital.
EMPRESA: GEMELI MEDICAL LTDA EPP. INABILITADA, conforme 
abaixo:
- Por deixar de apresentar a comprovação de aptidão para o fornecimento 
de bens similares, desatendendo ao item 8.3.4.1. do Edital.
EMPRESA: TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA. 
INABILITADA, conforme abaixo:
- Por deixar de apresentar os documentos de habilitação, no prazo 
concedido em sistema, desatendendo ao item 8.3. do Edital.

ITENS DESERTOS
8 - (63679) DIOSMINA 900MG + HESPERIDINA 100MG EM PO - 
SACHES - COTA PRINCIPAL
13 - (77238) NIVOLUMABE 10MG/ML FRASCO AMPOLA CONTENDO 
10ML (100MG) - COTA RESERVADA
16 - (81347) INSULINA GLARGINA 100 UI/ML + LIXISENATIDA 50 
MCG/ML SOLUCAO - COTA RESERVADA
18 - (84203) INSULINA GLARGINA 100U/ML + LIXISENATIDA 33MCG/
ML SOL.INJETA - COTA RESERVADA

ITENS FRACASSADOS
13 - (77238) NIVOLUMABE 10MG/ML FRASCO AMPOLA CONTENDO 
10ML (100MG) - COTA PRINCIPAL
16 - (81347) INSULINA GLARGINA 100 UI/ML + LIXISENATIDA 50 
MCG/ML SOLUCAO - COTA PRINCIPAL
18 - (84203) INSULINA GLARGINA 100U/ML + LIXISENATIDA 33MCG/
ML SOL.INJETA - COTA PRINCIPAL

INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação da(s) licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s).
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 04/11/2025 14:38:09.
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 04/11/2025 15:38:09
- Não houve intenções de recursos.

RECURSOS
- Não houve recursos.

Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 

ADMINISTRAÇÃO
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ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
164/2025 à(s) empresa(s) abaixo:

QUADRO DE RESULTADOS
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA - Item(ns) :
10 - PEGVISOMANTO 15MG PO LIOFILO INJETAVEL + DILUENTE - 
Cota Reservada - Marca: SOMAVERT 15MG - PFIZER - R$ 436,4100/
FRASCO/AMP
10 - PEGVISOMANTO 15MG PO LIOFILO INJETAVEL + DILUENTE - 
Cota Principal - Marca: SOMAVERT 15MG - PFIZER - R$ 436,4100/
FRASCO/AMP
12 - TOFACITINIBE CITRATO 5MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS 
- Cota Reservada - Marca: XELJANZ 5MG - PFIZER - R$ 75,3100/
COMPRIMIDO
12 - TOFACITINIBE CITRATO 5MG COMPRIMIDOS REVESTIDOS 
- Cota Principal - Marca: XELJANZ 5MG - PFIZER - R$ 75,3100/
COMPRIMIDO
DAKFILM COMERCIAL LTDA. - Item(ns) :
5 - INSULINA ASPART 100 UI/ML 3ML EM CANETA INJETORA 
DESCARTAVEL - Cota Reservada - Marca: NOVORAPID FLEXPEN - 
R$ 30,9700/PECA
5 - INSULINA ASPART 100 UI/ML 3ML EM CANETA INJETORA 
DESCARTAVEL - Cota Principal - Marca: NOVORAPID FLEXPEN - R$ 
30,9700/PECA
AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Item(ns) :
2 - GLICOSAMINA SULFATO 1,5 + CONDROITINA 1,2 G, SACHES 
- Cota Principal - Marca: ADIUM/CONDROFLEX 1,5+1,2G PO OR 30 
SAC 4,135G/1221 - R$ 2,6600/PECA
2 - GLICOSAMINA SULFATO 1,5 + CONDROITINA 1,2 G, SACHES - 
Cota Reservada - Marca: ADIUM/CONDROFLEX 1,5+1,2G PO OR 30 
SAC 4,135G/1221 - R$ 2,6600/PECA
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Item(ns) :
1 - CUMARINA 15 MG + TROXERRUTINA 90 MG LIBERACAO 
PROLONGADA - Cota Principal - Marca: CIFARMA/
VARICOSS/115600158 - R$ 0,6500/COMPRIMIDO
1 - CUMARINA 15 MG + TROXERRUTINA 90 MG LIBERACAO 
PROLONGADA - Cota Reservada - Marca: CIFARMA/
VARICOSS/115600158 - R$ 0,6500/COMPRIMIDO
ONCO PROD DISTR. DE PROD HOSP E ONCOLÓGICOS LTDA - 
Item(ns) :
17 - PALMITATO DE PALIPERIDONA 200MG/ML COM 1,315 ML (263 
MG) - Cota Reservada - Marca: INVEGA TRINZA 263 MG - 1,315 ML / 
JANSSEN - R$ 4.711,8200/PECA
17 - PALMITATO DE PALIPERIDONA 200MG/ML COM 1,315 ML (263 
MG) - Cota Principal - Marca: INVEGA TRINZA 263 MG - 1,315 ML / 
JANSSEN - R$ 4.711,8200/PECA
19 - MEPOLIZUMABE SOLUCAO INJETAVEL 100MG/ML CANETA 
APLICADORA - Cota Principal - Marca: NUCALA 100 MG/ML / GLAXO 
OPERATIONS UK LTD - R$ 8.014,0300/PECA
PARTNER FARMA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA - Item(ns) :
6 - RITUXIMABE 500MG SOLUCAO INJETAVEL 50ML - Cota 
Reservada - Marca: RIXIMYO/SANDOZ - GGREM 511519060070907 - 
R$ 793,6600/FRASCO/AMP
6 - RITUXIMABE 500MG SOLUCAO INJETAVEL 50ML - Cota Principal - 
Marca: RIXIMYO/SANDOZ - GGREM 511519060070907 - R$ 793,6600/
FRASCO/AMP
14 - TERIPARATIDA 250 MCG/ML CANETA INJETORA 2,4 ML - Cota 
Principal - Marca: SONDELBAY/ACCORD - GGREM 538025020051607 
- R$ 1.354,0000/PECA
14 - TERIPARATIDA 250 MCG/ML CANETA INJETORA 2,4 ML 
- Cota Reservada - Marca: SONDELBAY/ACCORD - GGREM 
538025020051607 - R$ 1.354,0000/PECA
SP HOSPITALAR LTDA - Item(ns) :
4 - INSULINA ASPART 100 UI/ML (10 ML) - Cota Principal - Marca: 
NOVORAPID FRASCO/NOVO NORDISK - R$ 91,0400/FRASCO
4 - INSULINA ASPART 100 UI/ML (10 ML) - Cota Reservada - Marca: 
NOVORAPID FRASCO/NOVO NORDISK - R$ 91,0400/FRASCO
15 - INSULINA DEGLUDECA 100 UI/ML + LIRAGLUTIDA 3,6 MG/ML 
- Cota Principal - Marca: XULTOPHY/NOVO NORDISK - R$ 175,7900/
PECA
15 - INSULINA DEGLUDECA 100 UI/ML + LIRAGLUTIDA 3,6 MG/ML - 
Cota Reservada - Marca: XULTOPHY/NOVO NORDISK - R$ 175,7900/
PECA
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Item(ns) :
7 - LISINA 125MG - Cota Reservada - Marca: NOME COMERCIAL: 
DOLAMIN; EMBALAGEM: CAIXA COM 16 C - R$ 1,2300/COMPRIMIDO
7 - LISINA 125MG - Cota Principal - Marca: NOME COMERCIAL: 
DOLAMIN; EMBALAGEM: CAIXA COM 16 C - R$ 1,2300/COMPRIMIDO
9 - VALSARTANA 320MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG - Cota 
Reservada - Marca: NOME COMERCIAL: DIOVAN HCT; EMBALAGEM: 
CAIXA COM 2 - R$ 3,1850/COMPRIMIDO
9 - VALSARTANA 320MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG - Cota 
Principal - Marca: NOME COMERCIAL: DIOVAN HCT; EMBALAGEM: 
CAIXA COM 2 - R$ 3,1850/COMPRIMIDO

PROVIP DISTRI.HOSPITALAR LTDA - Item(ns) :
3 - INSULINA ASPART 100 UI/ML (3 ML) - Cota Principal - Marca: 
NOVORAPID PENFILL/NOVONORDISK - R$ 31,9900/AMPOLA
3 - INSULINA ASPART 100 UI/ML (3 ML) - Cota Reservada - Marca: 
NOVORAPID PENFILL/NOVONORDISK - R$ 31,9900/AMPOLA
HC IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES LTDA.ME - Item(ns) :
11 - SOMATROPINA 36UI GO QUICK PEN - Cota Principal - Marca: 
GENOTROPIN/PFIZER 1211004590086 - R$ 1.275,9100/PECA
11 - SOMATROPINA 36UI GO QUICK PEN - Cota Reservada - Marca: 
GENOTROPIN/PFIZER 1211004590086 - R$ 1.275,9100/PECA
UNA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Item(ns) :
8 - DIOSMINA 900MG + HESPERIDINA 100MG EM PO - SACHES - 
Cota Reservada - Marca: DIOSMIN SDU/ACHÉ - R$ 4,5230/SACHE
19 - MEPOLIZUMABE SOLUCAO INJETAVEL 100MG/ML CANETA 
APLICADORA - Cota Reservada - Marca: NUCALA/GLAXO - R$ 
8.014,0300/PECA

MARCIA PEREIRA DOBARRO FACCI
Secretária Municipal de Promoção da Saúde

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO – 155/2025
OBJETO: P.S PARA INSTALACÃO DE GRAMA SINTÉTICA - SMEL
 
RESUMO DOS ATOS

DESCLASSIFICAÇÕES
- Não houve desclassificações.

INABILITAÇÕE
- Não houve inabilitações.

INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação 
da(s) licitante(s) habilitada(s) vencedora(s). 
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 05/11/2025 14:08:34. 
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer. 
Data final da intenção de recurso:  05/11/2025 15:08:34 
- Não houve intenções de recursos.

RECURSOS
- Não houve recursos.

Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
155/2025, bem como autorizo a despesa da contratação com a emissão 
da(s) nota(s) de empenho(s), à(s) empresa(s) abaixo:

QUADRO DE RESULTADOS
LEGRASS GESTAO DE OBRAS E COMERCIO LTDA - Item(ns):
1 - PRESTACAO DE SERVICO PARA INSTALACAO DE GRAMA 
SINTETICA - Qtde: 1172,48 - Valor Unitário: R$ 85,50 - Valor Total: R$ 
100.247,04
Valor Total: R$ 100.247,04, considerando o prazo de execução dos 
serviços de até 45 dias.

RITA DE CÁSSIA ORSI
Secretária Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 30406/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
2180,00 OBJETO: UNIDADE DE DISCO SOLIDO, PLACA DE REDE E 
OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: MS/INCREM.TEMPORARIO CUSTEIO SERV.
ATENCAO BASICA EM SAUDE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 30407/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: XSELL SOLUCOES CORPORATIVA LTDA ME 
VALOR TOTAL R$ 5380,00 OBJETO: UNIDADE DE DISCO SOLIDO, 
PLACA DE REDE E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/INCREM.
TEMPORARIO CUSTEIO SERV.ATENCAO BASICA EM SAUDE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 30408/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

ADMINISTRAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 7

(PMJ).   CONTRATADA: 45.922.939 ARTHUR BARRETO COSTA ME 
VALOR TOTAL R$ 166,36 OBJETO: UNIDADE DE DISCO SOLIDO, 
PLACA DE REDE E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 30409/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: 45.922.939 ARTHUR BARRETO COSTA ME 
VALOR TOTAL R$ 249,54 OBJETO: UNIDADE DE DISCO SOLIDO, 
PLACA DE REDE E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/INCREM.
TEMPORARIO CUSTEIO SERV.ATENCAO BASICA EM SAUDE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 30410/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: 45.922.939 ARTHUR BARRETO COSTA ME 
VALOR TOTAL R$ 981,52 OBJETO: UNIDADE DE DISCO SOLIDO, 
PLACA DE REDE E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 30411/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: 45.922.939 ARTHUR BARRETO COSTA ME 
VALOR TOTAL R$ 17421,98 OBJETO: UNIDADE DE DISCO SOLIDO, 
PLACA DE REDE E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/INCREM.
TEMPORARIO CUSTEIO SERV.ATENCAO BASICA EM SAUDE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2025.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 30666/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 356,80 OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFIL PARA PUFICADOR DE 
ÁGUA IBBL, MODELO FR600 DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA 
DIRETA Nº 874/2025.

EXTRATO DE EMPENHO 
EMPENHO Nº 30673/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: FORTMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA VALOR TOTAL R$ 36600,00 OBJETO: 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (PÁ HIDRAULICA, GRADE ARADORA, 
ROCADEI DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, 
ABASTEC. E TURISMO, CONVENIO: L.C.176/2020-COMPENSACAO 
LEI KANDIR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2025.

EMPENHO Nº 30672/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).   CONTRATADA: PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
LTDA VALOR TOTAL R$ 111700,00 OBJETO: IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS (PÁ HIDRAULICA, GRADE ARADORA, ROCADEI 
DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E 
TURISMO, CONVENIO: L.C.176/2020-COMPENSACAO LEI KANDIR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2025.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO INEXIGÍVEL
 
Processo SEI nº 336742025
Inexigibilidade de Licitação nº 142/25
I - Objeto: Contratação de show musical, cujo Órgão gestor é a Secretaria 
Municipal de Cultura.
II - Fundamento Legal: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
III - Contratada: LIGA JUNDIAIENSE DAS ESCOLAS DE SAMBA - 
LIJUNES CNPJ: 61.703.187/0001-84.
IV - Valor Global: R$ 13.333,33 treze mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta e três centavos).
V - Prazo de Entrega: novembro/2025
VI - Justificativa: A presente contratação artística justifica-se pela 
natureza singular, exclusiva e peculiar da proposta apresentada. Tal 
singularidade é evidenciada pelo material profissional disponibilizado no 
Cadastro Municipal de Artistas, do qual o artista contratado faz parte.
A proposta oferecerá ao público uma experiência única, alinhada à 
essência das ações culturais e artísticas, valorizando a diversidade e a 
inovação no campo da arte.
Ressaltamos que o artista atende plenamente aos requisitos de 
habilitação e qualificação exigidos.
O valor da contratação está compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme pesquisa e referências disponíveis.

 impossibilidade da utilização do Sistema Compra Aberta ocorre devido 
ao mesmo não possuir meios de mensurar a qualidade da atividade 
artística e a adequação dela ao perfil da ação a que se destina a 
contratação. Sendo assim, a curadoria é feita com base no histórico de 
apresentações no Município, através de artistas que estão inscritos no 
Cadastro Municipal de Artistas.
A LIGA JUNDIAIENSE DAS ESCOLAS DE SAMBA - LIJUNES realizou 
diversas ações em nosso Município e fora dele. Este histórico de 
serviço já prestado, a conforme, aliado com seus materiais profissionais 
disponibilizado através da sua inscrição no Cadastro Municipal de 
Artistas, atesta seu notório saber que é exclusivo, único e com qualidade.
Ainda destacamos que o valor da contratação, para esta natureza de 
artista e serviço prestado, está compatível com o histórico praticado por 
esta Secretaria.

William Ramos
Diretor do Departamento de Cultura

GSMCULT
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Departamento 
de Cultura, acima, adjudico e homologo este procedimento de 
contratação direta e autorizo a despesa e a emissão do empenho à 
LIGA JUNDIAIENSE DAS ESCOLAS DE SAMBA - LIJUNES no valor 
de R$13.333,33.
Publique-se o respectivo Ato.

Clarina Ana Fasanaro
Secretária Municipal de Cultura

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO INEXIGÍVEL
 
Processo SEI nº 36469/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 148/25
I - Objeto: Contratação de show musical, cujo Órgão gestor é a Secretaria 
Municipal de Cultura.
II - Fundamento Legal: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
III - Contratada: 26.929.899 ADLEI VALMIK PERES CNPJ: 
26.929.899/0001-15.
IV - Valor Global: R$ 1.000,00 (um mil reais).
V - Prazo de Entrega: Dezembro/2025
VI - Justificativa: Esta contratação artística se faz necessária pelo 
trabalho peculiar, único e exclusivo da proposta. Isto se comprova pelo 
material profissional que temos acesso através do Cadastro Municipal 
de Artistas, do qual este contratado faz parte. A proposta contratada 
propiciará ao público uma experiência única como é da natureza das 
ações culturais e artísticas.
O contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária.
A impossibilidade da utilização do Sistema Compra Aberta ocorre devido 
ao mesmo não possuir meios de mensurar a qualidade da atividade 
artística e a adequação dela ao perfil da ação a que se destina a 
contratação. Sendo assim, a curadoria é feita com base no histórico de 
apresentações no Município, através de artistas que estão inscritos no 
Cadastro Municipal, no qual os servidores desta Unidade de Gestão 
conseguem avaliar o material profissional do contratado e adequado ao 
perfil da ação que será realizada.
O Dj Adlei Peres (Vitrola Anos 80) realizou diversas ações em nosso 
Município e fora dele. Este histórico de serviço já prestado, a conforme, 
aliado com seu material profissional disponibilizado através da sua 
inscrição no Cadastro Municipal de Artistas, atesta seu notório saber que 
é exclusivo, único e com qualidade.
Ainda destacamos que o valor da contratação, para esta natureza de 
artista e serviço prestado, está compatível com o histórico praticado por 
esta Unidade de Gestão.

William Ramos
Diretor do Departamento de Cultura

GSMCULT
Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor do Departamento de 
Cultura, acima, adjudico e homologo este procedimento de contratação 
direta e autorizo a despesa e a emissão do empenho à  26.929.899 
ADLEI VALMIK PERES no valor de R$1.000,00.
Publique-se o respectivo Ato.

Clarina Ana Fasanaro
Secretária Municipal de Cultura

ADMINISTRAÇÃO
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LEIS
LEI N.º 10.421, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Cria a Campanha de Orientação, Conscientização e Prevenção da 
Parvovirose Canina.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 14 de outubro de 2025, PROMULGA a seguinte Lei:- 
Art. 1º. É criada a Campanha de Orientação, Conscientização e 
Prevenção da Parvovirose Canina, com o objetivo de promover ações 
educativas para informar a população sobre a transmissão, sintomas, 
formas de prevenção e tratamentos.
Art. 2º. São diretrizes da Campanha:
I – divulgação das formas de transmissão da Parvovirose canina, 
que acontece principalmente pelo contato com fluidos de animais 
contaminados, acometendo principalmente filhotes sem o esquema 
vacinal completo;
II – publicidade dos sintomas mais comuns da doença, como diarreia 
sanguinolenta, vômito, apatia, falta de apetite e perda de peso;
III – disponibilização de informações sobre a existência de tratamentos, 
que devem sempre ser prescritos por veterinário;
IV – incentivo à adoção de medidas de prevenção, como a vacinação 
polivalente e evitar o contato do filhote com outros cães antes de vaciná-
lo contra a Parvovirose.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a 
fiel execução desta lei.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinada digitalmente
GUSTAVO MARTINELLI

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil, aos três dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, e publicada na Imprensa 
Oficial do Município. 

Assinada digitalmente
FÁBIO NADAL PEDRO

Secretário Municipal da Casa Civil

LEI N.º 10.422, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Proíbe a outorga de títulos, honrarias, condecorações, medalhas, 
homenagens ou qualquer outra forma de reconhecimento oficial a 
pessoas condenadas por crimes de violência doméstica e familiar.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 14 de outubro de 2025, PROMULGA a seguinte Lei:-
 
Art. 1º. Fica vedado à Administração Pública Municipal, direta e indireta, 
conceder títulos, honrarias, condecorações, medalhas, homenagens ou 
qualquer outra forma de reconhecimento oficial a pessoas condenadas 
por crimes de violência doméstica e familiar.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinada digitalmente
GUSTAVO MARTINELLI

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil, aos três dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, e publicada na Imprensa 
Oficial do Município. 

Assinada digitalmente
FÁBIO NADAL PEDRO

Secretário Municipal da Casa Civil

DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.670, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E INSUMOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 

PACIENTES DO SETOR DE TERAPIA NUTRICIONAL ENTERAL. 

PROCESSO SEI 0013050/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    1.123  -   

SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

53.931,54 (CINQÜENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E TRINTA E 

UM REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0191.2186 PROMOÇÃO DE AÇÕES DAS 

U N I D A D E S  D E  AT E N Ç Ã O 

ESPECIALIZADAS

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUÍTA

SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE 

ÓBITOS/SVO
0904

R$  53.931,54

 53.931,54TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.305.0191.2192 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0904 SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE 

ÓBITOS/SVO

R$ 34.522,50

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0904 SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE 

ÓBITOS/SVO

R$ 19.409,04

 53.931,54TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 5 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.671, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E INSUMOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 

PACIENTES DO SETOR DE TERAPIA NUTRICIONAL ENTERAL. 

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. 

PROCESSO SEI 0013050/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    1.124  -   

SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

133.396,85 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)  

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0191.2186 PROMOÇÃO DE AÇÕES DAS 

U N I D A D E S  D E  AT E N Ç Ã O 

ESPECIALIZADAS

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUÍTA

PROPRIA0000

R$  133.396,85

 133.396,85TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA 

UNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 5.000,00

14.01.04.122.0190.2005 GESTÃO DE ADIANTAMENTOS DA 

UNIDADE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 16.700,57

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 18.855,24

14.01.10.122.0191.2183 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO 

NÍVEL CENTRAL

3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM 

CONSORCIO PUBLICO

0000 PROPRIA

R$ 12.000,00

14.01.10.122.0191.2812 PROMOÇÃO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO 

PERMANENTE E DE FORMAÇÃO 

CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 4.100,00

14.01.10.122.0191.2813 FORTALECER O CONTROLE SOCIAL NO 

SUS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 1.092,80

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 3.347,52

Página 1 de 2

Decreto N. 35.671/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

14.01.10.301.0191.2188 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADE 

DE ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 16.082,25

14.01.10.301.0191.2189 AMPLIAÇÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE 

DA FAMÍLIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

14.01.10.302.0191.2187 PROMOÇÃO DE AÇÕES DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ 

HOSPITALAR

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 5.809,12

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 7.031,56

14.01.10.303.0191.2819 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 23.377,79

 133.396,85TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 5 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.672, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS E INSUMOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 

PACIENTES DO SETOR DE TERAPIA NUTRICIONAL ENTERAL. 

PROCESSO SEI 0013050/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    1.125  -   

SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 809.311

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

9.686,80 (NOVE MIL SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0191.2186 PROMOÇÃO DE AÇÕES DAS 

U N I D A D E S  D E  AT E N Ç Ã O 

ESPECIALIZADAS

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUÍTA

TAXA DE EXPEDIENTE DA 

SAÚDE
0901

R$  9.686,80

 9.686,80TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.304.0191.2191 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0901 TAXA DE EXPEDIENTE DA SAÚDE

R$ 9.686,80

 9.686,80TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 5 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL

Página 1 de 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.673, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   SOLICITA-SE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, COM BASE EM SUPERÁVIT 

F I N A N C E I R O ,  PA R A C U S T E A R  S E R V I Ç O S  D E 

INFRAESTRUTURA NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DO EVENTO 

WINE SUNSET JUNDIAÍ, A MEDIDA TEM COMO OBJETIVO 

FORTALECER AS AÇÕES DE FOMENTO AO TURISMO 

MUNICIPAL. PROCESSO SEI PMJ.0037441/2025.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.110  -   SECR. MUN. DE AGRONEGÓCIO, 

ABASTEC. E TURISMO

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

37.857,00 (TRINTA E SETE MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA E 

SETE REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

17.01.23.695.0188.2057 FOMENTO AO TURISMO

3.3.90.39.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

LEI 8.360/2014
5703

R$  37.857,00

 37.857,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 5 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.674, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR COM RECURSOS PROVENIENTES 

DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS 

COM O COMPLEMENTO DO CONVÊNIO Nº 20/2025, 

REFERENTE A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PROCESSAMENTO E ANÁLISE DE EXAMES DE PATOLOGIA 

CLÍNICA. PROCESSO SEI 0026005/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    

1.127  -   SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO 6.269 REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0191.2186 PROMOÇÃO DE AÇÕES DAS 

U N I D A D E S  D E  AT E N Ç Ã O 

ESPECIALIZADAS

3.3.50.39.00 O U T R O S  S E R V I C O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

MS/SUS/EMENDA DEP. MARCOS 

PEREIRA/EXAM. LABORAT.
5407

R$  300.000,00

 300.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO II DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 5 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.675, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR COM RECURSOS PROVENIENTES 

DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS 

COM AQUISIÇÃO DE LIVROS DESTINADOS À EXECUÇÃO DAS 

AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE), CONFORME 

PORTARIA GM/MS Nº 7.568, DE 14 DE JULHO/2025. PROCESSO 

SEI 0037713/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    1.130  -   SECR. 

MUN. DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 809.341

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

36.407,70 (TRINTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS 

E SETENTA CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0191.2188 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DAS 

UNIDADE DE ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - 

PAB
5002

R$  36.407,70

 36.407,70TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO II DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 6 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.677, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º; §2º;  

INC. I.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESA COM OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS DE INATIVOS EM PERÍODO DE CARÊNCIA.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.131  -   SECR. MUN. DE ADMINIST. E GESTÃO 

DE PESSOAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.09.271.0202.2185 P R E V I D Ê N C I A S O C I A L  A 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS

3.1.91.13.00 O B R I G A C O E S  PAT R O N A I S 

INTRAORÇAMENTÁRIA

PROPRIA0000

R$  80.000,00

 80.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.09.271.0202.2185 PREVIDÊNCIA SOCIAL A APOSENTADOS 

E PENSIONISTAS

3.1.90.03.00 PENSÕES

0000 PROPRIA

R$ 80.000,00

 80.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 6 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.678, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO, 

PARA COBERTURA DE DESPESA COM MATERIAL 

PERMANENTE PARA À SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.      

REF. SOLICITAÇÃO    1.133  -   SECR. MUN. DE FINANÇAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 809.234

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

6.750,00 (SEIS MIL SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

08.01.04.122.0190.2003 G E R E N C I A M E N T O 

OPERACIONAL DA UNIDADE DE 

GESTÃO

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE

DESP. VINC. À ALIENAÇÃO DE 

BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS
0912

R$  6.750,00

 6.750,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 6 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.679, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SEGURANÇA DE REDES COM IMPLANTAÇÃO DE FIREWALL 

PRINCIPAL E SECUNDÁRIO, EQUIPAMENTOS, SUPORTE 

TÉCNICO E GARANTIA. PROCESSO SEI 0033616/2025.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.118  -   SECR. MUN. DE ADMINIST. E GESTÃO 

DE PESSOAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SEGURANÇA DE REDES COM IMPLANTAÇÃO DE FIREWALL 

PRINCIPAL E SECUNDÁRIO, EQUIPAMENTOS, SUPORTE 

TÉCNICO E GARANTIA. PROCESSO SEI 0033616/2025.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.136  -   SECR. MUN. DE INFRAEST. E 

SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

2.721.169,15 (DOIS MILHÕES SETECENTOS E VINTE E UM MIL 

CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS)  

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0189.1101 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 

D E  M O D E R N I Z A Ç Ã O 

TECNOLÓGICA

4.4.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

C A F / P R O G R A M A  D E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

URBANO

8026

R$  2.721.169,15

 2.721.169,15TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

10.01.15.451.0187.1495 PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

8026 C A F / P R O G R A M A  D E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO

R$ 2.721.169,15

 2.721.169,15TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

Página 1 de 2

Decreto N. 35.679/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 6 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL

Página 2 de 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.680, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESAS COM  RESTITUIÇÃO DE 

RECURSO, EM RAZÃO DE VALOR REPASSADO A MENOR NO 

EXERCÍCIO DE 2020. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA 

LDO E PPA. PROCESSO SEI 0035764/2025.      REF. 

SOLICITAÇÃO    1.134  -   SECR. MUN. DE PROMOÇÃO DA 

SAÚDE

PEDIDO 6.307 REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

320.000,00 (TREZENTOS E VINTE MIL REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0191.1066 AMPLIAÇÃO DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

4.4.90.93.00 I N D E N I Z A Ç Õ E S  E 

RESTITUIÇÕES

PROPRIA0000

R$  320.000,00

 320.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.301.0191.2934 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E 

ENCARGOS - ATENÇÃO BÁSICA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 320.000,00

 320.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 6 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.681, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA A GUARDA MUNICIPAL. PROCESSO SEI 

PMJ.0034028/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    1.138  -   SECR. 

MUN. DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, 

PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA A GUARDA MUNICIPAL. PROCESSO SEI 

PMJ.0034028/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    1.135  -   SECR. 

MUN. DE SEGURANÇA PUBLICA

PEDIDO REQUISIÇÃO 809.240

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

1.235.200,00 (UM MILHÃO DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL 

DUZENTOS REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

19.01.06.181.0193.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE

F I N I S A  O B R A S 

INFR./SANEAM./REF./AQUIS.LEI 

10077/23

8027

R$  1.235.200,00

 1.235.200,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

10.01.15.451.0187.1495 PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

8027 F I N I S A  O B R A S 

INFR./SANEAM./REF./AQUIS.LEI 10077/23

R$ 1.235.200,00

 1.235.200,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 6 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 300, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0001240/2022, -------------------------------
---------------------------------------------------

 D E S I G N A os servidores abaixo listados, para gestor e fiscal, nos 
termos constantes da Cláusula Décima Nona do Termo de Convênio 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio do Conselho 
Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, e o 
Município de Jundiaí, para a execução do Projeto  “Acessibilidade e 
Segurança do Palco e Adjacências no Parque da Uva Comendador 
Antônio Carbonari”  com utilização de recursos do Fundo Estadual de 
Defesa dos Interesses Difusos - FID, em curso no Processo SEI nº 
387.00001779/2023-61:
 
Gestora: Sulian de Oliveira Dorta, lotada na Secretaria Municipal de 
Agronegócio, Abastecimento e Turismo - SMAAT
Fiscal: Engenheiro Diogo Arthur Russi Vergaças, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SMISP
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
cinco, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA Nº 301, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0012948/2022, -------------------------------
------------------------------------------

D E S I G N A, para integrar o  CONSELHO MUNICIPAL DE 
PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA 
- CMPDCN, regulado pela Lei Municipal nº 5.628, de 07 de junho de 
2001, atualmente constituído na forma da Portaria nº 84, de 13 de maio 
de 2024, e suas alterações, pelo período remanescente do mandato, os 
seguintes membros, mantendo-se os demais:
 
Representantes do Poder Executivo:
 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
Titular:  MAICON DOUGLAS SILVA ALVES, em substituição a  Rachel 
Ciaco Nunes
Suplente:  RACHEL CIACO NUNES, em substituição a  Jair Antônio 
Tavares
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA Nº 303, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
 

GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0019991/2021, -------------------------------
----------------------------------------------------
D E S I G N A para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CMDPCD,  regulado pela Lei nº 
6.059, de 21 de maio de 2003, alterada pela Lei Municipal nº 9.234, de 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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03 de julho de 2019, para o biênio 2025/2027, os seguintes membros:
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
 
I - Secretaria Municipal da Casa Civil:
Titular: CAIO RIBEIRO DANIEL
Suplente: TAÍNA CLÁUDIO DA SILVA
 
II - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:
Titular: FABIANO LEONARDO
Suplente: LUCIANA DE CASSIA FERREIRA COSTA MARQUES
 
III - Secretaria Municipal de Educação:
Titular: SILMARA DANIELA LISBOA DE OLIVEIRA ANTUNES
Suplente: SÔNIA APARECIDA FANTATTO SIGOLI
 
IV - Secretaria Municipal de Promoção da Saúde:
Titular: ELISA CRISTINA SIQUEIRA VAN GINKEL 
Suplente: VANESSA CRISTINA RAMPIN VICENTINI
 
V - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
Titular: RAFAEL FERNANDO SILVEIRA
Suplente: CHAN WAI YIP
 
VI - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:
Titular: DANILO DE LIMA FELIPE 
Suplente: FERNANDO APARECIDO DE MATTOS 
 
Titular: UDO ACIOLI SILVA 
Suplente: ADRIANA SCHIASSI PEREIRA
 
VII - Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte:
Titular: MARILDA MONTEIRO ZAVATTA
Suplente: PAMELA RAQUEL DEBIASIO
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
 
I  - Representantes de Movimentos e Associações de Pessoas com 
Deficiência:
 
Titular: DALVA DE JESUS MONTEIRO
Suplente: FILIPI AZEVEDO DE LIMA
 
Titular: MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS
Suplente: ELENICE DE FÁTIMA PAULA
 
Titular: MICHELE FREITAS ROVERI
Suplente: ANTÔNIO CARLOS BELINO
 
II - Representantes de Prestadores de Serviços na Área da Pessoa com 
Deficiência:
 
Titular: SUE ELLEN DE CÁSSIA JUSTO RAMINELLI CARVALHO
Suplente: JOÃO VITOR FRANCO GOUVEIA
 
Titular: EDISON OLIVEIRA MARIN
Suplente: JAMES GUILHERME MANTOVANI
 
Titular: GILSON MODESTO
Suplente: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA REAME
 
III - Representantes de Entidades Sociais e/ou Associações Comunitárias:
 
Titular: KELLY CRISTINA DE MELO
Suplente: KAREN ELAINE DA SILVA MERLIN
 
IV - Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - 33ª Subsecção 
de Jundiaí:
 
Titular: Dra. LUNA CAROLINE SAMPAIO CALDAS
Suplente: Dra. CRISTIANA DAIANE FEITOSA GUEDES
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 

cinco, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

RETIFICAÇÃO

Edição 5711, de 22 de outubro de 2025

Portaria nº 281, de 20 de outubro de 2025

Onde se lê:
Suplente: LEANDRO PEREIRA DA SILVA
Leia-se:
Suplente: LEANDRO PEREIRA DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 306, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
 
 GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0019991/2021, ----------------------------- 
 
D E S I G N A para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CMDPCD,  regulado pela Lei nº 
6.059, de 21 de maio de 2003, alterada pela Lei Municipal nº 9.234, de 
03 de julho de 2019, atualmente constituído na forma da Portaria nº 303, 
de 03 de novembro de 2025, pelo período remanescente do mandato, os 
seguintes membros, mantendo-se os demais:
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
 
VII - Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte:
Titular:  LAURA NAVILLE CONTESINI, em substituição a  Marilda 
Monteiro Zavatta
Suplente: MARILDA MONTEIRO ZAVATTA, em substituição a Pamela 
Raquel Debiaso
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e cinco, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA Nº 307, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
  
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0020742/2021, ------------------------------
 
D E S I G N A , para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
reformulado pela Lei Municipal nº 10.206, de 14 de agosto de 2024, para 
o biênio 2025/2027, os seguintes membros:
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA - (membro nato)
Suplente: JANETE APARECIDA DA SILVA MARINI
 
Titular: EDSON PEREIRA D’ASSUNÇÃO
Suplente: MARIANA ANGELITA RODRIGUES
 
Titular: ELLEN LUCAS ROZANTE
Suplente: SILMARA DANIELA LISBOA DE OLIVEIRA ANTUNES
 
Titular: CINTHIA RIZZATO POLONIO
Suplente: DÉBORA JUVÊNCIO CARVALHIAL
 
II - Representantes da Diretoria Regional de Ensino da Região de 
Jundiaí:

PORTARIAS

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 16

PORTARIAS GESTÃO DE PESSOAS
DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 450 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
SEI PMJ. 0007480/2024.

Tendo em vista o não comparecimento das candidatas JULIANA DOS 
ANJOS JUSTINO e ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS classificadas 
em 114º e 115º Lugares na Classificação Final- Geral, respectivamente.

FAZ SABER que ficam as candidatas, abaixo relacionadas, convocadas 
a comparecer na Secretaria Municipal de Educação/DPGF no 1ª andar, 
sita a Avenida Dr. Cavalcanti, nº 396, Vila Arens no dia 14 de novembro 
de 2025 (sexta-feira) às 9h00, munidas (original e duas cópias) do RG, 
CPF, Certidão de Casamento, Diploma e Histórico do Superior Completo, 
a fim de tratar do ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

FAZ SABER AINDA, que a documentação comprobatória para 
preenchimento dos requisitos exigidos pelo Edital do Concurso é:

Professor de 
Educação 

Básica I

Licenciatura plena em Pedagogia 
ou Normal Superior, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional

FAZ SABER ENTÃO, que a documentação comprobatória deverá ser 
entregue no ato da sessão de escolha de classe, em envelope pardo, 
mediante apresentação dos originais para posterior análise, e que o não 
comparecimento na data estipulada implica na desistência da vaga.

CLASS. GERAL NOME
116º Lugar ISABELA ANASTACIO DE OLIVEIRA
117º Lugar MARCIA MIRANDA SILVEIRA BELLO
118º Lugar ABIKEILA DE OLIVEIRA MENDONCA
CLASS. DEF NOME
12º Lugar FLAVIA REGINA DE ALMEIDA 

BOAVENTURA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, aos seis dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

EDITAL Nº 451, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 
02.290-1/2020.

FAZ SABER que, fica a candidata, abaixo relacionada, convocada a 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação/DPGF no 1ª andar, 
sita a Avenida Dr. Cavalcanti, nº 396, Vila Arens no dia 14 de novembro 
de 2025 (sexta-feira) às 9h00, munida de (original e duas cópias) do 
RG, CPF, Certidão de Casamento, Diploma e Histórico do Superior 
Completo com habilitação específica em nível superior correspondente 
à licenciatura plena, conforme Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, a fim de tratar do ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE.

Titular: MARGARETE THOMAZ GAMBARONI
Suplente: GISELE CRISTIANE MESALIRA MARCELINO
III - Representantes das instituições de ensino superior formadoras de 
docentes atuantes no Município:
Titular: JULIANA SAVOY FORNARI
Suplente: ELAINE APARECIDA BARRETO
 
IV - Representantes da gestão das escolas privadas de Educação Básica 
situadas no Município:
Titular: ANDREIA FURLAN
Suplente: PAMELLA VALÉRIA MAGIARI SILVA DE OLIVEIRA
 
V - Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), do Município:
Titular: JANETE LEONARDO DE JESUS
Suplente: WALTER MENDES DE OLIVEIRA FILHO
 
VI - Representantes dos Conselhos Tutelares do Município:
Titular: MÁRIO MARTINI
Suplente: ANA PAULA DO NASCIMENTO CORREA
 
VII - Representantes das instituições e/ou entidades reabilitadoras e/ou 
de assistência à pessoa com deficiência, atuante no Município:
Titular: ANA CAROLINA CYRILLO
Suplente: SUELY APARECIDA OLIVEIRA ANGELOTTI
 
VIII - Representantes dos professores atuantes na educação básica na 
rede de ensino Municipal:
Titular: CLAUDISTONY CARNEIRO DOS SANTOS
Suplente: MARIANA FREIRE PRADO
 
IX - Representantes dos professores atuantes na rede estadual de 
ensino do Município:
Titular: ALESSANDRA MARIA TEGON FERRARINI
Suplente: JOÃO VICENTE DE FREITAS MATOS MEURER
 
X - Representantes dos professores atuantes no ensino superior do 
Município:
Titular: MATHEUS LUIZ DE SOUZA CÉFALO
Suplente: ANDREA DA SILVA ROSA
 
XI - Representantes da gestão das escolas municipais de educação 
básica do Município:
Titular: MARISA BALASTREIRE ANGELO
Suplente: CAMILA VENDRAMIN LAGGER
 
XII - Representantes da gestão das escolas estaduais de educação 
básica, no Município:
Titular: LAÉRCIO SÉRGIO DOS SANTOS
Suplente: ELISABETE DE JESUS MONTEIRO
 
XIII - Representantes da gestão das instituições de ensino superior, no 
Município:
Titular: ADRIANO ROGÉRIO CELANTE
Suplente: FABIANO ORMANEZE
 
XIV - Representantes das Associações de Pais e Mestres da rede 
municipal de ensino e/ou rede estadual de ensino e/ou instituições de 
ensino privado, no Município:
Rede Municipal:
Titular: TATIANA PENA DE GODOY
Suplente: KARINA TOMAZ ZANI
 
Rede Estadual:
Titular: MARIANGELA VIEIRA BATALHA
Suplente: PALLOMA GLEICE HELLEN SANTOS LIMA
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 09 de novembro de 2025.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
cinco, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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GESTÃO DE PESSOAS

CLASS. GERAL NOME
62º Lugar MARILIA MOREIRA GUIJO

FAZ SABER, finalmente que os candidatos JULIANA FREIRES OLIVEIRA 
SILVA, BRUNO LUIZ DE AZEVEDO DOS REIS, MARCO ANTONIO 
RODRIGUES DE SOUZA E ROBERTO GONCALVES SANTOS, 
classificados em 58º, 59º, 60º e 61º Lugares na Classificação Final – 
Geral, foram atendidos em 8º, 9º, 10º e 11º Lugares na Classificação 
Final – Negros.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e cinco.

EDITAL Nº 452 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018 e face ao que consta do Processo nº 
SEI PMJ. 0007480/2024.

FAZ SABER que fica o candidato, abaixo relacionado, convocado a 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação/DPGF no 1ª andar, 
sita a Avenida Dr. Cavalcanti, nº 396, Vila Arens no dia 14 de novembro 
de 2025 (sexta-feira) às 9h00, munido de (original e duas cópias) RG, 
CPF, Certidão de Casamento, CREF, Diploma e Histórico do Superior 
Completo com habilitação específica em nível superior correspondente 
à licenciatura plena, conforme Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, a fim de tratar do ingresso no Serviço Público Municipal, na 
classe de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – Educação Física.

FAZ SABER AINDA, que a documentação comprobatória deverá ser 
entregue no ato da sessão de escolha de classe, em envelope pardo, 
mediante apresentação dos originais para posterior análise, e que o não 
comparecimento na data estipulada implica na desistência da vaga.

CLASS. GERAL NOME
10º Lugar RICARDO LEOPOLDO DE ALMEIDA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, aos seis dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

EDITAL N.º 453, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641, de 06 de julho de 
2001, Lei Municipal nº 8.763, de 03 de março de 2017, alterada pela Lei 
nº 8.948, de 27 de abril de 2018, e face ao que consta do Processo nº 
02.289-3/2020.

FAZ SABER que, fica o candidato, abaixo relacionado, convocado 
a comparecer na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, Seção de Atendimento, sita à Avenida da Liberdade, s/
nº, 3º andar, Ala Norte, do Paço Municipal, das 09h às 17h, no prazo 

de 05 (cinco) dias, munido (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de 
Casamento, Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio, 
Habilitação A e C, ou encaminhá-los através do e-mail recrutamento@
jundiai.sp.gov.br a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso 
no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE DE TRÂNSITO.

CLASS. NEGRO NOME
01º Lugar WALLACE FERREIRA ALCANTARA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e cinco.

SMAGP/SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO SERVIDOR 

PROCESSO INDEFERIDO
Processo: PMJ.0025300/2025
Interessado(a): VIVIANE QUEIROZ DE OLIVEIRA MAIA

PROCESSO INDEFERIDO
Processo: PMJ.0027573/2025
Interessado(a): THIAGO MIRANDA PINHEIRO

PROCESSO INDEFERIDO
Processo: PMJ.0035597/2025
Interessado(a): ANGELA APARECIDA PALMEIRA

PROCESSO INDEFERIDO
Processo: PMJ.0035345/2025
Interessado(a): NEUSA DONIZETE DE LIMA CORREA

PROCESSO INDEFERIDO
Processo: PMJ.0027882/2025
Interessado(a): CYNTHIA BRAGA STOCCO

PROCESSO INDEFERIDO
Processo: PMJ.0036164/2025
Interessado(a): CLAUDETE NANCI APARECIDA DE OLIVEIRA

PROCESSO INDEFERIDO
Processo: PMJ.0026903/2025
Interessado(a): RITA DE CASSIA ROZENO DE SOUZA CASTRO

PROCESSO INDEFERIDO
Processo: PMJ.0024704/2025
Interessado(a): VIVIANE QUEIROZ DE OLIVEIRA MAIA

ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

 Processo nº PMJ.0015653/2025

- Objeto: Concurso Público a classe de MÉDICO PEDIATRA E 
BIÓLOGO – Edital nº 140/2025.

- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o presente 
Concurso Público por 2 (dois) anos.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N° 1619, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.
Nomeia PABLO RENAN BORGES DE LIMA, para exercer o cargo de 
ASSESSOR DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS, símbolo DAC-04, de 
provimento em comissão, junto à Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas, nos termos da Lei Municipal n° 8.763/2017, 
alterada pelas Leis n° 8.948/2018 e n° 10.366/2025.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
mailto:recrutamento@jundiai.sp.gov.br
mailto:recrutamento@jundiai.sp.gov.br
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CASA CIVIL
Fica suspenso, temporariamente, o Edital SMCC nº 11, de 22 de 
outubro de 2025, para inscrições do Casamento Comunitário 2025, para 
reanálise de seus termos. 

EXTRATO 
CONVÊNIO QUE CELEBRAM A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
Processo SEI Nº 14551/2025
OBJETO: OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E A 
ADMINISTRAÇÃO DO POSTO DE SERVIÇOS DO “POUPATEMPO 
JUNDIAÍ” – CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO.
VIGÊNCIA:O prazo de vigência do presente convênio é de 60 (sessenta) 
meses, a partir de 13/11/2025.
ASSINATURA:  30 de outubro de 2025.

EXTRATO
TERMO ADITIVO II AO TERMO DE COLABORAÇÃO n° 08/2024, que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
Processo SEI Nº 10464/2024
OBJETO: O presente Termo Aditivo II amplia o número de vagas; 
substitui o Plano de Trabalho e a Planilha financeira a contar a partir de 
1 de novembro de 2025.
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: valor estimativo total de 
R$880.568,20(oitocentos e oitenta mil, quinhentos e sessenta e oito 
reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: O Plano de Trabalho e a Planilha Financeira que fazem parte 
integrante do presente Termo Aditivo passam a substituir, com efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2025 . 
ASSINATURA: 04 de novembro de 2025. 

EXTRATO
Termo de Convênio que entre si celebram o ESTADO DE SÃO PAULO 
por sua SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA e o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.
Processo SEI Nº 9409/2021
OBJETO: objetivando a instalação e manutenção da Equipe de Perícias 
Médico-Legais, na localidade (IML).
VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da data de sua assinatura.
ASSINATURA: 04 de novembro de 2025.

IPREJUN
EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 742/2025 CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-IPREJUN.  CONTRATADA: ELO TECH TEC 
& INFORM LTDA ME VALOR TOTAL R$ -300,00 OBJETO: AQUISICAO 
DE PILHAS RECARREGAVEIS E RESPECTIVOS CARREGADORES 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 42/2025.

EMPENHO Nº 743/2025 CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-IPREJUN.  CONTRATADA: ELO TECH TEC 
& INFORM LTDA ME VALOR TOTAL R$ -60,00 OBJETO: AQUISICAO 
DE PILHAS RECARREGAVEIS E RESPECTIVOS CARREGADORES 
DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE JUNDIAÍ-
IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO IPREJUN COMPRA 
DIRETA Nº 42/2025.

EMPENHO Nº 744/2025 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-IPREJUN.  CONTRATADA: 
ARTHUR BARRETO COSTA ME VALOR TOTAL R$ -599,40 OBJETO: 
AQUISICAO DE PILHAS RECARREGAVEIS E RESPECTIVOS 
CARREGADORES DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO 
IPREJUN COMPRA DIRETA Nº 42/2025.

EMPENHO Nº 745/2025 CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ-IPREJUN.  CONTRATADA: 
ARTHUR BARRETO COSTA ME VALOR TOTAL R$ -147,49 OBJETO: 
AQUISICAO DE PILHAS RECARREGAVEIS E RESPECTIVOS 
CARREGADORES DESTINADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUN.DE JUNDIAÍ-IPREJUN, CONVENIO: FONTE VINCULADA AO 
IPREJUN COMPRA DIRETA Nº 42/2025.

CIJUN
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN

CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO SEI nº CIJ.01064/2022.
CONTRATO nº 380.
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de locação de veículos automotores, com condutor, combustível 
e manutenção, objetivando o apoio às atividades técnico-administrativas 
da CIJUN, conforme condições e requisitos apresentados no termo de 
referência, anexo I do Edital.
FORNECEDOR: RG Locações de Veículos Ltda. 

I - Fica autorizado o reajuste de preço referente à variação do INPC 
do período setembro/2024 a agosto/2025, no importe de 5,05428%, nos 
termos da cláusula sexta, 6.2.4, do contrato.
II - A partir de outubro de 2025, o valor mensal estimado do contrato 
passará a ser R$ 34.912,79 (trinta e quatro mil novecentos e doze reais 
e setenta e nove centavos).
III - Ficam ratificadas e inalteradas todas as cláusulas do Contrato 
nº 380 firmado em 30 de setembro de 2022 que não colidirem com este 
Termo.

Jundiaí, 04 de novembro de 2025.
Michel Macahiba Domingues 

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº730/2025, SEI 0216627 que se faz entre a COMPANHIA 
DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN e a empresa: Q3 
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA
Modalidade:  Dispensa de Licitação 
Processo SEI: CIJ.01186/2025. 
Objeto: prestação de serviços, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
para fornecimento/aquisição de licenças de software Zoom Rooms e 
Zoom Workplace Pro para atender às necessidades de comunicação 
unificada e integração com o equipamento Poly G7500 existente na 
Sala de Situação permitindo desta forma melhor utilização de todos os 
recursos de Videoconferência, gerenciamento centralizado da sala pelo 
tablet existente no local, conforme as características técnicas descritas 
no termo de referência, anexo I.
Valor Global: R$5.497,00 (cinco mil quatrocentos e noventa e sete reais).
Vigência: A vigência do contrato se iniciará na data da última assinatura 
eletrônica e se estenderá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da entrega e aceite do objeto pelo gestor do contrato.
Assinatura: 05/11/2025.

Jundiaí, 05 de novembro de 2025
Michel Macahiba Domingues

Diretor Presidente

DAE
Pregão Eletrônico nº 058/2025

Homologação

A Diretora Administrativa da DAE S/A faz saber que no Pregão Eletrônico 
nº 058/2025, referente a contratação de serviço técnico profissional 
para a substituição completa do leito filtrante na Estação de Tratamento 
de Água Eloy Chaves, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor 
Superintendente de Engenharia, em 30/10/2025: “Homologo o certame da 
presente licitação a empresa classificada PETRANOVA SANEAMENTO 
E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 672.500,00, segundo o 
critério de Menor Preço por Global.

04/11/2025
DARLENE SANTIAGO POLETTO

Diretora Administrativa 

Inexigibilidade nº 008/2025

ERRATA

Na edição de nº 5717 de 31 de outubro de 2025 da Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Onde lê-se:
““Contratada: GEOSYSTEMS DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.”.
Leia-se:
““Contratada: HEXAGON GEOSYSTEMS DO BRASIL COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA”.

Jundiaí, 03 de novembro de 2025
DARLENE SANTIAGO POLETTO

Diretora Administrativa

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
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DAE
Extrato de Contrato

Dispensa de Licitação nº 623/2025

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TNJ CONTROLE AMBIENTAL LTDA.
Contrato n°108/2025 assinado em 17/10/2025, Processo DAE nº 
3127/2025.
Objeto: Controle de insetos voadores através de aplicação de 
atomização/termonebulização semanal em toda a área do restaurante 
nas instalações da DAE S.A. – Água e Esgoto.
Prazo: 12 MESES.
Valor: R$ 18.200,00.
Classificação dos recursos: 8.4.2.10 – Seção de Administração de 
Benefícios (BEN).
	

03/11/2025
DARLENE SANTIAGO POLETTO

Diretora Administrativa 
 

PORTARIA N.º 149, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
LUIZ ROBERTO DEL GELMO, DIRETOR PRESIDENTE da DAE S.A. 
– ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao que 
consta no Processo Administrativo DAE.0001365/2024, 

Considerando a necessidade de proceder a alteração na composição da 
Comissão de Assédio Moral e/ou Sexual, constituída pela Portaria DAE 
N.º 038 de 13 de março de 2025 e alterada pela Portaria DAE N.º 124 de 
03 de julho de 2025;

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR a servidora Mariá Fernanda Oliveira Bueno de 
Camargo para compor como membro suplente na Comissão Permanente 
de Assédio Moral e/ou Sexual, em substituição a servidora Luciane 
Pagotto;

Artigo 2º - Fica constituída a Comissão Permanente de Assédio Moral e/
ou Sexual, composta pelos seguintes servidores: 

Titulares:
Gisela Vicenzi Fernandes..................................................... Presidente
Adriana Roncoletta Fontebasso............................................ Membro
Ivani Segati.................................................................................. Membro
Mariá Fernanda Oliveira Bueno de Camargo........................ Membro
Gerson Pereira Duarte...............Membro Representante do Sindicato

Suplentes:
Alex Fabiano Bergamasco........................................................ Membro
Daniele Moro Malherbi dos Santos....................................... Membro
Evandro Topi Sanches.................Membro Representante do Sindicato

Artigo 3º - Fica mantida a servidora Ivani Segati para secretariar a 
referida comissão.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

LUIZ ROBERTO DEL GELMO
Diretor Presidente 

 

PORTARIA N.º 146, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
DARLENE SANTIAGO POLETTO, DIRETORA ADMINISTRATIVA da 
DAE S.A. - Água e Esgoto, no uso de suas atribuições legais e face ao 
que consta no Processo Administrativo DAE N.º 3.346-9/2025,

RESOLVE:
Artigo 1° - DESIGNAR o servidor ADRIANO DENNY ROZANTE 
para responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE 
ESCORAMENTO, com efeito a partir de 01 de novembro de 2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DARLENE SANTIAGO POLETTO
Diretora Administrativa

PORTARIA N.º 147, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
DARLENE SANTIAGO POLETTO, DIRETORA ADMINISTRATIVA da 
DAE S.A. - Água e Esgoto, no uso de suas atribuições legais e face ao 
que consta no Processo Administrativo DAE N.º 3.544-9/2025,

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor BENEDITO APARECIDO PIRES 
para responder pela função de confiança de ENCARREGADO 
OPERACIONAL, com efeito a partir de 01 de novembro de 2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DARLENE SANTIAGO POLETTO
Diretora Administrativa

PORTARIA N.º 148, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

DARLENE SANTIAGO POLETTO, DIRETORA ADMINISTRATIVA da 
DAE S.A. - Água e Esgoto, no uso de suas atribuições legais e face ao 
que consta no Processo Administrativo DAE N.º 3.899-6/2021,	

RESOLVE:

Artigo 1° - REVOGAR a Portaria DAE N.º 015, de 04 de fevereiro 
de 2022, que designou o servidor RODNEI DOS SANTOS para 
responder pela função de confiança de CHEFE DE SEÇÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO AOS PARQUES com efeitos a partir de 01 de 
novembro de 2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DARLENE SANTIAGO POLETTO
Diretora Administrativa

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DOS ACIONISTAS DA DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Ficam convocados as Senhoras e os Senhores Acionistas da DAE S/A 
– Água e Esgoto, com sede na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
situada à Avenida Alexandre Lüdke, 1.500, a reunirem-se em Assembleia 
Geral Extraordinária, em modo virtual, no dia 10 de novembro de 2025, 
às 17 horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

1) Recondução de membro do Comitê de Elegibilidade;

2) Destituição de membro do Comitê de Elegibilidade;

3) Eleição de membro do Comitê de Elegibilidade.

Os documentos se encontram disponíveis para análise por parte 
dos acionistas da companhia, por meio do software ATLAS ou 
presencialmente. O endereço eletrônico para acesso à sala virtual será 
encaminhado em até uma hora antes do início da referida reunião.

Jundiaí, 29 de outubro de 2025.
MESSIAS MERCADANTE DE CASTRO

Presidente do Conselho de Administração
 

Extrato de Contrato
Dispensa Obra nº 028/2025

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CONSTRUTORA RIBEIRO LTDA
Contrato nº 107/2025, assinado em 17/10/2025, Processo DAE nº 
3128/2025.
Objeto: Execução de travessia pelo método MND sob a Rodovia Dom 
Gabriel Paulino Bueno Couto, km 71 + 222m – Vale dos Cebrantes – 
Jundiaí-SP.
Prazo: 02 MESES.
Valor: R$ 145.166,24.
Classificação dos recursos: 8.6.1.25 – Gerência de Obras de Água 
(GOA).	

06/11/2025
DARLENE SANTIAGO POLETTO

Diretora Administrativa

CONSELHO MUNICIPAL DE REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025

O Presidente do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social 
-  CRCS do Município de Jundiaí (SP), usando de suas atribuições, 
CONVOCA todos os membros (titulares e suplentes) do referido 
Conselho, nomeados através da Portaria nº 305, de 04/11/2025, para 
participarem da 1ª Reunião Ordinária do CRCS de 2025, a ser realizada 
no dia 14 de novembro de 2025, às 15:00 horas, na sede da DAE S.A 
ÁGUA E ESGOTO, localizada na Avenida Alexandre Lüdke, nº 1500, 
Bairro Vila Bandeirantes, na cidade de Jundiaí/SP, e  que terá a seguinte 
pauta:

1) Abertura (Presidente);

2) Apresentação da Agência Reguladora (ARES-PCJ);

3) Apresentação do Parecer Consolidado e da proposta de reajuste 
dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos 
Demais Serviços do Município de Jundiaí (ARES-PCJ);

4) Apreciação da proposta de reajuste do Parecer Consolidado 
(membros);

5) Outros Assuntos.

Contamos com a presença de todos.

Jundiaí, 06 de novembro de 2025.

Gleison Lopes Aredes
Presidente do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social

Suplente – Representante dos Serviços de Saneamento Básico

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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PROMOÇÃO DA SAÚDE
EDITAL VISA Nº 383, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

A Secretaria Municipal de Promoção da Saúde através da Vigilância 
Sanitária, de acordo com o que rege a Portaria Estadual CVS 01 de 14 
de fevereiro de 2024, torna público o que segue:

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Protocolo: 593242 BAIXA RT FARMÁCIA 
Data de Protocolo: 17/10/2025 
CEVS: 352590401-861-000011-1-2 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ/CPF: 44.649.812/0016-14 
Resp. Legal: RENATA BEZERRA MOFSOVICH
Baixa de Responsabilidade Técnica de: INDRIG MARTINS BARBOSA

Protocolo: 593285 BAIXA RT VELLUMA 
Data de Protocolo: 17/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000833-1-3 
Razão Social: GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA. 
CNPJ/CPF: 02.905.110/1727-60 
Resp. Legal: ANDERSON NUNES DA SILVA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: VELLUMA FERDINANDA 
MORAIS

Protocolo: 593590 BAIXA RT AMANDA 
Data de Protocolo: 20/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000305-1-1 
Razão Social: GHL DROGARIA EIRELI 
CNPJ/CPF: 26.957.336/0002-11 
Resp. Legal: LUCIANA PINHEIRO DE SIQUEIRA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: AMADA PEREIRA ARRUDA

Protocolo: 594170 BAIXA RT EVERTON 
Data de Protocolo: 22/10/2025 
CEVS: 352590401-859-000005-1-5 
Razão Social: ACADEMIA AQUÁTICA JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 48.016.677/0001-44 
Resp. Legal: CLODOALDO MAURO DA SILVA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: EVERTON PUPO SEQUEIRA

Protocolo: 594224 BAIXA RT CAMILA 
Data de Protocolo: 23/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000489-1-7 
Razão Social: KICH & MACHADO DROGARIAS LTDA 
CNPJ/CPF: 52.421.705/0001-86 
Resp. Legal: CLAUDIO LUIS KICH RODRIGUES
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CAMILA FERNANDA DE 
OLIVEIRA KRIEGLER

Protocolo: 594627 BAIXA RT TATIANE 
Data de Protocolo: 24/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000066-1-0 
Razão Social: DROGARIA BANDEIRA DE JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 01.259.941/0001-07 
Resp. Legal: RICARDO TARALO
Baixa de Responsabilidade Técnica de: TATIANE BOERIZ

Protocolo: 594795 BAIXA RT CRISTINA 
Data de Protocolo: 26/10/2025 
CEVS: 352590401-105-000002-1-3 
Razão Social: SORVETERIA KLASMEL EIRELI 
CNPJ/CPF: 51.053.858/0001-55 
Resp. Legal: SILVIA REGINA TRESMONDI
Baixa de Responsabilidade Técnica de: CRISTINA DARIO GALVÃO

Protocolo: 595009 BAIXA RT STEFANIE 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002767-1-5 
Razão Social: SLE-01 CLÍNICA DE VACINAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 49.849.046/0001-79 
Resp. Legal: EDUARDO DONIZETE RODRIGUES DE PAULA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: STEFANIE VALERIO PEDROSO

Protocolo: 595280 BAIXA RT DAIANE 
Data de Protocolo: 27/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000435-1-6 
Razão Social: DOSE CERTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 45.104.373/0001-40 
Resp. Legal: WALKIRIA LAILA VIEIRA TOGNOLI

Baixa de Responsabilidade Técnica de: DAIANE SOUZA SILVA BURDO

Protocolo: 595306 BAIXA RT MONICA 
Data de Protocolo: 25/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000267-1-9 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0697-83 
Resp. Legal: MARCOS RICARDO COLARES
Baixa de Responsabilidade Técnica de: MÔNICA APARECIDA GOMES 
DE OLIVEIRA

Protocolo: 595421 BAIXA RT GRAZIELE 
Data de Protocolo: 27/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000327-1-9 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/2092-04 
Resp. Legal: RENATO CEPOLLINA RADUAN
Baixa de Responsabilidade Técnica de: GRAZIELE OLIVEIRA 
NASCIMENTO

Protocolo: SEI 36434/25 BX FAB.E ANA 
Data de Protocolo: 22/10/2025 
CEVS: 352590401-841-000005-1-5 
Razão Social: SES - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE SÃO 
PAULO 
CNPJ/CPF: 46.374.500/0001-94 
Resp. Legal: MÁRCIA PEREIRA DOBARRO FACCI
Baixa de Responsabilidade Técnica de: FABIANA DA SILVA FISNACK
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: ANA CLAUDIA 
CREPALDI ROCHEL

Protocolo: 593245 BAIXA RTS FARMÁCIA 
Data de Protocolo: 18/10/2025 
CEVS: 352590401-861-000011-1-2 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ/CPF: 
44.649.812/0016-14 
Resp. Legal: RENATA BEZERRA MOFSOVICH
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: SAMANTHA 
CHRISTINANFRANCHI ROSSI

Protocolo: 594349 BAIXA RTS FARMÁCIA 
Data de Protocolo: 23/10/2025 
CEVS: 352590401-861-000026-1-5 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 
CNPJ/CPF: 50.985.266/0002-90 
Resp. Legal: ITIBAGI ROCHA MACHADO
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: ANA PAULA DA 
SILVA NUNES

Protocolo: 595222 BAIXA RTS FREDERICO 
Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000005-1-5 
Razão Social: FARMAVIDA VILA ARENS 
CNPJ/CPF: 05.813.790/0001-48 
Resp. Legal: RICARDO TARALO
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: FREDERICO ANUZI 
BARBOZA

Protocolo: 595185 BAIXA RTS MURILO 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000514-1-1 
Razão Social: S & M BELLESE LTDA 
CNPJ/CPF: 55.225.837/0001-20 
Resp. Legal: SIMONE MARIA BELEZE GUERRA MINOZZI
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: MURILO DIAS 
GUAIUME

Protocolo: 595422 BAIXA RTS JÉSSICA 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000327-1-9 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/2092-04 
Resp. Legal: RENATO CEPOLLINA RADUAN
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: JÉSSICA FERNANDA 
CHAVES COSTA

Protocolo: 595482 BAIXA RTS GUSTAVO 
Data de Protocolo: 30/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002790-1-3 
CEVS: 352590401-863-002789-1-2 
Razão Social: NEDER CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA 
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CNPJ/CPF: 48.483.496/0001-28 
Resp. Legal: AMANDA NEDER BORGES
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: GUSTAVO PEREIRA 
PAIVA

Protocolo: 595565 BAIXA RTS EDUARDO 
Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-864-000082-1-4 
Razão Social: LABORATÓRIO FLEMING ANÁLISES CLÍNICAS E 
CITOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 00.084.042/0001-58 
Resp. Legal: JOSE LUIZ ALVES MENINO
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: EDUARDO 
HOLOWACS ALVES MENINO

Protocolo: 595719 BAIXA RTS REGIANE 
Data de Protocolo: 31/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000124-1-6 
Razão Social: DROGARIA LIBERDADE DE JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 02.270.749/0001-84 
Resp. Legal: RICARDO TARALO
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: REGIANE MARIA 
ZANCHIN BASTOS

Protocolo: 590912 BAIXA RT GIOVANNA 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000870-1-7 
Razão Social: VIVA FOOD ENTRETENIMENTO LTDA 
CNPJ/CPF: 23.244.434/0017-08 
Resp. Legal: GUILHERME TRUFFI VIOTTI DE ALMEIDA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: GIOVANNA ALENCAR BIASIN

Protocolo: 590916 BAIXA RT GIOVANNA 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000849-1-3 
Razão Social: VIVA FOOD RESTAURANTE E ENTRETENIMENTO 
LTDA 
CNPJ/CPF: 23.244.434/0030-77 
Resp. Legal: GUILHERME TRUFFI VIOTTI DE ALMEIDA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: GIOVANNA ALENCAR BIASIN

Protocolo: 591339 BAIXA RT RENATA 
Data de Protocolo: 05/10/2025 
CEVS: 352590401-851-001492-1-7 
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO DO 
SABER LTDA 
CNPJ/CPF: 09.297.416/0001-98 
Resp. Legal: LIDIANE RAMOS FURLAN
Baixa de Responsabilidade Técnica de: RENATA DE CARVALHO SILVA

Protocolo: 591362 BAIXA RT LIDIANE 
Data de Protocolo: 05/10/2025 
CEVS: 352590401-851-001491-1-0 
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO DO 
SABER LTDA 
CNPJ/CPF: 09.297.416/0002-79 
Resp. Legal: LIDIANE RAMOS FURLAN
Baixa de Responsabilidade Técnica de: LIDIANE RAMOS FURLAN

Protocolo: 591544 BX RT ITAMARA FARMA 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000439-1-5 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/1130-06 
Resp. Legal: MARCOS RICARDO COLARES
Baixa de Responsabilidade Técnica de: ITAMARA JULIANA DA SILVA 
RAIMUNDO

Protocolo: 591928 BAIXA RT VANESSA 
Data de Protocolo: 09/10/2025 
CEVS: 352590401-493-000442-1-0 
Razão Social: LOGMAM TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 11.069.547/0001-60 
Resp. Legal: JORGE BORGES QUEIROZ JUNIOR
Baixa de Responsabilidade Técnica de: VANESSA DE MELLO FREITAS

Protocolo: 592047 BAIXA RT JÉSSICA 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000817-1-0 
Razão Social: VIVA FOOD RESTAURANTE E ENTRETENIMENTO 
LTDA 
CNPJ/CPF: 23.244.434/0034-09 

Resp. Legal: GUILHERME TRUFFI VIOTTI DE ALMEIDA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: JÉSSICA MARTINS VIRUNINO

Protocolo: 592109 BAIXA RT OSVALDO 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-222-000011-1-2 
Razão Social: PROTERVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 03.092.122/0002-24 
Resp. Legal: FABIO SCHOEDER GARCIA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: OSVALDO ALVES TIRABOSQUE

Protocolo: 592863 BAIXA RT 8630-5/01 
Data de Protocolo: 15/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001993-1-1 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A 
CNPJ/CPF: 44.649.812/0280-67 
Resp. Legal: RENATA BEZERRA MOFSOVICH
Baixa de Responsabilidade Técnica de: EDUARDO PONTE DE 
GOUVEIA VIEIRA

Protocolo: 593021 BAIXA RT MELISSA 
Data de Protocolo: 16/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000359-1-2 
Razão Social: FARMAVIDA 9 DE JULHO LTDA 
CNPJ/CPF: 35.338.567/0001-57 
Resp. Legal: RICARDO TARALO
Baixa de Responsabilidade Técnica de: MELISSA EVANGELISTA 
VALDEVINO DA LUX

Protocolo: 593092 BAIXA RTS FRANCIELE 
Data de Protocolo: 16/10/2025 
CEVS: 352590401-325-000012-1-0 
Razão Social: APROLAB SOLUÇÕES ODONTOLÓGICAS LTDA 
CNPJ/CPF: 11.272.099/0001-05 
Resp. Legal: ADILSON PEREIRA VIEIRA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: FRANCIELE CRISTINA 
SANTOS BATISTA

Protocolo: 591055 BAIXA RTS JULIANA 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000267-1-9 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0697-83 
Resp. Legal: MARCOS RICARDO COLARES
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: JULIANA NOBRE 
VENCESLAU BINATTO

Protocolo: 591035 BAIXA RTS MARIA 
Data de Protocolo: 05/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000267-1-9 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0697-83 
Resp. Legal: MARCOS RICARDO COLARES
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: MARIA CAMILO REIS 
VERONESI

Protocolo: 590948
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-463-000337-1-5 CNAE 4637-1/99 
CEVS: 352590401-464-000085-1-6 CNAE 4644-3/01
CEVS: 352590401-464-000086-1-3 CNAE 4645-1/01
CEVS: 352590401-464-000087-1-0 CNAE 4646-0/01
CEVS: 352590401-464-000088-1-8 CNAE 4646-0/02
Razão Social: SM EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 44.015.477/0016-00 
Resp. Legal: GERALDINO GABRIEL NEDER
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: ELLEN FERNANDA 
FIBRA DA SILVA

Protocolo: 591790 BAIXA RTS DENISE 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000005-1-5 
Razão Social: FARMAVIDA VILA ARENS 
CNPJ/CPF: 05.813.790/0001-48 
Resp. Legal: RICARDO TARALO
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: DENISE DOURADO 
PASSARINI

Protocolo: 589704 BAIXA RT VICTÓRIA 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-477-000517-1-3 
Razão Social: FARMÁCIA TOTAL SAÚDE LTDA 

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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CNPJ/CPF: 55.382.330/0001-80 
Resp. Legal: PEDRO DE VIVEIROS FERREIRA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: VICTÓRIA GARCIA BENTO

Protocolo: 589628 BAIXA RT DANILO 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-863-000731-1-3 
Razão Social: VULCABRÁS - CE, CALÇADOS E ARTIGOS 
ESPORTIVOS S/A 
CNPJ/CPF: 00.954.394/0003-89 
Resp. Legal: PATRICIA BARALDI FURLAN
Baixa de Responsabilidade Técnica de: DANILO MACHADO DE 
ARAÚJO SARTI

Protocolo: 587841 BAIXA RTS JULIA 
Data de Protocolo: 18/09/2025 
CEVS: 352590401-477-000015-1-1 
Razão Social: FARMAVIDA JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 67.220.822/0003-10 
Resp. Legal: RICARDO TARALO
Baixa de Responsabilidade Técnica de: JULIA CALEGARI DE QUEIROZ

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Protocolo: 593762 ASS RT ANA CLAUDIA 
Data de Protocolo: 30/07/2025 
CEVS: 352590401-109-000220-1-2 
Razão Social: MAGGIORE PIZZAS E PANIFICACAO LTDA 
CNPJ/CPF: 40.220.763/0001-62 
Resp. Legal: MATHEUS BOA GASPAR 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ANA CLAUDIA ANTUNES 
ROSA

Protocolo: 590006 ASS RT PATRÍCIA 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-960-000902-1-2 
Razão Social: CENTRO DE BELEZA ESTETICA JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 37.725.695/0001-89 
Resp. Legal: PATRICIA LAURA DA SILVA DOZONO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: PATRICIA LAURA DA SILVA 
DOZONO

Protocolo: 589081 ASS RT STEFANNY 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-562-000641-1-4 
Razão Social: P.G.R. SÃO PAULO REFEIÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 17.776.957/0010-18
Resp. Legal: CAROLINE GRACIANI 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: STEFANY COSTA 
FRUTUOZO SANTANA

Protocolo: 593593 ASS RT DANIELA 
Data de Protocolo: 21/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000305-1-1 
Razão Social: GHL DROGARIA EIRELI 
CNPJ/CPF: 26.957.336/0002-11 
Resp. Legal: LUCIANA PINHEIRO DE SIQUEIRA 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: DANIELA FERNANDA 
LOPES MACHADO GOMES

Protocolo: 590557 ASS RT ERIKA 
Data de Protocolo: 02/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000540-1-1 
Razão Social: EMANUELLI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA CNPJ/
CPF: 60.049.213/0001-30 
Resp. Legal: VALERIA OLIMPIO DINATO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ÉRIKA PASTOR VICENTE

Protocolo: 594263 ASS RT ANA PAULA 
Data de Protocolo: 24/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000489-1-7 
Razão Social: KICH & MACHADO DROGARIAS LTDA 
CNPJ/CPF: 52.421.705/0001-86 
Resp. Legal: CLAUDIO LUIS KICH RODRIGUES 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ANA PAULA PEREIRA 
RIBEIRO

Protocolo: 594796 ASS RT MARIANA 
Data de Protocolo: 27/10/2025 
CEVS: 352590401-105-000002-1-3 

Razão Social: SORVETERIA KLASMEL EIRELI 
CNPJ/CPF: 51.053.858/0001-55 
Resp. Legal: SILVIA REGINA TRESMONDI 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: MARIANA FERNANDA 
GONÇALVES

Protocolo: SEI 36434/25 ASS ANA E URS 
Data de Protocolo: 23/10/2025 
CEVS: 352590401-841-000005-1-5 
Razão Social: SES - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE SÃO 
PAULO 
CNPJ/CPF: 46.374.500/0001-94 
Resp. Legal: MÁRCIA PEREIRA DOBARRO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ANA CLÁUDIA CREPALDI 
ROCHEL
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: URSULA ELISE 
GERTRUD ROSSBERG

Protocolo: 591698 ASS RTS DANIELA 
Data de Protocolo: 09/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000088-1-8 
Razão Social: DROGARIA S B SAO JOAO LTDA 
CNPJ/CPF: 50.945.484/0001-10 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: DANIELA PATO 
BRUNELI

Protocolo: 593093 ASS RTS GUILHERME 
Data de Protocolo: 17/10/2025 
CEVS: 352590401-325-000012-1-0 
Razão Social: APROLAB SOLUÇÕES ODONTOLÓGICAS LTDA CNPJ/
CPF: 11.272.099/0001-05 
Resp. Legal: ADILSON PEREIRA VIEIRA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: GUILHERME 
HENRIQUE DA SILVA

Protocolo: 574965 ASS RTS LUCIANA 
Data de Protocolo: 18/07/2025 
CEVS: 352590401-851-001564-1-8 
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CASINHA KIDS 
SANTA GIOVANA LTDA- ME 
CNPJ/CPF: 23.816.063/0001-16 
Resp. Legal: ALINE CRISTINA BUENO SOFIATTI 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de:  LUCIANA DE 
LIMA BOMFIM

Protocolo: 587963 ASS RTS MARIANA 
Data de Protocolo: 19/09/2025 
CEVS: 352590401-960-000814-1-8 
Razão Social: CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A. 
CNPJ/CPF: 08.845.676/0185-69 
Resp. Legal: MAGALI ROGÉRIA DE MOURA LEITE 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de Resp. Técnico: 
MARIANA INFANTE

Protocolo: 594337 ASS RTS FARMACIA 
Data de Protocolo: 24/10/2025 
CEVS: 352590401-861-000026-1-5 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 
CNPJ/CPF: 50.985.266/0002-90 
Resp. Legal: ITIBAGI ROCHA MACHADO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de Resp. Técnico: 
AUDREY GIOVANNA PINTO

Protocolo: 593470 ASS RTS IDVANEI 
Data de Protocolo: 19/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000015-1-1
Razão Social: FARMAVIDA JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 67.220.822/0003-10 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de Resp. Técnico: 
IDVANEI CAMARGO BONI

Protocolo: 593748 ASS RTS BETISSA
Data de Protocolo: 20/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000015-1-1 
Razão Social: FARMAVIDA JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 67.220.822/0003-10 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de Resp. Técnico: 
BETISSA CARBONARI

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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Protocolo: 584800 ASS RT LAIS 
Data de Protocolo: 04/09/2025 
CEVS: 352590401-960-000782-1-2 
Razão Social: NÚCLEO E ATIVIDADES DE ESTÉTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 37.697.734/0001-81 
Resp. Legal: LUIZ EDUARDO IRINEU DE SOUZA MIGUEL 
Assunção de Responsabilidade Técnica de:  LAIS SANTANA BARONE

Protocolo: 589496 ASS RT DEISE 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-106-000008-1-7 
Razão Social: POP FLOCOS DE CEREAIS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 59.065.359/0001-90 
Resp. Legal: MÔNICA TOMAZETTO FERREIRA 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: DEISE ALVES MANZINE

Protocolo: 591351 ASS RT LIDIANE 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-851-001492-1-7 
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO DO 
SABER LTDA 
CNPJ/CPF: 09.297.416/0001-98 
Resp. Legal: LIDIANE RAMOS FURLAN 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: LIDIANE RAMOS FURLAN

Protocolo: 591366 ASS RT JULIANA 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-851-001491-1-0 
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO DO 
SABER LTDA 
CNPJ/CPF: 09.297.416/0002-79 
Resp. Legal: LIDIANE RAMOS FURLAN 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: JULIANA FRANSCINE DE 
MATTOS TEIXEIRA

Protocolo: 589360 ASS RTS NAT. FARMA 
Data de Protocolo: 26/09/2025 
CEVS: 352590401-477-000439-1-5 
Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/1130-06 
Resp. Legal: MARCOS RICARDO COLARES 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: LETÍCIA DE 
PAULA SILVA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: NATHALIE 
GOMES CARVALHO DE SOUSA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: TATIANE 
FERREIRA PEREIRA BELLODI

Protocolo: 589876 ASS RTS CAMILA 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-863-000904-1-7
CEVS: 352590401-863-000905-1-4 
CEVS: 352590401-863-000907-1-9
CEVS: 352590401-863-003373-1-5
Razão Social: DEL PRA ODONTOLOGIA E IMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 24.332.096/0001-53 
Resp. Legal: ROGERIO RODRIGUES DEL PRA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: CAMILA BATISTA 
CARDOSO

Protocolo: 591264 ASS RTS TAMIRES 
Data de Protocolo: 07/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000128-1-5 
Razão Social: DROGARIA JAPI LTDA 
CNPJ/CPF: 46.704.912/0001-45 
Resp. Legal: FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: TAMIRES 
CANDIDA DA SILVA GOMES

Protocolo: 591810 ASS RTS VICTÓRIA 
Data de Protocolo: 09/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000005-1-5 
Razão Social: FARMAVIDA VILA ARENS 
CNPJ/CPF: 05.813.790/0001-48 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: VICTORIA 
BERNARDO POGIAN

Protocolo: 585558 ASS RT RENAN 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000517-1-3 
Razão Social: FARMÁCIA TOTAL SAÚDE LTDA 

CNPJ/CPF: 55.382.330/0001-80 
Resp. Legal: PEDRO DE VIVEIROS FERREIRA 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: RENAN DEL ROSSO

Protocolo: 583101 ASS RT JULIANA 
Data de Protocolo: 28/08/2025 
CEVS: 352590401-960-000576-1-4 
Razão Social: BELLUS ESTÉTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 30.024.785/0001-01 
Resp. Legal: JULIANA BELLONI CALORE GOMIDES 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: JULIANA SPOSITO

Protocolo: 582575 ASS RT MELANIE 
Data de Protocolo: 25/08/2025 
CEVS: 352590401-750-000107-1-5 
Razão Social: BESSER VET CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA 
CNPJ/CPF: 35.351.335/0001-39 
Resp. Legal: FERNANDO DUTENHEFNER 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: MELANIE FERREIRA 
LEITE JACINTHO

Protocolo: 587892 ASS RT TAMIRES 
Data de Protocolo: 23/09/2025 
CEVS: 352590401-109-000029-1-7 
Razão Social: SANCHEZ CANO LTDA 
CNPJ/CPF: 03.594.123/0001-96 
Resp. Legal: AMANDA REZENDE DE ARAUJO 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: TAMIRES ARANHA DE 
SOUZA

Protocolo: 588266 ASS RTS CAROLINE 
Data de Protocolo: 22/09/2025 
CEVS: 352590401-851-001451-1-4 
Razão Social: ESCOLA CRISTA VIDEIRA EM JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 19.537.791/0001-11 
Resp. Legal: SUSANA DAMARIS BUENO MONTAGNA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: CAROLINE DE 
ANDRADE NOGUEIRA

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Protocolo: 462773 ALT. ENDEREÇO 
Data de Protocolo: 26/03/2024 
CEVS: 352590401-863-001373-1-6 
CEVS: 352590401-863-002982-1-2 
Razão Social: CAROLINA BOSSI CRICIOLI 
CNPJ/CPF: 44264560888 
Endereço: Rua JOLL FULLER, 66 CONSULTÓRIO 1 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-810 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA BOSSI CRICIOLI 
Resp. Técnico: CAROLINA BOSSI CRICIOLI

Protocolo: 534176 ALT. ENDEREÇO 
Data de Protocolo: 22/11/2024 
CEVS: 352590401-863-002730-1-5 
CEVS: 352590401-863-002022-1-5 
Razão Social: DENTAL CARE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA 
CNPJ/CPF: 39.154.884/0001-74 
Endereço: Rua ZACARIAS DE GÓES, 523 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-800 UF: SP 
Resp. Legal: GIOVANNE DI FRANCESCANTONIO 
Resp. Técnico: RAFAELA PALADINI 
Resp. Técnico: GIOVANNE DI FRANCESCANTONIO

Protocolo: 555381 ALT. END. 
Data de Protocolo: 25/03/2025 
CEVS: 352590401-960-000620-1-4 CNAE 9602-5/01  
CEVS: 352590401-960-000621-1-1 CNAE 9602-5/02
Razão Social: JULIANA SPÓSITO 
CNPJ/CPF: 31.863.797/0001-84 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 208 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA SPOSITO

Protocolo: 557420 ALT. ENDER. 
Data de Protocolo: 05/04/2025 
CEVS: 352590401-561-004888-1-0 
Razão Social: MARCOS ROBERTO LOPES - REFEIÇÕES ME 
CNPJ/CPF: 04.836.960/0001-47 
Endereço: Avenida OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI, 1000 BOX 

PROMOÇÃO DA SAÚDE

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 24

23 JARDIM TREVO Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-377 UF: SP Resp. 
Legal: MARCOS ROBERTO LOPES

Protocolo: 585509 ALT. ENDEREÇO 
Data de Protocolo: 08/09/2025 
CEVS: 352590401-493-000451-1-0 
Razão Social: ATTILIN TRANSPORTADORA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 19.105.745/0001-43 
Endereço: Avenida ENGENHEIRO JOÃO FERNANDES GIMENES 
MOLINA, 12 SALA 12 DISTRITO INDUSTRIAL Município: JUNDIAÍ CEP: 
13213-080 UF: SP 
Resp. Legal: NELSON APARECIDO DULIANEL

Protocolo: 573046 ALT END. 
Data de Protocolo: 03/07/2025 
CEVS: 352590401-863-000733-1-8 
CEVS: 352590401-863-000732-1-0 
Razão Social: ROSEMEIRE ESPASA FERREIRA 
CNPJ/CPF: 28161575800 
Endereço: CONDE DE MONSANTO, 441 Vila Vianelo Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13207-060 UF: SP 
Resp. Legal: ROSEMEIRE ESPASA FERREIRA 
Resp. Técnico: ROSEMEIRE ESPASA FERREIRA

Protocolo: 575422 
Data de Protocolo: 17/07/2025 
CEVS: 352590401-960-001100-1-9 
Razão Social: K D’ANGELO VICENTINI HAIR DESIGN 
CNPJ/CPF: 35.967.338/0001-00 
Endereço: Avenida COMANDANTE VIDELMO MUNHOZ, 321 
ANHANGABAÚ Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-050 UF: SP 
Resp. Legal: KARINA D’ANGELO VICENTINI

Protocolo: 578573 ALT. ENDEREÇO 
Data de Protocolo: 04/08/2025 
CEVS: 352590401-863-000725-1-6 
CEVS: 352590401-863-000726-1-3 
Razão Social: JANAINA SCHMITD 
CNPJ/CPF: 26386902874 
Endereço: Rua CONDE DE MONSANTO, 441 VILA VIANELO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13207-060 UF: SP 
Resp. Legal: JANAINA SCHMIDT 
Resp. Técnico: JANAINA SCHMIDT

Protocolo: 561703 ALT. ENDEREÇO 
Data de Protocolo: 30/04/2025 
CEVS: 352590401-863-001726-1-8 
Razão Social: VASCULARE ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR 
LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 13.640.253/0002-52 
Endereço: Rua DO RETIRO, 444 SALA 92 VILA VIRGÍNIA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: PABLO LUIS TEIXEIRA PAMPIN 
Resp. Técnico: PABLO LUIS TEIXEIRA PAMPIN

Protocolo: 563973 ALT. ENDEREÇO 
Data de Protocolo: 29/08/2025 
CEVS: 352590401-960-000576-1-4 
Razão Social: BELLUS ESTÉTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 30.024.785/0001-01 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 814 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA BELLONI CALORE GOMIDES 
Resp. Técnico: JULIANA SPOSITO

Protocolo: 573902 ALT. ENDEREÇO 
Data de Protocolo: 10/07/2025 
CEVS: 352590401-477-000456-1-6 
Razão Social: L N CABRAL - OTICA 
CNPJ/CPF: 43.487.809/0001-00 
Endereço: Avenida EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, 1289 
SALA 5 PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ Município: JUNDIAÍ CEP: 
13212-463 UF: SP 
Resp. Legal: LORENO NOGUEIRA CABRAL 
Resp. Técnico: IVONE PEREIRA NOGUERIA

Protocolo: 574147 ALT. ENDEREÇO 
Data de Protocolo: 11/07/2025 
CEVS: 352590401-960-001003-1-5 
Razão Social: LÍGIA PRESSI ESTÉTICA AVANÇADA LTDA 
CNPJ/CPF: 53.421.098/0001-17 
Endereço: Avenida REYNALDO DE PORCARI, 334 CHÁCARAS 

SAUDÁVEIS E ENCANTADORAS Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-321 
UF: SP 
Resp. Legal: LIGIA CRISTINE NUNES PRESSI DE OLIVEIRA 
Resp. Técnico: LIGIA CRISTINE NUNES PRESSI DE OLIVEIRA

Protocolo: 574725 ALT. ENDEREÇO 
Data de Protocolo: 15/07/2025 
CEVS: 352590401-561-004120-1-5 
Razão Social: WRPD JUNDIAI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 39.600.832/0001-84 
Endereço: Rua DO RETIRO, 2156 VILA DAS HORTÊNCIAS Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: NELSON FERREIRA

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E RESPONSABILIDADE LEGAL
Protocolo: 592162 ALT. R.SOC / R.LEG 
Data de Protocolo: 13/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003085-1-0 
Razão Social: THE CHAMPIONS SPORT BAR LTDA 
CNPJ/CPF: 29.196.841/0001-06 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1650 COND BECO FINO LOJA 
14 Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Alteração de Resp. Legal para: VALDIR AUGUSTO DE MEIRA

Protocolo: 591139 ALT. RS E RL 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000237-1-0 
Razão Social: TEZZON & FERNANDES LTDA. 
CNPJ/CPF: 19.414.737/0001-89 
Resp. Legal: LÚCIA ANTÔNIA TEZZON DA SILVA 
Resp. Técnico: ALEXANDRA MIRANDA MALDONADO

Protocolo: 588747 ALT RL E RS 
Data de Protocolo: 24/09/2025 
CEVS: 352590401-477-000435-1-6 
Razão Social: DOSE CERTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 45.104.373/0001-40 
Resp. Legal: WALKIRIA LAILA VIEIRA TOGNOLI 
Resp. Técnico: DAIANE SOUZA SILVA BURDO

Protocolo: 591844 ALT R.SOC/R.LEG CAB 
Data de Protocolo: 09/10/2025 
CEVS: 352590401-960-000945-1-0 
Razão Social: INSTITUTO R & M COIFFEUR LTDA 
CNPJ/CPF: 68.248.921/0001-01 
Resp. Legal: REGIS COSTA PINHEIRO

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL
Protocolo: 595292 ALT. R. SOCIAL 
Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-851-001584-1-0 
Razão Social: NÚCLEO INFANTIL LIP LTDA 
CNPJ/CPF: 52.352.648/0001-20 
Resp. Legal: GALYANA BASSAN FERREIRA HENTZ 
Resp. Técnico: GALYANA BASSAN FERREIRA HENTZ

Protocolo: 595371 ALT R.SOC 
Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-871-000021-1-9 CNAE 8711-5/01
CEVS: 352590401-871-000027-1-2 CNAE 8711-5/02 
CEVS: 352590401-880-000009-1-4 CNAE 8800-6/00
Razão Social: REDE DE ASSISTÊNCIA VICENTINA DE JUNDIAÍ 
CNPJ/CPF: 50.971.720/0001-72 
Resp. Legal: MARCOS ROBERTO ZAMANA 
Resp. Técnico: EDILAINE GLOBEKNER

Protocolo: 589207 ALT. RAZÃO SOCIAL 
Data de Protocolo: 26/09/2025 
CEVS: 352590401-109-000218-1-4 
Razão Social: NEVES E PEREIRA PADARIA E CONFEITARIA LTDA. 
CNPJ/CPF: 29.090.435/0001-56 
Resp. Legal: EDMAR APARECIDO NEVES RODRIGUES

Protocolo: 593261 ALT. R. SOCIAL
Data de Protocolo: 17/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001915-1-5 
CEVS: 352590401-863-002909-1-2 
CEVS: 352590401-863-002910-1-3
CEVS: 352590401-863-001919-1-4
Razão Social: CLÍNICA ORALIV ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 36.356.789/0001-65 
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Resp. Legal: PAULO FERNANDO DE ABREU OLIVEIRA 
Resp. Técnico: PAULO FERNANDO DE ABREU OLIVEIRA 
Resp. Técnico: PATRÍCIA GONÇALVES CARVALHO

Protocolo: 592527 ALT. RAZÃO SOCIAL 
Data de Protocolo: 14/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001726-1-8 
Razão Social: VASCULARE ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 13.640.253/0002-52 
Endereço: Rua DO RETIRO, 444 SALA 92 VILA VIRGÍNIA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: PABLO LUIS TEIXEIRA PAMPIN 
Resp. Técnico: PABLO LUIS TEIXEIRA PAMPIN

Protocolo: 590175 ALT. R. SOCIAL 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-863-000341-1-8 
Razão Social: CLÍNICA DR WANDIR SCHIOZER LTDA 
CNPJ/CPF: 03.826.950/0001-68 
Resp. Legal: WANDIR ANTONIO SCHIOZER 
Resp. Técnico: WANDIR ANTONIO SCHIOZER

Protocolo: 589599 ALT. RAZÃO SOCIAL 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-109-000017-1-6 
Razão Social: MCM INDUSTRIA E COMERCIO DE GELO LTDA 
CNPJ/CPF: 02.599.176/0001-37 
Resp. Legal: MARGARETH CASTILHO DE MATOS

Protocolo: 590081 ALT. R. SOCIAL 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001170-1-3 
Razão Social: CLÍNICA DE DOENÇAS OCULARES DE JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 27.805.213/0001-47 
Resp. Legal: RODRIGO CANO ZORZETO 
Resp. Técnico: RODRIGO CANO ZORZETO 
Resp. Técnico: CARLOS HENRIQUE COIMBRA JACON

AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE, CLASSE E/OU CATEGORIA DE 
PRODUTO

Protocolo: 590799 AMPLIAÇÃO 
Data de Protocolo: 03/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000091-1-3 
Razão Social: ÁGUA MEL FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 14.819.378/0001-26 
Resp. Legal: DAGOBERTO SALES DE ALMEIDA E SILVA 
Resp. Técnico: SONALY FERNANDES MENDES 
Resp. Técnico: ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA 
Resp. Técnico: BRUNIE SABONAS

Protocolo: 561040 AMPLIAÇÃO 
Data de Protocolo: 24/04/2025 
CEVS: 352590401-477-000105-1-0 
Razão Social: ZORAIDE DA CRUZ MACON EPP 
CNPJ/CPF: 05.072.623/0001-93 
Resp. Legal: ZORAIDE DA CRUZ MARCON 
Resp. Técnico: ANDERSON MARCON 

Protocolo: 571944 AMPLIAÇÃO 
Data de Protocolo: 27/06/2025 
CEVS: 352590401-477-000531-1-2 
Razão Social: DROGARIA VILA MARLENE LTDA 
CNPJ/CPF: 58.547.568/0001-07 
Resp. Legal: NATHALIA VIVIANE DA COSTA 
Resp. Técnico: JUSSARA GONCALVES DE SOUZA

ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL
Protocolo: 595234 ALT. R. LEGAL 
Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002287-1-0 
Razão Social: NISSOLA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 22.491.769/0001-92 
Alteração de Resp. Legal para: ELIZANGELA NISSOLA 
Resp. Técnico: STEFANIO TENORIO DANTAS

Protocolo: 595411 ALT. R. LEGAL 
Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-851-001490-1-2 
Razão Social: ESCOLA NOSSO DOM 2 LTDA 
CNPJ/CPF: 10.794.959/0001-08 
Alteração de Resp. Legal para: PRISCILA CORDEIRO 

Resp. Técnico: PATRÍCIA CARNEIRO

Protocolo: 595419 ALT R.LEG 
Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-472-001318-1-4 CNAE 4722-9/01
CEVS: 352590401-463-000153-1-8 CNAE 4634-6/01
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE CARNES RAMOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 18.942.618/0001-36 
Alteração de Resp. Legal para: MARCIA REGINA MORASSUTTI 
RAMOS

Protocolo: 593873 ALT. R. LEGAL 
Data de Protocolo: 21/10/2025 
CEVS: 352590401-864-000440-1-6 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 
CNPJ/CPF: 50.985.266/0004-51 
Alteração de Resp. Legal para: EVALDO MARCHI 
Resp. Técnico: CLÓVIS ANTÔNIO LOPES PINTO

Protocolo: 594012 LANCHONE ALT R.LEG 
Data de Protocolo: 22/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004893-1-0 
Razão Social: DE MINAS PRO CE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 47.605.646/0001-66 
Alteração de Resp. Legal para: TALITA PINARDI RUPOLO

Protocolo: 592787 ALT RL 
Data de Protocolo: 15/10/2025 
CEVS: 352590401-325-000009-1-4 CNAE 3250-7/05 
CEVS: 352590401-464-000008-1-7 CNAE 4645-1/01
Razão Social: HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 01.759.236/0001-79 
Alteração de Resp. Legal para: RICARDO RUSSO BLAZEK 
Resp. Técnico: RICARDO CEZAR FATTORI 
Resp. Técnico: ANGELA RUOTOLO LOBODA 
Resp. Técnico: ROSIMEIRE ALVES BISERRA

Protocolo: 593308 ALT. RESP. LEGAL 
Data de Protocolo: 14/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000833-1-3 
Razão Social: GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA. 
CNPJ/CPF: 02.905.110/1727-60 
Endereço: Rodovia ANHANGUERA, S/N KM 49.7 SENTIDO CAPITAL 
- ANEXO MAHLE Loteamento Capital Ville Município: JUNDIAÍ CEP: 
13210-877 UF: SP 
Alteração de Resp. Legal para: ANDERSON NUNES DA SILVA 
Resp. Técnico: JULIANA MOLINA MENDONÇA

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À LICENÇA 
SANITÁRIA INICIAL

Protocolo: 180855 CABELEIREIRO 
Data de Protocolo: 15/02/2019 
CEVS: 352590401-960-000668-1-8 CNAE 9602-5/01 
CEVS: 352590401-960-000669-1-5 CNAE 9602-5/02
Razão Social: CLEUDIANE CAVALCANTE DA SILVA 
CNPJ/CPF: 17.348.768/0001-53 
Endereço: Avenida JUNDIAÍ, 300 SALA 02 Anhangabaú Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13208-051 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDIANE CAVALCANTE DA SILVA

Protocolo: 556496 
Data de Protocolo: 31/03/2025 
CEVS: 352590401-863-003352-1-5 
Razão Social: MAVI ODONTOLOGIA E ESTÉTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 57.617.398/0001-27 
Endereço: Rua MARIANO LATORRE, 17 Parque Almerinda Pereira 
Chaves Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-554 UF: SP 
Resp. Legal: VIVIAN CRISTINA MAGALHÃES FACHINI 
Resp. Técnico: VIVIAN CRISTINA MAGALHÃES FACHINI

Protocolo: 556496 
Data de Protocolo: 31/03/2025 
CEVS: 352590401-863-003352-1-5 
Razão Social: MAVI ODONTOLOGIA E ESTÉTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 57.617.398/0001-27 
Endereço: Rua MARIANO LATORRE, 17 Parque Almerinda Pereira 
Chaves Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-554 UF: SP 
Resp. Legal: VIVIAN CRISTINA MAGALHÃES FACHINI 
Resp. Técnico: VIVIAN CRISTINA MAGALHÃES FACHINI

Protocolo: 562811 
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Data de Protocolo: 07/05/2025 
CEVS: 352590401-562-000966-1-0 
Razão Social: SABOR GOURMET BRASILEIRO REFEIÇÕES 
INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 10.748.761/0052-20 
Endereço: Avenida BETA, 461 Distrito Industrial Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13213-070 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRO DA SILVA 
Resp. Técnico: LADYJANE VIRGÍNIA FERREIRA

Protocolo: 574245 
Data de Protocolo: 11/07/2025 
CEVS: 352590401-561-004863-1-0 
Razão Social: AGUTY COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 09.676.109/0001-18 
Endereço: Rua MAJOR GUSTAVO ADOLFO STORCH, 145 Vila Virgínia 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-080 UF: SP 
Resp. Legal: TIAGO CINTRA DE NEGREIROS RIBEIRO

Protocolo: 578620 
Data de Protocolo: 05/08/2025 
CEVS: 352590401-561-004866-1-2 
Razão Social: ARVRÃO BURGER LTDA. 
CNPJ/CPF: 55.615.654/0001-11 
Endereço: Avenida COMANDANTE VIDELMO MUNHOZ, 322 
Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-050 UF: SP 
Resp. Legal: AROLDO APARECIDO DE LIMA

Protocolo: 579045 
Data de Protocolo: 06/08/2025 
CEVS: 352590401-863-003384-1-9 
Razão Social: HERIS CLÍNICA MÉDICA LTDA 
CNPJ/CPF: 61.970.742/0001-34 
Endereço: Rua SATELITE, 61 Chácara Urbana Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13209-110 UF: SP 
Resp. Legal: GESSICA ARAUJO AGIANI 
Resp. Técnico: THIAGO DO PRADO SETUBAL

Protocolo: 583378 
Data de Protocolo: 28/08/2025 
CEVS: 352590401-863-003413-1-2 
Razão Social: GRASIELA FRANCHETTO BARBUIO 
CNPJ/CPF: 21777103835 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 Lojas 61, 3º Pavimento 
Chácara Urbana Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: GRASIELA FRANCHETTO BARBUIO 
Resp. Técnico: GRASIELA FRANCHETTO BARBUIO

Protocolo: 586231 
Data de Protocolo: 11/09/2025 
CEVS: 352590401-562-000981-1-6 
Razão Social: ALERE ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 22.843.980/0034-95 
Endereço: Avenida JOSÉ BENASSI, 100 SETOR RESTAURANTE 
Loteamento Parque Industrial Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-085 UF: 
SP 
Resp. Legal: ELIANA MARIA COAN LAZARIN SILVA 
Resp. Técnico: WASHINGTON DA SILVA MATOS

Protocolo: 590385 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-869-000147-1-0 
Razão Social: MARIA FERNANDA ZELI DALZOTTO SERVICOS DE 
SAUDE INTEGRATIVA 
CNPJ/CPF: 62.983.503/0001-81 
Endereço: Avenida REYNALDO DE PORCARI, 990 SALA 13 Medeiros 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-258 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA FERNANDA ZELI DALZOTTO

Protocolo: 590887 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000548-1-0 
Razão Social: ZELLO ÓTICA COMÉRCIO DE ÓCULOS LTDA 
CNPJ/CPF: 42.818.760/0002-31 
Endereço: Avenida FERNANDO ARENS, 1577 Vila Arens II Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13202-571 UF: SP 
Resp. Legal: ERIK CAVALLI MARQUI 
Resp. Técnico: ERIK CAVALLI MARQUI

Protocolo: 594996 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000707-1-8 

Razão Social: MARIA DE LOURDES LACERDA SOUZA 
CNPJ/CPF: 27.149.796/0001-03 
Endereço: Rua PASCOAL BORTHOLO, 124 Corrupira Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13214-840 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA DE LOURDES LACERDA SOUZA

Protocolo: 401177 
Data de Protocolo: 13/01/2023 
CEVS: 352590401-109-000268-1-6 
Razão Social: BONNA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CONGELADOS LTDA 
CNPJ/CPF: 48.120.807/0001-94 
Endereço: Avenida MOACYR LOURENÇON, 3722 Poste Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13213-232 UF: SP 
Resp. Legal: TANIA REGINA TRUNFIO FANCHINI

Protocolo: 524831 
Data de Protocolo: 23/09/2024 
CEVS: 352590401-561-004886-1-5 
Razão Social: 17.275.521 FLÁVIO RIBEIRO GARCIA 
CNPJ/CPF: 17.275.521/0001-54 
Endereço: Rua DANTE BELLODI, 233 Jardim Ermida II Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: FLÁVIO RIBEIRO GARCIA

Protocolo: 542394 
Data de Protocolo: 21/01/2025 
CEVS: 352590401-561-004811-1-4 
Razão Social: K M CONQUISTA SALGADOS LTDA 
CNPJ/CPF: 58.108.491/0001-79 
Endereço: Rua DOUTOR TORRES NEVES, 518 Centro Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-058 UF: SP 
Resp. Legal: KAWE EMANUEL FRANCO PEREIRA

Protocolo: 559405 ENDOSCOPIA 
Data de Protocolo: 14/04/2025 
CEVS: 352590401-864-000519-1-8 
Razão Social: FELICE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 31.309.635/0001-07 
Endereço: Rua CAMPOS SALES, 464 VILA BOAVENTURA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-814 UF: SP 
Resp. Legal: FLAVIO LUIS DE ATAIDE ALMEIDA 
Resp. Técnico: FLAVIO LUIS DE ATAIDE ALMEIDA

Protocolo: 560034 CNAE 5611-2/01 
Data de Protocolo: 17/04/2025 
CEVS: 352590401-561-003188-1-7 
Razão Social: BUONA RISTORANTE EPP 
CNPJ/CPF: 30.659.557/0001-08 
Endereço: Avenida OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI, 1000 BOX 
08 Jardim Trevo Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-377 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS ROBERTO LOPES

Protocolo: 560034 CNAE 5620-1/01 
Data de Protocolo: 17/04/2025 
CEVS: 352590401-562-000972-1-7 
Razão Social: BUONA RISTORANTE EPP 
CNPJ/CPF: 30.659.557/0001-08 
Endereço: Avenida OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI, 1000 BOX 
08 Jardim Trevo Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-377 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS ROBERTO LOPES 
Resp. Técnico: SILEM DO NASCIMENTO OLIVEIRA

Protocolo: 562078 
Data de Protocolo: 30/04/2025 
CEVS: 352590401-960-001158-1-9 
Razão Social: CLÍNICA GIZZI LTDA 
CNPJ/CPF: 59.880.562/0001-10 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3290 SALA 1002 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: AMELIA CRISTINA FINAMOR GIZZI 
Resp. Técnico: AMELIA CRISTINA FINAMOR GIZZI

Protocolo: 565478 
Data de Protocolo: 22/05/2025 
CEVS: 352590401-477-000543-1-3 
Razão Social: FARMA POLLI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 60.798.984/0001-20 
Endereço: Avenida REYNALDO DE PORCARI, 95 SALÃO 02 Medeiros 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-258 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO CLAUDIO COLASANTO 
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Resp. Técnico: ERICA ALENCAR FERREIRA

Protocolo: 566966 
Data de Protocolo: 30/05/2025 
CEVS: 352590401-863-003345-1-0 
Razão Social: GABRIELA MENDES DE MORAES ODONTOLOGIA E 
HARMONIZAÇÃO OROFACIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 37.796.904/0001-85 
Endereço: Avenida LUIZ GONZAGA MARTINS GUIMARÃES, 
102 Jardim Campos Elísios Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-770 UF: SP 
Resp. Legal: GABRIELA MENDES DE MORAES 
Resp. Técnico: GABRIELA MENDES DE MORAES

Protocolo: 567581 
Data de Protocolo: 03/06/2025 
CEVS: 352590401-562-000974-1-1 
Razão Social: KAW SUSHI LTDA 
CNPJ/CPF: 36.268.205/0002-80 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 115 FUNDOS Vila Vianelo 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-270 UF: SP 
Resp. Legal: MAYARA CRIZOL DE OLIVEIRA

Protocolo: 567974 8630-5/03 
Data de Protocolo: 04/06/2025 
CEVS: 352590401-863-003343-1-6 CNAE 8630-5/03
CEVS: 352590401-871-000055-1-7 CNAE 8712-3/00
Razão Social: ENEFRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 21.278.939/0001-92 
Endereço: Rua CONDE DE MONSANTO, 483 Vila Vianelo Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13207-060 UF: SP 
Resp. Legal: ELIAS MARCOS SILVA FLATO 
Resp. Técnico: ELIAS MARCOS SILVA FLATO

Protocolo: 568167 
Data de Protocolo: 05/06/2025 
CEVS: 352590401-561-004821-1-0 
Razão Social: CHORI PRODUTOS ALIMENTICIOS E EVENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 11.599.283/0001-56 
Endereço: Avenida CARLOS SALLES BLOCK, 32 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-100 UF: SP 
Resp. Legal: GABRIEL MINGOTTI DOLCE

Protocolo: 568331 
Data de Protocolo: 06/06/2025 
CEVS: 352590401-863-003388-1-8 
Razão Social: MATRE ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 60.780.077/0001-53 
Endereço: Avenida FRANCISCO NOBRE, 1020 Medeiros Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-241 UF: SP 
Resp. Legal: CAMILA FERREIRA MARCONDES RAMOS 
Resp. Técnico: CAMILA FERREIRA MARCONDES RAMOS 
Resp. Técnico: LÚBIA RAIANE DE JESUS COUTINHO

Protocolo: 573911 CNAE 1099-6/02 
Data de Protocolo: 10/07/2025 
CEVS: 352590401-109-000325-1-4 
Razão Social: KONKRETA INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 10.612.905/0004-19 
Endereço: Rua DIONYSIO RITO, 340 Loteamento Parque Industrial 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-189 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINE SECCHI PADILHA 
Resp. Técnico: TATIANA DIAS LEITE

Protocolo: 577172 
Data de Protocolo: 28/07/2025 
CEVS: 352590401-561-004848-1-4 
Razão Social: TRENDFOODS GI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 23.792.429/0006-79 
Endereço: AV ANTONIO FREDERICO OZANAM (MAXI), 6000 LOJA 
2117 VILA RIO BRANCO Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-900 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE MANUEL GIL ALVAREZ

Protocolo: 581433 CNAE 1096-1/00 
Data de Protocolo: 19/08/2025 
CEVS: 352590401-109-000332-1-9 
Razão Social: MAGGIORE PIZZAS E PANIFICACAO LTDA 
CNPJ/CPF: 40.220.763/0001-62 
Endereço: Rua DOUTOR RAMIRO DE ARAÚJO FILHO, 348 VILA 
FORMOSA Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-300 UF: SP 
Resp. Legal: MATHEUS BOA GASPAR 
Resp. Técnico: ANA CLAUDIA ANTUNES ROSA

Protocolo: 583867 
Data de Protocolo: 01/09/2025 
CEVS: 352590401-960-001190-1-6 
Razão Social: BBZ BARBEARIA LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.468.365/0001-00 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 36 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: GABRIEL DE MORAES CIRILO

Protocolo: 587874 
Data de Protocolo: 19/09/2025 
CEVS: 352590401-109-000333-1-6 
Razão Social: PADARIA E CONFEITARIA LAÉRCIO DEMARCHI LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.770.517/0001-17 
Endereço: Rua UVA NIAGARA, 691 Morada das Vinhas Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13214-699 UF: SP 
Resp. Legal: LAÉRCIO DEMARCHI

Protocolo: 588470 
Data de Protocolo: 23/09/2025 
CEVS: 352590401-471-000702-1-1 
Razão Social: CASA DO CONFEITEIRO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.827.569/0001-82 
Endereço: Avenida PREFEITO LUÍS LATORRE, 4730 SALA 1 Vila das 
Hortências Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-430 UF: SP 
Resp. Legal: GERALDO RIZATO

Protocolo: 588821 
Data de Protocolo: 24/09/2025 
CEVS: 352590401-863-003421-1-4 
Razão Social: CRISTINA CLOSS 
CNPJ/CPF: 93669151249 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 Chácara Urbana Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: CRISTINA CLOSS 
Resp. Técnico: CRISTINA CLOSS

Protocolo: 592379 
Data de Protocolo: 13/10/2025 
CEVS: 352590401-493-000694-1-8 
Razão Social: LOCATELLI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 74.567.330/0001-08 
Endereço: Avenida ARMANDO GIASSETTI, 603 SALA G5 Engordadouro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-525 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS ALBERTO FERREIRA LOCATELLI

Protocolo: 594079 
Data de Protocolo: 22/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000705-1-3 
Razão Social: MERCADINHO RAMI LTDA 
CNPJ/CPF: 07.810.460/0001-24 
Endereço: Rua CICA, 1879 VILA RAMI Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-
235 UF: SP 
Resp. Legal: THAÍS BRUZAO VASCONCELOS

Protocolo: 454759 1096-1/00 
Data de Protocolo: 25/08/2023 
CEVS: 352590401-109-000290-1-7 
Razão Social: S.E.J.R COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 20.493.069/0001-01 
Endereço: Avenida NAVARRO DE ANDRADE, 511 PARQUE 
CENTENÁRIO Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-755 UF: SP 
Resp. Legal: JESSICA AUGUSTO VIEIRA

Protocolo: 549545 
Data de Protocolo: 21/02/2025 
CEVS: 352590401-863-003435-1-0 
Razão Social: CLÍNICA ODONTOLÓGICA SANTOS COSTA MONTEIRO 
LTDA 
CNPJ/CPF: 58.189.136/0001-71 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 155 PISO TÉRREO Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: ELINAMARA COSTA PIRES MONTEIRO 
Resp. Técnico: ELINAMARA COSTA PIRES MONTEIRO

Protocolo: 583891 
Data de Protocolo: 01/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004862-1-3 
Razão Social: MBST KARAOKÊ LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.402.080/0001-69 
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Endereço: Rua DO RETIRO, 279 Vila Virgínia Município: JUNDIAÍ CEP: 
13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: MARLI BRITO DE SOUZA TAGAMI

Protocolo: 584574 
Data de Protocolo: 03/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004864-1-8 
Razão Social: TEXBEER PUB JUNDIAÍ LTDA. 
CNPJ/CPF: 61.943.548/0001-60 
Endereço: Rua CULTO A CIÊNCIA, 170 Vila Virgínia Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13209-040 UF: SP 
Resp. Legal: JEFFERSON GEIGER

Protocolo: 588194 
Data de Protocolo: 22/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004874-1-4 
Razão Social: ESSÊNCIA VIVA LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.753.222/0001-32 
Endereço: Rua MAJOR GUSTAVO ADOLFO STORCH, 145 Loja G3 Vila 
Virgínia Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-080 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELA SPROESSER CASCARDO

Protocolo: 588522 
Data de Protocolo: 23/09/2025 
CEVS: 352590401-562-000985-1-5 
Razão Social: SAPORE S.A. 
CNPJ/CPF: 67.945.071/2549-03 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 11900 ANEXO 
RESTAURANTE Distrito Industrial Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-030 
UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL EUGÊNIO RIVAS MENDEZ 
Resp. Técnico: IAN CÉSAR FERNANDES QUEIROZ

Protocolo: 469502 
Data de Protocolo: 13/11/2023 
CEVS: 352590401-471-000634-1-0 
Razão Social: CENCOSUD BRASIL ATACADO LTDA 
CNPJ/CPF: 09.182.947/0026-93 
Endereço: Rua CICA, 201 Vila Angélica Município: JUNDIAÍ CEP: 
13206-765 UF: SP 
Resp. Legal: SEBASTIAN DARIO

Protocolo: 516094 
Data de Protocolo: 01/08/2024 
CEVS: 352590401-863-003079-1-2 
Razão Social: VACINE PREMIUM VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO 
HUMANA LTDA 
CNPJ/CPF: 30.865.796/0002-97 
Endereço: Avenida SAMUEL MARTINS, 858 Vila Progresso Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13202-251 UF: SP 
Resp. Legal: LILIAN CRISTINA BORTOLOTI RANTIM 
Resp. Técnico: AMANDA FURLANETO TEIXEIRA 
Resp. Técnico: FRANCIELE RODRIGUES BRAGA

Protocolo: 555517 
Data de Protocolo: 25/03/2025 
CEVS: 352590401-863-003295-1-7 
Razão Social: ATOS ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 58.301.966/0001-49 
Endereço: Rua LEONOR PINHEIRO DA SILVA, 29 Parque do Colégio 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-130 UF: SP 
Resp. Legal: FABIO VANINI JUNIOR 
Resp. Técnico: FABIO VANINI JUNIOR

Protocolo: 558784 CNAE 9602-5/01 
Data de Protocolo: 10/04/2025 
CEVS: 352590401-960-001155-1-7 
Razão Social: GUEDES & SILVA SALÃO DE BELEZA LTDA 
CNPJ/CPF: 60.066.166/0001-32 
Endereço: Rua BARÃO DE JUNDIAÍ, 566 Centro Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-010 UF: SP 
Resp. Legal: HABNNER THIEGO GUEDES

Protocolo: 563191 
Data de Protocolo: 08/05/2025 
CEVS: 352590401-561-004803-1-2 
Razão Social: ESPAÇO GRÃO CAFETERIA LTDA 
CNPJ/CPF: 60.705.762/0001-15 
Endereço: Rua INGLATERRA, 309 Jardim Cica Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13206-820 UF: SP 
Resp. Legal: ROGER MURATA

Protocolo: 570745 
Data de Protocolo: 23/06/2025 
CEVS: 352590401-863-003375-1-0 
Razão Social: CRISTINA ROSA DOS SANTOS KOBAYASHI 
CNPJ/CPF: 25069599801 
Endereço: Rua MOREIRA CÉSAR, 222 3º ANDAR, SALA 315 Vila Arens 
II Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-600 UF: SP 
Resp. Legal: CRISTINA ROSA DOS SANTOS KOBAYASHI 
Resp. Técnico: CRISTINA ROSA DOS SANTOS KOBAYASH

Protocolo: 576885
 Data de Protocolo: 25/07/2025 
CEVS: 352590401-471-000693-1-0 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.948.371/0030-02 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LOJA LUC 256 JUNDIAÍ 
SHOPPING Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: LUIS OTÁVIO VICTORINO DE PAULA

Protocolo: 578119 
Data de Protocolo: 31/07/2025 
CEVS: 352590401-562-000984-1-8 
Razão Social: GROUP RANGO AT LTDA. 
CNPJ/CPF: 51.314.610/0001-09 
Endereço: Rua BELA VISTA, 97 Bela Vista Município: JUNDIAÍ CEP: 
13207-780 UF: SP 
Resp. Legal: THAÍS MOREIRA YAMAKAWA

Protocolo: 578122 
Data de Protocolo: 31/07/2025 
CEVS: 352590401-863-003383-1-1 
Razão Social: GABRIEL SIMON TAVARES 
CNPJ/CPF: 41562528840 
Endereço: Rua DOS BANDEIRANTES, 635 Ponte de Campinas 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-130 UF: SP 
Resp. Legal: GABRIEL SIMON TAVARES 
Resp. Técnico: GABRIEL SIMON TAVARES

Protocolo: 578839 
Data de Protocolo: 05/08/2025 
CEVS: 352590401-863-003394-1-5 
CEVS: 352590401-863-003395-1-2 
Razão Social: CAROLINE SAKAMOTO RIZZI 
CNPJ/CPF: 36878745837 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1603 Chácara Urbana Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: 
SP 
Resp. Legal: CAROLINE SAKAMOTO RIZZI 
Resp. Técnico: CAROLINE SAKAMOTO RIZZI

Protocolo: 579292 
Data de Protocolo: 07/08/2025 
CEVS: 352590401-864-000523-1-0 
Razão Social: SÃO LUCAS HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.092.633/0064-50 
Endereço: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 865 Centro Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-005 UF: SP 
Resp. Legal: MILENE SANTUCCI ALVES DA SILVA 
Resp. Técnico: FLÁVIA MARTINS NOVÔA 
Resp. Técnico: AGNELO GOMES DE OLIVEIRA FILHO 
Resp. Técnico: RICARDO ANTÔNIO D’ALMEIDA PEREIRA 
Resp. Técnico: RODRIGO SANTUCCI ALVES DA SILVA

Protocolo: 579631 
Data de Protocolo: 11/08/2025 
CEVS: 352590401-562-000977-1-3 
Razão Social: C.L.N. SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 14.055.816/0110-80 
Endereço: Avenida DA UVA, 460 ÁGUA DOCE Município: JUNDIAÍ CEP: 
13213-235 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA HELENA SOUZA TOMÉ BORGES 
Resp. Técnico: FABIANA RIBEIRO DOS SANTOS

Protocolo: 580362 
Data de Protocolo: 14/08/2025 
CEVS: 352590401-471-000694-1-8 
Razão Social: PADARIA E MERCEARIA ESPÍRITO SANTO LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.183.373/0001-00 
Endereço: Rua JOSÉ ARTUR SAVIETTO, 190 Cidade Nova Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13219-510 UF: SP 
Resp. Legal: FRANCIELLI THAÍS PEREIRA
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Protocolo: 584910 
Data de Protocolo: 04/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004868-1-7 
Razão Social: BADAIOKA LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.490.567/0001-40 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 529 JARDIM ANA MARIA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL CIRNE DA SILVA

Protocolo: 585446 
Data de Protocolo: 08/09/2025 
CEVS: 352590401-562-000982-1-3 
Razão Social: GIGIO ROSSI PIZZARIA LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.565.323/0001-80 
Endereço: Avenida DOUTOR PEDRO SOARES DE CAMARGO, 35 
Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-080 UF: SP 
Resp. Legal: GUILHERME GERMANO ROSSI

Protocolo: 587276 
Data de Protocolo: 17/09/2025 
CEVS: 352590401-472-001804-1-6 
Razão Social: PADARIA NOVA MERCI LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.740.671/0001-46 
Endereço: Rua CICA, 1060 LOJA 3 Vila Garcia Município: JUNDIAÍ CEP: 
13206-475 UF: SP 
Resp. Legal: ALESSANDRA BOGAJO MOLINARI

Protocolo: 588172 
Data de Protocolo: 22/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004879-1-0 
Razão Social: SOUL LAETITIA YOGA LTDA. 
CNPJ/CPF: 55.825.597/0001-03 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3290 LOJA 03 EDIF NINE 
OFFICE Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: ANA LETÍCIA MAZZINI CALEGARO

Protocolo: 588652 
Data de Protocolo: 24/09/2025 
CEVS: 352590401-960-001196-1-0 
Razão Social: BARBEARIA JUNDIAHY LTDA. 
CNPJ/CPF: 62.754.438/0001-12 
Endereço: Rua MÁRIO BORIN, 500 LOJA 09 Vila Virgínia Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-030 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRO TEODORO CARREIRO

Protocolo: 540317 
Data de Protocolo: 10/01/2025 
CEVS: 352590401-863-003250-1-5 
Razão Social: DANIELLE VIVIANE DA SILVA MATIUSSO LTDA 
CNPJ/CPF: 56.146.849/0001-22 
Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 63 Vila Boaventura Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-814 UF: SP 
Resp. Legal: DANIELLE VIVIANE DA SILVA 
Resp. Técnico: DANIELLE VIVIANE DA SILVA

Protocolo: 544112 
Data de Protocolo: 28/01/2025 
CEVS: 352590401-960-001132-1-2 
Razão Social: AMAY CLINIC DE ESTÉTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 59.084.591/0001-75 
Endereço: Rua DOMINGOS JORGE VELHO, 63 Vila Rafael de Oliveira 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-092 UF: SP 
Resp. Legal: DAYANE DINIZ MORO 
Resp. Técnico: RAPHAELA DE CARVALHO MARTINS

Protocolo: 544750 
Data de Protocolo: 31/01/2025 
CEVS: 352590401-863-003226-1-0 
Razão Social: EGJ SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 11.038.454/0001-78 
Endereço: Avenida DONA MANOELA LACERDA DE VERGUEIRO, 200 
SALA 01 Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-057 UF: SP 
Resp. Legal: ELZO GARCIA JUNIOR 
Resp. Técnico: ELZO GARCIA JUNIOR

Protocolo: 559033 
Data de Protocolo: 11/04/2025 
CEVS: 352590401-863-003354-1-0 
Razão Social: GIOVANA PILON CEOLIN 
CNPJ/CPF: 41.432.926/0001-33 
Endereço: Avenida 9 DE JULHO, 3290 SALA 1012 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 

Resp. Legal: GIOVANA PILON CEOLIN 
Resp. Técnico: GIOVANA PILON CEOLIN

Protocolo: 568387 
Data de Protocolo: 06/06/2025 
CEVS: 352590401-863-003422-1-1 
CEVS: 352590401-863-003423-1-9 
Razão Social: INOVARE ODONTOLOGIA E SAÚDE LTDA 
CNPJ/CPF: 60.822.841/0001-06 
Endereço: Rua FLORINDO ZAMBOM, 1552 Cidade Nova Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13219-380 UF: SP 
Resp. Legal: DEBORA DE ABREU TRIPPE VOLTOLIN 
Resp. Técnico: DEBORA DE ABREU TRIPPE VOLTOLIN

Protocolo: 570164 
Data de Protocolo: 17/06/2025 
CEVS: 352590401-561-004837-1-0 
Razão Social: PASTEL E CALDO DE CANA DO IRMÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 60.776.856/0001-85 
Endereço: AV PREB MANOEL ANTONIO DIAS FILHO, S/N MEDEIROS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-461 UF: SP 
Resp. Legal: ADELSON GOMES PEREIRA

Protocolo: 573938 CNAE 8630-5/01 
Data de Protocolo: 10/07/2025 
CEVS: 352590401-863-003365-1-3 
Razão Social: UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO 
CNPJ/CPF: 56.727.134/0002-44 
Endereço: Rua PRUDENTE DE MORAES, 836 CENTRO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-004 UF: SP 
Resp. Legal: VALÉRIO DELAMANHA 
Resp. Técnico: MILZEN JESSEL LAVANDER GIATTI

Protocolo: 575861 CNAE 5611-2/01 
Data de Protocolo: 21/07/2025 
CEVS: 352590401-561-004843-1-8 
Razão Social: TOP SOU EU LANCHONETE LTDA 
CNPJ/CPF: 54.485.173/0001-76 
Endereço: Avenida FRANCISCO NOBRE, 146 Medeiros Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-241 UF: SP 
Resp. Legal: GUILHERME DE MOURA MORAES

Protocolo: 580029 
Data de Protocolo: 13/08/2025 
CEVS: 352590401-561-004877-1-6 
Razão Social: PASTELARIA GUILHERME E MÁRCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 62.137.163/0001-78 
Endereço: Rua JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50 BOX 112 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-007 UF: SP 
Resp. Legal: GUILHERME KESPERS

Protocolo: 580896 
Data de Protocolo: 18/08/2025 
CEVS: 352590401-471-000696-1-2 
Razão Social: ODAIR RIGOLO & FILHAS - COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 50.939.107/0001-78 
Endereço: Rua VITÓRIA COLOMBO ROSSI, 270 Jardim São Bento 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-480 UF: SP 
Resp. Legal: GEISA EDUARDA RIGOLO

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA SANITÁRIA

Protocolo: 573225 
Data de Protocolo: 04/07/2025 
CEVS: 352590401-863-000484-1-0 
Razão Social: CENTRO INTEGRADO DE ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.091.682/0001-10 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 347 Jardim Brasil Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO 
Resp. Técnico: JOÃO LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO 
Resp. Técnico: ANDRÉ LUIZ ANAYA SINHORINI 
Resp. Técnico: NICOLAU GRANADO SEGRE 
Resp. Técnico: PAULO ROBERTO MOURA MACHADO

Protocolo: 579212 
Data de Protocolo: 29/08/2025 
CEVS: 352590401-863-002257-1-1 
Razão Social: ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA 
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CNPJ/CPF: 75.801.902/0001-26 
Endereço: AVENIDA 14 DE DEZEMBRO, 2800 GALPÃO A VILA 
MAFALDA Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-105 UF: SP 
Resp. Legal: FRANCISCO ANTONIO CINO 
Resp. Técnico: MONICA VIANA PESSÔA ALBUQUERQUE MACHADO

Protocolo: 579248 
Data de Protocolo: 07/08/2025 
CEVS: 352590401-863-003077-1-8 
CEVS: 352590401-863-003076-1-0 
Razão Social: QUEZADA E RUANO SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA CNPJ/CPF: 53.771.524/0001-42 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 609 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: CRISTHIANE SUELI QUEZADA MOTTA 
Resp. Técnico: ROBERTA RUANO DALLEMOLE GASTALDO 
Resp. Técnico: CRISTHIANE SUELI QUEZADA MOTTA

Protocolo: 584984 
Data de Protocolo: 04/09/2025 
CEVS: 352590401-863-002462-1-2 
CEVS: 352590401-863-002463-1-0 
CEVS: 352590401-863-002507-1-6
Razão Social: CLÍNICA GARRIDO ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 40.211.986/0001-63 
Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 1810 Jardim 
Flórida Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: HAROLDO NORONHA BARBOSA GARRIDO 
Resp. Técnico: HAROLDO NORONHA BARBOSA GARRIDO

Protocolo: 585865 
Data de Protocolo: 10/09/2025 
CEVS: 352590401-477-000450-1-2 
Razão Social: R J M P DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 45.820.767/0001-03 
Endereço: Avenida CARMINE TODARO, 366 CJ. JOÃO MEZZALIRA 
JÚNIOR (CDHU) NOVO HORIZONTE Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-
453 UF: SP 
Resp. Legal: RENE MARTINS PEREIRA 
Resp. Técnico: JAKELINE GAMA SILVEIRA 
Resp. Técnico: RENE MARTINS PEREIRA

Protocolo: 586268 
Data de Protocolo: 11/09/2025 
CEVS: 352590401-477-000514-1-1 
Razão Social: S & M BELLESE LTDA 
CNPJ/CPF: 55.225.837/0001-20 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 1310 
Parque Residencial Eloy Chaves Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 
UF: SP 
Resp. Legal: SIMONE MARIA BELEZE GUERRA MINOZZI 
Resp. Técnico: ANA STHEFANY SILVA AMORIM ALVES 
Resp. Técnico: MURILO DIAS GUAIUME

Protocolo: 587441 CNAE 1053-8/00 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-105-000002-1-3 
Razão Social: SORVETERIA KLASMEL EIRELI 
CNPJ/CPF: 51.053.858/0001-55 
Endereço: Rua ITIRAPINA, 1600 CIDADE LUIZA Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13214-101 UF: SP 
Resp. Legal: SILVIA REGINA TRESMONDI 
Resp. Técnico: MARIANA FERNANDA GONÇALVES

Protocolo: 587441 CNAE 5611-2/03 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004106-1-6 
Razão Social: SORVETERIA KLASMEL EIRELI 
CNPJ/CPF: 51.053.858/0001-55 
Endereço: Rua ITIRAPINA, 1600 CIDADE LUIZA Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13214-101 UF: SP 
Resp. Legal: SILVIA REGINA TRESMONDI 

Protocolo: 587601 
Data de Protocolo: 17/09/2025 
CEVS: 352590401-493-000415-1-3 
Razão Social: SAIFER TRANSPORTES LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 22.140.526/0001-00 
Endereço: Avenida JOSÉ BENASSI, 333 LOTEAMENTO PARQUE 
INDUSTRIAL Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-085 UF: SP 
Resp. Legal: HELOISA HELENA SAI FERREIRA 

Resp. Técnico: ERIKA GONÇALVES CIARAMELLO

Protocolo: 591423 
Data de Protocolo: 07/10/2025 
CEVS: 352590401-109-000229-1-8 CNAE 1099-6/07
CEVS: 352590401-463-000421-1-0 CNAE 4637-1/99
Razão Social: HOUSEWHEY INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 22.346.636/0001-22 
Endereço: Avenida AMÉLIA LATORRE, 67 VILA ESPERIA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13211-815 UF: SP 
Resp. Legal: FELIPE FERNANDES 
Resp. Técnico: FELIPE FERNANDES

Protocolo: 594646 
Data de Protocolo: 24/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001545-1-2 
Razão Social: IOLANDA CRISTINA DE ALBUQUERQUE LUPORINI 
DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 18948600397 
Endereço: Avenida AMADEU RIBEIRO, 253 SALA 9 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-060 UF: SP 
Resp. Legal: IOLANDA CRISTINA DE ALBUQUERQUE LUPORINI DOS 
SANTOS 
Resp. Técnico: IOLANDA CRISTINA DE ALBUQUERQUE LUPORINI 
DOS SANTOS

Protocolo: 594648 
Data de Protocolo: 24/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001131-1-5 
Razão Social: CARLOS FERNANDO SOARES 
CNPJ/CPF: 27469409904 
Endereço: Avenida AMADEU RIBEIRO, 253 SALA 1 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-060 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS FERNANDO SOARES 
Resp. Técnico: CARLOS FERNANDO SOARES

Protocolo: 594686 
Data de Protocolo: 24/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004001-1-4 
Razão Social: MEGA CAFFE LTDA 
CNPJ/CPF: 40.408.849/0001-13 
Endereço: Avenida AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000 LOJA 
1464 ANEXO 1 PISO - MAX SHOP Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-900 
UF: SP 
Resp. Legal: NAIRA CONTINI

Protocolo: 594749 
Data de Protocolo: 27/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001723-1-6 
Razão Social: LSR CLÍNICA MÉDICA S/A 
CNPJ/CPF: 33.028.639/0001-34 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 LOJA 36 3º ANDAR Chácara 
Urbana Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA CAROLINA CAPOVILLA MONFERRARI           
Resp. Técnico: MARIA CAROLINA CAPOVILLA MONFERRARI           
Resp. Técnico: ALEXANDRE PETRES CAPOVILLA MONFERRARI

Protocolo: 594828 
Data de Protocolo: 27/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004290-1-5 
Razão Social: ZORZELLA ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 25.357.004/0001-52 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LOJA 215 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: LARISSA BENEZATO ZORZELLA

Protocolo: 594887 
Data de Protocolo: 27/10/2025 
CEVS: 352590401-561-002978-1-0 
Razão Social: IRMÃOS PARAZZI DE JUNDIAÍ LTDA. 
CNPJ/CPF: 03.799.688/0001-00 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 3333 VILA RAMI Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13206-305 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ ALBERTO PARAZZI

Protocolo: 594908 
Data de Protocolo: 27/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002113-1-1 
Razão Social: PAMEDE - PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA MEDICO-
EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 59.029.090/0001-96 
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Endereço: Rua DO RETIRO, 424 CONJ 61 Vila das Hortências Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO DE PADUA PACHECO 
Resp. Técnico: ANTONIO DE PADUA PACHECO 
Resp. Técnico: PALOMA PACHECO

Protocolo: 594997 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004312-1-4 
Razão Social: MAXIMUS EXPRESS JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 47.346.219/0001-00 
Endereço: Rua ANTÔNIO ZANDONA, 580 Jardim Pacaembu Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13218-140 UF: SP 
Resp. Legal: CICERA MARTINS PEREIRA ROSSETTO

Protocolo: 595005 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-561-001694-1-2 
Razão Social: ROLA BOLA LOCAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS 
LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.973.913/0001-97 
Endereço: RUA TASSO RODRIGUES, 70 VILA RIO BRANCO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13215-365 UF: SP 
Resp. Legal: BENEDITO PELOGIA

Protocolo: 595031 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000942-1-8 
Razão Social: LETS FIT COMIDA SAUDÁVEL LTDA 
CNPJ/CPF: 54.866.376/0001-02 
Endereço: Rua DOUTOR TOLMINO MARTINI, 354 Jardim Quintas das 
Videiras Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-661 UF: SP 
Resp. Legal: ARTHUR DOS SANTOS MARQUES

Protocolo: 595033 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-109-000107-1-5 
Razão Social: J.C. COMÉRCIO E PANIFICAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 06.044.751/0001-96 
Endereço: Rua AGOSTINHO BALESTRIN, 34 GALPÃO 08 NÚCLEO 
COLONIAL BARÃO DE JUNDIAÍ Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-647 
UF: SP 
Resp. Legal: MILENA POLESSI DE MORAES

Protocolo: 595036 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001284-1-4 
Razão Social: MTV SERVIÇOS MÉDICOS 
CNPJ/CPF: 17.152.393/0001-51 
Endereço: Rua ANCHIETA, 670 SALA 33 Vila Boaventura Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: THOMAS GAVROS 
Resp. Técnico: MILENA GAVROS

Protocolo: 595047 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004627-1-3 
Razão Social: BAR BARÃO DE TEFFÉ LTDA 
CNPJ/CPF: 54.607.347/0001-26 
Endereço: Avenida AMADEU RIBEIRO, 195 SALA A Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-060 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANA FERNANDES CARDOSO MALPAGA

Protocolo: 595107 
Data de Protocolo: 28/10/2025 
CEVS: 352590401-472-001757-1-4 
Razão Social: PANIFICADORA ANHANGABAÚ LTDA – ME 
CNPJ/CPF: 50.952.142/0001-27 
Endereço: Avenida CARLOS SALLES BLOCK, 234 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-100 UF: SP 
Resp. Legal: ADEMAR EDSON AIRES

Protocolo: 595287 
Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-109-000163-1-4 
Razão Social: NONA SANTINA COMÉRCIO DE DOCES LTDA 
CNPJ/CPF: 14.808.969/0001-06 
Endereço: Rua ZUFEREY, 78 COMPLEMENTO B JARDIM 
PITANGUEIRAS I Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-420 UF: SP 
Resp. Legal: AMANDA MORANDINI MATIUSSI DE OLIVEIRA

Protocolo: 595349 

Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004893-1-0 
Razão Social: DE MINAS PRO CE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 47.605.646/0001-66 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 444 Ponte de Campinas 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-145 UF: SP 
Resp. Legal: TALITA PINARDI RUPOLO

Protocolo: 595356 
Data de Protocolo: 29/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001381-1-8 
Razão Social: PAPILE GALHARDI SAÚDE EIRELI CNPJ/CPF: 
30.263.316/0001-37 
Endereço: Rua DO RETIRO, 424 CONJ 72 Vila Virgínia Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: WANIA MARIA PAPILE GALHARDI 
Resp. Técnico: WANIA MARIA PAPILE GALHARDI

Protocolo: 553930 
Data de Protocolo: 18/03/2025 
CEVS: 352590401-477-000080-1-0 
Razão Social: DROGARIA CAMPEA POPULAR DE JUNDIAI LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 10.367.428/0001-20 
Endereço: Rua SÃO JOSÉ, 22 Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-
057 UF: SP 
Resp. Legal: MATHEUS DE CASTRO BONDANÇA CPF: 35138547810 
Resp. Técnico: JOSE CARLOS DA SILVA 
Resp. Técnico: ELIELMA ALVES DE OLIVEIRA 
Resp. Técnico: MONALISA MARTA APARECIDA DA S. CAMARGO

Protocolo: 559912 
Data de Protocolo: 16/04/2025 
CEVS: 352590401-493-000633-1-2 
Razão Social: GESC- LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 06.150.229/0002-70 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, 500 
BLOCO B SALA 40 Medeiros Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: 
SP 
Resp. Legal: EDMILSON JOSÉ DA SILVA 
Resp. Técnico: THALITA JANAINE DOS SANTOS BRUGNEROTTO

Protocolo: 560034 CNAE 5611-2/01 
Data de Protocolo: 17/04/2025 
CEVS: 352590401-561-003188-1-7 
Razão Social: BUONA RISTORANTE EPP 
CNPJ/CPF: 30.659.557/0001-08 
Endereço: Avenida OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI, 1000 BOX 
08 Jardim Trevo Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-377 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS ROBERTO LOPES

Protocolo: 569057 
Data de Protocolo: 11/06/2025 
CEVS: 352590401-863-002927-1-0 
Razão Social: CLÍNICA DRA. JULIANA ALARCON LTDA 
CNPJ/CPF: 22.687.992/0001-00 
Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 705 JARDIM 
FLÓRIDA Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA ALARCON GUILHERME 
Resp. Técnico: JULIANA ALARCON GUILHERME

Protocolo: 570920 
Data de Protocolo: 23/06/2025 
CEVS: 352590401-871-000017-1-6 
Razão Social: CASA DE REPOUSO SHANGRILLA LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.524.067/0001-25 
Endereço: Rua GENERAL CARNEIRO, 351 Vila Arens II Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13202-590 UF: SP 
Resp. Legal: JÚLIA MANFRE MORAES DUTRA 
Resp. Técnico: MARIA CECÍLIA SQUASSONI BERTOTTI

Protocolo: 571172 
Data de Protocolo: 24/06/2025 
CEVS: 352590401-477-000037-1-9 
Razão Social: A.T. DOLLO FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 17.974.022/0001-55 
Endereço: Rua ANCHIETA, 214 Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 
UF: SP 
Resp. Legal: ALINE TAMARA DOLLO 
Resp. Técnico: ALINE TAMARA DOLLO

Protocolo: 572353 
Data de Protocolo: 30/06/2025 
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CEVS: 352590401-477-000078-1-1 
Razão Social: MARCELO MENZEN EPP. 
CNPJ/CPF: 04.032.856/0001-08 
Endereço: Avenida ANTONIO SEGRE, 80 VILA MUNICIPAL Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO MENZEN 
Resp. Técnico: MARCELO MENZEN

Protocolo: 572469 
Data de Protocolo: 01/07/2025 
CEVS: 352590401-871-000035-1-4 
Razão Social: ESPACO AGIR CLINICA DE PSICOLOGIA E BEM ESTAR 
LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 10.217.894/0001-20 
Endereço: Rua JOÃO CHIARAMONTE, 590 CAXAMBU Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13218-670 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANA DE CASTRO RUOCCO SARTORI 
Resp. Técnico: ADRIANA DE CASTRO RUOCCO SARTORI

Protocolo: 573215 HOME CARE 
Data de Protocolo: 04/07/2025 
CEVS: 352590401-871-000001-1-6 
Razão Social: BRAZIL HOME CARE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DOMICILIAR LTDA 
CNPJ/CPF: 05.514.464/0001-30 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1508, 15º ANDAR CHÁCARA URBANA Município: JUNDIAÍ CEP: 
13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: FÁBIO FERRAZ DRAGONE 
Resp. Técnico: CAMILA RIPAMONTE

Protocolo: 574431 
Data de Protocolo: 14/07/2025 
CEVS: 352590401-861-000058-1-9 
Razão Social: UNIMED DE JUNDIAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO 
CNPJ/CPF: 56.727.134/0019-92 
Endereço: Rua DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI, 74 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-013 UF: SP 
Resp. Legal: VALÉRIO DELAMANHA 
Resp. Técnico: LILIAN COSENTINO BRITES DUARTE

Protocolo: 575325 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-960-000902-1-2 
Razão Social: CENTRO DE BELEZA ESTETICA JUNDIAI LTDA CNPJ/
CPF: 37.725.695/0001-89 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3405 SALA 113 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: PATRICIA LAURA DA SILVA DOZONO 
Resp. Técnico: PATRICIA LAURA DA SILVA DOZONO

Protocolo: 576397 
Data de Protocolo: 23/07/2025 
CEVS: 352590401-863-003027-1-6 
Razão Social: LUCIANA PETERSON BALZAN 
CNPJ/CPF: 24667868856 
Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 313 Jardim 
Flórida Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANA PETERSON BALZAN 
Resp. Técnico: LUCIANA PETERSON BALZAN

Protocolo: 577953 
Data de Protocolo: 31/07/2025 
CEVS: 352590401-851-001591-1-5 
Razão Social: COLEGIO EDUCAR SOUZA & MARQUES LTDA 
CNPJ/CPF: 16.927.603/0001-73 
Endereço: Avenida REYNALDO DE PORCARI, 370 Medeiros Município: 
JUNDIAÍ CEP: 3212-258 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS BENEDITO MARQUES 
Resp. Técnico: ANA PAULA MOTTA MARQUES 
Resp. Técnico: ARIANA ROLDAN DE ALMEIDA 
Resp. Técnico: ISABELLA SANFINS CASCIOLI DA CUNHA

Protocolo: 578299 
Data de Protocolo: 01/08/2025 
CEVS: 352590401-201-000003-1-0 
Razão Social: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
CNPJ/CPF: 35.820.448/0103-60 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, 500 
Medeiros Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE LUCIANO CIAFFONI 

Resp. Técnico: GUILHERME MAIA DE OLIVEIRA

Protocolo: 579826 
Data de Protocolo: 12/08/2025 
CEVS: 352590401-863-001822-1-4 
CEVS: 352590401-863-001823-1-1 
Razão Social: SUSY DE ASSIS CARVALHO 
CNPJ/CPF: 75152355604 
Endereço: Rua FRANKLIN WILLIAN FRANZ, 39 29 Jardim Ermida II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-145 UF: SP 
Resp. Legal: SUZI DE ASSIS CARVALHO 
Resp. Técnico: SUZI DE ASSIS CARVALHO

Protocolo: 581433 CNAE 1094-5/00 
Data de Protocolo: 19/08/2025 
CEVS: 352590401-109-000220-1-2 
Razão Social: MAGGIORE PIZZAS E PANIFICACAO LTDA 
CNPJ/CPF: 40.220.763/0001-62 
Endereço: Rua DOUTOR RAMIRO DE ARAÚJO FILHO, 348 VILA 
FORMOSA Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-300 UF: SP 
Resp. Legal: MATHEUS BOA GASPAR 
Resp. Técnico: ANA CLAUDIA ANTUNES ROSA

Protocolo: 583380 
Data de Protocolo: 28/08/2025 
CEVS: 352590401-864-000053-1-2 
Razão Social: ANGIOSCAN CENT INTEG DIAG TRATAMENTO DE 
DOENÇAS DA CIRCUL LTDA 
CNPJ/CPF: 00.954.443/0002-00 
Endereço: Rua IRMA CRESCENCIA CULTURATO, 46 CASA CHACARA 
URBANA Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-839 UF: SP Resp. Legal: 
RONALDO BISCARO 
Resp. Técnico: RONALDO BISCARO

Protocolo: 583738 
Data de Protocolo: 29/08/2025 
CEVS: 352590401-863-002179-1-3 
Razão Social: UNIQUE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 15.802.685/0001-67 
Endereço: Rua ANCHIETA, 620 SALA 04 VILA BOAVENTURA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO VITOR ATSUSHI TAKEMOTO 
Resp. Técnico: PAULO VITOR ATSUSHI TAKEMOTO 
Resp. Técnico: LORENA DODI TAKEMOTO

Protocolo: 585148 
Data de Protocolo: 05/09/2025 
CEVS: 352590401-812-000003-1-0 
Razão Social: VPV SAUDE AMBIENTAL LTDA ME 
CNPJ/CPF: 10.613.430/0001-32 
Endereço: Rua PRUDENTE DE MORAES, 400 CENTRO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-004 UF: SP 
Resp. Legal: PRISCILLA VAPSYS MARTINEZ CUNHA 
Resp. Técnico: RITA DE CASSIA TEIXEIRA VAPSYS

Protocolo: 585237 
Data de Protocolo: 08/09/2025 
CEVS: 352590401-222-000017-1-6 
Razão Social: AMCOR RIGID PACKAGING DO BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 00.245.980/0015-98 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, S/N KM 
65.5 PREDIO A Medeiros Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS ALEXANDRE FERRETO LEITE 
Resp. Técnico: RENEBERGUE RAMALHO SOUZA FILHO

Protocolo: 586207 
Data de Protocolo: 11/09/2025 
CEVS: 352590401-863-000692-1-3 
Razão Social: BALZAN & COTARELLI ASSESSORIA EM SAÚDE S/S 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 02.731.059/0001-85 
Endereço: Rua ANCHIETA, 573 SALA 31 VILA BOAVENTURA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: MARCIO VINICIUS BALZAN 
Resp. Técnico: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COTARELLI

Protocolo: 586494 
Data de Protocolo: 12/09/2025 
CEVS: 352590401-863-001206-1-8 
Razão Social: CLÍNICA MÉDICA BUSCH LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 03.735.721/0001-38 
Endereço: Rua ANCHIETA, 620 SALA 02 Vila Boaventura Município: 
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JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: GUSTAVO HENRIQUE CONSTANTINO BUSCH 
Resp. Técnico: GUSTAVO HENRIQUE CONSTANTINO BUSCH

Protocolo: 587936 
Data de Protocolo: 19/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004673-1-6 
Razão Social: CAJUMAKI LTDA 
CNPJ/CPF: 56.079.655/0001-51 
Endereço: Avenida FRANCISCO NOBRE, 1031 LOJA 14 Medeiros 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-241 UF: SP 
Resp. Legal: HELOYNA MARCIA COELHO SOARES

Protocolo: 588497 
Data de Protocolo: 23/09/2025 
CEVS: 352590401-562-000454-1-1 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. 
CNPJ/CPF: 49.930.514/0246-62 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, s/nº KM 
66 MEDEIROS Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: GUILHERME CASTILHOS COGO 
Resp. Técnico: GABRIELA CRISTINA COSTA DA SILVA NEVES

Protocolo: 591704 
Data de Protocolo: 09/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002282-1-4 
Razão Social: CLINICA ORTHO TRAUMA HW S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 11.622.583/0001-09 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 1000 SALA 12 - COM. CAMPOS 
ELISEOS Jardim Ana Maria Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: 
SP 
Resp. Legal: HELTON HIROSHI HIRATA 
Resp. Técnico: HELTON HIROSHI HIRATA

Protocolo: 591030 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000938-1-5 
Razão Social: GOMES & ANTUNES REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA 
CNPJ/CPF: 12.966.704/0037-03 
Endereço: Avenida PROFESSOR PEDRO CLARISMUNDO FORNARI, 
2992 SETOR 01 RESTAURANTE Engordadouro Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13214-660 UF: SP 
Resp. Legal: MARGARETE GOMES ANTUNES 
Resp. Técnico: FLAVIA PERES FOLSTER

Protocolo: 593349 
Data de Protocolo: 17/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004726-1-1 
Razão Social: QUINTAL DO ZE CERVEJAS ESPECIAIS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 24.427.996/0001-84 
Endereço: Rua CONRADO AUGUSTO OFFA, 518 Vila Virgínia Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-070 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ ELIFAS ANTÔNIO FERREIRA

Protocolo: 593376 
Data de Protocolo: 17/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003085-1-0 
Razão Social: THE CHAMPIONS SPORT BAR LTDA 
CNPJ/CPF: 29.196.841/0001-06 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1650 COND BECO FINO LOJA 
14 Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: VALDIR AUGUSTO DE MEIRA

Protocolo: 593483 
Data de Protocolo: 19/10/2025 
CEVS: 352590401-863-000197-1-2 
Razão Social: FERNANDO DE LUCCA ZEZZA 
CNPJ/CPF: 25849169830 
Endereço: Rua DO RETIRO, 424 SALA 12 ANHANGABAU Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO DE LUCCA ZEZZA 
Resp. Técnico: FERNANDO DE LUCCA ZEZZA

Protocolo: 593510 
Data de Protocolo: 20/10/2025 
CEVS: 352590401-865-000904-1-7 
Razão Social: HOME HEALTH CARE - CUIDADOS DE SAUDE EM 
DOMICILIO LTDA 
CNPJ/CPF: 20.971.249/0001-51 
Endereço: Rua DO RETIRO, 432 SALA 22   ANDAR 2 Vila das Hortências 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: ALESSANDRA DE ALMEIDA PIRANE 

Resp. Técnico: ALESSANDRA DE ALMEIDA PIRANE

Protocolo: 593530 
Data de Protocolo: 20/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000445-1-2 
Razão Social: ENTREPOSTO E CASA DE CARNES SÃO JUDAS 
TADEU LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 67.439.638/0001-02 
Endereço: Avenida BENTO FIGUEIREDO, 275 VILA MARLENE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-610 UF: SP 
Resp. Legal: REMOLO PECORARO

Protocolo: 593536 
Data de Protocolo: 20/10/2025 
CEVS: 352590401-863-000986-1-2 
Razão Social: ADRIANA GAUDENSI COSTA SILVA 
CNPJ/CPF: 09427486899 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 828 SALA 21 Centro Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANA GAUDENSI COSTA SILVA 
Resp. Técnico: ADRIANA GAUDENSI COSTA SILVA

Protocolo: 593552 
Data de Protocolo: 20/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004316-1-3 
Razão Social: AIRTON PULIEZE 
CNPJ/CPF: 03.115.838/0001-19 
Endereço: Rua JOSÉ DE JESUS, 09 Vila Esperança Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13203-831 UF: SP 
Resp. Legal: AIRTON PULIEZE

Protocolo: 593584 
Data de Protocolo: 20/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004649-1-0 
Razão Social: FOGÃO DO VALE LTDA 
CNPJ/CPF: 50.584.217/0001-64 
Endereço: Rodovia ANHANGUERA, 0 KM 62 BL 1 GALPÃO 1 DISTRITO 
INDUSTRIAL Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-910 UF: SP 
Resp. Legal: ILZA APARECIDA LIMA

Protocolo: 593690 
Data de Protocolo: 20/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000843-1-0 
Razão Social: MF SALGADOS DE JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 46.187.846/0001-83 
Endereço: Rua PADRE NORBERTO MOJOLA, 265 Jardim Santa 
Gertrudes Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-000 UF: SP 
Resp. Legal: MONICE ZARPÃO COELHO DA CRUZ

Protocolo: 593911 
Data de Protocolo: 21/10/2025 
CEVS: 352590401-109-000121-1-4 
Razão Social: M BISTAFFA PANIFICADORA - ME 
CNPJ/CPF: 28.205.080/0001-30 
Endereço: Rua DINO, 229 Vila Joana Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-
040 UF: SP 
Resp. Legal: MIRIAM BISTAFFA VILLAFRANCA

Protocolo: 593913 
Data de Protocolo: 21/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004741-1-8 
Razão Social: CAFETERIA BIANCHI LTDA 
CNPJ/CPF: 36.411.279/0001-43 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 2601 DENTRO 
DA LEROY MERLIN Ponte de São João Município: JUNDIAÍ CEP: 
13218-000 UF: SP 
Resp. Legal: CARLA CHRISTINA BIANCHI VITÓRIO DE FLÓRIO

Protocolo: 594013 
Data de Protocolo: 22/10/2025 
CEVS: 352590401-863-000952-1-4 
Razão Social: WILIAM MAIA CAVARSAN 
CNPJ/CPF: 05845761883 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1717 4º ANDAR SALA 41 
Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: WILIAM MAIA CAVARSAN 
Resp. Técnico: WILIAM MAIA CAVARSAN

Protocolo: 594114 
Data de Protocolo: 22/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000678-1-4 
Razão Social: VALDENIR SÉRGIO BECAN GUALASSI EIRELI 

PROMOÇÃO DA SAÚDE

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 34

CNPJ/CPF: 35.594.054/0001-07 
Endereço: Avenida OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI, 703 LOJA 
02 Jardim Trevo Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-377 UF: SP 
Resp. Legal: VALDENIR SÉRGIO BECAN

Protocolo: 594134 
Data de Protocolo: 22/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004086-1-1 
Razão Social: TEMPERO DA NEUSA ROTISSERIA LTDA 
CNPJ/CPF: 42.062.746/0001-70 
Endereço: Rua TIRADENTES, 63 VILA RIO BRANCO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13215-370 UF: SP
 Resp. Legal: NEUSA MARZULLO

Protocolo: 594233  
Data de Protocolo: 22/10/2025 
CEVS: 352590401-960-000786-1-1 CNAE 9602-5/01 
CEVS: 352590401-960-001060-1-1 CNAE 9602-5/02
Razão Social: SPAZIO CAROLINA ROSSI CABELEIREIRAS LTDA 
CNPJ/CPF: 40.044.878/0001-43 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 694 Parque 
Residencial Eloy Chaves Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA ROSSI BENVENUTO

Protocolo: 594256 
Data de Protocolo: 23/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004691-1-4 
Razão Social: BAR E LANCHONETE P3 LTDA 
CNPJ/CPF: 28.399.255/0001-98 
Endereço: Avenida DOUTOR ADONIRO LADEIRA, 860 Vila Nova 
Jundiainópolis Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-800 UF: SP 
Resp. Legal: GLAUCIA CRISTINA BASSO

Protocolo: 594275 
Data de Protocolo: 23/10/2025 
CEVS: 352590401-960-001057-1-6 
Razão Social: BARBEARIA DO RODY LTDA 
CNPJ/CPF: 37.697.322/0001-41 Endereço: Rua 
DANTE BELLODI Jardim Ermida II Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-200 
UF: SP 
Resp. Legal: RODINEI FERREIRA WAGNER

Protocolo: 594300 
Data de Protocolo: 23/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004718-1-0 
Razão Social: JJ 2F3T COMÉRCIO DE MILKSHAKE LTDA 
CNPJ/CPF: 48.278.500/0001-16 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN (MAXI), 6000 
SUC N-1075-A,1ºANDAR MARCO LEITE Município: JUNDIAÍ CEP: 
13215-900 UF: SP 
Resp. Legal: FABRÍCIO VILELA FUJIOKA

Protocolo: 594373 
Data de Protocolo: 23/10/2025 
CEVS: 352590401-863-003194-1-4 
Razão Social: VALLI ALVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 43.665.803/0001-78 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3290 SALA 1011 EDIF NINE OF 
BOUT Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: LAURA GOMES VALLI ALVES 
Resp. Técnico: LAURA GOMES VALLI ALVES

Protocolo: 594376 
Data de Protocolo: 23/10/2025 
CEVS: 352590401-561-001009-1-9 
Razão Social: CALDO GROSSO RESTAURANTE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 11.696.807/0001-27 
Endereço: Avenida ROSICLAIR TORRES BATISTA, 250 JARDIM DAS 
TULIPAS Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-610 UF: SP 
Resp. Legal: IVONETE APARECIDA DOS SANTOS

Protocolo: 594414 
Data de Protocolo: 23/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003788-1-0 
Razão Social: CJC GASTRONOMIA RESTAURANTE EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.838.463/0001-49 
Endereço: Rua CULTO A CIÊNCIA, 15 Vila Virgínia Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13209-040 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDECI JOSÉ DA COSTA

Protocolo: 569538 CNAE 8630-5/04 
Data de Protocolo: 13/06/2025 

CEVS: 352590401-863-001272-1-3 
CEVS: 352590401-863-001273-1-0 
Razão Social: FUNDAÇÃO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO 
CNPJ/CPF: 60.875.218/0002-00 
Endereço: Avenida JUVENAL ARANTES, 310 Jardim Carolina Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-354 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA THEREZA PASSOS GORDINHO AMARAL DE 
OLIVEIRA 
Resp. Técnico: FABIO SOARES RODRIGUES

Protocolo: 569757 
Data de Protocolo: 16/06/2025 
CEVS: 352590401-871-000005-1-5 
Razão Social: VILA VERDE TERCEIRA IDADE LTDA. 
CNPJ/CPF: 11.663.917/0001-92 
Endereço: Avenida REINALDO PORCARI, 3080 MEDEIROS Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-439 UF: SP 
Resp. Legal: MARUAN TAHSIN RASHID BAZITTI SHAHROUR 
Resp. Técnico: DENISE DE CASSIA BUENO

Protocolo: 570291 
Data de Protocolo: 31/07/2025 
CEVS: 352590401-864-000225-1-9 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA 
CNPJ/CPF: 47.673.793/0116-12 
Endereço: Avenida SÃO PAULO, 153 Vila Arens II Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13202-610 UF: SP 
Resp. Legal: SÉRGIO TUFIK 
Resp. Técnico: LETÍCIA SANTANA SILVA 
Resp. Técnico: CRISTIANE SORIANI MIRANDA GONÇALVES

Protocolo: 570471 
Data de Protocolo: 18/06/2025 
CEVS: 352590401-863-002986-1-1 
CEVS: 352590401-863-002987-1-9 
Razão Social: ELISE EMI NAKAI 
CNPJ/CPF: 53.703.458/0001-73 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 790 SALA 22B EDIF TEBAS 
Vila Vianelo Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: ELISE EMI NAKAI 
Resp. Técnico: ELISE EMI NAKAI

Protocolo: 572704 
Data de Protocolo: 02/07/2025 
CEVS: 352590401-863-002834-1-0 
Razão Social: OTA ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 51.464.481/0001-27 
Endereço: Rua ROBARTINO MARTHO, 555 TÉRREO Jardim da Fonte 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-291 UF: SP 
Resp. Legal: CLÁUDIA MARIA MELGES DUARTE OTA 
Resp. Técnico: CLÁUDIA MARIA MELGES DUARTE OTA 
Resp. Técnico: RICARDO LUIZ OTA

Protocolo: 573551 
Data de Protocolo: 07/07/2025 
CEVS: 352590401-201-000001-1-6 
Razão Social: IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA. 
CNPJ/CPF: 67.423.152/0001-78 
Endereço: Avenida ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS, 150 Distrito 
Industrial Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-009 UF: SP 
Resp. Legal: NEWTON DE OLIVEIRA 
Resp. Técnico: NEWTON DE OLIVEIRA

Protocolo: 574047 
Data de Protocolo: 10/07/2025 
CEVS: 352590401-863-002891-1-6 
Razão Social: CLINVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 51.654.668/0001-93 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 906 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: ARAMIS MARTINS COSTA FILHO 
Resp. Técnico: MARCELLA LEDO MARTINS COSTA

Protocolo: 577233 
Data de Protocolo: 28/07/2025 
CEVS: 352590401-864-000109-1-0 
Razão Social: NETO & KATO MEDICINA DIAGNOSTICA - 
LABORATORIO DE PATOLOGIA CIRURGICA 
E CITOPATOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 13.266.593/0001-84 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 828 SALAS 84 E 86 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
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Resp. Legal: CARLOS CAMILO NETO 
Resp. Técnico: CARLOS CAMILO NETO

Protocolo: 577762 
Data de Protocolo: 30/07/2025 
CEVS: 352590401-521-000269-1-3 
Razão Social: DLT MULTIMODAL LTDA 
CNPJ/CPF: 39.455.914/0001-82 
Endereço: Avenida DA RODOVIA DOS BANDEIRANTES, 2400 GALPÃO 
07 Distrito Industrial Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-008 UF: SP 
Resp. Legal: GUILHERME CHAVES KOMAR REGATEIRO 
Resp. Técnico: RAFAELA CHAVES KOMAR REGATEIRO

Protocolo: 578106 
Data de Protocolo: 31/07/2025 
CEVS: 352590401-562-000550-1-8 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. 
CNPJ/CPF: 49.930.514/2861-95 
Endereço: Avenida BEIRUTE, 870 JARDIM ERMIDA I Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-215 UF: SP 
Resp. Legal: GUILHERME CASTILHOS COGO 
Resp. Técnico: LAÍS TECH EUGÊNIO PEREIRA

Protocolo: 578641 FARMÁCIA HOSPITALAR 
Data de Protocolo: 05/08/2025 
CEVS: 352590401-861-000010-1-5 
Razão Social: HOSPITAL SANTA ELISA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.964.097/0001-20 
Endereço: Rua SÓCRATES FERNANDES DE OLIVEIRA, 70 CHACARA 
URBANA Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-838 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS SOARES DE CAMARGO 
Resp. Técnico: KATE CRISTINA CARDOSO 
Resp. Técnico: ROSANA OLIVEIRA CABEÇONI BORDÃO

Protocolo: 582183 
Data de Protocolo: 21/08/2025 
CEVS: 352590401-960-000790-1-4 
Razão Social: JHN GASPAR ESTÉTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 39.413.635/0001-56 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 447 Jardim Brasil Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: NIVALDO MESSIAS VITAL GASPAR 
Resp. Técnico: TAIS GONÇALVES

Protocolo: 582857 
Data de Protocolo: 26/08/2025 
CEVS: 352590401-863-002882-1-7 
Razão Social: CLIDEC - CLÍNICA DENTÁRIA ESPECIALIZADA CURA 
D’ARS LTDA. 
CNPJ/CPF: 17.453.895/0143-34 
Endereço: Rodovia BANDEIRANTES, KM 56 SALA CLIDEC Chácara 
Malota Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-510 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ ROBERTO BORGES PACHECO 
Resp. Técnico: ROBERTA MARIA BOLOGNINI NINNO

Protocolo: 583370 
Data de Protocolo: 28/08/2025 
CEVS: 352590401-863-001179-1-9 
Razão Social: JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 59.106.245/0001-40 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, S/N KM 
66 MEDEIROS Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOABEL SANTOS MOREIRA 
Resp. Técnico: RENATO AZEVEDO MARQUES MILLEN

Protocolo: 586876 CNAE 1031-7/00 
Data de Protocolo: 15/09/2025 
CEVS: 352590401-103-000008-1-7 
Razão Social: DE MARCHI INDUSTRIA E COMERCIO DE FRUTAS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 52.884.061/0001-62 
Endereço: ESTRADA PARTICULAR DE MARCHI, 470 RIO ABAIXO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-241 UF: SP 
Resp. Legal: MILTON JOSE DE MARCHI 
Resp. Técnico: RACHEL DE MARCHI ROCHA PEREIRA 
Resp. Técnico: JUSSARA DE MARCHI MIQUELETTO

Protocolo: 586876 CNAE 4930-2/02 
Data de Protocolo: 15/09/2025 
CEVS: 352590401-493-000594-1-2 
Razão Social: DE MARCHI INDUSTRIA E COMERCIO DE FRUTAS 
LTDA 

CNPJ/CPF: 52.884.061/0001-62 
Endereço: ESTRADA PARTICULAR DE MARCHI, 470 RIO ABAIXO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-970 UF: SP 
Resp. Legal: MILTON JOSE DE MARCHI

Protocolo: 591660 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000664-1-9 
Razão Social: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 93.209.765/0633-80 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 4501 Jardim 
Liberdade Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-485 UF: SP 
Resp. Legal: MARCO APARECIDO DE OLIVEIRA

Protocolo: 591660 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000664-1-9 
Razão Social: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 93.209.765/0633-80 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 4501 Jardim 
Liberdade Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-485 UF: SP 
Resp. Legal: MARCO APARECIDO DE OLIVEIRA

Protocolo: 592298 
Data de Protocolo: 13/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000562-1-9 
Razão Social: SUPERMERCADO NOSSO VIZINHO LTDA 
CNPJ/CPF: 39.281.377/0001-00 
Endereço: Rua MARIA AMÉLIA DE CASTRO PRESTES, 343 Parque 
Residencial Jundiaí Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-488 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO CARLOS DE SANTANA

Protocolo: 592335 
Data de Protocolo: 13/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003779-1-0 
Razão Social: FAMIGLIA ZAVATTARO LTDA 
CNPJ/CPF: 32.684.697/0001-53 
Endereço: Rua JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50 BOX 149 E 150 
CENTRO Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-007 UF: SP 
Resp. Legal: ANA NOVAES ZAVATTARO

Protocolo: 592356 
Data de Protocolo: 13/10/2025 
CEVS: 352590401-863-000409-1-6 
Razão Social: MAHLE METAL LEVE S.A. 
CNPJ/CPF: 60.476.884/0037-98 
Endereço: Rodovia ANHANGUERA, S/N KM 48,2 TIJUCO PRETO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-700 UF: SP 
Resp. Legal: EVERTON LOPES DA SILVA 
Resp. Técnico: REYNALDO GOMES FILHO

Protocolo: 592391 
Data de Protocolo: 13/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004622-1-7 
Razão Social: AUGUSTO VIEIRA & FAMILIA COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 52.607.135/0001-13 
Endereço: Avenida EMILE PILON, 44 VILA ARENS II Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13202-560 UF: SP 
Resp. Legal: JESSICA AUGUSTO VIEIRA

Protocolo: 592518 
Data de Protocolo: 14/10/2025 
CEVS: 352590401-561-001242-1-4 
Razão Social: JULIA APARECIDA DE MORAIS MEIRA ME 
CNPJ/CPF: 04.699.803/0001-37 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1650 BOULEVARD BECO FINO 
ANHANGABAÚ Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: JULIA APARECIDA DE MORAIS MEIRA

Protocolo: 592554 
Data de Protocolo: 14/10/2025 
CEVS: 352590401-561-001285-1-1 
Razão Social: RESTAURANTE O BOM DA PICANHA LTDA 
CNPJ/CPF: 01.981.887/0001-09 
Endereço: Rua VISCONDE DE TAUNAY, 334 VILA ARENS II Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13202-540 UF: SP 
Resp. Legal: VOLMIR FRANCESCHINI

Protocolo: 592663 CNAE 9602-5/01 
Data de Protocolo: 14/10/2025 
CEVS: 352590401-960-000333-1-6 CNAE 9602-5/01 
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CEVS: 352590401-869-000138-1-1 CNAE 8690-9/04
CEVS: 352590401-960-000382-1-0 CNAE 9602-5/02
Razão Social: LOR DE VIE SALÃO DE BELEZA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 26.145.217/0001-83 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 660 Jardim Ana Maria Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL SANTOS CORREIA

Protocolo: 592705 
Data de Protocolo: 15/10/2025 
CEVS: 352590401-109-000172-1-3 
Razão Social: FAVOTO & SANTOS DOCES E SOBREMESAS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 19.965.206/0001-84 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
LOJA 28 GOLDEN OFFICE CHÁCARA URBANA Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: ANA ROSA DOS SANTOS FAVOTO

Protocolo: 592853 
Data de Protocolo: 15/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000415-1-3 
Razão Social: MINIMERCADO RIO ACIMA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 69.193.332/0001-36 
Endereço: AV. GERALDO AZZONI, 2590 RIO ACIMA Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13215-840 UF: SP 
Resp. Legal: APARECIDO GENTILE DOS SANTOS

Protocolo: 592901 
Data de Protocolo: 15/10/2025 
CEVS: 352590401-472-001740-1-7 
Razão Social: PANIFICADORA MARCELA JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 50.608.632/0001-00 
Endereço: Rua DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA, 850 Colônia 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-111 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELA BUFOLO GOBO

Protocolo: 593042 
Data de Protocolo: 16/10/2025 
CEVS: 352590401-463-000200-1-0 
Razão Social: BACARDI MARTINI DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 59.104.737/0015-00 
Endereço: Avenida HUMBERTO CERESER, 3170 GALPÃO E 
CAXAMBU Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-711 UF: SP 
Resp. Legal: VERIDIANA DE CARVALHO FRANÇA

Protocolo: 593044 
Data de Protocolo: 16/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002307-1-5 
Razão Social: KELLE SANTOS AGUILAR 
CNPJ/CPF: 28.255.770/0001-02 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3290 SALA 106 Centro Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-019 UF: SP 
Resp. Legal: KELLE SANTOS AGUILAR 
Resp. Técnico: KELLE SANTOS AGUILAR

Protocolo: 593060 
Data de Protocolo: 16/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000369-1-9 
Razão Social: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 
CNPJ/CPF: 47.508.411/0093-74 
Endereço: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 1000 Centro Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-005 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL SIROTSKY RUSSOWSKY

Protocolo: 593062 
Data de Protocolo: 16/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000422-1-8 
Razão Social: MERCADINHO DA FAMILIA DE JUNDIAI LTDA ME 
CNPJ/CPF: 22.050.099/0001-79 
Endereço: Rua NOVA ESPERANÇA, 11 Vila Ruy Barbosa Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13219-113 UF: SP 
Resp. Legal: ALINE SHIRLEY DE PAULA NEVES

Protocolo: 593068 
Data de Protocolo: 16/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000588-1-5 
Razão Social: MERCADINHO DA FAMILIA DE JUNDIAI LTDA ME 
CNPJ/CPF: 22.050.099/0002-50 
Endereço: Avenida BENTO DO AMARAL GURGEL, 1795 Vila Nambi 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-070 UF: SP 
Resp. Legal: JUAREZ PEDRINHO MIGUEL

Protocolo: 593189 
Data de Protocolo: 16/10/2025 
CEVS: 352590401-863-000513-1-4 
Razão Social: R.Y.O SERVIÇOS MÉDICOS S/S 
CNPJ/CPF: 03.688.331/0001-54 
Endereço: Rua DO RETIRO, 432 Sala 44 Vila Virgínia Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: RUI YOSHIMORI OTANARI 
Resp. Técnico: RUI YOSHIMORI OTANARI

Protocolo: 593193 
Data de Protocolo: 16/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002715-1-9 
Razão Social: ICB SAÚDE LTDA 
CNPJ/CPF: 28.541.494/0020-01 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 204 Chácara Urbana Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: TIAGO CUNHA SECCHES 
Resp. Técnico: ISADORA OLENSCKI GILLI

Protocolo: 593230 
Data de Protocolo: 17/10/2025 
CEVS: 352590401-960-000946-1-7 
Razão Social: HAIR IDEAS LTDA 
CNPJ/CPF: 50.649.703/0001-13 
Endereço: Rua ELIAS JUVENAL DE MELLO, 1400 BOULEVARD, SALA 
04 Jardim Ana Maria Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-820 UF: SP 
Resp. Legal: JEFFERSON RODRIGUES DE ALMEIDA

Protocolo: 593233 
Data de Protocolo: 17/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003856-1-1 
Razão Social: JUNDIAI POINT RESTAURANTE E SUPER LANCHES 
LTDA 
CNPJ/CPF: 01.370.249/0001-51 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1500 LOJA 01 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-020 UF: SP 
Resp. Legal: BEATRIZ PASCOLI PESCUMA

Protocolo: 547756 
Data de Protocolo: 14/02/2025 
CEVS: 352590401-477-000306-1-9 
Razão Social: DROGARIA JR PINEZI LTDA. 
CNPJ/CPF: 30.322.108/0001-61 
Endereço: Rua ALCEBÍADES ARAÚJO MAIA, 174 Jardim Santa 
Gertrudes Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-270 UF: SP 
Resp. Legal: JEFFERSON RICARDO PINEZI 
Resp. Técnico: JEFFERSON RICARDO PINEZI 
Resp. Técnico: MONIQUE ALVES

Protocolo: 560481 CNAE 8630-5/06 
Data de Protocolo: 12/09/2025 
CEVS: 352590401-863-002319-1-6 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1268-48 
Endereço: Rua DO RETIRO, 1381 SALAO JD PRIMAVERA Jardim Paris 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP 
Resp. Legal: MARCÍLIO D’AMICO POUSADA 
Resp. Técnico: KRISTINE GIMENO GARCIA 
Resp. Técnico: JOSUE FRANCA TEODORO

Protocolo: 563995 
Data de Protocolo: 14/05/2025 
CEVS: 352590401-477-000031-1-5 
Razão Social: DROGARIA F.C. FARMA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 11.509.212/0001-15 
Endereço: Avenida FRANCISCO NOBRE, 736 MEDEIROS Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-241 UF: SP 
Resp. Legal: FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO 
Resp. Técnico: PRISCILA OLIVEIRA GONÇALVES

Protocolo: 566127 CNAE 8630-5/02 
Data de Protocolo: 26/05/2025 
CEVS: 352590401-863-001922-1-0 
Razão Social: SIEMENS BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 34.776.007/0002-00 
Endereço: Rua GERSON BENEDITO DE ASSIS, 281 P1M2, AN1, 
SL104.02 DISTRITO INDUSTRIAL Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-081 
UF: SP 
Resp. Legal: PABLO ROBERTO FAVA 
Resp. Técnico: JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA VEDOVATO
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Protocolo: 569492 
Data de Protocolo: 13/06/2025 
CEVS: 352590401-864-000440-1-6 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 
CNPJ/CPF: 50.985.266/0004-51 
Endereço: Rua LOBO DE RESENDE, 100 Jardim Pitangueiras I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-440 UF: SP 
Resp. Legal: CLÓVIS ANTÔNIO LOPES PINTO 
Resp. Técnico: CLÓVIS ANTÔNIO LOPES PINTO

Protocolo: 570144 
Data de Protocolo: 17/06/2025 
CEVS: 352590401-863-002849-1-2 
Razão Social: ARF SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 49.848.262/0001-08 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1011 Chácara Urbana Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: 
SP 
Resp. Legal: ALCIDES ROCHA DE FIGUEREDO JUNIOR 
Resp. Técnico: ALCIDES ROCHA DE FIGUEREDO JUNIOR

Protocolo: 570232 
Data de Protocolo: 17/06/2025  
CEVS: 352590401-863-001059-1-0 
CEVS: 352590401-863-003046-1-1
CEVS: 352590401-863-003047-1-9
CEVS: 352590401-863-003048-1-6
Razão Social: ROMANO, ROMANO & GALVEZ S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 04.798.519/0001-18 
Endereço: Rua ONZE DE JUNHO, 169 Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 
13201-038 UF: SP 
Resp. Legal: ALAN SANT GALVEZ 
Resp. Técnico: CASSIO RENATO IMPERATO ROMANO 
Resp. Técnico: FERNANDO MARTINI ROMANO

Protocolo: 570273 
Data de Protocolo: 17/06/2025 
CEVS: 352590401-863-001070-1-8 
Razão Social: ALAN SANT GALVEZ 
CNPJ/CPF: 08406408898 
Endereço: Rua ONZE DE JUNHO, 169 Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 
13201-038 UF: SP 
Resp. Legal: ALAN SANT GALVEZ 
Resp. Técnico: ALAN SANT GALVEZ

Protocolo: 570274 
Data de Protocolo: 17/06/2025 
CEVS: 352590401-863-001065-1-8 
Razão Social: CÁSSIO RENATO IMPERATO ROMANO 
CNPJ/CPF: 27111928814 
Endereço: Rua ONZE DE JUNHO, 169 Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 
13201-038 UF: SP 
Resp. Legal: CASSIO RENATO IMPERATO ROMANO 
Resp. Técnico: CASSIO RENATO IMPERATO ROMANO

Protocolo: 570515 
Data de Protocolo: 18/06/2025 
CEVS: 352590401-477-000208-1-8 
Razão Social: FARMÁCIA HIGIÉS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 52.403.995/0001-35 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 175 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-002 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANA MARIA NANNI 
Resp. Técnico: ADRIANA MARIA NANNI 
Resp. Técnico: ADRIANA CORTINA CERIONI                  
Resp. Técnico: DESIREE APARECIDA DO NASCIMENTO BÉRGAMO

Protocolo: 571190 
Data de Protocolo: 24/06/2025 
CEVS: 352590401-871-000016-1-9 
Razão Social: CASA DE REPOUSO VIVER EM HARMONIA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 04.123.307/0001-30 
Endereço: Rua DURVAL CHIOCHETTI, 321 ENT SECUND R PAULO 
ROCHA 160 MEDEIROS JARDIM CAROLINA Município: JUNDIAÍ CEP: 
13212-341 UF: SP 
Resp. Legal: CINTIA MANFRE DUTRA 
Resp. Técnico: CINTIA MANFRE DUTRA

Protocolo: 571556 
Data de Protocolo: 26/06/2025 
CEVS: 352590401-960-001017-1-0 
Razão Social: DRA FERNANDA BITO ESTÉTICA AVANÇADA LTDA 

CNPJ/CPF: 46.264.476/0001-30 
Endereço: Avenida DOUTOR OLAVO GUIMARÃES, 209 PAVMTO PISO 
SUPERIOR Vila Arens I Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-760 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDA CRISTINA ANDRADE BITO 
Resp. Técnico: FERNANDA CRISTINA ANDRADE BITO

Protocolo: 571190 
Data de Protocolo: 24/06/2025 
CEVS: 352590401-871-000016-1-9 
Razão Social: CASA DE REPOUSO VIVER EM HARMONIA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 04.123.307/0001-30 
Endereço: Rua DURVAL CHIOCHETTI, 321 ENT SECUND R PAULO 
ROCHA 160 MEDEIROS JARDIM CAROLINA Município: JUNDIAÍ CEP: 
13212-341 UF: SP 
Resp. Legal: CINTIA MANFRE DUTRA 
Resp. Técnico: CINTIA MANFRE DUTRA

Protocolo: 574600 
Data de Protocolo: 14/07/2025 
CEVS: 352590401-863-002811-1-5 
Razão Social: STROHMEIER & NOVÔA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 19.079.543/0001-74 
Endereço: Rua VASCO DA GAMA, 23 Vila Rafael de Oliveira Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-098 UF: SP 
Resp. Legal: VINICIUS STROHMEIER FERES 
Resp. Técnico: VINICIUS STROHMEIER FERES 
Resp. Técnico: BRUNO MARTINS NOVÔA 
Resp. Técnico: FLÁVIA MARTINS NOVÔA

Protocolo: 574838 
Data de Protocolo: 15/07/2025 
CEVS: 352590401-960-000880-1-3 
Razão Social: FRANSONE CLINICA DE EMAGRECIMENTO LTDA 
CNPJ/CPF: 46.232.305/0001-20 
Endereço: Rua JUNDIAÍ, 1303 ANHANGABAÚ Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13208-053 UF: SP 
Resp. Legal: LUCAS JÚNIOR GONÇALVES DO NASCIMENTO 
Resp. Técnico: LETÍCIA TELES DOS SANTOS

Protocolo: 575092 
Data de Protocolo: 16/07/2025 
CEVS: 352590401-863-001103-1-0 
Razão Social: BELMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 11.452.492/0001-72 
Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 1901 E 1902 
JARDIM FLÓRIDA Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS AUGUSTO PACHECO DE OLIVEIRA CORTES 
Resp. Técnico: CARLOS AUGUSTO PACHECO DE OLIVEIRA CORTES

Protocolo: 575873 
Data de Protocolo: 21/07/2025 
CEVS: 352590401-863-001366-1-1 
CEVS: 352590401-863-001367-1-9 
Razão Social: ARISTIDES CNC ODONTOLÓGICA LTDA 
CNPJ/CPF: 28.180.052/0001-06 
Endereço: Rua ANCHIETA, 648 SALAS 02 E 03 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: ARISTIDES CORREA NETO 
Resp. Técnico: ARISTIDES CORREA NETO

Protocolo: 576068 
Data de Protocolo: 22/07/2025 
CEVS: 352590401-960-000969-1-1 
Razão Social: CRISTINA VIVIANE APARECIDA CEZARETTI 
RODRIGUES ESTÉTICA 
CNPJ/CPF: 33.802.326/0001-91 
Endereço: Rua JOAQUIM NABUCO, 98 Ponte de São João Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13218-050 UF: SP 
Resp. Legal: CRISTINA VIVIANE APARECIDA CEZARETTI RODRIGUES 
Resp. Técnico: CRISTINA VIVIANE APARECIDA CEZARETTI 
RODRIGUES

Protocolo: 576176 
Data de Protocolo: 22/07/2025 
CEVS: 352590401-864-000439-1-5 
Razão Social: ICON - DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM LTDA. 
CNPJ/CPF: 59.004.739/0016-09 
Endereço: Rua SÃO VICENTE DE PAULA, 223 Vila Argos Velha 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-625 UF: SP 
Resp. Legal: VILSON MACHADO DE MORAES 
Resp. Técnico: VILSON MACHADO DE MORAES 
Resp. Técnico: SANDRA MARA CUNHA DE FREITAS
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Protocolo: 576389 
Data de Protocolo: 23/07/2025 
CEVS: 352590401-863-000529-1-4 
Razão Social: CORREIAS MERCURIO S/A INDUSTRIA E COMERCIO 
CNPJ/CPF: 50.937.564/0001-23 
Endereço: Rua JOSÉ SPINA, 10 VILA NOVA JUNDIAINÓPOLIS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-780 UF: SP 
Resp. Legal: DANILLO HENRIQUE FANTUZ SILVA 
Resp. Técnico: WAGNER JACINTHO DE SOUZA

Protocolo: 576907 FARMÁCIA HOSPITALAR 
Data de Protocolo: 25/07/2025 
CEVS: 352590401-861-000026-1-5 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ 
CNPJ/CPF: 50.985.266/0002-90 
Endereço: Praça ROTATORIA, S/Nº Jardim Messina Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13207-450 UF: SP 
Resp. Legal: ITIBAGI ROCHA MACHADO 
Resp. Técnico: DEBORA PANICO 
Resp. Técnico:  MAYARA FERREIRA MENDES 
Resp. Técnico: ANA PAULA DA SILVA NUNES 
Resp. Técnico: DAIANE CRISTINA GODOY 
Resp. Técnico: FRANCIELY SILVA FRANCA 
Resp. Técnico: JESSICA CAROLINE ANDRADE RODRIGUES 
Resp. Técnico: MATHEUS ABREU DE OLIVEIRA 
Resp. Técnico: NELMA GUSTAVO DA SILVA

Protocolo: 578986 
Data de Protocolo: 06/08/2025 
CEVS: 352590401-477-000155-1-2 
Razão Social: ALEX DOUGLAS DA SILVA ME 
CNPJ/CPF: 15.773.363/0001-37 
Endereço: Avenida EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, 1076 
SALA 02 PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ Município: JUNDIAÍ CEP: 
13212-463 UF: SP 
Resp. Legal: ALEX DOUGLAS DA SILVA 
Resp. Técnico: ALEX DOUGLAS DA SILVA

Protocolo: 579689 
Data de Protocolo: 26/09/2025 
CEVS: 352590401-863-002025-1-7 
Razão Social: LINKCALL SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA 
CNPJ/CPF: 19.581.571/0003-57 
Endereço: Avenida ANTONIO FREDERICO OZANAN, 1440 BLOCO XI 
XVI XVII XXIII BLOCO XL XLI VILA SANTANA II Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13219-900 UF: SP 
Resp. Legal: EDUARDO SANTANA MOURA 
Resp. Técnico: EDUARDO FERNANDO NUNES ATHIAS

Protocolo: 579843 
Data de Protocolo: 12/08/2025 
CEVS: 352590401-477-000088-1-8 
Razão Social: DROGARIA S B SAO JOAO LTDA 
CNPJ/CPF: 50.945.484/0001-10 
Endereço: Avenida SÃO JOÃO, 443 PONTE SAO JOAO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13216-000 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Resp. Técnico: CAROLINE SPADINE MAZZI 
Resp. Técnico: LUCICLEIDE FELIX DOS SANTOS

Protocolo: 580795 
Data de Protocolo: 18/08/2025 
CEVS: 352590401-562-000750-1-9 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. 
CNPJ/CPF: 49.930.514/3431-72 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 6200 Vila Rio 
Branco Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-276 UF: SP 
Resp. Legal: GUILHERME CASTILHOS COGO 
Resp. Técnico: FABIANA RICON

Protocolo: 582228 
Data de Protocolo: 21/08/2025 
CEVS: 352590401-477-000371-1-7 
Razão Social: DROGARIA VALIN E BURDO LTDA 
CNPJ/CPF: 37.254.258/0001-24 
Endereço: Avenida REYNALDO DE PORCARI, 284 SALA 04 MEDEIROS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-258 UF: SP 
Resp. Legal: DRIELLE VALIN BATISTA 
Resp. Técnico: DRIELLE VALIN BATISTA 
Resp. Técnico: ELAINE SIRLENE DOS SANTOS 
Resp. Técnico: RAQUEL THAIS BOSCARIOLO DE SALVI

Protocolo: 582497 
Data de Protocolo: 22/08/2025 
CEVS: 352590401-477-000089-1-5 
Razão Social: JULIO CESAR PEDRONI 
CNPJ/CPF: 01.563.284/0001-97 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 2290 VILA RAMI Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13206-480 UF: SP 
Resp. Legal: JULIO CESAR PEDRONI 
Resp. Técnico: JULIO CESAR PEDRONI

Protocolo: 583606 CNAE 8640-2/02 
Data de Protocolo: 28/08/2025 
CEVS: 352590401-864-000324-1-7 
Razão Social: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S/A 
CNPJ/CPF: 44.649.812/0016-14 
Endereço: Rua XV DE NOVEMBRO, 865 CENTRO Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-905 UF: SP 
Resp. Legal: RENATA BEZERRA MOFSOVICH 
Resp. Técnico: TABATA SACHA BUSATTO SCHIAVO OLIVEIRA 
Resp. Técnico: MÁRCIA ROGÉRIA BURGES MANTOANI 
Resp. Técnico: MONIZA TOMAZ DA SILVA 
Resp. Técnico: PAMELA CRISTINA SILVA ALKMIN 
Resp. Técnico: PRISCILA DA SILVA PUPO 
Resp. Técnico: SHIRLEI PERONDI

Protocolo: 583913 
Data de Protocolo: 01/09/2025 
CEVS: 352590401-562-000760-1-5 
Razão Social: P.G.R. SAO PAULO REFEICOES LTDA 
CNPJ/CPF: 17.776.957/0045-48 
Endereço: Rua HUBERT SCHLEDORN, 401 SETOR REFEITORIO 
Jardim das Tulipas Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-793 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINE GRACIANI 
Resp. Técnico: ANA CAROLINA LOPES PEREIRA

Protocolo: 584213 
Data de Protocolo: 02/09/2025 
CEVS: 352590401-863-003429-1-2 
CEVS: 352590401-863-002800-1-1 
Razão Social: FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 24847090802 
Endereço: Rua MOREIRA CÉSAR, 222 SALA 315 VILA ARENS II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-600 UF: SP 
Resp. Legal: FLÁVIA SILVA DE OLIVEIRA 
Resp. Técnico: FLÁVIA SILVA DE OLIVEIRA

Protocolo: 587802 
Data de Protocolo: 18/09/2025 
CEVS: 352590401-863-000468-1-7 
CEVS: 352590401-863-000467-1-0 
Razão Social: DAVI RICARDO RODRIGUES OLIVEIRA - ME 
CNPJ/CPF: 24.175.295/0001-03 
Endereço: Rua ESPANHA, 255 Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-800 
UF: SP 
Resp. Legal: DAVI RICARDO RODRIGUES OLIVEIRA          
Resp. Técnico: DAVI RICARDO RODRIGUES OLIVEIRA

Protocolo: 588600 
Data de Protocolo: 23/09/2025 
CEVS: 352590401-863-001000-1-3 
CEVS: 352590401-863-000999-1-0 
Razão Social: FRANCINE BERGAMINI LUCAS 
CNPJ/CPF: 27840995802 
Endereço: Rua JAÚ, 70 Vila Vianelo Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-
090 UF: SP 
Resp. Legal: FRANCINE BERGAMINI LUCAS                  
Resp. Técnico: FRANCINE BERGAMINI LUCAS

Protocolo: 588899 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-863-001949-1-3 
Razão Social: VITA BERALDI SERVIÇOS MÉDICOS S/S 
CNPJ/CPF: 30.574.325/0001-49 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 385 8º ANDAR - SALA 81 - 
COND. PAINEIRAS CHÁCARA URBANA Município: JUNDIAÍ CEP: 
13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: ARTUR AGOSTINHO BERALDI 
Resp. Técnico: ARTUR AGOSTINHO BERALDI 
Resp. Técnico: ALINE GUIMARÃES VITA BERALDI

Protocolo: 588907 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
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CEVS: 352590401-863-000227-1-3 
Razão Social: CLINICA DE SERVIÇOS MEDICOS CARDIOLOGICOS 
JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 05.591.448/0001-40 
Endereço: Rua LUIZ SCAVONE, 67 SALA 9 Jardim Ana Maria Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13208-790 UF: SP 
Resp. Legal: EMERSON MARON 
Resp. Técnico: EMERSON MARON

Protocolo: 588982 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-493-000693-1-0 
Razão Social: RITMO LOGÍSTICA S/A 
CNPJ/CPF: 12.898.982/0024-56 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, 500 
SALA 44 BLOCO B Medeiros Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-240 UF: 
SP 
Resp. Legal: GEELTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Protocolo: 589655 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-463-000427-1-4 
Razão Social: REJ COMÉRCIO DE SORVETES LTDA 
CNPJ/CPF: 57.268.078/0001-09 
Endereço: Avenida DOUTOR ODIL CAMPOS DE SÁES, 272 Jardim São 
Bento Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-145 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL LIMA DA SILVA

Protocolo: 590213 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-109-000308-1-3 
Razão Social: PADARIA BELLA VITA LTDA 
CNPJ/CPF: 56.746.813/0001-80 
Endereço: Rua JOÃO VICTOR ATISANI, 231 JARDIM TAMOIO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-201 UF: SP 
Resp. Legal: EDNA HENRIQUE

Protocolo: 591059 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001645-1-8 
Razão Social: TARCIO FIGUEIREDO SILVA 
CNPJ/CPF: 12178308805 
Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 1013 Jardim 
Flórida Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: TARCIO FIGUEIREDO SILVA 
Resp. Técnico: TARCIO FIGUEIREDO SILVA

Protocolo: 591198 
Data de Protocolo: 07/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000358-1-5 
Razão Social: ELIA ÓTICA E SERVIÇOS ÓPTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 35.592.653/0001-91 
Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 632 CENTRO Município: JUNDIAÍ CEP: 
13201-015 UF: SP 
Resp. Legal: ROGÉRIO DORACIOTTO MARTINS TORRES 
Resp. Técnico: RODRIGO MENON

Protocolo: 591298 
Data de Protocolo: 07/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002180-1-4 
Razão Social: OFTAMED CLINICA DE OLHOS LTDA 
CNPJ/CPF: 38.353.206/0003-30 
Endereço: Rua BARÃO DE JUNDIAÍ, 692 Centro Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-011 UF: SP 
Resp. Legal: PRISCILA ALVEZ GARCEZ 
Resp. Técnico: MARCELO JOSE CAUDURO MONACO

Protocolo: 591344 
Data de Protocolo: 07/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004101-1-0 
Razão Social: GEAN BRANDÃO DE BRITO LANCHONETE 
CNPJ/CPF: 42.518.461/0001-09 
Endereço: Avenida SÃO JOÃO, 614 Vila Joana Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13216-000 UF: SP 
Resp. Legal: GEAN BRANDÃO DE BRITO

Protocolo: 591352 
Data de Protocolo: 07/10/2025 
CEVS: 352590401-561-000642-1-1 
Razão Social: FACANALI COMERCIO DE HOT DOG LTDA ME 
CNPJ/CPF: 10.363.621/0001-93 
Endereço: Avenida SAMUEL MARTINS, 911 VILA PROGRESSO 

Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-251 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANO FACANALI

Protocolo: 591394 
Data de Protocolo: 07/10/2025 
CEVS: 352590401-863-000650-1-3 
Razão Social: ALESSANDRO NAKANISHI BASTOS 
CNPJ/CPF: 24828601805 
Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 464 SALA 08 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-814 UF: SP 
Resp. Legal: ALESSANDRO NAKANISHI BASTOS 
Resp. Técnico: ALESSANDRO NAKANISHI BASTOS

Protocolo: 591475 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-561-002433-1-0 
Razão Social: LANCHONETE GOMES BURGUERS LTDA 
CNPJ/CPF: 23.332.574/0001-62 
Endereço: Avenida EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, 1243 
Parque Residencial Jundiaí Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-463 UF: SP 
Resp. Legal: EDINALDO GOMES

Protocolo: 591502 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000699-1-4 
Razão Social: L. SILVÉRIO BEBIDAS 
CNPJ/CPF: 24.869.575/0001-03 
Endereço: Avenida PRESBÍTERO MANOEL ANTÔNIO DIAS FILHO, 
1800 Parque Residencial Jundiaí Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-461 
UF: SP 
Resp. Legal: LUAN SILVÉRIO

Protocolo: 591505 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000700-1-7 
Razão Social: L. SILVÉRIO BEBIDAS 
CNPJ/CPF: 24.869.575/0002-94 
Endereço: Avenida HENRIQUE BRUNINI, 1380 Fazenda Grande 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-405 UF: SP 
Resp. Legal: LUAN SILVÉRIO

Protocolo: 591570 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004697-1-8 
Razão Social: ELOHIM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 57.164.297/0001-48 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 QUIOSQPNJ12 PISO 
TÉRREO Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: MURIEL TEIXEIRA ALMEIDA

Protocolo: 591599 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004310-1-0 
Razão Social: ESTELLA COMERCIO DE HOT DOG LTDA 
CNPJ/CPF: 46.867.790/0001-08 
Endereço: Rua DANTE BELLODI, 171 Jardim Ermida II Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANO FACANALI

Protocolo: 591599 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004310-1-0 
Razão Social: ESTELLA COMERCIO DE HOT DOG LTDA 
CNPJ/CPF: 46.867.790/0001-08 
Endereço: Rua DANTE BELLODI, 171 Jardim Ermida II Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANO FACANALI

Protocolo: 591637 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004519-1-6 
Razão Social: L & S HAMBURGUERIA LTDA 
CNPJ/CPF: 51.980.825/0001-50 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 977 LOJA 
14 Parque Residencial Eloy Chaves Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-
070 UF: SP 
Resp. Legal: DIEGO LUPIANHA

Protocolo: 591637 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004519-1-6 
Razão Social: L & S HAMBURGUERIA LTDA 
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CNPJ/CPF: 51.980.825/0001-50 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 977 LOJA 
14 Parque Residencial Eloy Chaves Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-
070 UF: SP 
Resp. Legal: DIEGO LUPIANHA

Protocolo: 591641 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001178-1-1 
Razão Social: ADRIANO NOGUEIRA ALEIXO 
CNPJ/CPF: 10800858824 
Endereço: Avenida AMADEU RIBEIRO, 253 SALA 2 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-060 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANO NOGUEIRA ALEIXO 
Resp. Técnico: ADRIANO NOGUEIRA ALEIXO

Protocolo: 591828 
Data de Protocolo: 09/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000555-1-4 
Razão Social: COMERCIO DE ALIMENTOS TRAVIU LTDA. 
CNPJ/CPF: 50.982.537/0001-72 
Endereço: Avenida COMENDADOR ANTÔNIO CARBONARI, 1091 C1 
Traviú Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-270 UF: SP 
Resp. Legal: LEONARDO DA SILVA GRACIANO

Protocolo: 591900 
Data de Protocolo: 09/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003219-1-5 
Razão Social: RESTAURANTE NOZ MOSTARDA LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 07.466.058/0001-74 
Endereço: Avenida REYNALDO DE PORCARI, 2568 Medeiros 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-258 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA MORENO PECORARO

Protocolo: 591952 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004882-1-6 
Razão Social: BAR DO ZOIO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 14.609.487/0001-19 
Endereço: Avenida PASTOR FRANCESCO CIARAMELLA, 200 
PARQUE ALMERINDA PEREIRA CHAVES Município: JUNDIAÍ CEP: 
13212-551 UF: SP 
Resp. Legal: EDILCIO ANTÔNIO DA SILVA

Protocolo: 591954 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004035-1-2 
Razão Social: PIZZARIA VIENENSE LTDA 
CNPJ/CPF: 12.902.666/0001-14 
Endereço: Avenida PRESBÍTERO MANOEL ANTÔNIO DIAS FILHO, 
1940 Parque Residencial Jundiaí 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-461 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE ODACY LIMA DOS SANTOS

Protocolo: 591955 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000620-1-4 
Razão Social: PANIFICADORA ALMERINDA CHAVES LTDA ME 
CNPJ/CPF: 04.601.633/0001-06 
Endereço: Avenida PASTOR FRANCESCO CIARAMELLA, 132 
PARQUE ALMERINDA PEREIRA CHAVES Município: JUNDIAÍ CEP: 
13212-551 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIENE DE CAMARGO ROMERO

Protocolo: 591957 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003410-1-0 
Razão Social: M. M. DANTAS - SALGATERIA 
CNPJ/CPF: 31.897.430/0001-81 
Endereço: Rua TRINTA E NOVE, 24 SALA 1 Nº 24   SALA 2 Nº 32 
Parque Residencial Jundiaí Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-516 UF: SP 
Resp. Legal: MACIENE MACEDO DANTAS

Protocolo: 591992 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-863-000951-1-7 
Razão Social: CÉLIA MARTINS CAMPANARO 
CNPJ/CPF: 06648928840 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1717 SALA 41 4º ANDAR 
ANHANGABAÚ Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: CÉLIA MARTINS CAMPANARO 
Resp. Técnico: CÉLIA MARTINS CAMPANARO

Protocolo: 592008 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004480-1-0 
Razão Social: BERNADETE DE LOURDES CERATTI - RESTAURANTE 
LTDA 
CNPJ/CPF: 50.561.249/0001-44 
Endereço: Avenida SÃO PAULO, 219 Vila Arens II Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13202-610 UF: SP 
Resp. Legal: BERNADETE DE LOURDES CERATTI

Protocolo: 592023 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004495-1-2 
Razão Social: HWAE COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA 
CNPJ/CPF: 51.651.936/0001-13 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 SLJ PISO L2 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRCIO MUZZI ALCALDE

Protocolo: 592045 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001526-1-7 
Razão Social: VIVIANE TIEMY HURUTA 
CNPJ/CPF: 29455948893 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 2301 CHÁCARA URBANA Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 
UF: SP 
Resp. Legal: VIVIANE TIEMY HURUTA 
Resp. Técnico: VIVIANE TIEMY HURUTA

Protocolo: 592064 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003590-1-7 
Razão Social: OLIVEIRA SILVA JUNDIAÍ LANCHONETE LTDA 
CNPJ/CPF: 01.769.078/0001-38 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 12000 
INDUSTRIAL Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-010 UF: SP 
Resp. Legal: ELISABETE DE OLIVEIRA SILVA

Protocolo: 592080 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-561-001748-1-5 
Razão Social: MARIA ORLI DA ROCHA PEREIRA MOSCARDINI 
CNPJ/CPF: 58.363.490/0001-70 
Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 370 CENTRO Município: JUNDIAÍ CEP: 
13201-014 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA ORLI DA ROCHA PEREIRA MOSCARDINI

Protocolo: 592116 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004883-1-3 
Razão Social: TROPICANA DELÍCIAS DA CIDADE LTDA. 
CNPJ/CPF: 03.583.225/0001-06 
Endereço: Rua BARÃO DE JUNDIAÍ, 562 Centro Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-010 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA ORLI DA ROCHA PEREIRA MOSCARDINI

Protocolo: 592131 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000228-1-0 
Razão Social: COSMO LINS FERREIRA JUNDIAI ME 
CNPJ/CPF: 02.966.334/0001-40 
Endereço: Rua JOSÉ APARECIDO BARBOSA, 300 JARDIM 
GUANABARA Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-810 UF: SP 
Resp. Legal: COSMO LINS FERREIRA

Protocolo: 592204 
Data de Protocolo: 13/10/2025 
CEVS: 352590401-561-002485-1-7 
Razão Social: GABRIEL AUGUSTO MORAIS MEIRA - ME 
CNPJ/CPF: 24.561.598/0001-56 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1650 ROCKET 88 BECO FINO  
Vila Virgínia Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-010 UF: SP 
Resp. Legal: GABRIEL AUGUSTO MORAIS MEIRA

Protocolo: 592224 
Data de Protocolo: 13/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003196-1-9 
Razão Social: PETRA CAFÉ LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 31.719.259/0001-10 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LJ 67 LUC 159 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
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Resp. Legal: ANGELA PEDROSO MOUTRAN

Protocolo: 566877 
Data de Protocolo: 29/05/2025 
CEVS: 352590401-266-000006-1-2 CNAE 2660-4/00 
CEVS: 352590401-325-000039-1-3 CNAE 3250-7/01
Razão Social: H.E. ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO LTDA 
CNPJ/CPF: 59.466.409/0001-40 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 2244 SALA 11 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: HUGO FABIAN DECARO SCHETTINI 
Resp. Técnico: HUGO FABIAN DECARO SCHETTINI

Protocolo: 573237 
Data de Protocolo: 04/07/2025 
CEVS: 352590401-851-001440-1-0 
Razão Social: ESCOLA INF NEPOMOCENO BELLODI LTDA 
CNPJ/CPF: 16.993.985/0001-33 
Endereço: Avenida XISTO ARARIPE PARAÍSO, 164 Jardim Pacaembu 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-230 UF: SP 
Resp. Legal: ALANA REGINA BELLODI 
Resp. Técnico: PRISCILA BLOCH FAJARDO

Protocolo: 574449  
Data de Protocolo: 14/07/2025 
CEVS: 352590401-325-000019-1-0 CNAE 3250-7/05 
CEVS: 352590401-464-000143-1-1 CNAE 4645-1/03
Razão Social: M3 HEALTH INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS, ODONTOLOGICOS E CORRELATOS S.A. 
CNPJ/CPF: 12.568.799/0001-04 
Endereço: Avenida AIN ATA, 640 POLO INDUSTRIAL E LOGISTICO - 
LOTE 15 QUADRA B Jardim Ermida I Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-
213 UF: SP 
Resp. Legal: ALBERTO BLAY 
Resp. Técnico: ALBERTO BLAY 
Resp. Técnico: GABRIEL HENRIQUE ZAMBUZI 
Resp. Técnico: JAMIL AWAD SHIBLI

Protocolo: 575552 
Data de Protocolo: 18/07/2025 
CEVS: 352590401-865-000903-1-0 
Razão Social: CICATRIZA DERM LTDA 
CNPJ/CPF: 45.193.845/0001-89 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 21 SALA 1302 
Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: EVELYN FERREIRA 
Resp. Técnico: EVELYN FERREIRA

Protocolo: 576878 
Data de Protocolo: 25/07/2025 
CEVS: 352590401-477-000348-1-9 
Razão Social: DROGARIA CATEDRAL DE JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 01.423.428/0001-00 
Endereço: Rua DO ROSÁRIO, 150 Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 
13201-014 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Resp. Técnico: HELOISA SHIZUKO INAMURA 
Resp. Técnico: NILVA APARECIDA RODRIGUES GARCIA

Protocolo: 579554 
Data de Protocolo: 11/08/2025 
CEVS: 352590401-477-000515-1-9 
Razão Social: DROGARIA MEGA POPULAR JUNDIAÍ LTDA 
CNPJ/CPF: 37.257.792/0001-94 
Endereço: Rodovia VEREADOR GERALDO DIAS, 3001 anexo farmácia 
Parque Centenário Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-788 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRO DE OLIVEIRA DA SILVA 
Resp. Técnico: CILENE ANAIA QUEIROZ 
Resp. Técnico: LEANDRO DE OLIVEIRA DA SILVA

Protocolo: 583035 
Data de Protocolo: 27/08/2025 
CEVS: 352590401-477-000235-1-5 
Razão Social: FARMAVIDA VILA RAMI LTDA 
CNPJ/CPF: 60.486.982/0001-03 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 2709 Vila Rami Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13206-305 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO TARALO 
Resp. Técnico: STEPHANY THALITA DE OLIVEIRA GOMES 
Resp. Técnico: BIANCA RODRIGUES CASTELHANO 
Resp. Técnico: TATIANI SOARES VERONA DOS SANTOS

Protocolo: 588818 
Data de Protocolo: 24/09/2025 
CEVS: 352590401-863-001306-1-3 
Razão Social: CASA DA MAMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 21.399.458/0001-35 
Endereço: Rua ABÍLIO FIGUEIREDO, 92 SALA 91 E 92 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-140 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANA NICOLETTI GUMIEIRO KANNO 
Resp. Técnico: LUCIANA NICOLETTI GUMIEIRO KANNO

Protocolo: 588902 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004224-1-0 
Razão Social: RDG LAGO 58 ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 45.355.197/0001-10 
Endereço: Rodovia BANDEIRANTES, KM 58 Uirapuru Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13211-490 UF: SP 
Resp. Legal: ROBERTA DEAK CERQUEIRA DE AGUIAR

Protocolo: 588931 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-561-003169-1-1 
Razão Social: GUSTAVO FARIA LOSTORTO - ME 
CNPJ/CPF: 15.387.085/0001-80 
Endereço: Avenida QUATORZE DE DEZEMBRO, 2751 Vila Mafalda 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-105 UF: SP 
Resp. Legal: GUSTAVO FARIA LOSTORTO

Protocolo: 588949 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-471-000697-1-0 
Razão Social: DR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 24.753.579/0001-21 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 658 Parque 
Residencial Eloy Chaves Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 UF: SP 
Resp. Legal: DIEGO ROMANO ALVARES

Protocolo: 588977 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-471-000248-1-3 
Razão Social: SUPERMERCADO RESIDENCIAL JUNDIAI LTDA 
CNPJ/CPF: 17.109.910/0001-00 
Endereço: Rua EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, 406 
PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-463 
UF: SP 
Resp. Legal: ANA MARIA BORIERO MONTEIRO

Protocolo: 588992 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004231-1-4 
Razão Social: RDG LAGO 64 ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 45.354.573/0001-51 
Endereço: Rodovia BANDEIRANTES, S/N KM 64 TULIPA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13213-196 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL DEAK

Protocolo: 589022 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004700-1-5 
Razão Social: CAFÉ PACÍFICO LTDA 
CNPJ/CPF: 55.567.582/0036-04 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LOJA LUC 200-B/C NIV 
Anhangabaú Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: GABRIEL MAGALHÃES DA ROCHA GUIMARÃES

Protocolo: 589053 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-109-000183-1-7 CNAE 1091-1/02 
CEVS: 352590401-561-003804-1-5 CNAE 5611-2/03
Razão Social: TEREZAN E TEREZAN PANIFICADORA LTDA ME	  
CNPJ/CPF: 96.424.205/0001-73 
Endereço: Avenida PISTOIA, 286 VILA SÃO PAULO Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13203-460 UF: SP 
Resp. Legal: CRISTIANO BERTOLO TEREZAN

Protocolo: 589131 
Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 352590401-472-001469-1-9 
Razão Social: EMBUTIDOS SPECIALLI LTDA 
CNPJ/CPF: 27.470.795/0001-58
Endereço: Avenida CAETANO GORNATI, 267 Galpão A2 Engordadouro 
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Município: JUNDIAÍ CEP:  13214-661 UF: SP 
Resp. Legal: FABIO ALVES DA SILVA

Protocolo: 589269 
Data de Protocolo: 26/09/2025 
CEVS: 352590401-463-000359-1-2 
Razão Social: DR OETKER BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 61.193.496/0018-08 
Endereço: Avenida ODILA CHAVES RODRIGUES, 1277 GALPÃO G17 
E G18   GLB A1C PARQUE INDUSTRIAL RM Município: JUNDIAÍ CEP: 
13213-087 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA VIEIRA DE FREITAS STAUFFENEGGER

Protocolo: 589437 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-561-003777-1-6 
Razão Social: COZINHA DO GRECCO RESTAURANTE LTDA 
CNPJ/CPF: 36.349.319/0001-74 
Endereço: Rua DOUTOR EDSON ZARDETTO DE TOLEDO, 160 
CHÁCARA URBANA Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-120 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINA GUEDES SCHAEFER

Protocolo: 589464 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004211-1-1 
Razão Social: A&E FOODS LTDA 
CNPJ/CPF: 22.675.683/0001-10 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 2001 AREA A-46 Anhangabaú 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANO BIANCARDI BARBOZA

Protocolo: 589578 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-472-001807-1-8 
Razão Social: PANIFICADORA E CONFEITARIA ANGOLA JUNDIAÍ 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 55.131.429/0001-00 
Endereço: Rua VÁRZEA PAULISTA, 210 Vila Agrícola Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13202-700 UF: SP 
Resp. Legal: JORGE GOMES PEREIRA

Protocolo: 589579 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-472-000419-1-2 
Razão Social: PANIFICADORA E CONFEITARIA VILLAÇA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 69.252.963/0001-89 
Endereço: Rua HAYDEE DUMANJIN MOJOLA, 483 JARDIM DO LAGO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-720 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS JOSÉ FRAGAS

Protocolo: 589581 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-471-000126-1-0 
Razão Social: SUPERMERCADO VIZINHOS DO PARQUE LTDA 
CNPJ/CPF: 46.659.546/0001-50 
Endereço: Rua JOÃO GASTALDO, 401 JARDIM SÃO VICENTE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-697 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS CORDEIRO FREITAS

Protocolo: 589688 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-561-004661-1-5 
Razão Social: BIDI PIZZA LTDA 
CNPJ/CPF: 10.936.131/0001-39 
Endereço: Rua DANTE BELLODI, 232 Jardim Ermida II Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: GILVAN JOAQUIM DOS SANTOS

Protocolo: 589722 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-562-000495-1-4 
Razão Social: J. ZACARIAS EVENTOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 14.365.509/0001-42 
Endereço: Rua COMENDADOR GUMERCINDO BARRANQUEIROS, 90 
Jardim Santa Teresa Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-410 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ LUIS ZACARIAS

Protocolo: 589726 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-463-000223-1-4 
Razão Social: EMPORIO INCASA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
CNPJ/CPF: 10.841.253/0001-41 

Endereço: Rua ROMÃO ALVES NOGUEIRA, 195 Vila Santa Maria 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-260 UF: SP 
Resp. Legal: MARGARETE VETORI PÓVOA

Protocolo: 589792 CNAE 5611-2/01 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-561-003032-1-6 
Razão Social: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC - 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
CNPJ/CPF: 03.667.884/0044-60 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 6600 JARDIM 
SHANGAI Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-206 UF: SP 
Resp. Legal: WAGNER DINI DE CASTRO

Protocolo: 589795 CNAE 9313-1/00 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-931-000074-1-2 
Razão Social: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC - 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
CNPJ/CPF: 03.667.884/0044-60 
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 
6600 JD. BOTANICO Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-206 UF: SP Resp. 
Legal: WAGNER DINI DE CASTRO 
Resp. Técnico: GLEUCY MARTIMIANO LOPES

Protocolo: 589796 CNAE 8630-5/03 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-863-000557-1-9 
Razão Social: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC - 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
CNPJ/CPF: 03.667.884/0044-60 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 6600 JARDIM 
BOTÂNICO Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-206 UF: SP 
Resp. Legal: WAGNER DINI DE CASTRO 
Resp. Técnico: MARLUZA TEDESCO DE MARCO

Protocolo: 589805 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-477-000214-1-5 
Razão Social: R.F.A. BROILO LTDA 
CNPJ/CPF: 20.400.037/0001-14 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 1011 Centro Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL FRANCISCO ADORYAN BROILO 
Resp. Técnico: ANA LUCIA ZANCHETTA VIEL BROILO

Protocolo: 589844 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-863-001892-1-9 
Razão Social: GHASSAN ABOU EZZEDINE 
CNPJ/CPF: 60396865887 
Endereço: Rua JORGE ZOLNER, 320 Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 
13201-039 UF: SP 
Resp. Legal: GHASSAN ABOU EZZEDINE 
Resp. Técnico: GHASSAN ABOU EZZEDINE

Protocolo: 589899 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-471-000064-1-6 
Razão Social: KYN COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.947.761/0016-00 
Endereço: Rua VÁRZEA PAULISTA, 1157 1167/1197 VILA M GENOVEVA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-000 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ FUMIKAZU KOGACHI

Protocolo: 589958 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-869-000122-1-1 
Razão Social: MADALENA SANT’ ANNA PODOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 18.080.193/0001-01 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 295 TÉRREO SALA 02 Jardim 
Brasil Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: MADALENA SILVA SANT ANNA

Protocolo: 589958 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-869-000122-1-1 
Razão Social: MADALENA SANT’ ANNA PODOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 18.080.193/0001-01 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 295 TÉRREO SALA 02 Jardim 
Brasil Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: MADALENA SILVA SANT ANNA
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Protocolo: 590017 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000351-1-4 
Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA 
CNPJ/CPF: 50.974.732/0002-31 
Endereço: Rua ROMEU SECKELER MACHADO, 105 JARDIM ERMIDA 
II Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-211 UF: SP 
Resp. Legal: ANA LUÍZA BORGES GOMES

Protocolo: 590017 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000351-1-4 
Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA 
CNPJ/CPF: 50.974.732/0002-31 
Endereço: Rua ROMEU SECKELER MACHADO, 105 JARDIM ERMIDA 
II Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-211 UF: SP 
Resp. Legal: ANA LUÍZA BORGES GOMES

Protocolo: 590019 CNAE 4711-3/02 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000471-1-2 
Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA 
CNPJ/CPF: 50.974.732/0003-12 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 6001 VILA RIO 
BRANCO Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-390 UF: SP 
Resp. Legal: ANA LUÍZA BORGES GOMES

Protocolo: 590021 CNAE 4711-3/02 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-471-000477-1-6 
Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA 
CNPJ/CPF: 50.974.732/0004-01 
Endereço: Rua HISASCHI NAGAOKA, 3595 JD. SÃO VICENTE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-592 UF: SP 
Resp. Legal: ANA LUÍZA BORGES GOMES

Protocolo: 590022 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002734-1-4 
Razão Social: NUTROCOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 46.852.266/0001-63 
Endereço: Rua ANCHIETA, 164 Vila Boaventura Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: CESAR AUGUSTO ANARELLI ROSATI 
Resp. Técnico: CESAR AUGUSTO ANARELLI ROSATI

Protocolo: 590075 
Data de Protocolo: 01/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004152-1-9 
Razão Social: NR SANTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 43.956.208/0001-91 
Endereço: Rua JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50 Box 88,96 e 97 
Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-007 UF: SP 
Resp. Legal: NELSON REGINALDO SANTOS

Protocolo: 590487 
Data de Protocolo: 02/10/2025 
CEVS: 352590401-863-000180-1-5 
Razão Social: JOSE GARCIA BRAGA 
CNPJ/CPF: 22.067.830/0001-79 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 1030 CHACARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE GARCIA BRAGA 
Resp. Técnico: JOSE GARCIA BRAGA

Protocolo: 590719 
Data de Protocolo: 03/10/2025 
CEVS: 352590401-863-001694-1-2 
Razão Social: AMÉRICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 03.841.700/0004-40 
Endereço: Avenida ODILA CHAVES RODRIGUES, 1377 Parque 
Industrial RM Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-087 UF: SP 
Resp. Legal: TENILLE BOSSO 
Resp. Técnico: CAIO MARCELO TALLONI FERRARI

Protocolo: 590751 
Data de Protocolo: 03/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004460-1-7 
Razão Social: ZR RESTAURANTES E EVENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 50.633.702/0001-80 
Endereço: Rua PETRONILHA ANTUNES, 317 Centro Município: 

JUNDIAÍ CEP: 13201-080 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS ALEXANDRE LEITE ZAGO

Protocolo: 590754 
Data de Protocolo: 03/10/2025 
CEVS: 352590401-561-001104-1-8 
Razão Social: PIZZARIA RAMI - LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 12.166.945/0001-67 
Endereço: Rua AFONSO ROVERI, 117 VILA RAMI Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13206-311 UF: SP 
Resp. Legal: GILMAR APARECIDO HERRERA

Protocolo: 590859 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002163-1-3 
Razão Social: LARISSA DA SILVA GATTO 
CNPJ/CPF: 39737439830 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 Sala 
901 Golden Office Chácara Urbana Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 
UF: SP 
Resp. Legal: LARISSA DA SILVA GATTO 
Resp. Técnico: LARISSA DA SILVA GATTO

Protocolo: 590872 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-477-000299-1-2 
Razão Social: ÓTICAS MERIGHI LTDA. ME 
CNPJ/CPF: 64.731.292/0001-15 
Endereço: Rua SENADOR FONSECA, 773 Centro Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-017 UF: SP 
Resp. Legal: ROSANGELA MARIA MERIGHI SARTO 
Resp. Técnico: ROSANGELA MARIA MERIGHI SARTO 
Resp. Técnico: FLAVIA CRISTINA MERIGHI

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE AO 
CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA

Protocolo: 594526 CANCEL. ESTÉTICA 
Data de Protocolo: 24/10/2025 
CEVS: 352590401-960-000831-1-9 
Razão Social: EB CONSULTORIA E SAÚDE LTDA. 
CNPJ/CPF: 21.885.441/0001-98 
Endereço: Rua DOUTOR IVALDO TOLOSA, 169 Jardim Sarapiranga 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-878 UF: SP 
Resp. Legal: ELAINE CRISTINA BORIM

Protocolo: 593234 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 17/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004311-1-7 
Razão Social: BADAIOKA SANDWICH SHOP LTDA 
CNPJ/CPF: 46.654.268/0001-48 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 529 Jardim Ana Maria Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL CIRNE DA SILVA

Protocolo: 593785 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 21/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003843-1-3 
Razão Social: GENIVAL AZEVEDO SANTOS 
CNPJ/CPF: 26.769.193/0002-14 
Endereço: Rua ABÍLIO FIGUEIREDO, 23 Anhangabaú Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13208-140 UF: SP 
Resp. Legal: GENIVAL AZEVEDO SANTOS

Protocolo: 593858 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 21/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002499-1-2 
Razão Social: ANA CAROLINA STORARRI MESTRENER 
CNPJ/CPF: 43107355844 
Endereço: Rua DO RETIRO, 468 Vila das Hortências Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: ANA CAROLINA STORARRI MESTRENER 
Resp. Técnico: ANA CAROLINA STORARRI MESTRENER

Protocolo: 590268 ENCERR. 
Data de Protocolo: 02/10/2025 
CEVS: 352590401-109-000197-1-2 CNAE 1091-1/02  
CEVS: 352590401-472-001420-1-8 CNAE 4721-1/02
Razão Social: PADARIA E CONFEITARIA SOUZA E DEMARCHI LTDA 
ME 
CNPJ/CPF: 02.718.440/0001-04 
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Endereço: Rua UVA NIAGARA, 691 MORADA DAS VINHAS Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13214-699 UF: SP 
Resp. Legal: ELIZABETE MÁRCIA DE SOUZA DEMARCHI

Protocolo: 590485 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 02/10/2025 
CEVS: 352590401-472-001528-1-1 
Razão Social: COMERCIO DE ALIMENTOS R J LTDA 
CNPJ/CPF: 43.093.126/0001-60 
Endereço: Avenida REYNALDO DE PORCARI, 280 Chácaras Saudáveis 
e Encantadoras Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-321 UF: SP 
Resp. Legal: JANAINA OLIVEIRA DA SILVA

Protocolo: 590546 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 02/10/2025 
CEVS: 352590401-472-000884-1-2 
Razão Social: ISABEL CRISTINA ALVES GALVÃO - ME 
CNPJ/CPF: 23.458.034/0001-20 
Endereço: AV. FRANCISCO NOBRE, 1031 SALA 05 MEDEIROS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-241 UF: SP 
Resp. Legal: ISABEL CRISTINA ALVES GALVÃO

Protocolo: 590688 CANC. 8630-5/03 
Data de Protocolo: 02/10/2025 
CEVS: 352590401-863-002976-1-5  
Razão Social: ESLI ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 54.166.956/0001-97 
Endereço: RUA DO RETIRO (ED EMPRESARIAL), 424 SALA 21 R 
RETIRO (ED EMPRESARIAL) Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-900 UF: 
SP 
Resp. Legal: DÉBORA ESLI NICOLAU 
Resp. Técnico: RENATA DE ALMEIDA MARCONDES

Protocolo: 590970 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 06/10/2025 
CEVS: 352590401-561-004337-1-3 
Razão Social: PIZZARIAS LCUPER LTDA 
CNPJ/CPF: 47.933.907/0001-77 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1800 LOJA 5 Vila Virgínia 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-011 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANA CUNHA PEREIRA CRISTOFARO

Protocolo: 591844 ENCERRAMENTO ESTÉTI 
Data de Protocolo: 08/10/2025 
CEVS: 352590401-960-000982-1-3 
Razão Social: INSTITUTO R & M COIFFEUR LTDA 
CNPJ/CPF: 68.248.921/0001-01 
Endereço: Rua DA PADROEIRA, 364 Centro Município: JUNDIAÍ 
CEP: 13201-026 UF: SP 
Resp. Legal: ARCANGELA DA SILVA ROCHA 
Resp. Técnico: ARCANGELA DA SILVA ROCHA

Protocolo: 592024 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 10/10/2025 
CEVS: 352590401-561-003948-1-5 
Razão Social: KAZUI SUSHI RESTAURANTE LTDA 
CNPJ/CPF: 39.810.782/0001-60 
Endereço: Avenida FRANCISCO NOBRE, 1031 Medeiros Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-241 UF: SP 
Resp. Legal: PATRICIA SOUSA GOMES

Protocolo: 592439 ENCERRAM. 5620-1/04 
Data de Protocolo: 14/10/2025 
CEVS: 352590401-562-000803-1-4 CNAE 5620-1/04 
CEVS: 352590401-109-000313-1-3 CNAE 1091-1/02
Razão Social: COMERCIAL SAURA LTDA 
CNPJ/CPF: 46.766.758/0001-36 
Endereço: Rua ANCHIETA, 673 TÉRREO Vila Boaventura Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: BIANCA FONSECA MARQUES SAURA

Protocolo: 561586 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 28/04/2025 
CEVS: 352590401-472-001125-1-8 
Razão Social: NATURAL MIMO DISTRIBUIDORA SAUDÁVEL E 
VENDAS ONLINE LTDA.  
CNPJ/CPF: 09.114.344/0001-04 
Endereço: Avenida DOUTOR ADILSON RODRIGUES, 2596 Jardim das 
Samambaias Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-685 UF: SP 
Resp. Legal: JERRY HERRAIZ  

Protocolo: 589825 ENCERRAMENTO 

Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 352590401-863-002967-1-6 
Razão Social: DAIANA ARAÚJO BRUZADIM 
CNPJ/CPF: 38897744826 
Endereço: Rua JOSEFA PICCOLO, 12 SALA 12 Jardim Bandeiras 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-671 UF: SP 
Resp. Legal: DAIANA ARAUJO BRUZADINA 
Resp. Técnico: DAIANA ARAUJO BRUZADINA

Protocolo: 589925 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 30/09/2025 
CEVS: 352590401-863-002558-1-5 
Razão Social: VINÍCIUS RAHAL MESTRENER 
CNPJ/CPF: 35425346840 
Endereço: Rua DO RETIRO, 468 SALA 01 Vila das Hortências Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: VINÍCIUS RAHAL MESTRENER 
Resp. Técnico: VINÍCIUS RAHAL MESTRENER

Protocolo: 583172 ENCERRAMENTO 
Data de Protocolo: 27/08/2025 
CEVS: 352590401-863-001413-1-3 
CEVS: 352590401-863-001411-1-9 
Razão Social: REAL ODONTOLOGIA S/S LTDA. 
CNPJ/CPF: 04.061.571/0002-78 
Endereço: Rua BARÃO DO TRIUNFO, 67 PAVIMENTO SUPERIOR 
Centro Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-055 UF: SP 
Resp. Legal: BENEVIDES MELO TAVARES 
Resp. Técnico: ELLEN DAL MORA VENDRAMI

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste(s) documento(s).

Jundiaí, 31 de outubro de 2025.
ALINNE FERNANDA P. LOPES DOS SANTOS

Coordenadora – Vigilância Sanitária
SMPS/PMJ

EDITAL Nº 384, DE 05 DE NOVEMBRO DE  2025.
A Coordenadora da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 
Promoção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,
Faz saber que, de acordo com o relato da empresa SM 
EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA, ocorreu o extravio 
de produtos  controlados pela Portaria MS/SVS nº 344/98, constantes 
nas notas fiscais nº 807098, 806994, 806945, 807269, 807211, 807191, 
807101, 807048, 806861, 806957, 806964, 807023, 807062, 807026, 
806103. A carga estava em poder da empresa Quality Transportes 
inscrita no CNPJ: 06.321.409/0013-20t O fato foi registrado em Boletim 
de Ocorrência nº: OC6689-2/2025 – 2ª Edição, em 25/09/2025, no 6º 
D.P. Campinas/ Polícia Civil do Estado de São Paulo. 
Razão Social: SM EMPREENDIMENTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
C.N.P.J.: 44.015.477/0016-00
Endereço: Avenida Francisco Roveri, 1413 – GLP Jundiaí – Mod. A05 e 
A06 – Parque Almerinda Pereira Chaves – Jundiaí/SP.
CEP: 13212-541
PROCESSO WEB Nº 590606.

Jundiaí, 05 de novembro de 2025.
ALINNE FERNANDA PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS

Coordenadora – Vigilância Sanitária
SMPS/PMJ

EDITAL DVISAT N.º 373, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.
CHAMAMENTO - CIÊNCIA AO AUTO DE INFRAÇÃO

O Coordenador de Vigilância em Saúde do Trabalhador da Unidade 
de Gestão e Promoção à Saúde do Município de Jundiaí – Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o que 
determina o artigo 128, parágrafo único, da Lei Estadual n.º 10.083/98, 
torna público que 

Fica a empresa abaixo relacionada CIENTE do Auto de Infração nº 
I-10.2025.005

Autuado: SP HOTEL JUNDIAÍ LTDA
CNPJ: 05.009.961/0001-80
Atividade: - Hotéis
CNAE: 55.10-8-01 
Processo n° PMJ.0029603/2025
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Tipificação: Lei Estadual n.º 10.083/98, artigos 29, 30, 122 – inciso XX. 

Essa notificação considera-se efetivada após 5 dias da data da 
publicação, em conformidade com parágrafo único do art. 124, título 
V. Passado esse prazo o infrator poderá oferecer recurso ao auto de 
penalidade no prazo de 10 (dez) dias.

ANDRE MESTRINER
Coordenador

Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador

EDITAL DVISAT N.º 374, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

O Coordenador da Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador da 
Secretaria Municipal de Promoção à Saúde do Município de Jundiaí – 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Em cumprimento ao disposto no artigo 142 da Lei Estadual n.º 10.083/98, 
torna pública a seguinte DECISÃO FINAL do Processo Administrativo 
Sanitário, registrada na data de 28/10/2025.

Autuado: USINAGEM E FERRAMENTARIA GLAUDYJ LTDA
CNPJ: 07.013.199/0005-65
Atividade:  Serviços de usinagem, tornearia e solda
CNAE: 25.39-0-01
Processo nº: PMJ.0032771/2025

Auto de Infração nº I-10.2025.006 de 01/10/2025

Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº º P-10.2025.006 de 
21/10/2025. 

Tipificação da Infração: Lei Estadual n.º 10.083/98, artigos 29, 30 – 
inciso I, 122 incisos VII, X e XIX e 112 – inciso I. Associados as Normas 
Regulamentadoras – NR-12, item 12.5.8 alínea B do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

Decisão Final: Fica ENCERRADO o processo administrativo sanitário 
epigrafado tendo em vista que a autuada demonstrou ter adotado 
medidas para prevenir acidentes semelhante, bem como que após 
aplicação da penalidade de Advertência nº P-10.2025.006 não houve 
interposição de recurso por parte da autuada. Processo Arquivado.

ANDRE MESTRINER
Coordenador

Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador

EDITAL DVISAT N.º 375, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

CHAMAMENTO - CIÊNCIA AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA

O Coordenador de Vigilância em Saúde do Trabalhador da Unidade 
de Gestão e Promoção à Saúde do Município de Jundiaí – Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o que 
determina o artigo 128, parágrafo único, da Lei Estadual n.º 10.083/98, 
torna público que 

Fica a empresa abaixo relacionada CIENTE do Auto de Imposição de 
Penalidade de Multa nº P-02.2025.017

Autuado: F.C. FERREIRA CABREUVA
CNPJ: 08.531.144/0001-86
Atividade: - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE: 42.13-8-00
Processo n° PMJ.0011380/2025

Tipificação: Lei Estadual n.º 10.083/98, artigos 29, 30 – inciso I, 122 – 
inciso XX e 112 – inciso III. 

Essa notificação considera-se efetivada após 5 dias da data da 
publicação, em conformidade com parágrafo único do art. 124, título 
V. Passado esse prazo o infrator poderá oferecer recurso ao auto de 
penalidade no prazo de 10 (dez) dias.

ANDRE MESTRINER
Coordenador

Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador
EDITAL DVISAT N.º 376, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

O Coordenador de Vigilância em Saúde do Trabalhador da Unidade de 
Gestão e Promoção à Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Em cumprimento ao disposto no artigo 142 da Lei Estadual n.º 10.083/98, 
torna pública a seguinte DECISÃO FINAL do Processo Administrativo 
Sanitário, registrada na data de 21/10/2025.

Autuado: TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA
CNPJ: 5.897.910/0011-36
Atividade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados
CNAE: 47.11-3-02
Processo nº: PMJ.0028445/2025

Auto de Infração nº I-08.2025.007 de 19/08/2025

Auto de Imposição Penalidade de Multa nº P-08.2025.017 de 01/09/2025.

Tipificação da Infração: Lei Estadual n.º 10.083/98, artigos 29, 30 – inciso 
I, 122 – inciso VII, XIX e 112 – inciso III. Associados Constituição Federal 
art. 7º, inciso XXII e a Norma Regulamentadora NR-12, itens 12.14.1, 
12.14.2, 12.16.1 e 12.16.2 – Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

Decisão Final: Considerando o recolhimento do valor pecuniário 
interposto através do Auto de Imposição de Penalidade nº P-08.2025.017, 
bem como que a autuada demonstrou ter implementado medidas para 
corrigir a situação envolvida no acidente, pois a máquina serra fita possui 
sistema de segurança e foi realizado de treinamento NR-12, declaro 
ENCERRADA a presente ação. Processo Arquivado.

ANDRE MESTRINER
Coordenador

Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador

EDITAL DVISAT N.º 381, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

O Coordenador da Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador da 
Unidade de Gestão e Promoção à Saúde do Município de Jundiaí – 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Em cumprimento ao disposto no artigo 142 da Lei Estadual n.º 10.083/98, 
torna pública a seguinte DECISÃO FINAL do Processo Administrativo 
Sanitário, registrada na data de 29/10/2025.

Autuado: FOOD BRANDS INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
S/A
CNPJ: 24.353.832/0001-50
Atividade:  - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
CNAE: 10.95-3-00
Processo nº: PMJ.0027839/2025

Auto de Infração nº I-05.2025.012 de 17/09/2025

Auto de Imposição de Penalidade de Advertência nº º P-05.2025.014 de 
23/10/2025. 

Tipificação da Infração: Lei Estadual n.º 10.083/98, artigos 29, 30 
– inciso I, 122 incisos VII, XIX e 112 – inciso I. Associados a Norma 
Regulamentadora NR-12 item 12.5.1 da Portaria nº 3.214/1978 do 
Ministério do Trabalho e Emprego.

Decisão Final: Fica ENCERRADO o processo administrativo sanitário 
epigrafado tendo em vista que a situação de risco que gerou o acidente 
em tela foi eliminada, conforme constatado durante a inspeção sanitária, 
bem como que após aplicação da penalidade de Advertência nº 
P-05.2025.014 não houve interposição de recurso por parte da autuada. 
Processo Arquivado.

ANDRE MESTRINER
Coordenador

Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador

EDITAL VISA Nº 385, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

A Coordenadora da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 
Promoção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no 
artigo 142 da Lei Estadual nº 10.083/1998, torna pública, após decisão 
definitiva, a penalidade aplicada, conforme segue:

Autuado: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A
CNPJ: 44.649.812/0016-14

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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Endereço: Rua XV de Novembro, 865 Centro – Jundiaí/SP.
CEP: 13.201-905

Processo SEI nº PMJ.0029489/2025.
Auto de Infração nº 136/2025, lavrado em 12/08/2025.
Auto de Imposição de Penalidade n° 144/2025 de Interdição do 
Equipamento - Máquina de Osmose Portátil Pura 1-Saubern‐ 
C00975‐0052, NS:SP1‐373, lavrado em 10/10/2025.

Base legal: Artigos 112 incisos V e 122 incisos I, XI, XVII e XIX da Lei 
Estadual 10.083/1998, combinado com os Artigos 6º, 17 § 2, 36 e 41 
da Resolução RDC n.º 11/2014 e Artigos 15, 17, 18, 36, 52, 53 e 58 da 
Resolução RDC n.º 63/2011. 

Jundiaí, 06 de novembro de 2025.
ALINNE FERNANDA PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS

Coordenadora – Vigilância Sanitária
SMPS/PMJ

EDITAL VISA Nº 386, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

A Coordenadora da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 
Promoção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no 
artigo 142 da Lei Estadual nº 10.083/1998, torna pública, após decisão 
definitiva, a penalidade aplicada, conforme segue:

Autuado: NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A
CNPJ: 44.649.812/0016-14
Endereço: Rua XV de Novembro, 865 Centro – Jundiaí/SP.
CEP: 13.201-905

Processo SEI nº PMJ.0029480/2025.
Auto de Infração nº 137/2025, lavrado em 22/08/2025.
Auto de Imposição de Penalidade nº 145/2025 de Multa de 200 
(duzentos) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP), lavrado 
em 10/10/2025.

Base legal: Artigos 52, 112 inciso III, 122 incisos I, IV e XIX, da Lei 
Estadual nº 10.083/1998, combinado com os artigos 5º, incisos I e II; 7º, 
incisos XI e XII; 9º e 10 da Resolução RDC nº 36/2013; e os artigos 10 e 
11 da Resolução RDC nº 222/2018. 

Jundiaí, 06 de novembro de 2025.
ALINNE FERNANDA PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS

Coordenadora – Vigilância Sanitária
SMPS/PMJ

EDITAL VISA Nº 387, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

A Coordenadora da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de 
Promoção da Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no 
artigo 142 da Lei Estadual nº 10.083/1998, torna pública, após decisão 
definitiva, a penalidade aplicada, conforme segue:

Autuado: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS 
PUPOVET LTDA.
CNPJ: 11.552.628/0001-16
Endereço: Rua 23 de Maio nº 390, Vianelo – Jundiaí/SP.
CEP: 13207-070

Processo SEI nº PMJ.0032071/2025
Auto de Infração nº 154/2025, lavrado em 12/09/2025.
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 159/2025, de 100 (cem) 
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) vigente, lavrado em 
09/10/2025.

Base legal: artigos 2º, 50, 51 e 53 da Lei Federal nº 6.360 
(23/09/1976); artigos 5º, 6º, 15, 21 e 23 alínea “c” da Lei Federal nº 
5.991 (17/12/1973); artigos 3º e 14 do Decreto Federal nº 74.170 
(10/06/1974); artigo 2º, 35, 62, 63, 67, 69, 72 e 73 da Portaria SVS/MS 
nº 344/1998; artigos 92, 110, 111, inciso Ill do artigo 112 e inciso XIX do 
artigo 122 da Lei Estadual nº 10.083/1998.

Jundiaí, 06 de novembro de 2025.
ALINNE FERNANDA PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS

Coordenadora – Vigilância Sanitária
SMPS/PMJ

PROMOÇÃO DA SAÚDE FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
EDITAL FMJ- 051/2025, de 05/11/2025

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor de Escola Superior da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,

01. FAZ SABER  que estarão abertas no site eletrônico da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí https://academico.fmj.br/selecao_simplificada, no 
período de  07 de novembro a 23 de dezembro de 2025, inscrições ao 
Concurso Público de provas e títulos para preenchimento de 01 (um) cargo 
efetivo, na categoria de PROFESSOR AUXILIAR,  com carga horária  de 
20 (vinte) horas de atividade por semana, a serem cumpridas de forma 
horizontal, sob o regime ESTATUTÁRIO com base na Lei Municipal 
Complementar nº 499, de 22/12/2010 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Jundiaí, nas Disciplinas de GINECOLOGIA 
e OBSTETRÍCIA do  Departamento de TOCOGINECOLOGIA da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí.
01.1. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério da FMJ, 
devendo ser publicado no Diário Oficial do Município até o dia do 
encerramento das inscrições. 

02. Seguem registrados abaixo os valores em Reais do salário base 
mensal e benefícios, para a categoria de Professor Auxiliar, relativos ao 
mês de outubro de 2025:

Categoria Salário 
Base

Aux.Transp.
(em pecúnia)

Aux. 
Alimentação

(cartão)
Prof. Auxiliar 4.464,09 492,00 1.145,00

A carga horária será cumprida no sentido horizontal, de acordo com 
as necessidades didáticas das Disciplinas de GINECOLOGIA e 
OBSTETRÍCIA, em todos os locais em que a Faculdade (matriz e filiais) 
mantenha, diretamente ou por meio de convênio, atividades de ensino, 
assistência, pesquisa e extensão, incluindo eventuais Ligas e Colegiados 

da Instituição, nas áreas de GINECOLOGIA e OBSTETRÍCIA.

03. As inscrições serão efetuadas exclusivamente na página eletrônica 
https://academico.fmj.br/selecao_simplificada no período indicado no 
item 01, mediante requerimento dirigido ao Diretor, e será acompanhado 
dos documentos descritos no item 05 abaixo, que serão digitalizados 
em PDF , bem como   assinalada pelo candidato, sob pena de 
responsabilidade, afirmativa de que preenche as condições fixadas 
neste Edital e de que tem conhecimento do Regulamento que rege o 
concurso público para admissão de Professores Auxiliares da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí.

04. Os candidatos aprovados no concurso e que no momento da 
admissão não possuírem o título de Mestre, terão prazo de três anos 
(correspondente ao período de estágio probatório) para apresentação do 
mesmo, sob pena de demissão sumária, mediante abertura de processo 
administrativo.
04.1. O candidato que tenha obtido o título de Mestre/Doutor no 
exterior, caso aprovado, deverá obter, durante o período probatório, o 
reconhecimento do referido título para fins de validade nacional, sob 
pena de demissão;

05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências, no ato 
da inscrição:
5.1. ser brasileiro ou estrangeiro com situação regularizada no país; 
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais, através de 
declaração do TSE, que pode ser obtida on line;
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino;
5.4. apresentar cédula de identidade ;
5.5. possuir idoneidade moral a ser comprovada mediante declaração de 
três professores universitários;
5.6. não registrar antecedentes criminais;
5.7. possuir diploma de graduação em Medicina e estar inscrito, 
ativamente, no Conselho Regional de Medicina e apresentar 
comprovante de inscrição em Curso de Pós-Graduação Stricto sensu 
reconhecido pela CAPES, correspondente à área de GINECOLOGIA e 
OBSTETRICIA  ou área afim.
5.8. possuir título de Residência Médica em GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA concluído e reconhecido pelo MEC ou ter título de 
Especialista na área de GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira competente ou CRM/CFM.
5.9. apresentar curriculum vitae LATTES atualizado (link de acesso 
na PLATAFORMA LATTES), destacando as atividades profissionais 
e científicas que tenha exercido e que se relacione com a área que 
pretende lecionar,  de acordo com modelo anexo III deste edital;
5.10. ter como comprovar os trabalhos publicados, os títulos e demais 
documentos referidos no curriculum vitae;

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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5.11. pagar taxa de inscrição equivalente a 15% do salário mínimo 
vigente no Estado de São Paulo, no valor de R$ 270,60 (duzentos e 
setenta reais e sessenta  centavos). O recibo do pagamento da taxa 
deve acompanhar o pedido de inscrição;
5.12. a efetivação da inscrição no presente concurso público somente 
será deferida se o interessado atender a todas as exigências deste 
Edital. Caso a inscrição seja indeferida, por não satisfazer as exigências 
do edital, não haverá devolução da taxa paga.
5.13. a FMJ não se responsabiliza por solicitação de inscrição pela 
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, 
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dado.

06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.
6.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do cargo especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, 
são compatíveis com a deficiência de que é portador.
6.2. O candidato inscrito como portador de necessidades especiais 
deverá especificar no ato da inscrição o tipo de deficiência que apresenta, 
observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 
20.12.99, apresentando relatório médico atestando a espécie, o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua 
prova.
6.3. O candidato que não declarar ser portador de necessidades especiais 
no ato da inscrição, não será considerado portador de necessidades 
especiais, prescrevendo-lhe qualquer direito ao concurso para alegação 
da deficiência.
6.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina 
especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos 
e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social.
6.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão de candidato da lista específica de portadores de necessidades 
especiais.
6.6. Uma perícia médica será realizada a cargo da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí para verificação da compatibilidade da deficiência 
com o exercício das atribuições da função.
6.7. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, desde que 
requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos, contados da data da 
publicação do resultado do respectivo exame, nomear-se-á junta médica 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo 
interessado.
6.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no 
prazo de 5 dias corridos, contados da data da publicação do resultado 
do respectivo exame.
6.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, 
nos termos da Lei Complementar Estadual nº 683/92.
6.10. Findo o prazo estabelecido no subitem anterior, serão divulgados 
o Edital de deferimentos dos candidatos portadores de necessidades 
especiais.

07. DA BANCA EXAMINADORA.
7.1. A Banca Examinadora será composta por três membros titulares e 
dois suplentes, com título mínimo de Doutor, de preferência na área de 
Ginecologia, Obstetrícia ou área afim; sendo dois de outras Instituições 
de ensino e um desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, 
por indicação do respectivo Departamento desta Faculdade. Um dos 
suplentes será de outra Instituição de ensino.
7.2. Ao final do período de inscrições, os nomes dos membros da Banca 
Examinadora serão indicados para aprovação ao Departamento de 
Tocoginecologia, com a exigência de entrega da DECLARAÇÃO DE 
AUSÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSE por parte dos indicados 
para esta mesma Banca Examinadora, de acordo com modelo fornecido 
pela Faculdade.
7.3. Os componentes da Banca Examinadora indicados pelo 
Departamento de Tocoginecologia serão nomeados pela Diretoria da 
Faculdade, preferencialmente após homologação do Conselho Técnico 
Administrativo desta Faculdade.
7.4. A Banca Examinadora e todos quantos envolvidos na realização do 
presente concurso, zelarão pela inviolabilidade das provas e pelo sigilo 
dos respectivos trabalhos.
7.5. A Banca Examinadora deverá apresentar relatório sobre todos os 
procedimentos realizados, bem como apontar eventuais dificuldades 
encontradas no decorrer do concurso.
7.6. Caberá à Banca Examinadora examinar os títulos apresentados, 
conduzir as provas do concurso a partir da segunda fase até a 
classificação final.

08. DA SELEÇÃO.
8.1. Encerradas as inscrições, a admissibilidade dos candidatos 

será efetivada com a verificação do cumprimento dos pré-requisitos 
estabelecidos neste edital. Esta verificação será realizada pelo 
Coordenador do Departamento de Tocoginecologia e pela Secretaria 
Executiva da Faculdade e constituirá a primeira fase do concurso.
8.2. A segunda fase do concurso será composta por prova teórica, 
dissertativa, abordando o tema sorteado no dia, dentre os 10 temas 
discriminados neste edital, no Anexo II, excluindo-se o tema sorteado 
para a prova didática, para avaliação de conhecimentos e de habilidades 
dos candidatos. A nota dessa prova terá variação numa escala de 0 
(zero) a 10 (dez).
8.3. A terceira fase do concurso será composta por uma Prova Didática, 
constando de uma aula expositiva em nível de graduação, com duração 
entre 40 e 50min. A nota dessa prova terá variação numa escala de 0 
(zero) a 10 (dez).
8.4. A quarta e última fase do concurso será composta pela Avaliação 
dos curriculum vitae dos candidatos. A nota de currículo também terá 
variação numa escala de 0 (zero) a 10 (dez).
8.5. Os critérios de avaliação das fases do concurso previsto no item 8.2, 
8.3 e 8.4 são aqueles critérios objetivos previstos no anexo deste edital.

09. DAS PROVAS E DA ANÁLISE DE CURRÍCULO.
9.1. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
9.1.1. As provas serão marcadas pela Diretoria da Faculdade em acordo 
com a Banca Examinadora e as datas e horários comunicados por edital 
a ser publicado no site da Faculdade e na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis.
9.1.2. Não serão admitidos para as provas os candidatos que se 
apresentarem após o horário estabelecido para o início das mesmas.
9.1.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em locais 
e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade, sob quaisquer 
alegações.
9.1.4.	 O tema da aula expositiva da prova didática deverá ser 
sorteado por Comissão de dois membros docentes do Departamento 
de Tocoginecologia e de um representante da Secretaria Executiva, na 
presença não obrigatória dos candidatos, visando a transparência do 
concurso, e o registro de ao menos 2 dias úteis antes da data da referida 
prova, entre os 10 (dez) temas constantes do Anexo II deste edital. 
Na hipótese da ausência dos candidatos, estes serão comunicados 
sobre o resultado do sorteio pela Secretaria Executiva, por e-mail, 
imediatamente após o sorteio, e o resultado será também publicado 
no site da Faculdade. Na avaliação dessa prova serão utilizados os 
parâmetros de ancoragem constantes do Anexo IV deste edital.
9.1.5. Os candidatos deverão apresentar uma aula expositiva, em nível 
de graduação, entre 40 e 50 minutos de duração.
9.1.6. A prova teórica será aplicada no mesmo dia do concurso, a partir 
do sorteio de um tema, excluindo o sorteado previamente para a prova 
didática, dentre os nove temas restantes dos que constam do Anexo II 
deste edital. O sorteio será realizado no início dos períodos das provas, 
na presença de representante da Banca Examinadora, de representante 
da Secretaria Executiva e dos candidatos. A duração da prova será de 
no máximo 02 (duas) horas.

9.2. DA ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE
9.2.1. A avaliação do curriculum vitae dos candidatos será feita pela 
Banca Examinadora em sessão privada, baseada nos parâmetros 
estabelecidos no Anexo III deste edital.

10. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO FINAL.
10.1.Cada membro da Banca Examinadora avaliará de modo 
independente as provas dos candidatos, seguindo os critérios 
previamente estabelecidos neste edital e atribuirá uma nota de 0 (zero) 
a 10 (dez), com no máximo uma casa decimal, que será somada às 
demais para obtenção de médias ponderadas.
10.2.Cada média ponderada obtida, oriunda de cada prova, será 
multiplicada pelo respectivo peso e se constituirá em NOTA DA PROVA.
10.3.Tendo em vista a necessidade de uma avaliação objetiva e isenta 
das atividades curriculares dos candidatos, os currículos deverão ser 
analisados de acordo com os critérios abaixo estabelecidos:
 I. Títulos acadêmicos;
 II. Experiência acadêmica e assistencial;
 III. Produção científica e literária;
 IV. Atividades de extensão universitária;
 V. Experiência em gestão nos últimos 10 anos.
10.4.O julgamento do Curriculum vitae se dará da seguinte forma: Cada 
membro da Banca Examinadora avaliará o currículo de cada candidato, 
de modo independente, seguindo os critérios e a tabela de pontuação 
estabelecidos no Anexo III deste edital. A pontuação obtida pelos 
candidatos de cada membro da Banca Examinadora serão somados 
para obtenção da média ponderada, que multiplicada pelo respectivo 
peso se constituirá na NOTA do Curriculum vitae.
10.5. DOS PESOS DAS PROVAS:
 I. A Prova Teórica terá peso 4 (quatro);

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
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II. A Prova Didática terá peso 3 (três);
III. O Curriculum vitae terá peso 3 (três).
10.6. A NOTA FINAL de cada candidato será calculada a partir da 
somatória das NOTAS DAS PROVAS e do CURRÍCULUM VITAE, 
multiplicadas pelos respectivos pesos.
10.7.Serão aprovados e classificados no concurso os candidatos que 
obtiverem NOTA FINAL igual ou superior a 7 (sete).
10.8. O não comparecimento a uma das provas excluirá automaticamente 
o candidato.
10.9. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, seja 
qual for o motivo alegado.
10.10.Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela 
Faculdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação, respeitado o 
número de vagas constantes deste Edital.

11. DO DESEMPATE.
11.1. Em caso de empate na nota final entre os candidatos, para 
desempate serão utilizados, na sequência, os seguintes critérios:
11.1.1. Maior nota na Prova Teórica;
11.1.2. Maior nota na análise do currículo;
11.1.3 Maior nota na Prova Didática;
11.1.4. Maior Número de filhos;
11.1.5. Maior Idade.

12. DOS RECURSOS.
Serão admitidos recursos, devidamente protocolados ao Diretor da 
Faculdade, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da 
publicação dos eventos do concurso na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí.
12.1. Será admitido 01 (um) recurso para cada situação abaixo arrolada:
a) ao indeferimento do requerimento da inscrição;
b) à aplicação das provas;
c) ao resultado das provas;
d) ao resultado final do concurso.
12.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo 
estipulado neste capítulo e não serão aceitos os recursos interpostos a 
evento diverso das hipóteses acima.
12.3. O prazo para interposição de recurso é de 02 (dois) dias úteis 
contados da publicação, na Imprensa Oficial do Município, do evento a 
ser objeto de recurso.
12.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
12.5. O diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí constitui a única 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.
12.6. Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeita a Banca Examinadora;
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste 
Capítulo;
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recursada;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, 
incoerente ou os intempestivos.
12.7. As respostas de todos os recursos, quer procedentes ou 
improcedentes serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos 
inscritos no concurso por meio da publicação na Imprensa Oficial do 
Município.

13. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS.
14.1. Os candidatos convocados deverão atender, obrigatoriamente, aos 
procedimentos administrativos desta Faculdade e serem considerados 
aptos para a função, para serem empossados no respectivo cargo.
14.2. Os candidatos poderão ter vista, por cópia, de suas provas, no 
curso do prazo recursal, consoante o disposto neste edital.
14.3. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados 
a partir da publicação de sua homologação pela diretoria da Faculdade, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Faculdade.
14.4. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital, em tempo 
e forma estabelecidos, acarretará automática eliminação do candidato, 
independente da fase do concurso.
14.5. O candidato classificado e convocado para ingresso no quadro 
docente desta Faculdade poderá declinar do seu direito de ingresso, 
permanecendo em último lugar na ordem de classificação, podendo 
ser reconvocado no prazo de validade do concurso, obedecida a nova 
ordem de classificação. 
14.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da Faculdade.
Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que será publicado 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, bem como seu resumo encaminhado para 

divulgação pelos órgãos de imprensa locais e pelas redes sociais da 
Faculdade.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

EDITAL FMJ- 051/2025, de 05/11/2025
ANEXO I

Atribuições do Cargo de Professor Auxiliar da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí.
Descrição Sumária:
•	 Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades, 
em observação aos objetivos de ensino da FMJ, através de metodologia 
específica para cada caso, visando preparar o aluno para uma formação 
geral na área médica, analisar a classe como grupo e individualmente, 
reunir-se com seu superior imediato, mediato e alunos, visando à 
sincronia e transparência das atividades.
Descrição Detalhada:
•	 Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina em 
conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso;
•	 Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com 
os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de Ensino da 
disciplina e sua carga horária;
•	 Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando 
atualização permanente;
•	 Observar a obrigatoriedade de frequência e pontualidade às 
atividades didáticas;
•	 Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à 
comunidade;
•	 Registrar, em diário de classe, a frequência dos alunos em 
sua disciplina;
•	 Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do 
aproveitamento escolar dos alunos;
•	 Enviar à Seção Acadêmica as frequências, as notas das provas 
parciais e dos exames de sua disciplina, conforme prazos previstos;
•	 Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo 
aos prazos previstos;
•	 Participar de comissões e atividades para as quais for 
convocado ou eleito;
•	 Participar da vida acadêmica da Instituição;
•	 Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ ou 
na legislação vigente.
•	 Atualizar-se constantemente, através da participação em 
congressos, palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros meios;
•	 Participar da elaboração e execução de projetos de pesquisa, 
objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ;
•	 Votar e ser votado para as diferentes representações do seu 
departamento, participar de reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados 
a que pertencer e de comissões para as quais for designado;
•	 Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e 
equipamentos que utiliza;
•	 Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento 
estabelecidos pela Instituição;
•	 Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

EDITAL FMJ- 051/2025, de 05/11/2025
ANEXO II

Lista de pontos para provas teórica e didática do Concurso Público para 
o cargo de PROFESSOR AUXILIAR das Disciplinas de GINECOLOGIA 
e OBSTETRÍCIA, do Departamento de TOCOGINECOLOGIA da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

ORDEM TEMAS
01 Anticoncepção na rede básica de saúde.
02 Etiologia e manejo das lesões precursoras do 

câncer de colo uterino
03 Etiologia e propedêutica do sangramento pós-

menopausal.
04 Amniorrexe Prematura de Membranas.
05 Prematuridade.
06 Restrição de crescimento intrauterino.
07 Avaliação da vitalidade fetal
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08 Oligoâmnio.
09 Assistência ao parto.
10 Gemelaridade.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

EDITAL FMJ- 051/2025, de 05/11/2025
A N E X O  I I I

Quesitos a serem avaliados e respectiva pontuação no JULGAMENTO 
DO CURRICULUM VITAE dos candidatos ao concurso de PROFESSOR 
AUXILIAR das Disciplinas de GINECOLOGIA e OBSTETRÍCIA do 
Departamento de TOCOGINECOLOGIA da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí.

I.- Títulos Acadêmicos
Máximo 
de 
Pontos

1º 
Membro

2º 
Membro

3º 
Membro

1. Graduação 
a) Área 0,75
b) Área afim 0,5

2. Especialização 
(ou Residência 
Médica)

a) Área com título 0,75
b) Área sem título 
c) Área afim

0,5
0,25

3. Mestrado
a) Área 0,75
b) Área afim 0,5

4. Doutorado
a) Área 1,0
b) Área afim 0,5

5. Livre Docência 
a) Área 1,0
b) Área afim 0,5

6. Pós-Doutorado
a) Área 1,0
b) Área afim 0,5

Máximo de Pontos 3,0
Nota Média
II.-Experiência 
Acadêmica e 
Assistencial

Máximo 
de 

Pontos

1º 
Membro

2º 
Membro

3º 
Membro

1. Atividade de 
Ensino de 
Graduação.
a) Tempo de 
Experiência

≥ 7 anos 
completos 1,5

de 3 a 6 anos   1,25
1 a 2 anos 1,0

2. Atividade na 
Pós-Graduação/
Residência Médica 
/ Assistencial.
a) Tempo de 
Experiência

≥ 6 anos 
completos 1,5

de 3 a 5 anos   1,25
1 a 2 anos 1,0

Máximo de Pontos 3,0
Nota Média

III.-Produção 
Científica e Literária

Máximo 
de 

Pontos

1º 
Membro

2º 
Membro

3º 
Membro

1. Trabalhos 
Apresentados 
em Congressos/ 
Eventos 
Científicos nos 
últimos 5 anos
a) Nacionais

5 ou mais 0,25
3 a 4 0,15
1 a 2 0,1

b) Internacionais
5 ou mais 0,5
3 a 4 0,25
1 a 2 0,15

2. Trabalhos 
Publicados em 
Periódicos nos 
últimos 5 anos
a) Nacionais

3 ou mais 0,5
1 a 2 0,25

b) Internacionais
3 ou mais 0,75
1 a 2 0,5

3. Produção Literária 
nos últimos 10 
anos
a) Livros 
Publicados (1 ou 
mais)

1,0

b) Capítulos de 
Livros

3 ou mais 0,5
1 a 2 0,25

c) Desenvolvimento 
de material 
didático nos 
últimos 10 anos

3 ou mais 0,5
1 a 2 0,25

Máximo de Pontos 2,0
Nota Média
IV.-Atividades de 

Extensão 
Universitária

Máximo 
de 

Pontos

1º 
Membro

2º 
Membro

3º 
Membro

1. Cursos à 
Comunidade.

a) Facilitador/
Palestrante (0,1/
curso)

0,4

b) Participante / 
Ouvinte (0,05/
curso)

0,2

2. Outras Atividades 
de Extensão.

a) Coordenador/
Organizador (0,1/
curso)

0,4

b) Participante/
Ouvinte (0,05/
curso)

0,2

3. Atividades Extra 
Curriculares

a) Representação 
discente/ docente 0,3

b) Monitorias/
Organização de 
eventos científicos

0,2

c) Preceptoria 0,3
Máximo de Pontos 1,0
Nota Média
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V. EXPERIÊNCIA 
EM GESTÃO NOS 
ÚLTIMOS 10 ANOS

Máximo 
de 

Pontos

1º 
Membro

2º 
Membro

3º 
Membro

1) Diretor/Vice ou 
equivalente 0,75

2) Coordenador/Vice 0,50
3) Participação em 
Colegiados 0,25
4) Participação em 
Comissões 0,15
5) Participação em 
gestão de Sociedades 
de Especialidades

0,25

6) Participação em 
Eventos de Educação 
Médica e/ou Educação 
em Saúde

0,25   

Máximo de Pontos 1,0

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

EDITAL FMJ- 051/2025, de 05/11/2025
ANEXO IV

Parâmetros de ancoragem para Prova Didática do concurso de 
PROFESSOR AUXILIAR das Disciplinas de GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA do Departamento de TOCOGINECOLOGIA da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí.

Estrutura do Plano 
de Aula

Máximo 
de 

Pontos

1º 
Membro

2º 
Membro

3º 
Membro

1.	 Introdução 0,0 - 0,4
2.	 Objetivos 0,0 - 0,4
3.	 Conteúdo 0,0 - 0,4
4.	 Metodologia 0,0 - 0,3
5.	 Recursos 0,0 - 0,2
6.	 Avaliação 0,0 - 0,2
7.	 Referências 0,0 - 0,1
Subtotal (pontuação 
máxima) 2,0

Conteúdo
1.	 Domínio do tema 0,0 – 1,5
2.	 Contextualização 0,0 - 0,4
3.	 Sequência lógica 0,0 - 0,4
4.	 Linguagem adequada 

ao nível de graduação 0,0 - 0,7
Subtotal (pontuação 
máxima) 3,0
Procedimentos 
Metodológicos
1.	 Metodologia adequada 

à consecução dos 
objetivos

0,0 - 0,5

2.	 Utilização adequada 
dos recursos 0,0 - 0,5

3.	 Sincronia da 
Apresentação e 
Explanação 

0,0 - 0,5

4.	 Utilização adequada 
do tempo 0,0 - 0,5

Subtotal (pontuação 
máxima) 2,0

Expositor
1.	 Postura na condução 

da aula 0,0 – 1,2

2.	 Interação 0,0 - 0,5
3.	 Fluência verbal 0,0 - 0,7
4.	 Dicção 0,0 - 0,6
Subtotal (pontuação 
máxima) 3,0

Nota da Prova Didática 
– NPD
Média Aritmética das 
Notas dos Membros 
multiplicada pelo Peso

10,0

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos cinco dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e cinco (05/11/2025).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

EDITAL FMJ- 052/2025, de 06/11/2025
NORMAS PARA MATRÍCULA DO PRIMEIRO ANO – 2026

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor de Escola Superior da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

1. TORNA PÚBLICO O RESULTADO do Concurso Vestibular de 2026, 
divulgado no site da Faculdade: www.fmj.br e no site da VUNESP: 
www.vunesp.com.br, CONVOCANDO os candidatos classificados e 
aprovados no Concurso, conforme calendário abaixo, para efetuarem 
matrícula no 1º ano do curso de graduação de MEDICINA, de acordo 
com as vagas existentes. A lista dos candidatos classificados até o 120º 
lugar para Medicina e convocados para a matrícula em primeira 
chamada, consta em anexo a este Edital – Anexo I.

2. CALENDÁRIO DE CHAMADAS E MATRÍCULAS.
Os candidatos classificados ao Curso de graduação em Medicina, desta 
Faculdade, serão convocados conforme calendário abaixo:

DATA DA
DIVULGAÇÃO 

DATA DA
MATRÍCULA

1ª CHAMADA 06/11/2025 08 e 09/01/2026
2ª CHAMADA 12/01/2026 13 e 14/01/2026
3ª CHAMADA 15/01/2026 16 e 19/01/2026

Após a 3ª chamada e, havendo vagas remanescentes, as mesmas serão 
preenchidas por tantas chamadas quantas forem necessárias.

3. DAS MATRÍCULAS (somente on-line).
1) Para efetuar a matrícula, os candidatos deverão seguir o passo-a-
passo descrito no site através do link http://fmj.br/matricula, e fazer o 
upload dos seguintes documentos originais, em formato PDF, exceto foto 
3x4, que deverá ser em arquivo .jpeg:
1) Cédula de identidade;
2) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal;
3) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;
4) Fotografia recente 3x4 cm.
2) Responsável financeiro: no momento da matrícula, deve enviar 
via upload a cédula de identidade válida, além do preenchimento do 
cadastro com informações pessoais. 
3) Após o início das aulas será solicitado aos alunos matriculados a 
apresentação dos seguintes documentos originais de forma física, na 
Seção Acadêmica:
1) Certidão de nascimento ou casamento;
2) Cédula de identidade;
3) Título de eleitor;
4) Certificado militar (se do sexo masculino);
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal;
6) Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar;
7) Atestado de saúde e carteira de vacinação;
8) Comprovante de endereço;
4) Além dos documentos exigidos, deverão preencher requerimento 
próprio e pagando taxa de matrícula para o Curso de Medicina no valor 
de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), através de boleto bancário.
5) O Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, o Termo de 
Adesão e Requerimento de Matrícula estarão disponíveis para download 
no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí, http://fmj.br/matricula a 
partir de 05/01/2026 e deverão ser assinados eletronicamente pelo aluno 
e responsável financeiro, através da plataforma disponibilizada pela 
Faculdade de Medicina de Jundiaí.
O Contrato fará parte integrante do processo de matrícula. A matrícula 
só terá validade após o deferimento do requerimento pelo Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí.
6) Os candidatos  convocados para matrícula, a partir de 08/02/2026, 
deverão efetuar o pagamento da taxa de matrícula e também da 
mensalidade do mês vigente, bem como, das mensalidades dos meses 
anteriores, se for o caso.
7) As matrículas somente serão requeridas on line; não serão aceitos 
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requerimentos de matrícula condicionais.
8) Os candidatos convocados que não efetuarem  suas matrículas 
até a data e horário estipulados nas chamadas serão considerados 
desistentes da vaga.

4. DO CANCELAMENTO DE MATRÍCULA.
1) O aluno que desejar cancelar sua matrícula em 2026 deverá requerê-
lo por escrito.
2) O  cancelamento da matrícula, desde que requerido por escrito até 
o dia 13/02/2026 dará direito à devolução de 100% (cem por cento) do 
valor pago.
3) A partir de 18/02/2026 até 20/03/2026, para eventuais cancelamentos 
de matrícula, o valor a ser devolvido passa a ser de 90% (noventa por 
cento) do valor pago.
4) Após 20/03/2026, para eventuais cancelamentos de matrículas, não 
serão feitas devoluções de valores pagos a qualquer título.
5. Informações: (11) 3395-2107 ou e-mail: academica@fmj.br
Para que não se alegue desconhecimento faz publicar o presente Edital 
no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí e na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e cinco ( 06/11/2025 ).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

EDITAL FMJ- 052/2025, de 06/11/2025
A N E X O   I

LISTA DOS 120 (CENTO E VINTE) PRIMEIROS CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS NO CONCURSO VESTIBULAR DE 2026 – 1a 
CHAMADA – MEDICINA.

CONVOCADOS
ADRIANO MIGUEL KUCHKARIAN YASBECK
ALICE AUGUSTO BARRICHELO
AMANDA CANO DE OLIVEIRA
AMANDA CATTOZZI SPINA
AMANDA FIGUEIREDO VIEIRA MARROIG RIBEIRO
ANA CAROLINA PRIMAVERA DORIA
ANDRE VASCONCELOS DE MOURA
ANTONIO ABDO JANASI
BEATRIZ MELO RENALDINI
BEATRIZ SBRIGHI QUEIROZ
BEATRIZ YURI UTIYAMA
BIANCA ALVES UNGARO
CAIO MARCELO KUAN OTTONI
CARLOTA CHIARA NUNES GADALETA
CRISTIAN ROZENDO NAVARRO
DAVI EDUARDO PINTO DE CARVALHO
DAVID CHOU
EDUARDO ALVES PEREIRA NETO
ELISA AMARAL NAKATA
ELLEN CORREA TOSTES
EMANUELA MAKAREM CORREA
ENZO GALHARDO BARRICHELLO
ESTELA STROBEL BARROS PENZE
FELIPE FERRAZ GENTIL
FELIPE HENRIQUE URQUIZAS
FELIPE LOURENCO DAMALIA TAMADA
FERNANDO GREGORIO RODRIGUES
GABRIEL D AVOGLIO DOMINGUES
GABRIEL FRANCHINI FRANCO 
GABRIEL YUAMI BARTOLOMEI
GABRIELA ANGELINI BRAVO DE SOUZA
GIOVANA BORTOLOTTI DUARTE DE MEDEIROS
GIOVANA FERNANDES SALVESTRIN
GIOVANNA ALLO TRAPP
GIOVANNA AZEVEDO DA SILVA
GIOVANNA GUEDES NEGRI
GIOVANNA ROCHA DOS SANTOS
GIULIA JOVANINI GUILHERME
GRAZIELLA GUIMARAES DE ALMEIDA
GUILHERME INACIO DE LIMA SADALA MENDES
GUILHERME NAKAZATO SIMOES
GUSTAVO LEGASPE GONCALVES
GUSTAVO LUNARDI CLARA
GUSTAVO NUNES GONCALVES
HENRIQUE COCHEO FAVARO
HENRIQUE LUCAS DE LIMA

ISABEL SAYURI NAKAMURA OTSUKA
ISABELA ANGELI PEPINELLI
ISABELA BIANCO PEREIRA
ISABELA LEITE GONCALVES
ISABELLA RIBAS LANDGRAF
JOAO BONI BARASSAL
JOAO GABRIEL FERNANDES PATRICIO
JOAO PEDRO SANTOS SILVA MACEDO
JOAO VITOR BUBELA FEITAL KLAUS
JULIA GALDINI MONREAL
JULIA GEBAILE JERADE
JULIA MARTINS AGUSTINHO
JULIA MAYUMI KIMURA SABANAI
JULIA SCHOLZ DE ANDRADE
KLAUS NAIME URDAN
LAIS CHIODI HARTT
LEONARDO URRUTIA DUARTE
LETICIA MARCO PERES TSCHOEKE
LORENZO ZAMBRONI ZUCCOLOTTO
LUANA GONÇALVES GRANZOTTI
LUCAS DE CASTRO FERNANDES
LUCAS VOLNEY OLIVEIRA DA SILVA
LUCCA CARUSO DUARTE
LUCIA DE MELLO DOTTO
LUIGI GRIECO
LUISA KEY ISHIDA
LUISA ROSSI DE OLIVEIRA
LUIZ HENRIQUE DIAS CORREA XAVIER
MANUELA MIRANDA CUNHA PINTO
MANUELA PEIXOTO EVANGELISTA
MARCELO FORESTIERI DAL CORSO
MARIA CLARA CARVALHO DE MORAIS MOREIRA
MARIA ESTER IORIO DE MORAES
MARIA LUIZA BARBOSA DOS SANTOS
MARIA LUIZA JASSO
MARIANA CARVALHINHO LEMOS
MARIANA RODRIGUES CABRAL
MARILIA GIANTOMASSI PAIVA
MARINA ATIQUE
MARINA PIRES DE CAMPOS PASQUALETTI 
MARINA SAMPAIO ZAVAGLIA
MATHEUS DAMIGUE CAMARGO
MATHEUS GUEDES PEREIRA
NAOMI GIBIN TAMURA
NATHALIA RODRIGUES GOMES
NICOLAS DE ALMEIDA
OLIVIA MARQUES QUILICI
PAULO MIGUEL BARBOSA DE JESUS LIMA
PEDRO BRUNO BORBA
PEDRO CARLESSE
PEDRO COELHO DA ROCHA
PEDRO SPINOLA MEDAGLIA GABRIEL
PIETRA ORNELAS BORTOLE
PRISCILA HARUMI CHIKARAISHI
PRISCILA PENG
RAFAEL CORREIA LIMA SOUSA
RAFAEL HORN DELLAVANZI
RAFAEL KATSUHARO DE SOUZA TAGUTI
RAFAELA AVELAR MORAIS SANTANA
RAPHAEL EIMANTAS DE FELICE
RAPHAELA MOURA FREITAS
RENATO INTELIZANO FINETO
RODRIGO NEMI PORTA
SANDRO AUGUSTO DE CASTRO PIRAGINI
SOPHIA BEATRIZ BARBOSA DAVID
SOPHIA LINNA FUJITA
TAINA CORREA ANDREONE 
TARIK ABDO SEIFEDDINE
THIAGO CYRILLO GUSELLA
THOMAS KAZUMI ISHIDA
TOMAZ ANOVAZZI
TULIO COLOMBO SAAD
VITORIA ISABELLE MACHADO CIONI
YAGO MARANGONI SGARIONI

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e cinco ( 06/11/2025 ).-

Prof. Dr. Evaldo Marchi
Diretor

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.35.676, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

GUSTAVO MARTINELLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI Nº 10292, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024, ART. 4º, § 

3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO, 

PARA COBERTURA DE DESPESAS DIVERSAS PARA A 

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ. PROCESSO SEI 

FMJ.0000149/2025.      REF. SOLICITAÇÃO    28  -   FACULDADE 

DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, 

UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  

2.130.000,00 (DOIS MILHÕES CENTO E TRINTA MIL REAIS)  

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

51.01.12.364.0197.8511 GESTÃO OPERACIONAL DAS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA FMJ

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

FONTE VINCULADA À FMJ7101

R$  400.000,00

3.3.90.36.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

FONTE VINCULADA À FMJ7101

R$  50.000,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

FONTE VINCULADA À FMJ7101

R$  200.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

FONTE VINCULADA À FMJ7101

R$  210.000,00

51.01.12.364.0197.8512 GESTAO OPERACIONAL DAS 

ATIVIDADES PEDAGOGICAS DA 

FMJ

3.1.91.13.00 O B R I G A C O E S  PAT R O N A I S 

INTRAORÇAMENTÁRIA

FONTE VINCULADA À FMJ7101

R$  200.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE VINCULADA À FMJ7101

R$  260.000,00

3.3.90.39.00 O U T R O S  S E R V I Ç O S  D E 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE VINCULADA À FMJ7101

R$  700.000,00

51.01.12.364.0197.8513 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

D O  A M B U L A T Ó R I O  D E 

ESPECIALIDADES DA FMJ

3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

FONTE VINCULADA À FMJ7101

R$  10.000,00

51.01.28.846.0000.0301 PASEP

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS

FONTE VINCULADA À FMJ7101

R$  100.000,00

 2.130.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

Página 1 de 2Decreto N. 35.676/2025

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA 

LEI FEDERAL N. 4.320/64.

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

GUSTAVO MARTINELLI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) 6 

DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

LUCAS MARQUES LUSVARGHI

FABIO NADAL PEDRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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EDITAL SME/DPGF N. 54, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025

Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA, Secretária Municipal de 
Educação da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,
       
FAZ SABER que estarão abertas as inscrições para candidatos 
interessados nos cursos de línguas estrangeiras: Espanhol, Francês, 
Inglês e Italiano. Os cursos são de nível básico com duração de dois 
anos, e ocorrem em turmas de segunda e quarta-feira ou de terça e 
quinta-feira. Para as aulas de Inglês e Francês teremos vagas no período 
da manhã, tarde e noite; para Italiano e Espanhol no período da manhã 
e noite.  As aulas tem duração de sessenta minutos (online) ou noventa 
minutos (presencial), distribuídas nos seguintes horários: períodos da 
manhã, entre 7h30 e 12h30; à tarde, entre 16h e 17h30; e à noite, entre 
17h50 e 21h, as modalidades online ou presencial, seguem critérios e 
disponibilidade da Unidade.
	
1- Da inscrição:

1.1 Período de 10/11/2025 a 30/11/2025;
1.2 Todas as inscrições (para classificação por renda, sorteio ou PCD) 
deverão ser feitas exclusivamente pela internet, no endereço www.
jundiai.sp.gov.br, acessando “SERVIÇOS MAIS ACESSADOS” e após, 
o ícone “INSCRIÇÃO CENTRO DE LÍNGUAS”;

1.3 Requisitos:
1.3.1 Morar em Jundiaí;
1.3.2 Ter idade de 14 anos ou mais até a data de encerramento da 
inscrição;
1.3.3 Ter concluído o ensino fundamental ou estar cursando o 9º ano no 
ato da matrícula;
1.3.4 Indicar um e-mail próprio válido e ativo; 
1.3.5 Possuir dispositivo com acesso à internet e conhecimentos de 
informática para interações em plataforma digital;
1.4 O candidato poderá inscrever-se em apenas 1(um) idioma e 1(um) 
período, ficando automaticamente canceladas outras inscrições, se 
ocorrer;
1.5 Não poderá se inscrever o aluno que já estiver fazendo um curso no 
Centro Municipal  de Línguas “Antônio Houaiss”;
1.6 Após desistência de um curso no Centro Municipal de Línguas 
“Antônio Houaiss”, os interessados devem respeitar o intervalo de 2 
(dois) anos para nova inscrição.
1.7 Após o término de um curso no Centro Municipal de Línguas  “Antônio 
Houaiss”, os interessados em fazer outro curso deverão respeitar o 
intervalo de 6 (seis) meses para nova inscrição.

2- Da distribuição de vagas: 

2.1 65% das vagas serão destinadas aos candidatos que optarem por se 
inscrever pela categoria de sorteio;
2.2 5% das vagas serão destinadas para Pessoas com Deficiência 
(que deverá ser comprovada por laudo médico no ato da efetivação da 
matrícula);
2.3 10% das vagas serão destinadas aos servidores ativos da SME - 
Secretaria Municipal de Educação de Jundiaí;
2.4 Se o número de inscritos para uma dessas categorias acima for 
maior que o número de vagas disponíveis, ocorrerá sorteio eletrônico 
para definir os contemplados e as respectivas listas de espera;
2.4 20% das vagas serão destinadas aos candidatos que optarem por 
concorrer pela classificação por renda;
2.4.1 A inscrição por renda poderá ser feita apenas por candidatos com 
renda mensal que não ultrapassar 3 salários mínimos (R$ 4.554,00);
2.4.2. A renda declarada no ato da inscrição deverá ser comprovada na 
efetivação da matrícula;
2.4.3 A classificação desses candidatos se dará em ordem crescente;
2.4.4 Em caso de empate na classificação por renda, será considerada a 
ordem cronológica da inscrição;
2.4.5 As vagas remanescentes da categoria classificação por renda 
serão disponibilizadas para o sorteio eletrônico.
3- Da documentação para efetivação da matrícula (caso o candidato 
tenha sido contemplado):

3.1 O candidato inscrito e contemplado deverá, no ato da matrícula, 
encaminhar os documentos, abaixo relacionados, por meio de “upload” 
no mesmo link enviado ao candidato.

- Cédula de Identidade – RG;
- Comprovante da renda declarada na inscrição: carteira profissional, 
holerite ou declaração de renda com assinatura, contendo discriminada 
a renda recebida pelo candidato (mesmo que autônomo) - Somente 
àqueles que se inscreveram para classificação “por renda”;
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- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
- Comprovante de escolaridade, exceto para maiores de 60 anos;
- Comprovante atual de residência em Jundiaí com CEP (no nome do 
candidato ou de seu representante legal);
- Certidão de nascimento ou casamento.

4- Das disposições finais:

4.1 Caberá ao aluno adquirir o material didático (livro de classe e de dever 
de casa) adotado no curso. Os livros devem ser originais, respeitando a 
Lei de direitos autorais.

4.2 As informações prestadas na inscrição e o encaminhamento 
da documentação comprobatória no ato da matrícula são de inteira 
responsabilidade do candidato.

4.3  O candidato terá INDEFERIDA sua matrícula se não atender as 
condições descritas neste edital. 
     
Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Prof.ª LUCELIA CASSALHO RODRIGUES DE MOURA
Diretora do Centro Municipal de Línguas “Antônio Houaiss” 

Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação

EDITAL SME/DPGF N. 55, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025

Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA, Secretária de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Complementar n. 511/2012 e 
suas alterações, e na Lei n. 9.580/2021, considerando o que consta no 
processo PMJ.26755/2025,  torna pública a divulgação do resultado da 
verificação da heteroidentificação dos candidatos autodeclados negros, 
após entrevista presencial, bem como a CONVOCAÇÃO para realização 
das provas objetivas, que serão aplicadas no dia 23.11.2025, conforme 
informações e orientações a seguir:

  
1 – RESULTADO DA VERIFICAÇÃO DA HETEROIDENTIFICAÇÃO

Inscrição Nome Resultado
10043900 ANDRÉ FERREIRA LADISLAU Indeferido
9674489 EVERARDO BRASIL PEREIRA FILHO Indeferido
10728325 INES DE OLIVEIRA VIOTTI Deferido
11540060 IRENE VIEIRA TAVARES Indeferido
11539836 IRENE VIEIRA TAVARES Indeferido
10317953 IVANILDE SEVERO DE ARAUJO PATRICIO Deferido
9552898 JOHNNYZETE DE OLIVEIRA DIAS Indeferido
9796487 JOSE DA COSTA SILVA Indeferido
9484337 JOSIANE SOUZA RAPHAEL Deferido
10899146 LUCAS JOSE E SILVA Indeferido
10766065 OTONIEL DURAES DE SOUSA Deferido
11245662 REGIANE ALVES DA SILVA DIAS Indeferido
12065358 RITA DE CASSIA ISMERIO Deferido
9821481 VANESSA MACEDO BOTTONI Indeferido
602155 WANDERSON CERQUEIRA DE OLIVEIRA Indeferido

2 - CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS

Data

Horário 
de Fecha-
mento dos 

Portões

Início
da prova 
Objetiva Prova

Duração 
das 

Provas

Tempo de
Permanência 

Mínima

23.11.2025
(Domingo)

08:40 09:00
Prova 

Objetiva
Professor 

I 3 horas 2 horas

13:40 14:00
Prova 

Objetiva
Professor 

II

Lista das opções:

Legenda de Opções:
Opção	 Descrição
001	 PROFESSOR I – (EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 
FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS/EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS)
002	 PROFESSOR II – ARTE (EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 
FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E FINAIS/ENSINO MÉDIO)
003	 PROFESSOR II – BIOLOGIA (ENSINO MÉDIO)
004	 PROFESSOR II – CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS FINAIS)
005	 PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA (EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL)
006	 PROFESSOR II – FILOSOFIA (ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO)
007	 PROFESSOR II – FÍSICA (ENSINO MÉDIO)
008	 PROFESSOR II – GEOGRAFIA (ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO)
009	 PROFESSOR II – HISTÓRIA (ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO)
010	 PROFESSOR II – LÍNGUA ESTRANGEIRA – ESPANHOL – 
CENTRO DE LÍNGUAS
011	 PROFESSOR II – LÍNGUA ESTRANGEIRA – FRANCÊS – 
CENTRO DE LÍNGUAS
012	 PROFESSOR II – LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS (ED 
INFANTIL/ ENS FUND – ANOS INICIAIS E FINAIS/ENS MÉD/CENTRO 
DE LÍNGUAS)
013	 PROFESSOR II – LÍNGUA ESTRANGEIRA – ITALIANO – 
CENTRO DE LÍNGUAS
014	 PROFESSOR II – MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO)
015	 PROFESSOR II – PORTUGUÊS (ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO)
016	 PROFESSOR II – QUÍMICA (ENSINO MÉDIO)

Locais

1) LISTA DE PRÉDIOS
101	 EE PADRE MAURÍLIO TOMANIK
Rua Alceu De Toledo Pontes, 10 - Parque Cecap - Jundiai – SP

102	 EE PROF ADONIRO LADEIRA
Rua Dr. Benedito De Godoy Ferraz, 450 - Jardim Shangai Jundiai – SP

103	 EE PROF OROZIMBO SÓSTENA
Avenida Vicente Pires Pardini, 500 - Jardim Estádio - Jundiai – SP

104	 EE PROFA CECÍLIA ROLEMBERG PORTO GUELLI
Rua Tiradentes, 100 - Vila Rio Branco - Jundiai – SP

105	 EE PROFA MARIA DE LOURDES DE FRANÇA SILVEIRA
Rua Pedro Nano, 175 - Jardim Pacaembu (Vila Santana) - Jundiai  SP

Convocação manhã:
Nome Inscrição Opção Prédio Sala Aber-

tura
Fe-
cha-

mento

Início 
da PO

ACELIO JOSE 
DA CUNHA

10351540 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADEICE SAN-
TOS ANDRA-
DE

09816003 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADILENY 
CRISTINA 
ESTEVES 
TORRES DA 
COSTA

12023035 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADILES AN-
TONIA HAD-
DAD

11148829 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
ACCIERI

09968474 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA AP 
IENNE

11340835 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
BONILHA DA 
SILVA

09803734 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
CARLA PE-
REIRA FER-
REIRA

12480703 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
CRISTINA 
DE OLIVEIRA 
VIANNA

10182500 1 101 5 08:00 08:40 09:00
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ADRIANA 
CRISTINA 
JOANELLI

10125604 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
CRISTINA 
MANTOVANI

10310754 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA DA 
SILVA SOUZA

11604646 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA DE 
PAULA SILVA 
PEREIRA

10160469 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
DOS SANTOS 
RODRIGUES

12430889 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
EMPLE

11712724 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
GONCALVES 
DE JESUS 
DOS SANTOS

12310964 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
GREGORIO 
DIAS DE 
CARVALHO

12368652 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
GUERHARD 
DA SILVA

09627405 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
MARCOLINO

12230936 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
NAIR LYRIO

11131900 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
PRUDENCIO 
DE OLIVEIRA 
SANTOS

12019402 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
SANTOS 
FARIAS

10454080 1 101 2 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
TAVARES 
FERREIRA

10696350 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIANA 
TEIXEIRA 
PLATEIRO

11506270 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIELLY DE 
SOUZA FREI-
TAS VIEIRA

09597263 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIELLY 
RODRIGUES

12330604 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRIENE 
MOREIRA

12282090 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ADRYELEN 
MAGALHAES 
DE MELO

11244402 1 101 5 08:00 08:40 09:00

AGNALDO 
VENERANDO 
DA SILVA

09511296 1 101 5 08:00 08:40 09:00

AGNES DOS 
SANTOS

09888101 1 101 5 08:00 08:40 09:00

AIMEE DE 
SOUZA MAR-
TINI

11258845 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ALANA NO-
RONHA LOU-
RENCONI 
BRANDINI

11030801 1 101 5 08:00 08:40 09:00

ALANIS LEE 
MARTINS

09861920 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALANITA 
CRISTINA 
VIEIRA NE-
VES

11207914 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALBANI AMA-
RAL DA SILVA

09420150 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALCIONE 
SELLES SPA-
DA

09752684 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALEANDRA 
DE SOUZA 
NASCIMEN-
TO BORBO-
REMA

11217260 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALESANDRA 
APARECIDA 
BERTAN

09781455 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALESSAN-
DRA MONTEI-
RO MIRANDA

12431249 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALESSAN-
DRA NERES 
DA ROSA

11238518 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALESSAN-
DRA PIEDA-
DE VASCON-
CELOS DA 
FONSECA

10322043 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALESSAN-
DRA VIANA

12506028 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALEX SAN-
DRO SAVOI-
NE

12516171 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALEXANDRA 
DORIS RO-
CHA

09649972 1 101 2 08:00 08:40 09:00

ALEXANDRA 
MARCIA PE-
REIRA

10481737 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALEXSAN-
DRO FER-
NANDES 
SILVA

10681094 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALICE BRANT 
SILVA

09568034 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALICEA DE 
PAULA SAN-
TIAGO

09944559 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALICIA DA-
NIELA ALMEI-
DA RAMOS

11212519 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE APA-
RECIDA DE 
MORAES

11592621 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE BEN-
TO CASTRO 
DUTRA

11958782 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE CRIS-
TINA CARDO-
SO DA SILVA

11325526 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE DE 
ALMEIDA 
ZAMBONI

12496740 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE DE 
JESUS DA 
SILVA

10512900 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE DE 
LIMA MELO 
ANDRIATI

10578005 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE DE 
PAULA SILVA 
PEIXOTO

09917489 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE EMI-
DIO DA SILVA

12507598 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE GA-
BRIELLE DOS 
SANTOS

09910999 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE IARA 
MOTA SOUSA

09644610 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE LEITE 
DE OLIVEIRA

09457186 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE LUCAS 
RIBEIRO 
ROSA

10044370 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE MA-
TOS DA SILVA

09451080 1 101 2 08:00 08:40 09:00
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ALINE NA-
THALIA NAS-
CIMENTO 
DOS SANTOS 
DE SOUZA 
REGO

10917497 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE PAULA 
FERREIRA 
DE ALMEIDA

10232788 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE PE-
REIRA DE 
OLIVEIRA

12448079 1 101 6 08:00 08:40 09:00

ALINE PIRES 
DE GODOY

10162399 1 101 2 08:00 08:40 09:00

ALINE RO-
DRIGUES DE 
DEUS

09433279 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ALINE RO-
DRIGUES 
LEITE OLI-
VEIRA

10655549 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ALINE SAN-
TOS OLIVEI-
RA DE JESUS

11691662 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ALINE SILVA 
DE LIMA

12228621 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ALINE SOA-
RES BRAVO

09762035 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ALINE TAIS 
DA CUNHA 
FERREIRA

11802820 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ALINE TELES 
DE SOUZA

12256382 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ALLAN HER-
BERT FER-
REIRA

12220566 1 101 2 08:00 08:40 09:00

ALZIRENE 
AMORIM 
SOARES 
CUNHA

09451285 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMALIA CA-
BRAL FER-
REIRA DE 
CARVALHO

10026606 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANAYARA 
AVELINO 
REIS ANNIC-
CHINI

09500588 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA 
BRITO LEAN-
DRO

11292695 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA 
CAMILA AN-
GELO

09933867 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA 
CAROLINE 
DE SOUSA 
RIBEIRO

12389900 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA DA 
SILVA LUZ

12262285 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA DE 
CARVALHO

11244321 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA 
EDUARDA 
GOMES BUE-
NO

09721754 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA 
FERREIRA 
DE OLIVEIRA

09823573 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA 
NASCIMEN-
TO DA SILVA

09918612 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA 
PONTES 
FLORENCIO

11633530 1 101 7 08:00 08:40 09:00

AMANDA SIL-
VA SOUZA

09611487 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA BEATRIZ 
DE MOURA 
FORTE

09655506 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA BEATRIZ 
GALDINO DE 
LIMA

10580158 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CAROLI-
NA DE LARA 
DANTAS

09855815 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CARO-
LINA DIAS 
VALLE FER-
REIRA

09642900 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CARO-
LINA NEVES 
DE SOUZA

09865640 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CARO-
LINA ROSSE-
TTO

12455989 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CARO-
LINA SOUZA 
FIORAVANTI

12040096 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CARO-
LINA XAVIER 
PIRES ORTIZ

09683445 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CAROLI-
NE BORGES 
GEORGES

09596704 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CAROLI-
NE DA SILVA 
FERREIRA

09467491 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CARO-
LINE DE CA-
RAVELLAS E 
FARIA

10023771 1 101 7 08:00 08:40 09:00

ANA CASSIA 
BEDINI GAR-
CIA

09904905 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA CLARA 
TEIXEIRA 
RAMOS

11933879 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA CLAUDIA 
DA SILVA 
COSTA

09830197 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA CLAUDIA 
DE ARTHUR 
JUCA

10077855 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA CLAUDIA 
FERNANDES 
MELO SILVA

09418016 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA JULIA 
INACIO DA 
SILVA

09917918 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA KELLY 
PIMENTEL

09924078 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA KELLY 
VIANA DE 
SOUSA

12338281 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA LARISSA 
PORTO LEITE

10326383 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA LAURA 
PIRES DE 
GODOY OLI-
VEIRA

10704450 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA LUCIA 
DA SILVA

09648852 1 101 2 08:00 08:40 09:00

ANA LUCIA 
VAZ

09626549 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA LUIZA 
COLLIS SAM-
PAIO

11900296 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA MARIA 
DA SILVA 
DIAS

12416134 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA MARIA 
DE ALMEIDA

09434070 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA MEIRE 
DE SOUZA 
SANTOS

12312320 1 101 8 08:00 08:40 09:00
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ANA PAULA 
ANASTACIO 
DE OLIVEIRA

09770348 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
BONOMI

09685570 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
CASTILHO 
ABRAMI 
MONTEIRO

09468668 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
DA SILVA 
ANTUNES

09769609 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
DA SILVA 
MELLO FAC-
CHINI

09619577 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
DAROZ

09980130 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
DE OLIVEIRA

11277416 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
DE OLIVEIRA

11718188 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
DEL PASSO 
DA SILVA

09762841 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
DOS SANTOS

09794441 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
FARIAS DA 
SILVA

09722122 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
FERNANDES 
SANTANA

10662022 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
FERREIRA 
OLIVEIRA

10270019 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
GARCIA KES-
PERS

09976787 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
GREGIO VAZ 
DE ALMEIDA

10515038 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
LIMA DE 
OLIVEIRA

12374423 1 101 8 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
MACHADO 
ROVEDA

09887768 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
MARIA ALVES 
FELIPE

09677046 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
MIRANDA

09760237 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
MOTA

10720162 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
NUNES CAE-
TANO

11366303 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
PAULO PE-
RES

12497690 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
PIRINETO 
LERACH

09420061 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
RETAMIRO 
DA SILVA 
LEARDINI

09602313 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS 
MONTESSELI

09768815 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PAULA 
RODRIGUES 
LIMA

10122982 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PRISCI-
LA DA SILVA 
COSTA FIUZA

11991810 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA PRISCI-
LA DOS SAN-
TOS BISPO

09470328 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA REGINA 
NEGREIROS 
MARTINS

11042508 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA ROSA 
DOS SANTOS 
FLORCIZ

10870318 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANA TERESA 
DOS SANTOS

12482528 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANANDA MA-
TIAS DE LIMA 
LA SERRA

10958878 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANAPAULA 
CORSARI DO 
PRADO COR-
REIA

10419136 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREA ELI-
SA FELIX

11262664 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREA 
FERREIRA 
DOS SANTOS 
MEIRA

09783334 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREA 
GUAIUME 
TORRES

09951415 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREA LE-
TICIA DUAR-
TE COELHO

11367970 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREA 
MAION FER-
NANDES

12370320 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREA OLI-
VEIRA FELIX

10222243 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREA 
TONOLLI 
ARNALDI DE 
ARAUJO

10163689 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREIA 
APARECIDA 
RODRIGUES 
LOPES

12502693 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREIA 
BATISTA DE 
MATOS

10577599 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREIA 
CORREIA DA 
SILVA

09723498 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREIA DA 
SILVA DIAS

12256536 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREIA DA 
SILVA GON-
CALVES

10124276 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDRESSA 
CAMILA DA 
SILVA

11423595 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDRESSA 
MUNIZ VIEI-
RA

09488030 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANDREZZA 
FAVETTA 
MORENGHI 
SOUZA

09814000 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANELI DONI-
ZETTI LEITE 
DA SILVA

12254827 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANGELA 
APARECIDA 
ALVES DE 
OLIVEIRA

12503479 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANGELA 
CRISTINA 
AMARAL DE 
PAULA

12039594 1 102 1 08:00 08:40 09:00

ANGELA 
CRISTINA 
FERREIRA

10059938 1 102 1 08:00 08:40 09:00
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ANGELA 
CRISTINA 
FONSECA

12355100 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANGELA 
GONZAGA

09630473 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANGELA 
KARINE DA 
SILVA SOUZA

10266500 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANGELA MA-
RIA DE LIMA

12078441 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANGELA 
PAULA DE 
QUEIROZ

09721452 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANGELICA 
ANA ELIZEU 
CRUZ

10456333 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANGELICA 
APARECIDA 
DE ABREU

12480037 1 101 2 08:00 08:40 09:00

ANGELICA 
PEREIRA 
FREIRES

11991321 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANNA BA-
LEEIRO 
NORDI TER-
TULIANO

09449078 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANNA PAULA 
GALESKI

10349545 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANNA PAULA 
MATSUDA

10077138 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANTONIA 
MUNIZ DE 
SOUSA

11216743 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANTONIA NA-
DINE SILVA

09546260 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ANTONIO 
WILLITON 
DE ALMEIDA 
OLIVEIRA E 
SILVA

10750347 1 102 2 08:00 08:40 09:00

APARECIDA 
ALVES DA 
SILVA

09613927 1 101 2 08:00 08:40 09:00

APARECIDA 
BENEDITA DE 
ARAUJO

10383417 1 102 2 08:00 08:40 09:00

APARECIDA 
FERREIRA 
DA PAZ SILVA 
PAZ

12513539 1 102 2 08:00 08:40 09:00

APARECIDA 
JUARDAN 
FELIX DA 
SILVA

10132147 1 102 2 08:00 08:40 09:00

APARECIDA 
MARTINS

12329100 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ARIANE 
CRISTINA 
LUIZA DA SIL-
VA COELHO

11709715 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ARIANE ELAI-
NE TAVARES 
MENDES

12327425 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ARIANE MOT-
TA BETHIOL

12164941 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ARTUR 
ROBERTO 
DIONISIO DE 
SOUZA

11201851 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ATAYANNE 
ARAUJO 
MOTA MALL-
MANN

12378844 1 102 2 08:00 08:40 09:00

ATHAIANNE 
SOARES DE 
SOUZA ROSA

11974613 1 102 2 08:00 08:40 09:00

AUGUSTO 
CESAR CON-
CEICAO

12161683 1 102 2 08:00 08:40 09:00

AURELINO 
PAULO DOS 
SANTOS

10403507 1 102 2 08:00 08:40 09:00

AYARA OLI-
VEIRA DA 
LUZ

11976284 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
APARECIDA 
ARRUDA 
GOMES DA 
SILVA

11115300 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
CAMILLE 
SANTANA 
CALESTINI

09504290 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
CARDOSO 
RODRIGUES 
DE LIMA

10489266 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
CRISTINY 
PRADO AL-
VES

10189718 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
LAGINESTRA

09835903 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
LAIA IZIDORO

11234423 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
MIRELLY 
PORTO DA 
COSTA

09523111 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
SILVA ARAU-
JO

10762493 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
TEIXEIRA 
LAZARO

10311297 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BARBARA 
VALERIA DA 
CRUZ

11137827 1 102 2 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
ALESSAN-
DRA MAS-
CARENHAS 
SILVA

11346990 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
ARAUJO 
ARAGAO

12346705 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
BELGINI 
MIRA

11053500 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
BRITTO COR-
REA

10562281 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
CAROLINE 
ANDRADE 
GONZALES

10198342 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
CARVALHO 
CORREA

09416927 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
COSENZA 
SCARLAS-
SARI

11637943 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
CRISTINA DA 
SILVA

09649484 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ DE 
OLIVEIRA 
MANHA

10508104 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ DE 
OLIVEIRA 
MIRANDA

11028750 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
DE SOUZA 
BARBOZA 
PINHEIRO

10888853 1 102 3 08:00 08:40 09:00
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BEATRIZ DE 
SOUZA VIL-
MAR

09956387 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
FERNANDA 
DO NASCI-
MENTO

09662022 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
FERNANDA 
TURATO LOT-
TI ALVES

09417311 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
FERRARI DE 
MORAIS

09502807 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ ILA-
RIO DA SILVA 
SANTOS

10245707 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
LUNA BUOSO

10514490 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
MENDES DE 
OLIVEIRA

11271299 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEATRIZ 
SILVA GUIMA-
RAES

10415890 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BELONISIA 
FERNANDES 
CANGUCU 
NETA

11536470 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BENEDITA 
VASCONCE-
LOS ROCHA

12370380 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BEROALDA 
MARIA MEN-
DES DA SILVA

12374067 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA ALE-
XIA LOPES 
BISPO

09559558 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA AN-
DRADE RO-
VERI

10256024 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA 
ANDREA 
SANTOS DE 
BARROS

09816704 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA AZE-
VEDO DOS 
SANTOS 
ALEXANDRE

11239131 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA CA-
ROLINA DA 
SILVA

12299421 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA 
CRISTINA 
ANTUNES 
DORIGO

09936106 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA 
CRISTINA 
LIMA MAR-
TINS DE 
SOUZA

12480320 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA FE-
LIX DE OLI-
VEIRA

12440574 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA 
FERNANDES 
SOBRINO

12382728 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA MA-
CHADO

10709681 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BIANCA SILVA 
ALMEIDA

10030506 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BRENDA 
GOMES DA 
SILVA

12254053 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BRENDA SIL-
VA DE ARAU-
JO SANTOS

10187464 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BRIGIDA 
CARUSO DE 
MORAIS

11645970 1 102 3 08:00 08:40 09:00

BRUNA 
ADRIELI DA 
SILVA

12459623 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA 
ALVES DE 
SOUZA

11149515 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA BAR-
BOSA BONA-
TTI

12463752 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA CA-
ROLINA SILVA

11203544 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA 
CHRISTI

10836764 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA CO-
RAINE PINTO

10309349 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA DA 
SILVA OLI-
VEIRA

12368628 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA 
DAIANE DE 
MORAES 
MACHADO 
FORTES

11727012 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA IAN-
CA DAMASIO

09905243 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA 
KARYNE 
VEIGA DE 
CAMARGO

10785574 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA MA-
RIA RAVENA 
BONIFACIO

10338268 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA MO-
REIRA NAS-
CIMENTO

12453862 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA 
MUSTAFE 
SCHNECK 
FERREIRA

12216194 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA PER-
SIA DA COS-
TA SILVA

09461949 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA RA-
FAELA SILVA 
DE LIRA

09432990 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA 
RAFAELE 
PEREIRA 
SIERPIEN

09504893 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA 
RAMOS DA 
CRUZ

12076783 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA REGI-
NA GREGO-
RIO DA SILVA

12488542 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA RO-
BERTA DI 
BIAGIO ZILLO

09478280 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA RO-
DRIGUES DA 
SILVA

09709991 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA 
ROMAN DA 
SILVA MAS-
SARETTO

12300551 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNA SAN-
CHEZ

09524380 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNNA 
LIRA BUENO 
SILVA

10381180 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNNO 
FELYPE SI-
MOES COSTA

09442243 1 102 4 08:00 08:40 09:00

BRUNO DE 
OLIVEIRA 
LIBANO

11704551 1 102 4 08:00 08:40 09:00
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CAMILA 
ANGELICA 
SILVESTRINI 
SANCHES

09750967 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA 
CORREA DE 
OLIVEIRA

12394190 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA 
CRISTINA 
BACCHIN 
FERNANDES

09656138 1 101 2 08:00 08:40 09:00

CAMILA DA 
SILVA NASCI-
MENTO

09525475 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA DA 
SILVA OLI-
VEIRA

09428305 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA DE 
ARAUJO 
FAUSTINO 
FERREIRA

10026959 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA DE 
OLIVEIRA 
MAXIMIANO

10052470 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA DOS 
SANTOS 
ARRUDA DA 
SILVA

09477268 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA FER-
NANDA FELIX 
PAULINO

12425257 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA FREI-
TAS GARCIA

09535853 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA KATE 
DA SILVA

10487840 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA 
MIQUELON 
NOGUEIRA 
SANTOS

12288683 1 102 4 08:00 08:40 09:00

CAMILA PO-
LIANA SOUZA 
DA SILVA

10390413 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAMILA RI-
BEIRO GAL-
VAO TERRA

11370319 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAMILA SILVA 
MELLO

09863567 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAMILI NU-
NES BRUNO

11885289 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAMILLA DA 
SILVA SKUJA 
DO NASCI-
MENTO

10231889 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAMILLA 
SILVEIRA 
CAMILO RO-
DRIGUES

09476571 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAMILLY 
OLIVEIRA DA 
SILVA

09543945 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CANDIDA 
MARIA DE 
JESUS HEG 
OLIVEIRA

10683755 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARINA CAR-
LOS

09943722 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARINA KE-
RESKI DE 
CAMPOS

09924914 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARINA SER-
RANO MAS-
CARENHAS

10798536 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA DA 
SILVA FEI-
TOZA

12390089 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA FA-
BIANA CA-
NALLI BAL-
SAMO

10241450 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA FER-
NANDA DA 
SILVA ALMEI-
DA

10044892 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA 
GABRIELE 
COLOGNEZE 
DOS SANTOS

11342048 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA LO-
PES DE CAS-
TRO SILVA

11335130 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA 
OLIVEIRA 
MELLO MOTA

11743395 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA PRIS-
CILA BATISTA 
DALENCE

12359890 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA RENA-
TA TAVARES 
DE LIMA

12312690 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA RO-
BERTA GO-
MES RIBEIRO

10301844 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARLA SOU-
ZA MACEDO

09743952 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARMELICE 
MORENO DE 
ANDRADE

09469079 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARMEM 
HENRIQUE 
DOS SANTOS 
DIAS

12332488 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARMEM 
OLIVEIRA DE 
SOUZA

12351512 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CARMEN 
LAIS DA COS-
TA AFONSO

09548980 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINA 
BASSO BAR-
DI

12466468 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINA 
LARINI BIS-
SOLI

12340790 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINA 
LIMA DAMA-
CENA

09451331 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINA 
MARIA TO-
BIAS DIA-
MANTSTEIN

11269731 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINA 
POLO DA 
NOBREGA 
BARON

10605452 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINA 
RAQUEL DE 
ALMEIDA 
QUEIRANTES

10111069 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINA 
VITORIA SAIA

09442707 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
BARONE DA 
SILVA

10593381 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
BIANCA PI-
RES

09557601 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
CRISTIANE 
DA SILVA

12315389 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
CRISTINA 
MORETTI 
LIMA

12281832 1 102 5 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
DE FATIMA 
BERNARDES

11215119 1 102 6 08:00 08:40 09:00
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CAROLINE 
DOS SANTOS 
LIMA

09789561 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
FERREIRA 
DA SILVA

10043292 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
FERREIRA 
DO AMARAL

10646019 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
KOBO

11067110 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
MORAES 
MEDEIROS

11651105 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
SANFINS DE 
PAIVA

10057803 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CAROLINE 
SANTOS 
GODOY

10825983 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CAROLINI 
CALDEIRA 
CAMILLO

12492779 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CASSIA 
CRISTINA 
INACIO

09648518 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CASSIA DE 
MELO CAN-
DIDO

10990887 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CATIA REGI-
NA NERING 
TAVARES

09705180 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CATIA RITA 
FORTUNATO

10317848 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CATIANA 
MARIA DA 
SILVA

09835610 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CELESTE DE 
OLIVEIRA 
BATISTA

11243988 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CELIA CRIS-
TIANE RIBEI-
RO MIELLI

09957162 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CELIA DE 
FATIMA SA-
BINO

09541896 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CELIA LOPES 
DA SILVA DE 
OLIVEIRA

09493980 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CELSO 
ARAUJO DA 
SILVA

09885439 1 101 2 08:00 08:40 09:00

CEZAR AN-
TUNES RI-
BEIRO

12499935 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CHIRLEINE 
SIDNEIA 
CHAGAS RO-
DRIGUES

11072849 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CIBELE DE 
OLIVEIRA 
RAMOS

11350750 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CIBELE SOU-
ZA BERNAR-
DO

09723960 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CIBELI RA-
MOS DOS 
ANJOS

10337458 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CICERA TA-
VARES MAR-
TINS

09850520 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CINTHIA 
DO CANTO 
KOEHLER

09986910 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CINTHIA 
MACIEIRA 
MONTEIRO

12274046 1 101 2 08:00 08:40 09:00

CINTHIA 
MASSARO 
LIMA

11214279 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CINTHYA 
CAROLLINE 
LISBOA DE 
SOUZA MO-
RAIS

09530193 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CINTIA LARA 
PESCUMA 
PEREIRA

12321559 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CINTIA POR-
TUGAL DOS 
SANTOS

11149191 1 101 2 08:00 08:40 09:00

CINTIA TABA-
TA SOARES 
GENEROSO

11019972 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CIRLEI AN-
TUNES DE 
OLIVEIRA

12358460 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CISLENE 
GOMES SOA-
RES

10202455 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CLARICE DE 
ALMEIDA 
RAMOS

11783486 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CLARYCE 
STOCCO DE 
CASTRO

10588400 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA 
ALVES VALA-
DARES

09686746 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA AP 
CAROTTA 
DOS SANTOS

09791574 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA 
BARBOSA 
SILVA DE 
ALMEIDA

10302883 1 102 6 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA 
CRISTINA 
SOUSA FIR-
MO

10389571 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA DE 
FATIMA DE 
JESUS

09578650 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA DE 
JESUS LEITE

09540539 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA 
GONCALVES 
ALBERTO 
MAGALHAES

10339329 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA 
MARCHIORI 
NEKRASIUS

12521442 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA 
REGINA DE 
SOUZA

09900209 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA 
REGINA ME-
NEZES DA 
SILVA

10220976 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIA 
THAIS FON-
SECA COSTA

12363901 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIANA 
SOUZA DA 
SILVA

10139362 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIANE 
LIBERATO 
LIMA

10532498 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDILELA 
DOS SANTOS 
SOUZA

12380881 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDINA 
ANTONIA DA 
SILVA PINTO

09928049 1 101 2 08:00 08:40 09:00
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CLAUDINEIA 
JERONIMO 
DOS SANTOS

09417095 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLAUDIO CE-
SAR PEREI-
RA FRANCO

09968482 1 101 2 08:00 08:40 09:00

CLECILENE 
DOS SANTOS 
SOARES

09509658 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLEIDE VA-
NIA ALVES 
DOS SANTOS

09873465 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLEIDIMAR 
ANAIDE DA 
SILVA SAN-
TOS

09903631 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLELIA 
MARIA DA 
CONCEICAO 
SILVA

10650393 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLELITON 
NORONHA 
SILVA

10474536 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLEONICE 
APARECIDA 
GOMES CAL-
DAS

12079618 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLERICE 
MARIA DE 
SOUZA SAN-
TOS

10855866 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CLEUDIA 
MARTINS 
PEREIRA

10385622 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CORINA DO 
NASCIMEN-
TO BRAGA

09509534 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CREMILDA 
SALES OLI-
VEIRA

09586580 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISLAINE 
RODRIGUES 
PEREIRA

09790373 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISNANDA 
STEFANI 
GONCALVES 
RAMOS

10427953 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANA 
DE SOUZA 
MADALENO 
MARQUES

09698329 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANA 
GABRIELA 
BORGES DA 
SILVA

12190802 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
ALMEIDA 
CAMPOS DE 
BRAGA

09876901 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
BANHOL

12494615 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
BATISTA DOS 
SANTOS

11560070 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
DA CRUZ 
MAZOTINI

11878320 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
DE ARAUJO 
FERREIRA 
SILVA

12325520 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
ELIANA CAR-
DOSO

12496219 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
GONCALVES 
VAZ

10390162 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
RAMOS INA-
CIO

11717432 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
RESENDE 
DOS ANJOS 
CAJUEIRO

11695960 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
ROCHA MA-
THIAS

11060794 1 102 7 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
RODRIGUES 
DOS SANTOS

10231617 1 102 8 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
SANTANA 
AMORIM DE 
SOUSA

11620870 1 102 8 08:00 08:40 09:00

CRISTIANE 
SANTIAGO

10267220 1 102 8 08:00 08:40 09:00

CRISTINA 
CHAVES RO-
DRIGUES

09417826 1 102 8 08:00 08:40 09:00

CRISTINA 
DE CASSIA 
RODRIGUES 
CARDOSO

12293890 1 102 8 08:00 08:40 09:00

CRISTINA 
FERNANDES 
SOUZA

11646071 1 102 8 08:00 08:40 09:00

CRISTINA 
ROSALINO 
MANGANOT-
TI NOGUEIRA

09879510 1 102 8 08:00 08:40 09:00

CRISTINIANA 
DE SOUZA 
RAMOS

09718869 1 102 8 08:00 08:40 09:00

CYNTHIA DA-
NIELA RIBEI-
RO BRITO

09724451 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANA PAIM 
DOS SANTOS

09547304 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANE BER-
TUZZI

12514373 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANE BU-
DAI FERNAN-
DES

12521078 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANE CHA-
VES BORE-
TTI

09674853 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANE DA 
SILVA PE-
DREIRA

09937722 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANE DE 
ALMEIDA 
CONSENTI-
NO

10023542 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANE MAR-
TINS SAN-
TANA

10211071 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANE RA-
MALHO FELI-
PE BARBIERI

11234997 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANE RE-
GINA MAR-
QUES

11259248 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIANE SAN-
TOS GARCIA

09734309 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAIRA NAIA-
RA FRANCO 
MANOEL

12468630 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DALVANIRA 
ELIAS DA SIL-
VA ARAUJO

10037888 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DAMARES 
SOUZA DO 
NASCIMEN-
TO

11660406 1 102 8 08:00 08:40 09:00
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DAMIRIS 
SANTOS SIL-
VA VIEIRA

12452742 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANDARA 
FERREIRA 
DIONYSIO

12357200 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIEL PI-
RES DE MO-
RAIS

12376418 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
ALCALDE DE 
ALMEIDA

10402365 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
ALMEIDA 
MIRANDA 
LIMA

10397906 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA AL-
VES ALVIM

09417168 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA AN-
DRADE LEME 
AZEREDO

09707018 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
APARECIDA 
BATISTA DE 
ALVARENGA

09743901 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
BONFIM DE 
CARVALHO

09465650 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
CAROLINE 
SILVA

11289759 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
CRISTINA 
IANSEN GAL-
VAO

12357740 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
DOS SANTOS 
ARAUJO

09452575 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
FERNANDES 
DA SILVA

12519839 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
INÁCIO DA 
ROSA

10059830 1 102 8 08:00 08:40 09:00

DANIELA LU-
ZIA MATHIAS

12468185 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
MARA ALMEI-
DA

10470085 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
MARSOLLA 
POSTAL

10703535 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELA 
PAULA CRE-
PALDI DA 
SILVA

10662901 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELA VIO-
LATO BOSSI

12447838 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELE 
BUSATO DE 
MORAES

09817956 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELE 
CEZAR DA 
SILVA

10292578 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELE 
DE ARAUJO 
LIMA

09680977 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELE 
DOS SANTOS 
BAETA

09544461 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELE 
FERNANDES 
RIBEIRO

10986588 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELE 
SILVESTRE 
SANTOS 
OLIVEIRA

09874712 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELI 
CRISTINA 
FAELIS JOA-
QUIM

11226978 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELI FER-
REIRA DO 
AMARAL

12422282 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELLA 
QUINTELLA 
DO ESPIRITO 
SANTO

09959947 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELLE 
AZEREDO 
SILVA

09703306 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELLE 
DANTAS 
SANTOS 
MARTINS

10464328 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELLE 
FAUSTINO 
TEIXEIRA

10287965 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELLE 
RODRIGUES 
MUNHOZ

12477400 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELLY 
PEREIRA DE 
ALMEIDA

10618481 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANIELY RE-
GENI SILVA

09489827 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANUBIA 
CRISTIANE 
FARDIN 
POLLI

12300888 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DANUBIA DE 
SANTANA 
DOS SANTOS

12447722 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DARIA CRIS-
TINA ALVES 
LOPES

09476679 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DARKLENE 
ARAUJO 
CANDIDO

09705279 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DARLENE DA 
SILVA SAN-
TOS

10650504 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DARLENE 
SOARES DA 
SILVA

11679883 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DARTEMIS 
FATIMA 
CHAGAS DA 
SILVA

10478590 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DAYANE GY-
SELE AVILA 
DA SILVA

09983643 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DAYANE 
PEREIRA DE 
PAIVA

12272884 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DAYANE 
PRISCILLA 
SANTOS 
MARIANO

11208244 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DAYANE 
TAVARES 
GALEGO DE 
OLIVEIRA

12493996 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DAYSE HELE-
NA MACEDO

12345440 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DAYSE LUCIA 
DE ALMEIDA

11699493 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DEBORA 
BARBOSA DA 
SILVA

09610448 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DEBORA 
CRISTINA 
DE OLIVEIRA 
SANTOS

10832637 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DEBORA 
DOS SANTOS

10879030 1 103 11 08:00 08:40 09:00
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DEBORA 
DOS SANTOS

12479462 1 102 9 08:00 08:40 09:00

DEBORA 
GRACIANE 
BENEDITO 
RODRIGUES

10231420 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEBORA LE-
TICIA MARIA-
NO SANTINI

12325244 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEBORA MA-
RIA DO NAS-
CIMENTO

09787674 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEBORA 
MASCHETTI 
SILVA

09824316 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEBORA 
PULIDO DE 
TOLEDO 
VIEIRA

12180980 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEBORA 
REIS DE 
OLIVEIRA

09874259 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEBORA 
SOARES 
BRITO BACA-
RISSA

11014911 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEBORA 
SPORTIELLO 
ROMERO

11078804 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEBORA TE-
RESA HENTZ 
VENDRAMIN

10114130 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEBORAH 
DE OLIVEIRA 
SELESTINO 
DA SILVA

09585869 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DEISE CRIS-
TINA DE LE-
MOS

12340332 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DELFINA 
ARAUJO DE 
OLIVEIRA

11238720 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DENERA 
COSTA MAR-
QUES

11063769 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DENISE APA-
RECIDA FER-
RACINI

09449086 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DENISE BE-
LISARIO DE 
SALES

11696834 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DENISE 
CRISTINA 
LACERDA

10269061 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DENISE DE 
OLIVEIRA 
BEZERRA

09547223 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DENISE SAN-
TANA BRITO

09468617 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DENISE SOU-
ZA HEG DE 
OLIVEIRA

09949682 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DENIZE CON-
CEICAO DO-
MINGUES

09954325 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DENNYS 
GRIMALDO 
DA SILVA

10172424 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DERLANDIA 
ANTONIA 
GOMES OLI-
VEIRA

12201545 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DIANA CRIS-
TINA BARSO-
TTI

09995560 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DIANA PE-
REIRA BA-
TISTA

11095415 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DIANDRA 
PRAIM QUE-
SADA

09965637 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DIANE FER-
REIRA DA 
SILVA

09620281 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DIEGO PE-
REIRA LIRA

10332154 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DIENI MARIA-
NO VELOSO

12483222 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DIESSE GAR-
CIA GIMENES

10685952 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DINA DOMIN-
GUES DE 
ANDRADE 
SILVA

10599339 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DIONE DOS 
SANTOS DE 
OLIVEIRA

11138688 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DIVINA APA-
RECIDA DE 
OLIVEIRA

12500267 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DOMENICA 
MARTINEZ

09501495 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DORACI MA-
RIA PEDRO 
GUIMARAES

09469184 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DOUGLAS 
JORGE RO-
CHA CASE-
MIRO

10523057 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DRIELE PE-
REIRA DA 
SILVA

10502718 1 102 10 08:00 08:40 09:00

DULCINEI DA 
SILVA NOBRI-
GA

09456538 1 102 11 08:00 08:40 09:00

DULCINEIA 
MIGUEL DOS 
SANTOS

11258527 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDER JOSE 
DA SILVA

11096365 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDERSON 
LUAN LOPES

11294515 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDIANE DA 
SILVA BRAZ

11373016 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDILAINE DE 
PAULA HIL-
TON ALVES

12271560 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDILENE 
APARECIDA 
DE OLIVEIRA 
CARDOZO

10066586 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDILENE 
FERREIRA 
DA CRUZ

09443215 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDILENE 
MARCOLINA 
DA SILVA

10553797 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDILENE 
SILVA DOS 
SANTOS

10713999 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDILEUZA 
CORREIA 
LAURENTINO 
DE SOUZA

09932038 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDINEA MA-
RIA DE OLI-
VEIRA

10728376 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDINEIA 
AZEVEDO 
DE MORAIS 
BOGAJO

10136800 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDNA LUZIA 
TODARO DE 
SOUZA

10460381 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDNA ME-
DRADO SILVA

11123974 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDUCAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 64

EDNEIA MA-
RIA DA SILVA

12381853 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDNILSA 
FABIANE DE 
ANDRADE

12265489 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDUARDO 
CARLOS DE 
SOUZA AL-
MEIDA

10519718 1 101 2 08:00 08:40 09:00

EDUARDO 
CARVALHO 
PIMENTEL

09429816 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EDUARDO 
DO CARMO 
NOGUEIRA

12499048 1 102 11 08:00 08:40 09:00

EGLEY RIBEI-
RO

12478865 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE APA-
RECIDA DOS 
ANJOS LEAO

12425435 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE CA-
ROLINA LO-
PES FRAN-
CHI

11979879 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE 
CRISTINA DA 
SILVA

12410748 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE 
CRISTINA DO 
CARMO

09416293 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE 
CRISTINA 
DOS SANTOS 
ALVES

09444289 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE CRIS-
TINA GARCIA

11391111 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE 
CRISTINA 
MARQUES 
DE SOUZA 
BALBINO

10779655 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE CRIS-
TINA PEREI-
RA VICENTE

10078215 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE CRIS-
TINA VENAN-
CIO IGNACIO 
DA SILVA

12411035 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE DA 
SILVA FER-
REIRA

11091924 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE HIL-
DA BARBOSA 
MAIA

11392070 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELAINE 
PONTES DE 
SOUSA

09600094 1 101 2 08:00 08:40 09:00

ELAINE SILVA 
PANTALEAO

09611738 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELENILDA DE 
VASCONCE-
LOS ABREU

10052828 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELETICIA 
MARIA OLI-
VEIRA DE 
CAMARGO

11520809 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELIANA AL-
VES DA SILVA

11539488 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELIANA APA-
RECIDA DA 
ROCHA MA-
CIEL

09576223 1 102 11 08:00 08:40 09:00

ELIANA APA-
RECIDA DE 
OLIVEIRA

12441910 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANA 
APARECIDA 
FRANCO 
TAFARELLO

11796979 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANA APA-
RECIDA RO-
MANI

11461730 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANA BAR-
BOSA MAR-
TINS

09846247 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANA DE 
FATIMA FOR-
MOSINHO

09822445 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANA MA-
RIA DE FREI-
TAS

09419241 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANA MA-
RIA ROBER-
TO

09858083 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANA PAR-
PETUA GO-
DOY REPIZO

11169540 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANDRA 
MACIEL DOS 
SANTOS

11735767 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANE CRIS-
TINA ROSA

10292462 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANE DA 
SILVA LISBOA

11647060 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANE FER-
REIRA DA 
COSTA MAR-
TINS

11903791 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANE MA-
RIA PEREIRA

09764453 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIANE 
MIGUEL DA 
SILVA

09426132 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIAZIBI 
TOMAZ DO 
NASCIMEN-
TO LIMA

09730303 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIENAY 
GONCALVES 
DOS SANTOS

11642076 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIENE BER-
NARDES

10197630 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIENE CAR-
LOS DA SILVA

09605770 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIENE LIMA 
DA COSTA 
SANTOS

12221406 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIETE 
APARECIDA 
LOPES BA-
LESTRIN

12475602 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELINA RUFI-
NO RODRI-
GUES

09654305 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISA AQUI-
NO DOS 
SANTOS 
MENA

12321176 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISA DE 
JESUS VI-
CENTE

09560726 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISA PEREI-
RA PAIVA

12339873 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISABETE 
DA CUNHA 
BARBOSA

10790160 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISABETE 
DA SILVA

12326518 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISABETE 
FATIMA DE 
SOUZA

09767843 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISAMA 
DIAS NO-
GUEIRA LUIZ

12488208 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISAMA 
TOMAZ DE 
LIMA

12466492 1 102 12 08:00 08:40 09:00
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ELISANGELA 
APARECIDA 
MARIANO 
MOREIRA

11998792 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISANGELA 
NASCIMEN-
TO TEIXEIRA

11636092 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISANGELA 
PRINCIPE 
RODA

10192913 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELISETE 
CRISTIANE 
SACRAMONI

09465219 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIZABETE 
DE CASTRO 
E SILVA

10424857 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIZABETE 
LOURENCAO 
BEZERRA DE 
SOUZA DIAS

12485691 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIZABETE 
SALES COS-
TA

11724706 1 102 12 08:00 08:40 09:00

ELIZABETH 
CARDOZO 
GOMES DOS 
SANTOS

10201041 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ELIZABETH 
VICENTE 
FIGUEREDO 
MOURA

12508462 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ELIZANDRA 
GOMES DE 
PINHO

09626778 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ELIZANGELA 
RODRIGUES 
VARELA

12314048 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ELLEN CA-
ROLINE 
TRINQUINA-
TO MALVERA

09493670 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ELLEN CRIS-
TINE LONGO 
ALBUQUER-
QUE

11018755 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ELOISA MAR-
QUES MEN-
DES SANTOS

09490280 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ELUZAI TO-
MAZ DE LIMA 
PEREIRA

12462489 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EMANUEL 
MARTINS DE 
OLIVEIRA

12070831 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EMERSON 
EVANGELIS-
TA DA SILVA

09845232 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EMILCE NA-
LINI

12480673 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EMILIA BU-
ZATTO DE 
ALMEIDA

10426370 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EMILIA DE 
LIMA ARAUJO

12423734 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EMILY KAUA-
NE PEREIRA

12501263 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EMILY RO-
DRIGUES 
CORREA

11108894 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ENZO AU-
GUSTO 
SOARES 
SIQUEIRA

12350052 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ERICA CRIS-
TINA DE 
SOUZA

11231815 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ERICA QUI-
TERIA BITEN-
COURT NO-
VAES MELO

10225854 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ERICK GRE-
GORIO DA 
SILVA

09769200 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ERIKA APA-
RECIDA 
ARAUJO 
SANTANA

10614443 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ERIKA FER-
REIRA DA 
SILVA

09638644 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ERIKA GALDI-
NO DO NAS-
CIMENTO

11071060 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ERMELINDA 
RIBEIRO 
SILVA

12475963 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ESTEFANE 
SILVA MO-
RAIS

09837370 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ESTER CUR-
CIO AZZONE

09604600 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ESTER DE 
MATOS DE 
OLIVEIRA

09465901 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ESTER DOS 
SANTOS 
GIMENEZ

12434566 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ESTER GAR-
CINO DA 
SILVA COSTA

12382167 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ESTER GO-
DOY

11155582 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ESTER LEO-
NARDO CAR-
RICO

09858580 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ESTER RO-
BERTA SAN-
TOS BORGES

09448578 1 102 13 08:00 08:40 09:00

ESTER 
SANTOS DE 
MELO

10927743 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EULALIA SIL-
VA GOTOLA

09630970 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EVA SILVA DE 
SENA

11089130 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EVALDO 
MOREIRA 
BORGES

10336052 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EVELI CRIS-
TINA CANDI-
DO CONS-
TANTINO

12197084 1 102 13 08:00 08:40 09:00

EVELYN 
CRISTINA 
MORAES 
FORTUNATO

10541071 1 102 14 08:00 08:40 09:00

EVELYN DA 
COSTA VIEI-
RA

09843060 1 102 14 08:00 08:40 09:00

EVELYN DOS 
SANTOS 
OLIVEIRA

09500022 1 102 14 08:00 08:40 09:00

EVELYN 
MARY ARAU-
JO DUTRA

10310312 1 102 14 08:00 08:40 09:00

EVERTON 
CORREA DA 
SILVA FILHO

11462809 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIA DE 
TOLEDO 
BRESCANCI-
NI AGNOLON

12489816 1 102 14 08:00 08:40 09:00
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FABIANA 
APARECIDA 
BORGES 
DOS SANTOS

11122897 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
APARECIDA 
DOS SANTOS

09852123 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
BRAGA

11025654 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
COSTA DA 
SILVA

09916717 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA DE 
OLIVEIRA 
RAMAS

11458402 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
DOS SANTOS 
MAURICIO

09675213 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
FERREIRA 
SAMPAIO 
DOS SANTOS

10705716 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
FLAVIA MEL-
QUIDES MA-
RIANO

11179511 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
GOMES AL-
CANTARA

09538674 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
GONCALVES 
DE OLIVEIRA

09824405 1 101 2 08:00 08:40 09:00

FABIANA INA-
CIO PEREIRA 
BUENO

11160713 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA LEI-
TE RIBEIRO

10471057 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
PENHA OLI-
VEIRA

11279168 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
PEREIRA 
DOS SANTOS 
CARDOSO

10010351 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
SANTOS 
GOMES

09486763 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
SARAIVA DA 
SILVA

11348348 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
SOUZA DA 
SILVA

11344423 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIANA 
SOUZA DE 
BRITO BOR-
GES

11609893 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABIO RAMA-
LHO DA COS-
TA VILLAR

10391649 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FABRICIA 
PINHO DE 
MORAES

09841717 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FAVIOLA 
VIVIANA 
ALLENDES 
ZANARTU

12206458 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FELIX 
PHIESK RA-
BELO

11079703 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
AJUDARTE 
DE MORAES

09904867 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
APARECIDA 
PAGLIARI

10270280 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
ARACELI 
GOMES

10499660 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
COSTA GO-
MES

10208437 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
CRISTINA 
TOLOSA 
VEZICATO

12057134 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
DE ARAUJO 
SANTOS

11008830 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
DE MOURA

11523573 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
DE SOUZA 
SIQUEIRA DE 
CARVALHO

10136983 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
IVONETE 
CARDERELLI 
MEDEA

12163651 1 102 14 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
LOPES DE 
CAMARGO

12251909 1 101 2 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
MESSINA 
SAAD

11787570 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
OLIVEIRA 
ALVES AMA-
DOR

11208902 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FERNANDA 
SOARES 
DOS SANTOS 
DONA

09651454 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FILIPE JUSTI-
NO FELIPE

12313106 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FLAVIA 
BEATRIZ DE 
OLIVEIRA 
BURIZK

12427101 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FLAVIA 
CRISTINA DA 
SILVA

12380660 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FLAVIA CRUZ 
DOS SANTOS

11387530 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FLAVIA MA-
RIANO BAR-
BOSA

11307170 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FLAVIA REGI-
NA TODAO

09860487 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FLAVIA RO-
DRIGUES 
ANDRADE

12210986 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FLAVIO 
MARCIO DE 
LUCIA

12380962 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FLAVIO 
ROBERTO 
FRANZIN 
FILHO

09933247 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCIANA 
SILVA ALMEI-
DA

09838244 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCIELI 
PATRICIA 
PERNAS DA 
SILVA

09911715 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCIELMA 
DA COSTA 
BARBOSA 
FONSECA

10210873 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCIELY 
MARIA NETA

10826661 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCILENE 
RIBAMAR 
DE ARAUJO 
SANTOS

09656367 1 103 1 08:00 08:40 09:00
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FRANCILENE 
TENORIO 
FERREIRA

09781005 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCIMARA 
ZEFERINO 
DE SOUSA 
VICTORIO

09430873 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCI-
MEIRE VITO 
HIROSE

10238921 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCINE 
FRANCESLI 
ALVES FERI-
GATTI

10298061 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCINI 
GODOI SENE

12202878 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCISCA 
ALVES MA-
GALHAES

09534563 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCISCA 
DA VERA 
CRUZ OLI-
VEIRA

12108707 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCISCA 
GOMES DE 
SOUZA

12203475 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCISCA 
JOSEFA DA 
CRUZ SOUSA

10416994 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCISCA 
MAHYRA 
FIRMINO DE 
ALMEIDA

11379553 1 103 1 08:00 08:40 09:00

FRANCISCA 
NAZARE DE 
LIMA MUNIZ

09708472 1 103 2 08:00 08:40 09:00

FRANCISLE-
NE APARECI-
DA HERNAN-
DES SILVA

12494402 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIEL 
HENRIQUE 
ALVES DE 
CASTRO

11325500 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIEL 
HENRYCK DE 
SOUZA CAR-
NEIRO

09516050 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIEL OS-
CAR CARNEI-
RO SUAREZ

11209755 1 101 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
AKEMI RIBEI-
RO DO VALE

10183736 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
ARAUJO

10643680 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
BARBOSA 
SILVA

10055720 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA DA 
CUNHA

10074848 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
DE SOUZA 
MAIOTTI

12106976 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
FAJARDO 
VIDAL BRITO

09692940 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
LALESCA 
MACHADO 
CASTRO

09444300 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
LUISE CA-
BRAL

12513342 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
OLIVEIRA 
SAMPAIO

11337001 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
PAULA DE 
OLIVEIRA

11323132 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
REGINA DOS 
SANTOS

10601724 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
RODRIGUES

12198900 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
SANCHES DE 
LIMA

10081453 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELA 
STEFANIE 
GONCALVES 
DE CAMPOS

11674709 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELE 
DELLA TOR-
RE SILVA

11642882 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELE 
FEITOSA 
BARRADO

11182911 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELE 
HELOISA 
AVILA

09839682 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELE 
MACHADO 
DE OLIVEIRA

10628150 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELLA 
ALVES AL-
MEIDA

09483748 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELLA 
NAIANE DA 
SILVA SAN-
TOS

11375671 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELLA 
PEIXOTO 
SOUZA

10249680 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELLA 
TAYNE DA 
SILVA

09914498 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELLE 
BORGOMANI 
OLIVEIRA

12341487 1 103 2 08:00 08:40 09:00

GABRIELLE 
JACOBSEN 
VICENTE

10632328 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GABRIELLE 
TAVARES 
CORDEIRO

09425187 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GABRIELLI 
DE FATIMA 
NERES OLI-
VEIRA

10824952 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GEANI FER-
REIRA DA 
SILVA

09516530 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GECELI 
APARECIDA 
DOS SANTOS 
FELIX

09501002 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GECICLEIA 
COSTA FER-
REIRA

11065290 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GEICIANE 
NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA 
SILVA

09458417 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GEISLA DE 
OLIVEIRA 
LOPES

10729402 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GEISY PE-
REIRA DE 
CARVALHO

09578498 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GENI FIUZA 
PEDREIRA

12281158 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GEORGIA 
CRISTINA 
CAMPOS 
JACINTO

12518964 1 101 2 08:00 08:40 09:00
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GEOVANA 
APARECIDA 
FRARE

12075183 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GEOVANA 
FERNANDES 
DA SILVA

10308032 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GERALDO 
MARCELO 
SILVA

10270817 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GESSICA 
CRISTINA 
DOS SANTOS 
DOMINGUES

11380500 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GESSICA 
DOS SANTOS 
BRASIL

11326050 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GEYSA MELO 
GONCALVES

12156256 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GINA SILVA-
NA DE PAULA

10741585 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANA LU-
CENA REIS

10140476 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANA RE-
GINA CANA-
LE GARCIA

10634576 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANNA 
ALVES SAN-
TOS SILVA

12225240 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANNA 
COIMBRA 
FERREIRA

12482919 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANNA 
DE MENEZES 
CALIXTO 
LIMA

11963590 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANNA 
DE MORAES 
PINTO

12358681 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANNA 
EDUARDA DA 
SILVA

11247002 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANNA 
GONCALVES 
ZAMARIOLA

11255382 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANNA 
NASCIMEN-
TO MARTINS 
UCHOA

10410902 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANNA 
SANTOS DO 
NASCIMEN-
TO LOPES

10823700 1 103 3 08:00 08:40 09:00

GIOVANNA 
TURATTO 
TAQUES

10222375 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GIRANI DA 
SILVA GON-
SALVES

09736980 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISELE CAR-
VALHO DIAS 
SANTOS

11893206 1 101 2 08:00 08:40 09:00

GISELE 
CRISTINA AL-
VES BUENO

09922598 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISELE DE 
OLIVEIRA 
FRANCO 
BISPO

11294760 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISELE ES-
DRAS DE 
OLIVEIRA 
CARDOSO

09835237 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISELE 
FERNANDES 
SANTOS DA 
SILVA

09567852 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISELE ME-
NEGUCI DE 
AVELAR BIU-
DES

09513833 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISELE PE-
REIRA DA 
SILVA

11046104 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISELE 
WEIGESTER 
BARRETO

11782110 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISELI MA-
RIA MENDES 
DE OLIVEIRA 
MOURA

10319123 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISELLE 
BALESTRI 
VIEIRA

09460543 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISLAINE 
BUENO DA 
CUNHA

09474650 1 101 2 08:00 08:40 09:00

GISLAINE 
DOS SANTOS 
FERREIRA

10278184 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISLAINE 
NOGUEIRA 
CORREA DE 
OLIVEIRA

11642530 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISLAINE 
PATRICIA 
PEREIRA 
JUSTINO

12313696 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISLAINE 
SALTINI 
ARANTES

11329513 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISLEIA RE-
GINA LIMA DA 
SILVA

11243490 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISLENE 
DERACHI DA 
SILVA

12513717 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISLENE 
GOMES DA 
SILVA

09956700 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISLENE MA-
RIA PEREIRA 
GOMES

09914382 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GISLENE 
ROSA DA SIL-
VA MARTINS

10934669 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GIULIA ADA-
MI GIACOMIM

09852859 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GIVANILDA 
PINHEIRO 
EUGENIO

09428925 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GLAISIER 
MARA APA-
RECIDA 
MARIANO DA 
SILVA

10319506 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GLAUCIA DA-
NIELA BAP-
TISTELLA

11225203 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GLAUCIA 
FAVARATO 
OLIVEIRA 
ASSIS

09887938 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GLAUCIA 
FERNANDA 
FLORIANO 
PAZ

12425982 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GLAUCIA 
TATIANA 
MOLINARI

11267682 1 103 4 08:00 08:40 09:00

GLAUCIANI 
MARQUES 
DE CAMAR-
GO

09853154 1 103 5 08:00 08:40 09:00
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GLEYCE DE 
OLIVEIRA CA-
VALCANTE

11644125 1 103 5 08:00 08:40 09:00

GRACIELE 
VANESSA 
CASTROVIE-
JO LIMA

12495743 1 101 2 08:00 08:40 09:00

GRACILENE 
DA SILVA 
VALENTIM

12412244 1 103 5 08:00 08:40 09:00

GRACINETE 
FREITAS 
ROCHA

09499970 1 103 5 08:00 08:40 09:00

GRAZIELA 
DANTAS DE 
OLIVEIRA

10065989 1 103 5 08:00 08:40 09:00

GRAZIELA 
DE ALMEIDA 
GARRIDO 
ASSIS

10031294 1 103 5 08:00 08:40 09:00

GRAZIELLE 
DE JESUS 
SOUZA

09464689 1 103 5 08:00 08:40 09:00

GREYCE 
ELLEN 
BROCHADO 
ARAUJO DE 
SOUZA

11550309 1 101 1 08:00 08:40 09:00

GUILHERME 
APARECIDO 
ROLIM

09710183 1 103 5 08:00 08:40 09:00

GUILHERME 
HENRIQUE 
CARDOSO 
DOS SANTOS

10609490 1 103 5 08:00 08:40 09:00

GUILHERME 
ROCHA FREI-
TAS

09663983 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HAIDI MERI 
HEDEL

12490466 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HANNA 
DJESS SILVA 
DE AQUINO

09512233 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HAYNARA 
SOUSA LOU-
RENCO

09452966 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELAINE 
FERREIRA 
REDEL

10471219 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELEN DA 
SILVA OLI-
VEIRA

12510823 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELEN DIA-
NA VIEIRA DE 
MORAIS

11078677 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELENA 
CRISTINA 
TEIXEIRA 
PINTO RAN-
GEL

11161078 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELENA 
MIGUEL 
CAMPOS

10179488 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELLEN 
CAROLINE 
RAMOS DE 
FREAN

09858695 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELLEN RA-
BELO SILVA

10185682 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELLEN SI-
MONE TASSO 
KITANO

11679581 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELOISA DE 
SOUZA TRI-
PPE

09561587 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELOISA 
PEREIRA DA 
SILVA

10000470 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HELOISA 
VIEIRA ADA-
MI

12480274 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HERICKA 
VITORIA 
COELHO DA 
SILVA

09724109 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HERONETE 
SANTOS

09503838 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HEVELLYN 
LIMA DA SIL-
VA LOPES

11583177 1 103 5 08:00 08:40 09:00

HIGOR VINI-
CIUS DOS 
SANTOS

10511008 1 103 6 08:00 08:40 09:00

HILDA VER-
GINIA FELIPE

11157402 1 103 6 08:00 08:40 09:00

HOSANA 
CARVALHO 
DE JESUS

12459933 1 103 6 08:00 08:40 09:00

HUGO TEI-
XEIRA VAS-
CONCELOS

09443150 1 103 6 08:00 08:40 09:00

IARA CAR-
DOSO

09749900 1 103 6 08:00 08:40 09:00

IASMIN AL-
VES PEREI-
RA

11650028 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ILAINE MARIA 
BUENO ROS-
SETTO

09875689 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ILCINEIA 
CALIXTO DA 
SILVA

12069264 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ILSA BRUNO 
MENNA BAR-
RETO

10446729 1 103 6 08:00 08:40 09:00

INES DE 
OLIVEIRA 
VIOTTI

10728325 1 103 6 08:00 08:40 09:00

INGRID BAL-
DUINO MAR-
TINS

09955399 1 103 6 08:00 08:40 09:00

INGRID FER-
REIRA GAR-
CIA

12470511 1 103 6 08:00 08:40 09:00

INGRID PRIS-
CILA PE-
REIRA DAS 
NEVES

10024115 1 103 6 08:00 08:40 09:00

INGRID TAVA-
RES GALEGO

12513300 1 103 6 08:00 08:40 09:00

INGRIDY 
MESSA CA-
ZARINI

09821260 1 103 6 08:00 08:40 09:00

IONARA BATI-
SA DA SILVA

10284060 1 103 6 08:00 08:40 09:00

IRACEMA 
SOUZA LIMA

09836896 1 103 6 08:00 08:40 09:00

IRENE MALE-
VICHI

10921710 1 103 6 08:00 08:40 09:00

IRENE VIEIRA 
TAVARES

11539836 1 101 2 08:00 08:40 09:00

ISABEL DE 
FATIMA FER-
NANDES 
SOARES

11370491 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ISABELA LUI-
ZA NETTO

09549501 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ISABELA 
MARTINS 
OLIVEIRA

12411990 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ISABELA 
ROATT

10423290 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ISABELA 
SANTOS DA 
COSTA

09988904 1 103 6 08:00 08:40 09:00
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ISABELLA 
CINTRA DE 
MORAES

10804455 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ISABELLA 
LIMA MELO

10449736 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ISABELLA 
MAIA

12276898 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ISABELLE 
CRISTINA DE 
SOUZA

09506047 1 103 6 08:00 08:40 09:00

ISABELLE 
OLIVEIRA DE 
ARAUJO

09644334 1 103 7 08:00 08:40 09:00

ISIS GUERRI-
NI MARTINS

12519871 1 103 7 08:00 08:40 09:00

ISIS PARISE 
SILVA

09785698 1 103 7 08:00 08:40 09:00

ITALLO DOS 
SANTOS 
TEIXEIRA

12312878 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IVAN ROGE-
RIO RAMPIN

11506180 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IVANETE 
APARECIDA 
RONDINA 
YONAMINE

11681578 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IVANETE BE-
TIM MACENA

09502424 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IVANI SAN-
TOS MEN-
DONCA FEI-
TOSA

12468568 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IVANILDE 
SEVERO 
DE ARAUJO 
PATRICIO

10317953 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IVONETE 
SALOME 
FREIRE DE 
MELO

12489182 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IZABELA SIL-
VA PINHEIRO

11221470 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IZABELLA 
DELLA TOR-
RE SILVA

11371579 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IZABELLA 
SIMAO DE 
LIMA

10389490 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IZADORA 
BONIFACIO 
DE FREITAS

10921290 1 103 7 08:00 08:40 09:00

IZADORA DE 
OLIVEIRA 
SANTOS

09864202 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JACIANE 
SILVA DE 
JESUS

09801170 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JACIARA DE 
SOUSA LIMA

10117989 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JACQUELINE 
CRISTINA 
RIPARDO 
BARROS

09748040 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JACQUELINE 
HELENA DOS 
SANTOS

12386235 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JACQUELINE 
SPRENGER 
RAMOS

10322060 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JACQUELINE 
ZILLO

09831584 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JACQUELINI 
FERREIRA 
SILVA

09814779 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JAINE SILVA 
SANTOS

10560220 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JAKELINE 
FERREIRA 
DOS SANTOS

09675353 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JAMESON 
FERREIRA 
DA SILVA

12146633 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JAMILE IN-
GRID KOWA-
LEZ DE PAIVA

12372870 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JAMILE SOA-
RES DE OLI-
VEIRA

10138382 1 103 7 08:00 08:40 09:00

JAMILLY 
MARTHINA 
MARQUES 
DA SILVA

09451536 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JANAINA DE 
OLIVEIRA 
SANTOS

12502243 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JANAINA 
FELIX DE 
SOUZA

10289674 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JANAINA 
FERREIRA 
BRANDAO 
MOREIRA

09796878 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JANAINA 
GAMA DE 
BRITO MOTA 
LOPES

10225897 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JANAINA 
XAVIER DA 
SILVA

12286443 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JANEICA 
APARECIDA 
ROMAO

09424504 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JANETE 
MAURICIO 
NASCIMEN-
TO

12457795 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JANICE DA 
SILVA GAMA

09792813 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JANICLEIDE 
SANTANA 
SOUZA

10221530 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JAQUELINE 
ALVES LESSA 
DA CUNHA

09716734 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JAQUELINE 
APARECIDA 
TROMBINI 
PEREIRA

12243418 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JAQUELINE 
DA SILVA 
SANTOS DE 
ARAUJO

10578498 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JAQUELINE 
DE CAMPOS 
FERREIRA 
SILVA

12239666 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JAQUELINE 
MORAES 
ALVES

11499400 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JARDEL 
MONTEIRO 
DE SOUSA

09898816 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JAYCK ALINE 
COSTA LUIZ 
FRANCA

12428884 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JAYNE SAN-
TOS DA SILVA 
JERONIMO

12495263 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JEAN CAR-
LOS GOMES 
SANTOS 
COSTA

11153156 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JEAN DE 
MENEZES 
NUNES

09634908 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JEANE SAN-
TOS GON-
CALVES

09721185 1 103 8 08:00 08:40 09:00
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JEFERSON 
VIEIRA

09804358 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JEMIMA SIL-
VA ALVES

12463302 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JENIFER 
ALCANTARA 
BARROSO

11537663 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JENIFFER 
SOUZA MO-
REIRA LUZ

10281401 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JENNIFER 
SANTOS DE 
SOUZA

09512268 1 101 3 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
BERTIN SAN-
CHES COE-
LHO

12509728 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
BRUNA 
MERQUIZZO 
ACÉZIO

10094644 1 101 3 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
CONRADO 
NASCIMEN-
TO SANTOS

09899189 1 103 8 08:00 08:40 09:00

JESSICA DA 
SILVA SAN-
TOS

12435490 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
DOS SANTOS 
EGIDIO

12497959 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
FERNANDA 
DE SOUZA

09569154 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
HELENA DE 
ALMEIDA

11374004 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
JESUS DA 
MOTA SI-
QUEIRA

09619240 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
LIMA DOS 
SANTOS

11256443 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA LO-
RENA BRUIT 
VIANNA MAR-
COS

10788964 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA MA-
RIA PEREIRA 
SARDINHA

12327883 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
MATAVELES

09686576 1 101 3 08:00 08:40 09:00

JESSICA NA-
TALIA JUSTE 
FERREIRA

09635777 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA OLI-
VEIRA DOS 
SANTOS

10264736 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA PE-
REIRA MAR-
COMINI DOS 
SANTOS

12225495 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
ROSA PEREI-
RA

12450022 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
SERRANO 
DA SILVA DE 
MORAES

12515469 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
SOUSA COE-
LHO

11367300 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JESSICA 
SOUZA BA-
TISTA DA 
CONCEICAO 
OLIVEIRA

11276908 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JHEISNI 
EMILY DE 
LIMA ALBU-
QUERQUE

10187936 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JHENIFER 
DE FREITAS 
LIMA

11870214 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JHESSICA 
OLIVEIRA 
CERQUEIRA

12482129 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOANA DARC 
FLORO RI-
ZZO

12368415 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOANA RAI-
MUNDA DE 
JESUS SAN-
TOS

12407712 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOAO BATIS-
TA LIMA DE 
AGUIAR

10409467 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOAO CAR-
LOS PERES 
JUNIOR

11101679 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOAO GIL-
BERTO RO-
DRIGUES DE 
ARAUJO

09470913 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOAO VITOR 
RODRIGUES 
DE LIMA

12504416 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOCE APARE-
CIDA FACIO-
NI DO NASCI-
MENTO

11963603 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOELMA LIMA 
SANTOS

10414070 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOELMA MA-
TOS CUNHA

11300620 1 103 9 08:00 08:40 09:00

JOHNNYZE-
TE DE OLI-
VEIRA DIAS

09552898 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOICE DEL 
REI RAMOS 
DE CARVA-
LHO

09668250 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JORGE SOA-
RES LOPES 
JUNIOR

12360600 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSE AU-
GUSTO DA 
SILVA

12298727 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSE CAR-
LOS CARDO-
SO

10482857 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSE DA 
COSTA SILVA

09796487 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSEANE 
QUITERIA DA 
SILVA

10175458 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSEFA MA-
RIA LEONAR-
DO SILVA

11718340 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSELI APA-
RECIDA DE 
JESUS VIERA

11214171 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSELIA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS 
VIEIRA

09464280 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSIANE DE 
JESUS SOU-
ZA

12411400 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSIANE 
DOMINONI 
GOMES

12294390 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSIANE 
DOS SANTOS 
FERREIRA

10059130 1 103 10 08:00 08:40 09:00
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JOSIANE 
POSSEBON

11939982 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSIANE VIA-
NA NONATO 
CUNHA

10696121 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSIELEN LI-
LIAN LOPES 
DA SILVA

10552359 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSIELI 
BARBOSA DA 
SILVA

10614729 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSILANDIA 
GOMES CA-
VALCANTE

09507159 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSIMARY 
LEME CHU-
MA

09493832 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSINEIDE 
VIEIRA DA 
SILVA

09543007 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOSY ELEN 
LONDRES DA 
SILVA

10169377 1 101 3 08:00 08:40 09:00

JOSY LUCIA 
ROMEIRO

12055905 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOYCE BOTH 
RODRIGUES

10473947 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOYCE 
BRAGA DE 
SOUZA

10294155 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOYCE CLER 
ALVES DOS 
SANTOS

10403167 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOYCE DA 
SILVA GAR-
CIA

10052984 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOYCE DA 
SILVA PEREI-
RA

11430117 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOYCE 
DUARTE DA 
SILVA

11389567 1 103 10 08:00 08:40 09:00

JOYCE RO-
DRIGUES 
DOS SANTOS

11377194 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JOYCE SILVA 
SOUSA LEAL

10279890 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JUCILENE DE 
LIMA ALMEI-
DA

09465065 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JUCIMARA 
MACEDO 
DOS SANTOS

12463426 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIA APA-
RECIDA SOA-
RES DE LIMA

11357550 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIA BAR-
BOSA

10430075 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIA CARLA 
NEVES DOS 
SANTOS

11019760 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIA CRISTI-
NA DE MELO

11094125 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIA DIAS 
SCHEFFER

09972242 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIA EU-
SEBIO DA 
ROCHA

09492658 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIA MA-
ZININI ROSA

11710594 1 101 3 08:00 08:40 09:00

JULIA SOUZA 
CHAVES

11808969 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
ALVES DE 
FREITAS

10449213 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
APARECIDA 
CONCEICAO 
PIRES

09707867 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
APARECIDA 
DE MOURA 
LIMA

09701443 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
APARECIDA 
DE PROENCA 
ALMEIDA

10067345 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
ARAUJO DE 
OLIVEIRA 
CORREA

09485848 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
CORDEIRO 
DOS SANTOS

09482393 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA DA 
SILVA

09428615 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA DE 
FARIA BAR-
BOZA

09999787 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA DE 
SOUSA NE-
VES

12363928 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA DOS 
SANTOS

09672117 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
GANDARA 
CARVALHO

10560548 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
IMPERATO

12336661 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
ISHIARA 
RAMOS

09456090 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
KIHARA

12261424 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
MAIA TEIXEI-
RA

10808035 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
PEREIRA DA 
SILVA

11603151 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
RAUPP DE 
MACEDO 
CURVELLO

10330526 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
REGINA DO 
NASCIMEN-
TO GENTIL

10250352 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
RIBEIRO DE 
ANDRADE 
CHAGAS

12227390 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
RICARDO 
BASTOS

11296852 1 104 1 08:00 08:40 09:00

JULIANA RO-
CHA BAISI

12363774 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JULIANA RO-
DRIGUES DE 
CARVALHO

10731326 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
SOUZA DOS-
SI

09733981 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
SOUZA SAN-
TOS DE CAR-
VALHO

09470654 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JULIANA 
VILELA PAN-
TOZZI

09822020 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JULIANNA 
FRANCA

10381503 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JULIETE DE 
MOURA BUE-
NO MEIRA

09726446 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JULIETE 
RODRIGUES 
DA SILVA

09446540 1 104 2 08:00 08:40 09:00
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JULIETHE 
MEZA

09815112 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JULIO CESAR 
DA SILVA

11098880 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JULIO SEZAR 
NUNES

11590815 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JUQUELE 
POLIDO LIMA

10071105 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JUSCELIA 
DE ARAUJO 
CARDOSO 
DOS SANTOS

10529942 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JUSCILENE 
PEREIRA 
LIMA

10357068 1 104 2 08:00 08:40 09:00

JUSSARA 
CRISTINA 
MARIN

12273678 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KAREN CA-
ROLINI CA-
BRERA CRUZ

10179275 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KAREN 
CRISTINA 
MEDEIROS 
SILVEIRA

10641262 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KAREN DE 
AZEVEDO

12217093 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KAREN DITS-
CHEINER

10951660 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KAREN MA-
RIA SILVA 
ALVES

09548190 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KAREN STE-
FANI RAYMO 
FRANCO

09612041 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARIN YUMIE 
ANDO

12413887 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA DA 
CUNHA SENA 
CARDOSO

11639237 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA DA 
SILVA COSTA

12316423 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA DE 
FREITAS 
SOUZA

09613935 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA DE 
MELO FER-
REIRA

10047875 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA DO 
ESPIRITO 
SANTO

12213950 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA GON-
CALVES DE 
CAMARGO

09694803 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA 
ISABEL PAS-
ZTOR MUNA-
RIN

09612769 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA LAIS 
DA SILVA 
TANAJURA

12474010 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA OLI-
VEIRA MAR-
TINS

09493280 1 104 2 08:00 08:40 09:00

KARINA RO-
DRIGUES 
FORNER 
BRAILA

11350849 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KARINA RO-
DRIGUES 
RIVAS

09849025 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KARINA SAN-
TOS MOTTA

09588019 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KARINA 
TAWANE 
OLIVEIRA 
DENIZ

12197955 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KARINE AR-
GENTON

12235830 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KARLA DONI-
ZETE AMARO

09868828 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KARLA RE-
NATA GOMES 
NESTOR

12094781 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KAROLINE 
CARVALHO 
DE OLIVEIRA

11510633 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KAROLL 
MELANY 
BUSTOS 
LATORRE

12116459 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KAROLLINY 
BARBOSA 
DOS SANTOS

11705671 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KASSIA GIU-
ZELIA MAR-
CHINI DE 
MORAES

11322675 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATHERINE 
RAMOS DE 
BARROS 
DOS SANTOS

09828397 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATHIA 
KELLER MAZ-
ZAMBONI

11981300 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATHLEEN 
MARTINS DE 
ARAUJO

11691328 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATIA CRIS-
TINA CORTEZ 
SOARES

09706445 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATIA DA SIL-
VA TRINDADE

09524967 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATIA FER-
REIRA DE 
SOUZA

11556285 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATIA FER-
REIRA EMI-
LIANO

09524312 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATIA GIANE 
PIRES CO-
DOGNO

10139079 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATIA LUCIA-
NE FRACAS-
SO NAVES

09769170 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATIA RE-
GINA DO 
CARMO DE 
OLIVEIRA

09531564 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KATIA SEI-
XAS KLE-
MENC

09825533 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KEITH CRIS-
TINA COR-
REA MIRAN-
DA

11332549 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KEITY STE-
FANO

12025399 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KEITY VIDAL 
FRANCO

10090622 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KELI CRISTI-
NA LORENTE

09419080 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KELI FERREI-
RA ALVES DE 
OLIVEIRA

11162554 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KELLY APA-
RECIDA DOS 
REIS

10094890 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KELLY DE 
OLIVEIRA 
SOUZA LIMA

09652442 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KELLY FRAN-
CINETTE DA 
COSTA VALE

11262443 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KELLY PE-
REIRA PAIVA

10974415 1 104 3 08:00 08:40 09:00

KESIA OLI-
VEIRA SILVA

10099743 1 104 4 08:00 08:40 09:00
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KETLEN 
SOARES 
BRANDAO 
PEREIRA

10710337 1 104 4 08:00 08:40 09:00

KEYLA HE-
LOISA GIL DE 
VASCONCE-
LOS

09656855 1 104 4 08:00 08:40 09:00

KEZIA CARO-
LINE MOREI-
RA DE OLI-
VEIRA DOS 
SANTOS

12393290 1 104 4 08:00 08:40 09:00

KIMBERLY 
MENDES 
CARVALHO

11194120 1 104 4 08:00 08:40 09:00

KLEBERSON 
ROMUALDO 
MARQUES

11710624 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAIS CONRA-
DO ROSSA-
TTO

12377023 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAIS DE 
SENA ROSI-
CA BUITRA-
GO

09949968 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAIS DOS 
SANTOS 
SOUSA

12470090 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LARA 
EDUARDA 
DARIO

09903933 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LARISSA 
CORSI DO 
NASCIMEN-
TO

11908874 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LARISSA LO-
PES LEMES

09732098 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LARISSA 
MARINHO 
SANTOS

12437670 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LARISSA 
RAMOS SAN-
TANA

11208147 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LARISSA 
ROZENDO 
DA SILVA

12421014 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LARISSA 
SANTOS 
JUCHEM

09926623 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAUANE LIMA 
DO NASCI-
MENTO

11780193 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURA BIAN-
CA FERRAZ 
DE OLIVERA

11722754 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURA CIA-
PARIN PE-
REIRA

10294066 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURA DA 
SILVA CAR-
DOSO

09416692 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURA DOS 
SANTOS 
CRESCEN-
CIO

09570349 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURA IMPE-
RATO

12409200 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURA JU-
LIANA SILVA 
DE SOUZA

09674349 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURA OLI-
VEIRA TORE-
SIN

09616659 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURA RE-
GINA DE 
OLIVEIRA 
CATALANO

11005742 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURA 
STRINGARI 
DE ALMEIDA

12237019 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LAURIE 
DE FATIMA 
PITON OLI-
VEIRA

09825681 1 101 3 08:00 08:40 09:00

LAURIE FER-
NANDA FEI-
TOZA COSTA

11076380 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LEA FIDALMA 
GOMES BAR-
BIN

09666869 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LEA RIBEIRO 
DA SILVA

10333932 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LEANDRA 
CARMEN 
CARDOSO 
XAVIER

12417602 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LEANDRA 
DANIELA 
ALVES

11316640 1 104 4 08:00 08:40 09:00

LEANDRO 
ARAUJO

12511145 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LEANDRO 
RIBEIRO 
SERPA

09744592 1 101 3 08:00 08:40 09:00

LEDINALVA 
PEREIRA 
SANTOS

09813489 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LEIDE DAIA-
NA COELHO 
TRINDADE 
DUTRA

09715398 1 101 3 08:00 08:40 09:00

LEIDE DAIA-
NE COU-
TINHO DE 
ARAUJO

12373990 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LEIDINALVA 
FERREIRA 
BEZERRA

09572503 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LEILA APA-
RECIDA DOS 
SANTOS

10587004 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LEILA DUAR-
TE

12328359 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LENICE CAR-
NEIRO DA 
SILVA FAL-
CAO

12445398 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LEONARDO 
CORREA 
COELHO

12452785 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LEONARDO 
DE MELO

09492518 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LEONARDO 
DOMINGUES 
MACHADO 
DA SILVA

12382043 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LEONOR 
CRISTINA DE 
SOUSA

12520101 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA 
APARECIDA 
OLIVEIRA DE 
LIMA

11574542 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA BAR-
BARA VIEIRA

09928189 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA CA-
ROLINE SAN-
CHES

09627235 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA CAS-
SIA DA SILVA

10485317 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA 
CRISTINA 
TORRES 
GOMES

11201436 1 104 5 08:00 08:40 09:00
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LETICIA DA 
COSTA RIBEI-
RO LEME

12299650 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA DE 
SOUZA RO-
DRIGUES

10013024 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA 
EMANUELLE 
BARBOSA 
FONTANA DE 
MESQUITA

12361240 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA FAL-
BO DE SOU-
ZA GONCALO

09457763 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA FA-
RIA RODRI-
GUES

09858148 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA 
FERNANDES 
AMOR

11816830 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA LO-
PES

12420239 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA NO-
GUEIRA DAS 
NEVES OLI-
VEIRA

10245731 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA 
RAQUEL DA 
SILVA CAS-
TRO

09907327 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICIA SE-
VERO LIMA 
TEIXEIRA

11671734 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETICYA 
MICHELIN

09951750 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LETYCIA 
TAVARES 
FERRARI

10417893 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LIANA PAULA 
OLIVI POIANI

09664548 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LICIA ANGE-
LA DA SILVA 
BARBOSA

11410205 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LIDIA CAR-
DOSO SOA-
RES

12404497 1 104 5 08:00 08:40 09:00

LIDIA DOS 
SANTOS 
SOUZA

12310182 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIDIA LEITE 
DE MORAES

09828699 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIDIANE 
ANTONINI 
GOBBI DOS 
ANJOS

12287172 1 101 3 08:00 08:40 09:00

LIGIA COR-
DEIRO DE 
MORAIS

10945172 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIGIA MO-
REIRA RO-
DRIGUES DE 
ARAUJO

10123687 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIGIANE 
RABASSI 
CLARO

12460249 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIAN ALVES 
DOURADO 
OLIVEIRA

09861696 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIAN PE-
REIRA GO-
MES

12378470 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIAN RA-
QUEL CRIVE-
LARO FEMI-
NINO PERIN

12469394 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIAN RI-
BEIRO DA 
CUNHA AU-
GUSTO

12332089 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIAN RO-
DRIGUES 
CORREA

11333308 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIANE AL-
VES HONO-
RIO

10282696 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIANE 
BARBOSA 
DOS SANTOS 
RODRIGUES

11151439 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIANE 
FERNANDES 
PIRES

09862358 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIANE 
MARQUIONE 
SIQUEIRA 
PASSARIN

11048611 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIANE 
NAZARIO 
BARBOSA 
BORGES

09577220 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LILIANE 
PERES DE 
SOUSA

12384534 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LINDAURA 
MARIA AL-
MEIDA DOS 
SANTOS

11141581 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LISANDRA 
ANDRADE 
GALVAO DE 
MELO

11027037 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LISANDRA 
RECHE DE 
MORAES

12440353 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LISIANE DE 
CARVALHO 
PANDINI

12245097 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIVIA ALCAN-
TARA SODRE

12340677 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIVIA AVEIRO 
TENORIO DA 
SILVA

09511920 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIVIA CHA-
VES CHAN-
CHENCOW

10451153 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIZANDRA 
CHRISTINA 
ARAUJO DA 
SILVA

10699538 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIZANDRA 
DAFNI DA 
SILVA NUNES

10279857 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LIZANDRA 
TRINDADE 
ROCHA

10146113 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LORENA AZE-
VEDO DOS 
SANTOS

11310910 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LORRAINY 
TIBURCIO 
SILVA

12257850 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LORRAYNE 
DOS ANJOS 
SOUSA SILVA

11116587 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LUANA AL-
MEIDA DA 
SILVA

09742840 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LUANA CRIS-
TINA ALVES 
VIANA PEGO

10105581 1 104 6 08:00 08:40 09:00

LUANA DA 
SILVA SOUZA

09743820 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUANA JA-
QUELINE 
PEREIRA 
LEME

11262028 1 104 7 08:00 08:40 09:00
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LUANA MA-
GALHAES DE 
OLIVEIRA

09564470 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUANA 
SABRINA 
SANTANA DA 
SILVA

10130977 1 101 3 08:00 08:40 09:00

LUANNY 
SALES SOA-
RES

12487554 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCAS 
GABRIEL 
SHIROMA DE 
SOUZA DIAS

09856773 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCELIA 
GARCIA DE 
MORAES

09619895 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIA DA-
NICE DOS 
SANTOS

11725249 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIA PIRES 
MENDES

12371866 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA 
CAMARA 
TECCHIO

11520299 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA 
CHRISTINA 
CASSIANO 
DE OLIVEIRA

09974288 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA DE 
FATIMA DE 
OLIVEIRA 
ROSEIRO 
ALMEIDA

12505870 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA 
DOS SANTOS 
ROSA

11608161 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA 
FIGUEIREDO 
DE PAULA

09814787 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA 
MEIRELLES

09541969 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA NO-
GUEIRA DA 
SILVA LOPES

11470666 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA 
PAULA SILVA 
SGRILI

09729917 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA 
PRISCILA SIL-
VA GUEDES 
VIEIRA

10270264 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANA 
ROCHA DE 
OLIVEIRA

12280917 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANE 
ATHANAZIO

09779485 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANE 
CRISTINA DA 
SILVA SOA-
RES

10994378 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIANY 
RODRIGUES 
SANTOS

10003380 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCICLEIDE 
BEZERRA 
DOS SANTOS

12371696 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIENE 
RODRIGUES 
DE LIMA

10241264 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCILEIDE 
AMORIM DE 
OLIVEIRA

10386416 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCILENE 
APARECIDA 
DE LIMA 
GARCIA

12412104 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCILENE 
APARECIDA 
DOS REIS DA 
SILVA

12295329 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCILENE 
CAROLINE 
FERREIRA 
GIMENES 
KLINER

09431730 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCILENE 
COSTA SILVA

09814353 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCILENE DA 
SILVA SOUZA

10104801 1 101 3 08:00 08:40 09:00

LUCILENE 
DOS SANTOS 
LOPES DE 
FRANCA

10333550 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIMARA 
DE OLIVEIRA 
PRIOSTI

10198547 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIMARA 
MESSIAS DO 
NASCIMEN-
TO

09536248 1 104 7 08:00 08:40 09:00

LUCIMARA 
REGINA DE 
JESUS MA-
CEDO

09688145 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUCINEIA 
THAIS DOS 
SANTOS 
LOPES

10042288 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUCINEIDE 
LUCIA DE 
QUEIROZ 
BARBOSA

09440135 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUDMILA DE 
OLIVEIRA 
RODRIGUEZ

09416641 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUISA MA-
DALENA 
RUSSO PE-
REIRA

09687980 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUIZ DANYEL 
ANTUNES 
VIEIRA

11041412 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUIZ HENRI-
QUE TEIXEI-
RA DA SILVA

10648127 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUIZA APA-
RECIDA AN-
TUNES

10455191 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUIZA CRIS-
TINA CUOGHI 
COELHO

11003383 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUIZA 
DALESSAN-
DRO BAP-
TISTA

10424636 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LURDES DE 
SOUZA RE-
ZENDE

11263458 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUZIA DAN-
GELA SILVEI-
RA ARAUJO 
DA COSTA

10521135 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUZIA HENRI-
QUES SOA-
RES

11238895 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUZILENE 
CORREIA 
AGUIAR

12447862 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LUZIMAR DE 
LIMA

12303593 1 104 8 08:00 08:40 09:00

LYNDA WAY-
NE DO NAS-
CIMENTO 
MAGALHAES

11211148 1 104 8 08:00 08:40 09:00
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MANOEL FE-
LIX GAMA

10102418 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MANOELA 
BREDARIOL 
ALMEIDA DE 
LIMA

09837701 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MANUELA 
RAIZLA MEN-
GHINI CAR-
RETERO

10265031 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCELA 
APARECIDA 
COGHI

11160543 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCELA 
APARECIDA 
DE OLIVEIRA

10131540 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCELA 
APARECIDA 
DE OLIVEIRA

12348163 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCELLA 
OLINDA DO 
AMARAL 
SILVA

10437053 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCELLY 
DA GRACA 
ABREU DE 
BRITO GAL-
VAO

11930152 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCELO 
DE JESUS 
LIMA

12382140 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCIA AN-
DREIA DOS 
SANTOS 
PRESTES

11202661 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
APARECIDA 
RIBEIRO 
DUARTE

11001607 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
CRISTINA 
FINATI AFON-
SO

12196614 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
CRISTINA 
OLIVEIRA 
FRANCELINO

09459510 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
ELISABETH 
ROSA MO-
REIRA

11254270 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCIA FE-
LICIANO DE 
AMORIM

11078081 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCIA FER-
REIRA SILVA 
GANDRA 
GANDRA

10520600 1 104 8 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
GISLAINE DE 
MEDEIROS

10774637 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
HELENA DOS 
SANTOS 
LOPES

09637567 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
MARQUES 
LUCAS

12338265 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
MOURA DE 
LIMA

10180087 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
PEREIRA DA 
PAZ

11055545 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCIA RE-
GINA LOPES 
CALVO BAR-
BOSA

12125610 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
RIBEIRO 
DE AQUINO 
PINARELLI

11013605 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS

10018441 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCIA 
SORROCHE 
DE OLIVEIRA

10640070 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCIANE 
DUARTE DA 
SILVA

09440518 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCOS 
VINICIUS DE 
LIMA BONANI

09828524 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARCO-
ZALEM 
CALSAVARA 
GOMES

11576359 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MARIA 
ADRIANA 
SOARES DE 
MIRANDA 
SOUZA

12335215 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA ALICE 
SANTOS

11092904 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA ANGE-
LICA MON-
TEIRO OLINO

09717374 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA APA-
RECIDA 
ALVES DOS 
SANTOS

12150606 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA APA-
RECIDA AU-
GUSTO DE 
BARROS

12014842 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA APA-
RECIDA 
BERNARDO 
OLARIO

10350217 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA APA-
RECIDA DA 
SILVA DE 
SOUZA

12374865 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA APA-
RECIDA DE 
SOUZA DA 
SILVA

12495930 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA APA-
RECIDA 
GONCALVES

10459510 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA APA-
RECIDA 
LOURENCO 
FERNANDES

09762159 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA BER-
TINA PIMEN-
TA HOLANDA

10603905 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA BETA-
NIA PEREIRA 
DA SILVA

10565205 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA CLEIL-
DA GOMES 
ARAUJO

09834281 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA CRIS-
TINA GUER-
RA ANTUNES 
SENDAO

12254495 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA CRIS-
TINA LINDO 
CANO

11354674 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA DA 
PAZ DE JE-
SUS SANTOS

11372400 1 104 9 08:00 08:40 09:00
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MARIA DAS 
GRACAS 
DOS REIS 
MACHADO

12516686 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA DE FA-
TIMA BATISTA 
DE MOURA

11028440 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA DE FA-
TIMA SOUZA 
SANTOS

12085170 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MARIA DE JE-
SUS PINHO

10321950 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MARIA DE 
LOURDES 
BAZAN

10359141 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA DE 
LOURDES DA 
SILVA IRMA

11323825 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA DE 
LOURDES 
PEREIRA DE 
LIMA

10626492 1 104 9 08:00 08:40 09:00

MARIA DO 
AMPARO 
CANUTO 
LAZZARINI

11343630 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA DO 
BOM PARTO 
RODRIGUES 
MIRANDA

09465723 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA DO 
CARMO RE-
BELO MAR-
QUES

12463760 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA DO 
SOCORRO 
CAMPELO 
OLIVEIRA

10007474 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA ED-
NALVA SOU-
SA SILVA

10238875 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA 
EDUARDA 
FIRMO

09608630 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA 
EDUARDA 
OLIVEIRA 
GOBBO 
AMANCIO

12374547 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA 
EDUARDA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS

09729992 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA ELA-
NE DA SILVA

09692754 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MARIA ELA-
NE DIAS 
LEITE

11723629 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA ELIA-
NE DE LIMA 
FERRAZ

09608400 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA ERO-
NITA DA 
SILVA

12399442 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA FER-
NANDA PE-
TERSEN DE 
MATOS

11202866 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MARIA 
GERLANE 
NOGUEIRA 
SILVA LIMA

12516031 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA HELE-
NA DA SILVA

10709347 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA 
HELENA DE 
OLIVEIRA 
ALENCAR

11268026 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA HELE-
NA DOS 
SANTOS 
BALEEIRO

10719733 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA ISA 
GOMES VIEI-
RA

12516120 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA 
IVANILDE 
BRITO DOS 
SANTOS

09550836 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA JOSE 
DE CARVA-
LHO MORAIS 
SOUZA

11943769 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA JOSE 
DE OLIVEIRA

09906606 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA JOSE 
DE SOUZA

11165529 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA JOSE 
OLIVEIRA 
SILVA DOS 
SANTOS

11980354 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA JOSE 
TORQUATO 
FORLEVISI

11256184 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA JU-
CIENE MON-
TEIRO

09597913 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA JU-
CILEIDE DIAS

12291528 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA JULIA 
BALCEIRO 
MARTINS

10422749 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA LETI-
CIA SILVA DE 
ALMEIDA

12316350 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA LUCIA 
PERES DOS 
SANTOS

12316237 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA LUCIA 
RORIZ DOS 
SANTOS 
QUINTAS

11676736 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA LUCI-
MARA DA SIL-
VA MORAIS 
ALVES

12355011 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA LUISA 
TEODORO 
SILVA

12427853 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA LUIZA 
ANJOS DA 
SILVA

12050164 1 104 10 08:00 08:40 09:00

MARIA LUIZA 
APARECIDA 
RODRIGUES

12451193 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA LUIZA 
BEZERRA

12082627 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA MAR-
CIA DOS 
SANTOS 
LIMA

11231459 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA MA-
RILENE DOS 
SANTOS

09570560 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA MARI-
LI DE ANDRA-
DE

09427945 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA NI-
NOSA DE 
SIQUEIRA 
LOPES BEDI-
NOTO

11138840 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA RO-
SINETE DA 
PENHA

09968695 1 104 11 08:00 08:40 09:00
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MARIA SHIR-
LEI AGUILAR 
BARBOSA

09647554 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA SONIA 
DA HORA 
SANTOS

11200715 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA VAN-
DA DA SILVA

12504041 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA VA-
NESSA DA 
SILVA SAN-
TOS

12183520 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIA VERO-
NICA NETA

12313467 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
ALVES BAR-
BOSA

12371670 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
ALVES CAM-
PELLO PASIN

10246746 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
ANACLETO 
DA FONSECA 
SOUZA

11560061 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
APARECIDA 
BARBOSA DE 
SOUZA

09997075 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA DA 
SILVA CHEC-
CHINATO

12370053 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
DELLA MEA 
DE OLIVEIRA 
BRITO

11589400 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
DOMINGOS 
CARNEIRO

11551372 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
ERNESTINA 
DA CUNHA

09793313 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
JUSTINIANO 
SAVONE 
TOFANIN

09548840 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
MANCINI 
BARBOSA

11855630 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
MONTEIRO 
DA SILVA

09717951 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
NALINI MAR-
CON

10158014 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
ORTIZ DE 
CAMARGO

12262544 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
PEDRONI DA 
SILVA

10061487 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
PINHEIRO

11251492 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
VITTI DORIZ-
ZOTTO

10062289 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANA 
ZEQUIN DOS 
SANTOS 
OLIVEIRA

12281620 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANE DE 
FREITAS

10442634 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANE DE 
MEMORIA 
FELICIANO

09760881 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANE DE 
OLIVEIRA 
MONTEIRO

12470244 1 104 11 08:00 08:40 09:00

MARIANE 
LARRUBIA 
PINHEIRO

10189548 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARIANI 
MASAKI DE 
ABREU

12172316 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARICELMA 
LOPES DE 
NOVAIS MO-
RENO

10366610 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARIELI 
TEIXEIRA DE 
CARVALHO

10455426 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARIELLE 
ALEXANDRE 
ROSSI

12215163 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARILAINE 
APARECIDA 
MARTINS 
MOTA

11322586 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MARILENE 
BONIOLO 
FERREIRA

11680288 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARILENE 
DE SANTI

09743367 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARILENE 
SILVA DE 
SENA BAR-
BOSA

11059419 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINA AKS-
TEIN BATISTA

10734619 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINA 
ARAUJO 
CAMPOS

12160466 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINA BRA-
GIATO DE 
OLIVEIRA

10414304 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINA 
BRESCANCI-
NI VIEIRA DE 
BARROS

11372834 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINA DE 
JESUS LIMA

10451595 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINA 
MALAQUIAS 
MENDES

09569332 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINA 
PEREIRA 
BROLO

09507060 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINA 
RODRIGUES 
DE GODOY 
PEREIRA

11684704 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINA 
ZAPAROLI 
BERTELLO-
TTI

12346080 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINALVA 
ALVES GO-
MES

12441252 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINEIDE 
LAURINDO 
DOS SANTOS

10575367 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINEIS 
MOURA AL-
VES

10661581 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINES 
GOMES DA 
SILVA AGNO-
LON

10694358 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARINETE 
DE ALMEIDA

09700048 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARISA EX-
POSTO

11397810 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARISE PE-
REZ SOARES

12309923 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARISTELA 
FERREIRA 
VAGLIENGO

12496014 1 103 11 08:00 08:40 09:00
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MARISTELA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS

09419640 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARIZETE 
MARIA PE-
REIRA DE 
CAMPOS

12305065 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARIZETE 
PINHEIRO 
SOARES

11123613 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARIZIA INEZ 
GOMES

10713689 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARLENE 
SILVA ATAIDE

11675926 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARLI IAVOL-
SKI LIRA

09439374 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARLI SILVA 
OLIVEIRA

12478857 1 104 12 08:00 08:40 09:00

MARLI SOU-
ZA ALVES

12483281 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MARLUCE 
GONCALVES 
DOS SANTOS 
OLIVEIRA

09826432 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MARTA CUS-
TODIA DE 
FARIAS MIRA 
SANTOS

09471561 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MARTA DE 
CARVALHO 
SOLIDADE

09531220 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MARTA REGI-
NA REZENDE

10271015 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MARTA SOA-
RES DA SILVA

10241779 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MARTA SOU-
ZA CAITANO 
PEREIRA

09496661 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MAURO TA-
DEU VIEIRA 
DA SILVA

12032158 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MAYANA 
CAROLINE 
NUNES LU-
CAS

11121874 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MAYARA 
ALMERINDA 
DA SILVA

12470880 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MAYARA 
CAROLINA 
GONCALVES 
RAMOS

10168672 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MAYARA 
FERNANDES 
VIEIRA DE 
SOUZA

09417656 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MAYARA 
MORAIS 
LEANDRO

10092757 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MAYLA 
CRISTINA DA 
SILVA

09591389 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MAYLDES 
CAYRES 
SANTOS

12483893 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MEIRE CRIS-
TINA DOS 
SANTOS 
SILVERIO

10126031 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MEIRE ELEN 
BONAMIGO

09564063 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MEIRIANE 
FERNANDES 
DA SILVA 
CASTRO

11316250 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MELISSA 
MARCARI 
RODRIGUES 
MARINATO

11500506 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MERCIA 
DANIEL SIL-
VEIRA

10515070 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICAELLY 
WILLIANA DA 
SILVA INO-
CENCIO

09728554 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICAL RO-
DRIGUES DE 
SENA SILVA

09755454 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHEL RO-
BERTO FER-
REIRA DOS 
SANTOS

11336188 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHELE 
CARDOSO 
FREIRE

09714375 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHELE 
CAROLINI 
VENTURA

10162844 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHELE 
CRISTIANE 
DA SILVA 
RAMOS

09970347 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHELE DE 
OLIVEIRA

12477583 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MICHELE 
FERREIRA 
DA SILVA

09743731 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHELE MA-
RIA NARDI

10052178 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHELE 
MARQUES 
MIRANDA

09451145 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MICHELE 
QUEILA CA-
VALCANTE 
DA SILVA

09429832 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHELE 
REGINA VA-
LENTIM

09442006 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHELE 
SANTOS E 
SILVA SENA

09677305 1 104 13 08:00 08:40 09:00

MICHELE 
STOCO CAR-
RARA

12382957 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MICHELI 
VANESSA 
DE ARAUJO 
SANTOS

12399744 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MICHELLE 
ANDRADE 
SILVA PEDRO

09718885 1 101 3 08:00 08:40 09:00

MICHELLE 
FATIMA 
LOPES DE 
MACEDO 
MORAES

09626565 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MICHELLE 
FLORES 
MEIRELES

12363316 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MICHELLE 
GOMES DE 
CARVALHO 
MATHIA

12082660 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MICHELLE 
NAUFEL 
NOGUEIRA 
MARTINS

12388289 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MIDIA DE 
LIMA MORAIS

10449108 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MIKAELE 
SENA DOS 
SANTOS

11683791 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MIKAELLA 
SANTOS 
ARAUJO

09846107 1 104 14 08:00 08:40 09:00

EDUCAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 81

MILENE LE-
TICIA INGLEZ 
SOARES

09519637 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MILENY SAD-
DE FERREI-
RA TONHON

10023275 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MIQUE-
CIELEN MA-
RINHO

09856323 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MIREIA DE 
OLIVEIRA 
SANTOS

09655409 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MIRELLA 
PINHEIRO

10076158 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MIRIA OLI-
VEIRA DE 
SOUZA

11610328 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MIRIAM MA-
RIA DA SILVA 
MONTE

12145858 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MIRIAN MA-
RIA GUTIER-
REZ GON-
CALVES

10858040 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MISLENE 
CARLA AL-
VES SANTOS

12466050 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MISLENE 
DOS SANTOS 
SILVA

09571477 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MITCHELE 
DE OLIVEIRA 
FRANCISCO

11974974 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MONALISA 
FRANCO

12233838 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MONICA 
ANDREA 
MARCELLINO 
DE ARAUJO

12188638 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MONICA 
CRISTI-
NA LINS 
THULLER DE 
OLIVEIRA

10038981 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MONICA DA 
SILVA GUIMA-
RAES

10421696 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MONICA 
GOMES DE 
SOUZA

11130997 1 104 14 08:00 08:40 09:00

MONIQUE 
EMANUELE 
DE SOUZA 
LOPES

10162330 1 104 14 08:00 08:40 09:00

NADIR DA-
MASIA DE 
JESUS

12339059 1 104 14 08:00 08:40 09:00

NADJA CRIS-
TIANE DA 
SILVA LOPES

11231203 1 104 14 08:00 08:40 09:00

NAJIBE ALY 
ELMAJDOB 
GREGIO

09425284 1 104 14 08:00 08:40 09:00

NALDI MAR-
TINS DOS 
ANJOS

12311952 1 104 14 08:00 08:40 09:00

NARA GA-
BRIELLE 
ROCHA DO-
MINGUES

09920528 1 104 14 08:00 08:40 09:00

NARIA DE 
SOUZA SAN-
TOS

09922717 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATALIA 
AMARO VE-
NANCIO

09868577 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATALIA 
APARECIDA 
DA CUNHA 
DE FARIA

10271333 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATALIA 
APARECIDA 
DA SILVA 
PEREIRA

12187089 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATALIA DA 
CONCEICAO 
SILVA FREI-
TAS

12391336 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATALIA 
EDELEINE 
PAMPONET 
DA SILVA

10956034 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATALIA 
MARCONDES 
DOS SANTOS

09901310 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATALIA 
NERY MIRAN-
DA CIPRIANO

12156698 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATALY 
FRANCINE 
GONCALVES

09937528 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATANIA 
APARECIDA 
DA SILVA

09582851 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
BORGES DE 
OLIVEIRA

12234729 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
CORSI DOS 
SANTOS

11017252 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
FERNANDA 
SOUSA CAR-
VALHO

10293590 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
FORMAGGIO 
SILVA

09677097 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
GALVAO DE 
OLIVEIRA 
CANESCHI

12432016 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
GROS-
SKLAUSS 
RAO

09773665 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
MARQUES 
HERCULANO 
GOUVEA

12311715 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
REGINA DA 
SILVA PAIXAO

10124527 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
RODRIGUES 
PINHEIRO DA 
SILVA

12435759 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
SANCHES 
EVANGELHO

09758780 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
SILVA PIANCA

10406026 1 101 3 08:00 08:40 09:00

NATHALIA 
VASCON-
CELOS DOS 
SANTOS 
BARNABE

09762868 1 101 4 08:00 08:40 09:00

NATHALY DE 
JESUS SAN-
TOS

10132180 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATHALY 
MARCELI 
MAIRAO 
FERRO

10043993 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NATIELLY DE 
SOUZA SILVA

11420901 1 105 1 08:00 08:40 09:00
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NAYANE RA-
MOS LEAL

10551301 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NAYARA 
CAPRETI 
NEVES

12311170 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NAYARA FIO-
RI TASSO

11380250 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NAYARA LU-
CINALVA DOS 
SANTOS

10232095 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NEIDE APA-
RECIDA DE 
OLIVEIRA

11694114 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NEILTON 
ARAUJO 
PEREIRA

10583475 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NELMA DOS 
SANTOS 
MELO

12407631 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NEUCI FER-
REIRA BISPO

11612533 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NEUSA MA-
RIA MULATO

10269240 1 105 1 08:00 08:40 09:00

NICOLAS RO-
DRIGUES DE 
OLIVEIRA

12507822 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NICOLE BER-
SI ARAUJO

12060917 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NICOLE 
GONCALVES

12484270 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NICOLE SIL-
VA GUDIN

12402532 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NICOLLE PE-
REIRA DIAS

10147667 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NICOLY LIS-
BOA PRADO

12440094 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NILSA SIR-
LENE VICTO-
RINO

09790420 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NOEMI ORIO-
LI TAVARES

10429220 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NOEMIA 
APARECIDA 
TRAVASIO

09720715 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NOEMIA SUE-
TT VIEIRA DA 
SILVA

12489794 1 105 2 08:00 08:40 09:00

NORBERTI-
NA DA SILVA 
BARBOSA DE 
MIRANDA

09753583 1 105 2 08:00 08:40 09:00

ONICLEIDE 
SILVEIRA 
OLIVEIRA

10151869 1 105 2 08:00 08:40 09:00

ORLANDA 
BENEDITA 
CARDOSO 
BOTAN

11136405 1 105 2 08:00 08:40 09:00

OSIRIS 
CORREIA 
BARBOSA DE 
MOURA

09668330 1 101 4 08:00 08:40 09:00

OTAVIANO 
GOMES DA 
CRUZ

09473971 1 105 2 08:00 08:40 09:00

OZANA COR-
REIA DOS 
SANTOS

10405895 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PALOMA 
ALMEIDA DE 
SOUZA

12269891 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PALOMA 
RABASSI

10043217 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA 
APARECIDA 
DOS SANTOS 
RODRIGUES

10773045 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA 
APARECIDA 
OMISOLO 
OLIVEIRA

09441247 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA 
CRISTINA 
OLIVEIRA PI-
NHEIRO DOS 
SANTOS

09604782 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA DE 
CARVALHO 
LOPES

10779981 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA 
FARIAS GE-
RALDINO

11088753 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA 
GESSICA DE 
ABREU GER-
MANI

12350680 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA 
MONTEIRO

10394338 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA 
PACHECO 
YOKOYAMA

11184256 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA PE-
REIRA MELO 
VIEIRA

11616377 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA 
RAMOS DO 
NASCIMEN-
TO SILVA

11960361 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA SU-
ZAN RODRI-
GUES ROSA

10172823 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELA TA-
MIRIS ALVES 
HONORIO

09507426 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAMELLA 
GODOY DE 
OLIVEIRA 
REIS

11291206 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAOLA FER-
NANDA DE 
ARAUJO

09493964 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PAOLLA OLI-
VEIRA RO-
DRIGUES

09733922 1 105 2 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
APOLINARIO 
CANTALICE

11715880 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
BERNARDO 
DOS SANTOS 
NASCIMEN-
TO

09763090 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
BIDO DE 
CASTRO

09976833 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
CAIRES CO-
LUCCI

10625283 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
CASSEMIRO 
SANTOS

09530266 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA DA 
COSTA PON-
CE OLIVEIRA

10380736 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA DE 
SOUZA RAMI-
RES

12222895 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
DIAS CHA-
VES DE 
SOUZA

11985836 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
DOS SANTOS 
NASCIMEN-
TO MONTEI-
RO

10137203 1 105 3 08:00 08:40 09:00
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PATRICIA 
FEITOSA DE 
LIMA

09714898 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
FERREIRA 
DA SILVA

09635700 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
GOMES BAR-
BOSA

09484183 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
GOMES RO-
DRIGUES

09417320 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
GONCALVES 
SANTANA

12376060 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
GONCALVES 
SANTOS 
ALVES

12105376 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
HELENA POL-
LI MENDES 
PEREIRA

09772685 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
MATOS PRA-
DO DE CAR-
VALHO

10146199 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
RAFAELA 
MARQUES 
PEDROSO

12400980 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
REGINA DOS 
SANTOS 
MACEDO

12501492 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA RE-
GINA THOME 
BARBOSA

09728228 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
RIOS E SOU-
ZA

10840117 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
ROCHA DE 
ALMEIDA 
CORREIA

12488348 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
SANTOS DE 
OLIVEIRA

09914781 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
SOUZA SAN-
TOS

12313904 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
TROMBETTA

10077456 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
VANZAN

11866853 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PATRICIA 
VIVIANE DE 
OLIVEIRA 
CAMARGO

11714565 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PAULA CA-
ROLINA AMO-
RIM ANTONIO

09855114 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PAULA CA-
ROLINE DOS 
SANTOS DE 
SOUZA

09701001 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PAULA CRIS-
TINA NERY 
ANDRADE DE 
OLIVEIRA

10457577 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PAULA DA 
SILVA COSTA

10129197 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PAULA HE-
LOISA CITA-
DINO

10369228 1 105 3 08:00 08:40 09:00

PAULA LE-
LIANE DO-
RIGHELLO 
CARARETO 
CONSENTI-
NO

10160663 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PAULA RO-
BERTA PE-
REIRA SILVA

09863257 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PAULO CAR-
VALHO DE 
MELO

11200987 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PAULO HEN-
RIQUE PE-
REIRA MOTA

12270440 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PAULO KLE-
BER FER-
NANDES

11026880 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PENELOPE 
LUMIATTI

09519696 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PHYLLIPE 
FONTES 
RIOS

09532757 1 105 4 08:00 08:40 09:00

POLLYANA 
DE MACEDO 
SOUZA RI-
BEIRO

09560289 1 105 4 08:00 08:40 09:00

POLYANA 
CUCHARO 
DOS SANTOS

10163930 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILA 
BLOCH FA-
JARDO

12349348 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILA 
BRANCO 
SILVA

09482040 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILA 
CONCETTO 
MOLINA TER-
RA

11356650 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILA DE 
OLIVEIRA 
DAMASCENA 
DOS SANTOS

09767606 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILA 
DOS SANTOS 
CORREA

10124683 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILA 
MAYARA DA 
SILVA FER-
REIRA

10048430 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILA 
SILVA DE 
ANDRADE 
ALENCAR

10423796 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILA 
VALERIA DOS 
SANTOS

09522379 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILLA 
DE SOUZA 
LIMA ALMEI-
DA

10373276 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILLA 
FARIAS DE 
LIMA MAR-
QUETO

11651237 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILLA 
FORNERIS 
TEIXEIRA

12220850 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILLA 
GEHRE

12339644 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILLA 
TERNI ZUC-
CHI KOSMA-
CK

09740210 1 105 4 08:00 08:40 09:00

PRISCILLA 
ZEDDE PI-
NHEIRO

10291822 1 105 4 08:00 08:40 09:00
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QUEZIA MA-
RIA COSTA

10087907 1 105 4 08:00 08:40 09:00

RACHEL 
APARECIDA 
PEREIRA

10150781 1 105 4 08:00 08:40 09:00

RAFAEL CUS-
TODIO SILVA

09467270 1 105 4 08:00 08:40 09:00

RAFAEL 
PAULO FER-
REIRA

09753117 1 105 4 08:00 08:40 09:00

RAFAELA 
APARECIDA 
DE CARVA-
LHO

10169342 1 105 4 08:00 08:40 09:00

RAFAELA 
CRISTINA 
CHIARADIA 
DA CRUZ

12402303 1 105 4 08:00 08:40 09:00

RAFAELA DO 
PRADO VIA-
NA SANTOS

10781080 1 105 4 08:00 08:40 09:00

RAFAELA 
FERNANDES 
FIGUEIRA

09605746 1 105 4 08:00 08:40 09:00

RAFAELA 
FERREIRA 
DA SILVA

12098035 1 105 4 08:00 08:40 09:00

RAFAELA IN-
NOCENCIO

11071575 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAFAELA 
MARIA DE 
JESUS

09559477 1 101 4 08:00 08:40 09:00

RAFAELA 
MOREIRA 
HENRIQUE

09526790 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAFAELA 
RAMOS DA 
SILVA

11640090 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAFAELA 
ROSIANE 
SILVA

12463230 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAFAELA SIL-
VA MATIAS

11709286 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAFAELLA 
NASCIMEN-
TO DE MO-
RAIS

09546197 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAFFAELA 
BARBOSA 
ZUIN

10001662 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAIMUNDA 
CARDOSO 
DA SILVA

10050841 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAIRA ISA-
BELLA NO-
GUEIRA

12317985 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAISSA DE 
OLIVEIRA 
MARTINS 
PEREIRA

12405108 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAPHAELA 
MELINA DE 
CARVALHO 
SILVA

09858768 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAPHAELA 
RAMOS RI-
BEIRO

12517852 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAQUEL AL-
BUQUERQUE 
RODRIGUES 
DIAS

11616547 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAQUEL AR-
RUDA DOS 
SANTOS AR-
RUDA DOS 
SANTOS

11359277 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAQUEL 
CRISTINA DA 
SILVA LIMA 
PRADO

12137669 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAQUEL 
GALLO EN-
GHOLM

12164232 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAQUEL JE-
SUS SILVA

10422820 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAQUEL 
LOPES TOR-
RES

09621610 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RARIELLY 
STEFANY 
LACERDA DA 
SILVA

10037187 1 105 5 08:00 08:40 09:00

RAYLA RI-
NALDI DA 
SILVA

12486574 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REBECA 
CARRARI

10358919 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REBECCA 
VICTORIO 
MARTINS 
CAROSI

11321970 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGIANE AL-
VES DA SILVA 
DIAS

11245662 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGIANE 
BARBOSA 
SILVA LOPES

11264080 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGIANE 
CRISTINA 
FERNANDES

12408034 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGIANE 
DE FATIMA 
RODRIGUES 
SILVA

12319090 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGIANE NU-
NES PAIXAO

11464364 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGIANE 
RODRIGUES 
RUIZ

12082945 1 101 4 08:00 08:40 09:00

REGIANE 
SOUZA DOS 
SANTOS 
ALVES

11383607 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGIANI 
FERREIRA 
OLIVEIRA 
BELLO

11270250 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGINA 
APARECIDA 
MARIANO DE 
LA VEGA

10366750 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGINA CE-
LIA MACHA-
DO COELHO

12331350 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGINA 
CELIA MAR-
QUES BAP-
TISTA GABE-
LINI

12481580 1 105 5 08:00 08:40 09:00

REGINA DIAS 09434844 1 105 6 08:00 08:40 09:00
REGINA SOA-
RES SILVA 
AMORIM

11910143 1 105 6 08:00 08:40 09:00

REGINALDO 
LUCIANO 
TANGERINO

09539735 1 101 4 08:00 08:40 09:00

REGINALDO 
VIRGINIO DA 
SILVA FILHO

09494812 1 105 6 08:00 08:40 09:00

REINALDO 
FELIPE DOS 
SANTOS

12438723 1 101 4 08:00 08:40 09:00

RENAN BAS-
SI DOS SAN-
TOS

11611570 1 105 6 08:00 08:40 09:00
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RENATA 
ANASTACIO 
VILELA DA 
SILVA

12289299 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA AN-
GELICA FER-
RARI

09804030 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
APARECIDA 
DE SANTANA 
EUFRASIO

09729810 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
APARECIDA 
DE SIQUEIRA 
LEONEL

09643672 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
APARECIDA 
LUCENA 
SANTOS

10819622 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
APARECIDA 
NUNES MON-
TEIRO

10056351 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
BATISTA DE 
OLIVEIRA 
FERREIRA

09503145 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
BRANDAO 
DAMASCENO

10944141 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
CAMPANINI

09608036 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA CAN-
DIDO WOELZ

12486221 1 101 4 08:00 08:40 09:00

RENATA 
CORREA 
JARDIM

11540907 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
CRISTINA DA 
SILVA DOS 
REIS

09794310 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA DE 
OLIVEIRA 
RAMPASO

12396036 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
FARINA ARE-
SES

11444100 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
FRANCA 
CRUZ FAL-
CADE

12424951 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA GIO-
VANNA DA 
SILVA

12074616 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA LIS-
BOA AMADO 
DA SILVA

09500669 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
MACHADO 
TEIXEIRA

09531637 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA MO-
NIQUE VIDAL

09542868 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
PAULA DOS 
SANTOS

09415882 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA PE-
CANHA DE 
CARVALHO 
PACHECO

09573577 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA SOA-
RES ALVES

09702482 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA 
SOUSA RI-
BEIRO

11614439 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RENATA VIEI-
RA VIANA

12511803 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RIANE MAR-
TINS COSTA

12110469 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RICARDO 
OMIZZOLO

11218347 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RITA DE 
CASSIA BAR-
BI SUZART 
MARQUES

12200107 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RITA DE CAS-
SIA GOMES 
OLIVEIRA

12399027 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RITA DE CAS-
SIA ISMERIO

12065358 1 105 6 08:00 08:40 09:00

RITA DE CAS-
SIA JACINTO 
DE OLIVEIRA

10330208 1 105 7 08:00 08:40 09:00

RITA DE CAS-
SIA VERDILE 
CIRILO

10056149 1 105 7 08:00 08:40 09:00

RITA MAGA-
LHAES DE 
LIMA

10586989 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROBERTA 
DE ALMEIDA 
NAVARRO

12256919 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROBERTA DE 
OLIVEIRA DA 
SILVA

09900861 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROBERTA 
MENES 
ARAUJO

09841431 1 105 7 08:00 08:40 09:00

RODNEI LEI-
TE DE BAR-
ROS

09416455 1 101 4 08:00 08:40 09:00

RODRIGO 
COSTA BONO

10424555 1 105 7 08:00 08:40 09:00

RODRIGO DA 
CRUZ

11707836 1 105 7 08:00 08:40 09:00

RODRIGO DA 
SILVA CHA-
VES BENTO

10153985 1 101 4 08:00 08:40 09:00

RODRIGO 
FERREIRA 
DE MORAES

12095729 1 105 7 08:00 08:40 09:00

RONEI ZANI-
QUELI FRAN-
CO

09558055 1 101 4 08:00 08:40 09:00

ROQUE MAR-
CELINO

10885285 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSA MARIA 
VILHA

11229675 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSANA 
BERNARDO

09846794 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSANA 
FIGUEIRA 
DE BARROS 
POCCIOTTI

10105727 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSANA 
KARNER

09531629 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSANA 
NOGUEIRA

11630523 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSANA 
PEREIRA 
BATISTA

11028637 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSANA 
SOARES DE 
GASPERI

09820078 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSANGELA 
COSTA LIMA

12437778 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSANGELA 
DE OLIVEIRA 
RIBEIRO

09819592 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSEANE DE 
SOUZA SIL-
VESTRE

10119256 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSEANE 
SANTOS 
GOMES DA 
SILVA

10674446 1 105 7 08:00 08:40 09:00
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ROSEANY 
MATIAS DE 
ANDRADE

09486992 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSELAINE 
APARECIDA 
BUENO DA 
SILVA

10686100 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSELI 
CRISTIANE 
MOREIRA 
PAGLIARI

09823328 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSELI DAS 
GRACAS MA-
CHADO DOS 
SANTOS

11230797 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSELI 
DE FATIMA 
SCHIAVINA-
TTO DE OLI-
VEIRA

10545913 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSELI NU-
NES DA SILVA

10419756 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSEMARI 
ALVES DOS 
SANTOS

10301445 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSEMARI 
CALEONE 
PEREZ

09417281 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSEMARY 
CARREIRA

11601957 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSEMEIRE 
DA SILVA 
ALVES

12494097 1 105 7 08:00 08:40 09:00

ROSEMEIRE 
MARQUES 
DE OLIVEIRA

12234427 1 105 8 08:00 08:40 09:00

ROSEMEIRE 
SILVA DAS 
NEVES AL-
VES

11386029 1 105 8 08:00 08:40 09:00

ROSIANE 
MARIA DE 
LIMA DA 
SILVA

10254943 1 105 8 08:00 08:40 09:00

ROSIELE 
APARECIDA 
RAIMUNDO 
MATHIAS

10877835 1 105 8 08:00 08:40 09:00

ROSILENE 
MARIA DIAS 
CARVALHO

12331783 1 105 8 08:00 08:40 09:00

ROSIRENE 
ALVES PAULI-
NO COSTA

11898798 1 105 8 08:00 08:40 09:00

ROXANE 
CRISTINE 
BENTO

09636706 1 105 8 08:00 08:40 09:00

ROZALINA 
RODRIGUES 
BRAZ

11337478 1 105 8 08:00 08:40 09:00

ROZANA 
MARTA FER-
REIRA

11114495 1 105 8 08:00 08:40 09:00

RUBIANE 
TALITA FER-
REIRA BRITO

10015574 1 105 8 08:00 08:40 09:00

RUTH MARIA 
BARBOSA

09827102 1 105 8 08:00 08:40 09:00

RUTH SPI-
NELLI HENRI-
QUE

10066799 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SABINA 
FERNANDA 
DE ALMEIDA 
SATURNINO

11987677 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SABRINA 
APARECIDA 
RIBEIRO

09520848 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SABRINA 
CAVALCANTI 
PERAZZO 
LIMA

10938931 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SABRINA 
GABRIELE 
MONTEIRO 
DOS SANTOS

11636793 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SALETE MA-
RIANO ROSA

12379948 1 101 4 08:00 08:40 09:00

SALINE TA-
LITA DOS 
SANTOS

11566345 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMAIA CA-
VALCANTE 
DE SOUZA

10394265 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMANTA 
APARECIDA 
BEZERRA 
NUNES DE 
SOUZA

12449954 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMANTA 
NEGRI

09609415 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMANTHA 
CARLOTTI 
DALCIN

10278788 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMANTHA 
NASSIF POLI

10195831 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMANTHA 
NICESIO DE 
SILOS

11119039 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMARA 
CARDOSO 
DA FONSECA

11480130 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMARA 
MELO SILVA 
SIMPLICIO

09546650 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMIRA 
MORGANA 
REZENDE DA 
SILVA

09425691 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SAMUEL DE 
ALMEIDA 
ALVES

12193887 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SANDRA DA 
CONCEICAO 
RIBEIRO

09574379 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SANDRA DOS 
SANTOS

09444912 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SANDRA 
FERREIRA 
DA CRUZ

10113436 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SANDRA 
LUCIMARA 
DOS SANTOS 
MACANHAN

09955810 1 105 8 08:00 08:40 09:00

SANDRA 
MARIA DIAS 
PERROTTI

12080632 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SANDRA 
REGINA 
CRISOSTO-
MOBONFIM

09503749 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SANDRA 
REGINA DA 
SILVA BAP-
TISTA DE 
ABREU

12487481 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SANDRA 
REGINA DE 
OLIVEIRA 
BARBOZA

10811079 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SANDRA RE-
GINA GOYA 
MIYASHIRO

10464085 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SANDRA 
REGINA REIS 
FERREIRA

10585990 1 101 4 08:00 08:40 09:00
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SANDRA 
SILVESTRE 
FERREIRA 
GIGECK

09877347 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SANDRA 
XAVIER DOS 
SANTOS

09690727 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SANDRA 
YAMAMOTO

12132551 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SARA DA SIL-
VA PEREIRA

09983180 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SARA FER-
REIRA DA 
SILVA

11085886 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SARAH DA 
COSTA SILVA

11600845 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SARAH LEN-
NA SOARES 
ZANFORLIN 
DE ALMEIDA

10272542 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SARINA 
ANGELICA 
MOREIRA 
RAIMUNDO

12306266 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SAYONARA 
MORAES 
CORREA

12419869 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SEBASTIAO 
VAN DUNEM 
DIOGO

09944435 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SELMA DA 
SILVA DE 
AFENSOR

09747389 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SELMA GON-
CALVES

11019832 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SELMA RE-
GINA DE 
ALMEIDA

09612645 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SELMA REGI-
NA SAMPAIO

11582340 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SEONEIA 
APARECIDA 
DE LIMA 
AMARAL

09767002 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SERGIA CAR-
DOSO DA 
SILVA

12304727 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SERGIO AU-
GUSTO SILVA 
PUPO

10578099 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SEVERINA 
BATISTA DE 
MEDEIROS

12314587 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SHEILA APA-
RECIDA MAR-
CELINO

11640898 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SHEILA 
BALBINO DE 
MENDONCA

12359190 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SHEILA CRIS-
TINA SILVA 
DA CUNHA

10322957 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SHIRLEI CLA-
RA BORGES 
SALVADOR

12324787 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SHIRLEI DE 
AMO SAN-
CHES

11051183 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SHIRLEI 
FERREIRA 
BRISIDA

11187980 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SHIRLEI PRE-
ZOTTO

10118500 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SHIRLEY 
BARADEL

10403213 1 105 9 08:00 08:40 09:00

SHIRLEY D 
ARC VITORI-
NO VIEIRA

10386190 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SHIRLEY HO-
NORIO CRUZ 
DE SOUZA

09719830 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SHIRLEY 
MARIA BEL-
TRAME BAR-
BOSA

09732578 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIBELE SCA-
VONE DOS 
SANTOS

11631392 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIBELE SE-
RAFIM DA 
SILVA

11120193 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIBONEI 
MULLER 
MINGOTTI

11358858 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIDINEA 
OLIVEIRA 
ORMONDE

12311073 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILAS 
EDUARDO 
MARCELINO 
DA SILVA

11701706 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVANA 
DE CASSIA 
MANACERA 
TURRINI

10875557 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVANA 
PEREIRA

10750541 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVANA 
SPRENGER

12034070 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVANE 
ERHARDT 
DOMINGOS 
CIPOLLETTA

09692100 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVIA ALVES 
COSTA

09793909 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVIA APA-
RECIDA BAR

12402419 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVIA BOR-
GES MAR-
TINS

10026010 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVIA CRIS-
TINA DE 
ALMEIDA 
ESTEVAO

11712872 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVIA 
FERNANDA 
NOGUEIRA 
SEGURA

09615296 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVIA LE-
TICIA LIMA 
SANTOS 
SILVA

12488852 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVIA MARIA 
ESTRELA 
LOURENCO

09825886 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVIA REGI-
NA RODRI-
GUES

09580182 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SILVIA ROSA 
RODRIGUES 
DA COSTA

10752854 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONE 
ARAUJO 
GAMA

09483993 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONE 
CLAUDINO 
BUENO

11433639 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONE DA 
CRUZ DAVID

09704639 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONE DA 
SILVA ASSIS

10076247 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONE DA 
SILVA OLIVEI-
RA MARCOS

10281983 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONE DE 
OLIVEIRA 
CARVALHO

10378472 1 105 10 08:00 08:40 09:00

EDUCAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 88

SIMONE DOS 
SANTOS 
MEDEIROS 
LACERDA

10008993 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONE 
JAQUELINE 
DE OLIVEIRA 
PIMENTEL

10211977 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONE 
MANTOVANI

12441660 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONE 
PADILHA 
SIQUEIRA 
CAMARA

12403628 1 105 10 08:00 08:40 09:00

SIMONI GO-
MES DE FI-
GUEIREDO

10478191 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SINDINELIA 
DA CONCEI-
CAO SAN-
TANA

09446249 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SINERES 
OLIVEIRA 
GONALVES 
DA CONCEIO

11325852 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SIOMARA PE-
REIRA DOS 
SANTOS

12487244 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SOFIA MA-
NETA

09457798 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SOLANGE AP 
KADI GARCIA

09520937 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SOLANGE 
APARECIDA 
DE SOUZA 
OLIVEIRA

11124601 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SOLANGE 
APARECIDA 
MINGORAN-
CE

11738103 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SOLANGE 
GONCALVES 
DE OLIVEIRA

12298824 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SOLANGE 
JOSE ALVES 
PEREIRA

10804706 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SOLANGE 
SANCHES 
VALLEJO

11264950 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SOLANGE 
SANTOS DE 
JESUS DA 
SILVA

11728787 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SONIA DU-
TRA DE OLI-
VEIRA

09663975 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SONIA LO-
PREIATO 
PIROS

10043381 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SONIA PA-
TRICIA DE 
MACEDO 
GIANTINI 
TRABUCO

10062459 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SORAIA 
ALVES DOS 
SANTOS

12247472 1 105 11 08:00 08:40 09:00

STEFANI 
DAMASCENO 
MAMANI

09623507 1 105 11 08:00 08:40 09:00

STEFANI DE 
PAULA ME-
DEIROS

09799834 1 105 11 08:00 08:40 09:00

STEFANNI 
CAROLINE 
DA SILVA 
AMORIM

11595035 1 105 11 08:00 08:40 09:00

STEPHANIE 
SILVA NO-
GUEIRA

09881522 1 105 11 08:00 08:40 09:00

STEPHANIE 
SILVA WEI-
GEL GOMES

10758577 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELEM 
SANTOS 
PARREIRA

11394765 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELEN 
CAROLINE 
ALVES DOS 
SANTOS

12337501 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELEN 
CRISTINA 
RODRIGUES 
DE PAULA

09494928 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELENE 
MARIA DE 
OLIVEIRA 
PEREIRA

09516948 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELI CAE-
TANO DE 
SOUZA

09727302 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELI TREN-
TINO ARAU-
JO

12450596 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELLEN 
CAROLINE 
ASSIS DE SA 
PEREIRA

11620250 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELLEN DA 
SILVA OLI-
VEIRA

10318860 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELLEN 
SILVA LOPES 
DE OLIVEIRA

10073639 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUELY DIAS 
SANTANA

11235411 1 105 11 08:00 08:40 09:00

SUENE RO-
DRIGUES 
SANTOS 
BARROSO

10066187 1 105 12 08:00 08:40 09:00

SULYEN 
RAMOS BOR-
GES

10104011 1 105 12 08:00 08:40 09:00

SUSANA 
ISABEL DE 
SOUZA

09849424 1 105 12 08:00 08:40 09:00

SUSI MARA 
CAPOBIAN-
CO

12294900 1 105 12 08:00 08:40 09:00

SUSIMARA 
DE SOUSA

11836067 1 105 12 08:00 08:40 09:00

SUYANE DE 
CAMPOS 
RIOS

09889981 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAINA MI-
RANDA BO-
COLI

12372919 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAINARA DA 
SILVA COSTA

10015299 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAIS CANDI-
DA SABINO 
FLORENCIO

09544356 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAIS FEITO-
SA DE CAS-
TRO COUTI-
NHO

11710101 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAIZE RI-
BEIRO DE 
SOUZA

12353434 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TALITA ALVES 
DE SOUZA 
MARTINS

10828427 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TALITA DE 
OLIVEIRA 
TAVARES

10634800 1 105 12 08:00 08:40 09:00
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TALITA PAIVA 
CAMPOS

09490523 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TALITHA 
BIANCHI 
ANGELO DA 
SILVA

09514759 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMARA JU-
LIANA FREI-
TAS RABELO

11637277 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMARA 
PEREIRA 
DE FREITAS 
ANDRADE

09709053 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMIRES 
BRITO LEAL 
SANTOS

12446190 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMIRES 
DIAS

10453580 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMIRES 
FERRIGNO 
DA SILVA 
ALVES

10335510 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMIRES 
ROBERTA 
DANTAS 
CAMARGO

10260951 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMIRES 
RODRIGUES 
DA SILVA

09509615 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMIRIS GA-
BRIELE SILVA 
RODRIGUES

10042318 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMIRIS 
LORRAINE 
DE ARAUJO 
VAZ DE LIMA

10944060 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TAMIRIS 
SANTOS MO-
REIRA DOS 
REIS

09992642 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TANDERLY 
ARRUDA DE 
ALMEIDA

10129901 1 101 4 08:00 08:40 09:00

TANIA APA-
RECIDA TEI-
XEIRA

12303542 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TANIA GOU-
VEA

09525041 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TANIA REGI-
NA RIBEIRO 
SARAIVA DA 
SILVA

11740612 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TARCISA DE 
OLIVEIRA 
SANTOS

09687190 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TATIANA 
ALVES BAR-
BOSA

09957588 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TATIANA 
MACHADO 
AUGUSTO 
ROVERI

10539956 1 105 12 08:00 08:40 09:00

TATIANA 
MIRANDA DE 
CAMARGO 
FREITAS

12482420 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANA RO-
CHA NUNES

10410660 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE 
ALVES DOS 
SANTOS

10847332 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE 
BATISTA DA 
SILVA

12409871 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE 
CARDOSO 
TAVARES

09820787 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE 
CRISTINA 
DE ALMEIDA 
TURBIANI

09856994 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE 
CRISTINA 
PAVAO 
GAERNER 
FERREIRA

10836136 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE DE 
ARRUDA 
LEITE

09549790 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE DE 
FRANCA

11271574 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE DE 
SOUZA VIA-
NA

09577912 1 101 4 08:00 08:40 09:00

TATIANE 
GOMES MAR-
THO

12346586 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE 
LIMA LEAL

09415483 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE MEI-
RE LOPES

09464646 1 101 4 08:00 08:40 09:00

TATIANE 
REGINA AR-
TONI

09480161 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIANE 
VILAS BOAS 
DOS SANTOS 
TRAJANO

10244689 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATIELE 
PEDRO DOS 
SANTOS

09481044 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TATYANA RA-
MOS ELISEI

12331503 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TAYANE 
CRISTINA DA 
SILVA

09848070 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TAYLLE KA-
ROLINE VAZ 
DA SILVA

12275115 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TAYNARA 
GONCALVES 
FERNANDES

11167963 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TELMA FAUS-
TINO BAR-
ROS DOS 
SANTOS

10440895 1 101 4 08:00 08:40 09:00

TELMA 
MARINHO 
PRAZERES 
YOKOYAMA

09630988 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TELMA RE-
GINA NASCI-
MENTO RO-
DRIGUES

10940855 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TERESA DE 
JESUS VIEI-
RA

11237473 1 105 13 08:00 08:40 09:00

TEREZA 
CRISTINA 
FROES

12514969 1 105 13 08:00 08:40 09:00

THAINA APA-
RECIDA DE 
SOUZA BAL-
DAN

10174834 1 105 13 08:00 08:40 09:00

THAINA YA-
MASHIRO

10054391 1 105 13 08:00 08:40 09:00

THAINARA 
FERNANDA 
GRACIANO

10467521 1 105 13 08:00 08:40 09:00

THAIS CRIS-
TINA DA 
SILVA MON-
TEIRO

12428094 1 105 13 08:00 08:40 09:00

THAIS DALLA 
VECHIA DE 
TOLEDO

12474070 1 105 13 08:00 08:40 09:00
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THAIS DOS 
SANTOS VA-
LENTE SILVA

12435325 1 105 13 08:00 08:40 09:00

THAIS FER-
NANDA GON-
CALVES

12482536 1 105 13 08:00 08:40 09:00

THAIS GA-
BRIELA DOR-
TA MENON

12316830 1 105 13 08:00 08:40 09:00

THAIS MO-
NIQUE DA 
SILVA

09655166 1 105 13 08:00 08:40 09:00

THAIS PAULI-
NO MEGA

10240659 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THAIS PI-
NHEIRO 
SOUSA FREI-
TAS

10367160 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THAIS PRO-
VENCALE

09421904 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THAIS SAN-
TOS FARIAS

10272372 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THAIS SILVA 
RAMOS

09905081 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THAIS SI-
QUEIRA 
DUARTE

12325309 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THAISSA 
BEATRIZ DOS 
SANTOS

12153567 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THALITA 
NASCIMEN-
TO LIMA

10133801 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THAMIRIS 
REGINA 
CUSTODIO 
PEDREIRA

09614362 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THAYANNA 
DE FATIMA 
UMBELINO 
DE SOUZA

12329681 1 101 4 08:00 08:40 09:00

THAYS DA 
SILVA QUEI-
ROZ

11614218 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THAYS FER-
NANDES 
MARCONDES

09935983 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THIAGO BE-
ZERRA DA 
SILVA

10533982 1 105 14 08:00 08:40 09:00

THYFANI 
CARDOSO 
DA SILVA

12383767 1 105 14 08:00 08:40 09:00

TIAGO KRIE-
GER DAS 
NEVES

09933174 1 101 4 08:00 08:40 09:00

TIENE REJA-
NE DA SILVA 
SANTOS

09507337 1 105 14 08:00 08:40 09:00

TUANE TEI-
XEIRA CAR-
VALHO

12517895 1 105 14 08:00 08:40 09:00

UILA SISTI 
SILVA

09607986 1 105 14 08:00 08:40 09:00

ULYSSES FA-
RIA LOPES

09700374 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALDEIR 
ALVES DA 
SILVA

09641009 1 101 4 08:00 08:40 09:00

VALDETI 
GONCALVES 
DA SILVA

11675780 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALDILENE 
TEIXEIRA 
DOS SANTOS

10936084 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALDINEIA 
SOUZA VIEI-
RA DE OLI-
VEIRA

09816453 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALDIRENE 
GUIMARAES 
HIGASHI

11745118 1 101 4 08:00 08:40 09:00

VALDIRENE 
SILVA GODOI

12448320 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALERIA 
ANTONIA 
AGUIAR 
SOUSA

11317922 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALERIA APA-
RECIDA GAR-
CIA ALEIXO

09784594 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALERIA 
APARECIDA 
RODRIGUES

09763589 1 101 4 08:00 08:40 09:00

VALERIA 
VANNUCHI 
OLIVEIRA

09471723 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALESKA 
ADAMI DA 
SILVA

09816240 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALESKA TO-
LEDO QUIRI-
NO MARTINS

09798706 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALMIRA 
DE JESUS 
COSTA

11120029 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VALQUIRIA 
LIMA E SILVA 
SANTOS

10225510 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VANDETE 
CICERA SIL-
VA GOMES 
DE LIMA

10661760 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
ANTONIAZZI 
DE SOUSA

09951210 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
APARECIDA 
BARBOSA 
RAMOS

10414916 1 105 14 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
ARIANE 
FRANCISCO 
RIBEIRO

12503762 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
CLAUDIA 
SOARES RO-
DRIGUES

10386777 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
CRISTINA 
RETONO DA 
SILVA

12382230 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA DA 
SILVA PARA-
NHOS

11378247 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA DE 
LIMA RAMOS

09868305 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
DE OLIVEIRA 
LISBOA

09439196 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA DE 
SOUZA GOU-
LART

12456993 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
DOS SANTOS 
PINTO

09603654 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
KELLYN 
GONZAGA 
SILVA

09604146 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
LOPES DOS 
SANTOS

12360023 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
MACEDO 
BOTTONI

09821481 1 105 15 08:00 08:40 09:00
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VANESSA 
MESSIAS 
DOS SANTOS

10232389 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
PAULA GO-
MES DE LIMA

09581685 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
PEREIRA DO 
NASCIMEN-
TO AMARO

12353108 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANESSA 
SOARES DA 
SILVA LIMA

09879650 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANEZIA 
DOS SANTOS 
FERREIRA

09838635 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANIA BAP-
TISTA CRUZ

11141026 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANIA GE-
MELGO

11050080 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANIA MA-
CIEL DE SAN-
TANA

12329754 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANILDA 
GOMES TA-
VARES DA 
ROCHA

10497480 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANUSA AL-
VES DA SILVA 
FELIX

11379340 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VANUZA 
AGUIAR DE 
SOUZA

10948384 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VERA LUCIA 
BARBOSA DE 
LIMA MON-
TEIRO

09636714 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VERA LUCIA 
ONGARO DE 
LIMA

11308974 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VERENA 
LUANA 
SOARES DE 
SOUZA

10094369 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VERONICA 
GOMES

12291900 1 101 4 08:00 08:40 09:00

VICTHORYA 
CAROLLYN-
NA DA SILVA

09886290 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VICTOR 
HUGO RO-
MAO JUSTI-
NO SILVA

11499621 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VICTORIA 
BIANCA DE 
OLIVEIRA 
CATARINO

10994343 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VICTORIA 
BRANDOR-
FFE

10798706 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VICTORIA 
LOPES DE 
SOUZA

09626174 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VIDIANE 
CAROLINE 
RAMPINI

11747064 1 105 15 08:00 08:40 09:00

VILMA DE 
SANT ANNA 
DOS SANTOS

11103647 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VILMA RO-
DRIGUES 
LOPES

09589686 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VILMARA 
FERNANDES 
CORREIA

09767495 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VITORIA DE 
CASSIA AL-
VES MUNIZ

11237538 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VITORIA GA-
LAFACI IZZO

09608974 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VITORIA 
GIOVANA DA 
SILVA

10490620 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VIVIAN 
MELLO DA 
SILVA

10162240 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VIVIANE 
CAROLINE 
MARIANO

11384760 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VIVIANE DE 
JESUS AL-
MEIDA

10543724 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VIVIANE 
FONTE BAS-
SO OLIVEIRA

09627634 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VIVIANE 
GONCALVES

12437689 1 105 16 08:00 08:40 09:00

VIVIANE 
GOUVEIA 
GOMES DE 
JESUS

12507377 1 105 16 08:00 08:40 09:00

WAGNER 
DA COSTA 
ALVES DE 
JESUS

12291919 1 101 4 08:00 08:40 09:00

WAGNER 
FERREIRA 
NUNES

12079685 1 105 16 08:00 08:40 09:00

WALKIRENY 
MAGNA DOS 
SANTOS

12343510 1 105 16 08:00 08:40 09:00

WALKIRIA 
ZEFERINO 
DOS SANTOS 
PEREIRA

09717277 1 105 16 08:00 08:40 09:00

WANESSA 
ALVES FER-
REIRA

10757368 1 105 16 08:00 08:40 09:00

WANESSA 
DOMINGUES 
DOS SANTOS

12377228 1 105 16 08:00 08:40 09:00

WELLING-
TON ALVES 
SILVA

09546537 1 105 16 08:00 08:40 09:00

WILLIAN LO-
PES CANER

11643927 1 101 4 08:00 08:40 09:00

WILSON 
GAMA DE 
ARAUJO 
JUNIOR

11003286 1 105 16 08:00 08:40 09:00

WYVELLYN 
JOSYHELLEN 
SOUZA DA 
SILVA

09971025 1 105 16 08:00 08:40 09:00

YASMIN BO-
GGIAN FON-
SECA

11372044 1 105 16 08:00 08:40 09:00

YASMIN 
CAROLINE 
CUNHA DA 
SILVA

09644369 1 105 16 08:00 08:40 09:00

YASMIN DE 
JESUS BRITO

10355111 1 105 16 08:00 08:40 09:00

YASMIN 
STEPHANIE 
SILVA DA 
SILVEIRA

09919449 1 105 16 08:00 08:40 09:00

YASMIN 
VALERIA DA 
SILVA MARIA-
NO

12368695 1 105 16 08:00 08:40 09:00

YNARA DIAS 
BARROS 
DEBONI

11110350 1 105 16 08:00 08:40 09:00

ZAINE CRIS-
TINA BAP-
TISTA

10098690 1 105 16 08:00 08:40 09:00
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ZELITA SI-
QUEIRA DE 
SOUSA DIAS

09772081 1 105 16 08:00 08:40 09:00

ZENAIDE 
DE FATIMA 
FERREIRA 
DA SILVA 
RUFINO

11329572 1 105 16 08:00 08:40 09:00

ZILDA RO-
DRIGUES 
RAMOS

09522530 1 105 16 08:00 08:40 09:00

ZILMAR 
ROSA FON-
TANA

10512551 1 105 16 08:00 08:40 09:00

Convocação Tarde

Nome Inscrição Op-
ção

Pré-
dio

Sala Aber-
tura

Fecha-
mento

Início 
da PO

ABDI LUIZ AL-
VES DA SILVA

10908692 3 102 4 13:00 13:40 14:00

ACACIA FER-
NANDES DE 
ALBUQUER-
QUE DA SILVA

10042520 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ADELSO AL-
VES DE CAS-
TRO

10094377 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ADNEY HEN-
RIQUE PALTA-
NIN SILVA

12479004 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ADRIANA 
JOSE LEME 
DE OLIVEIRA

12509221 15 105 2 13:00 13:40 14:00

ADRIANA 
JOSE LEME 
DE OLIVEIRA

12509680 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ADRIANA MA-
RIA MARCIA-
NO MATOS

09963790 15 105 2 13:00 13:40 14:00

ADRIANA 
MATHIAS DE 
OLIVEIRA

11966254 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ADRIANA 
PAULA DE 
ARAUJO

10468994 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ADRIANA PE-
REIRA ROSA

12379395 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ADRIANA 
SANTOS FA-
RIAS

10454403 4 101 2 13:00 13:40 14:00

ADRIANA 
SILVANDIRA 
FAGUNDES 
LIMA

12261521 15 105 2 13:00 13:40 14:00

ADRIANA 
VENERANDO 
DOS SANTOS

12411337 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ADRIANO 
BARBOZA DE 
OLIVEIRA

12268160 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ADRIANO 
GONCALVES 
PINTO

11257970 6 102 17 13:00 13:40 14:00

ADRIANO 
HENRIQUE DE 
LIMA

12510734 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ADRIANO MI-
GUEL PASTOR 
DA SILVA

10262490 14 104 17 13:00 13:40 14:00

AFFONSO 
TAYLOR DA 
CUNHA E 
MELLO NETO

11252863 6 102 17 13:00 13:40 14:00

AFRANIO 
HENRIQUE 
DO NASCI-
MENTO

09761365 15 105 2 13:00 13:40 14:00

AGATHA YAS-
MIN RONCO-
LETA TRIGO

10025316 9 103 4 13:00 13:40 14:00

AGNALDO 
DOS SANTOS 
TRINDADE

09843760 5 102 6 13:00 13:40 14:00

AGNES YUKA-
RI YASSUMU-
RA MARCE-
LINO

09718621 3 102 4 13:00 13:40 14:00

AILTO NEVES 
ALVES

12006866 5 102 6 13:00 13:40 14:00

AISLANE SOA-
RES TEIXEIRA

10534806 4 104 6 13:00 13:40 14:00

AKAYLANE 
BRINGEL 
RABELO

10405780 7 103 2 13:00 13:40 14:00

ALAN CRIS-
TIANO DE 
OLIVEIRA

09827560 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ALAN FAVALI 
PAES

12495395 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ALCEMIR TA-
DEU CARDO-
SO DA SILVA 
JUNIOR

10094946 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALDECI DINIZ 
DA SILVA

12471062 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ALEF BRITO 
DE ARAUJO

12364380 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ALEJANDRA 
SANTOS LIMA

12475700 10 104 4 13:00 13:40 14:00

ALESAN-
DRA MIDORI 
YORIYASU

11148381 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALESSANDRA 
APARECIDA 
DA SILVA RI-
BEIRO

10270752 15 105 2 13:00 13:40 14:00

ALESSANDRA 
CRISTINA 
FABRI

10701800 4 104 6 13:00 13:40 14:00

ALESSANDRA 
HERNANDEZ 
DE CAMPOS

09462643 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ALESSANDRA 
MARIA TEGON 
FERRARINI

10049452 3 102 4 13:00 13:40 14:00

ALESSANDRA 
RODRIGUES 
DE CARVA-
LHO

09884769 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ALESSAN-
DRO CEZAR 
TOMAZ DOS 
SANTOS

10180214 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALESSANDRO 
DE OLIVEIRA 
PROENCA

10454551 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALESSANDRO 
DE SOUZA 
CORREIA

11653078 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ALESSANDRO 
DOS SANTOS 
TOLEDO PIZA

12430021 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALEX DA SIL-
VA MENDON-
CA

11225068 7 103 2 13:00 13:40 14:00

ALEX DO 
NASCIMENTO 
SANTOS

09789936 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ALEX ESTE-
VANI FORNA-
ZIERI

09888020 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ALEX RICAR-
DO AVELINO

12510211 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ALEX TEIXEI-
RA LEAO

12336173 14 104 17 13:00 13:40 14:00
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ALEXANDRA 
DORIS ROCHA

09582118 5 101 10 13:00 13:40 14:00

ALEXANDRE 
LUIS MOHOR

11985305 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALEXANDRE 
NOGUEIRA DE 
LIMA

10272984 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ALEXANDRE 
RAMOS

09559469 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ALEXANDRE 
SILVA

12292893 7 103 2 13:00 13:40 14:00

ALEXANDRE 
SOUSA FA-
GUNDES

11881542 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ALEXSANDRA 
MATOS SAN-
TOS

10759875 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ALEXSANDRO 
BERGAMINI 
DE PAULO

09569537 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALFREDO DE 
MELLO RO-
DRIGUES DA 
SILVA

11990465 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALINE ASSUN-
CAO TEIXEIRA 
DA SILVA

12309214 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ALINE BARBO-
SA DA SILVA

09564152 15 105 2 13:00 13:40 14:00

ALINE FER-
NANDA BAR-
BOSA MIRAN-
DA

09621490 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ALINE GER-
MANO DA 
SILVA CARVA-
LHO

11185910 16 105 8 13:00 13:40 14:00

ALINE LADIS-
LAU LIMA

11155116 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALINE MATOS 
DA SILVA

09455370 14 101 9 13:00 13:40 14:00

ALINE MEN-
DES MAZIERO

12188174 3 102 4 13:00 13:40 14:00

ALINE MIRAN-
DA DA SILVA

09819916 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ALINE PIRES 
DE GODOY

10165894 2 101 7 13:00 13:40 14:00

ALINE REGINA 
DA SILVA

12124710 15 105 2 13:00 13:40 14:00

ALINE VIRGI-
NIA MARTI-
NELLI BRACHI

11256478 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ALISSON VINI-
CIUS ROCHA 
GOMES

10899480 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ALLAN DULIA-
NEL MANZINI

10161856 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ALLAN HER-
BERT FER-
REIRA

10610952 14 101 9 13:00 13:40 14:00

ALPHA CON-
DEIXA SIMO-
NETTI

12137332 15 105 2 13:00 13:40 14:00

AMANDA BI-
ZIO BIANCHINI

12260770 14 104 17 13:00 13:40 14:00

AMANDA 
CONCEICAO 
SUTERIO

10042024 15 105 2 13:00 13:40 14:00

AMANDA DE 
MELO

12410640 4 104 6 13:00 13:40 14:00

AMANDA ER-
MANI OLIVEI-
RA MAIA

12369128 10 104 4 13:00 13:40 14:00

AMANDA 
GUIMARAES 
NEVES CAM-
PANA

12247952 9 103 4 13:00 13:40 14:00

AMANDA JES-
SICA DE SOU-
ZA FARIAS

12443999 5 102 6 13:00 13:40 14:00

AMANDA SA 
DE LIMA JE-
SUS

12276103 12 104 10 13:00 13:40 14:00

AMANDA SIL-
VA ROCHA

11539232 15 105 2 13:00 13:40 14:00

AMANDA 
SIMIONI DA 
SILVA

10412816 5 102 6 13:00 13:40 14:00

AMANDA TAM-
BERLINI

09961674 5 102 6 13:00 13:40 14:00

AMAURI GHI-
GGI

11283467 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ANA BEATRIZ 
COCATO GO-
MES MANOEL

09718150 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ANA BEATRIZ 
FARIAS DE 
SOUZA

09672400 15 105 2 13:00 13:40 14:00

ANA CARLA 
PEREIRA 
PAES

10217142 5 102 6 13:00 13:40 14:00

ANA CAROLI-
NA ALVES DE 
SOUZA

10543295 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ANA CAROLI-
NA BOFO DE 
OLIVEIRA

12478440 15 105 2 13:00 13:40 14:00

ANA CARO-
LINA CUNHA 
GONCALVES

10018069 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANA CAROLI-
NA DA SILVA

12041270 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANA CARO-
LINA FERRI 
BALDASSO

11959290 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANA CAROLI-
NA SOUSA

12512788 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANA CELIA DO 
NASCIMENTO 
OLIVEIRA

12517798 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ANA CLARA 
CUOCO CASI-
MIRO

10404180 3 102 4 13:00 13:40 14:00

ANA CLAUDIA 
PEREIRA DOS 
SANTOS

10297634 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANA ELLEN 
SENA DE OLI-
VEIRA SAN-
TOS

09666877 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ANA JAR-
DELLE N M 
FURUKAWA

09843264 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANA KARINA 
LOUREIRO 
LOPES BUE-
NO

12110043 4 104 6 13:00 13:40 14:00

ANA LUCIA DA 
SILVA

09649352 2 101 7 13:00 13:40 14:00

ANA LUCIA 
SALLES

09464190 6 102 17 13:00 13:40 14:00

ANA LUCIA 
TOGNOLI DI 
MAIO

09875026 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANA LUIZA 
BIANCHIM

09841172 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ANA LUIZA 
GERFI BER-
TOZZI

12414530 15 105 3 13:00 13:40 14:00

ANA MARGA-
RIDA FAC-
CIOLI

12515337 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANA PAULA 
ALVES DE 
COUTO

11333456 9 103 4 13:00 13:40 14:00
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ANA PAULA 
CARRIATI

09782923 4 104 6 13:00 13:40 14:00

ANA PAULA 
CRUZ ALVES 
DOS SANTOS

11060921 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ANA PAULA 
DA SILVA MA-
CIEL

10148485 15 105 3 13:00 13:40 14:00

ANA PAULA 
DE LARA 
CARVALHO 
SOUSA

09439480 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ANA PAULA 
MARIANO

10276424 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ANA PAULA 
MAZETTO 
DE FREITAS 
MONTEIRO

09967893 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ANDERSON 
APARECIDO 
NEVES DA 
GAMA

11185287 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ANDERSON 
DE FREITAS

09417087 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANDERSON 
LINS DE LIMA

12414301 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ANDERSON 
LOPES DA 
SILVA

09924833 15 105 3 13:00 13:40 14:00

ANDERSON 
MARCELINO 
DA SILVA RA-
MOS

12218731 7 103 2 13:00 13:40 14:00

ANDERSON 
MILAN DOS 
SANTOS

11550660 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ANDERSON 
MONTAGNER 
MARTINS

11690658 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANDERSON 
PAULO DA 
SILVA

09818944 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANDERSON 
REIS FERREI-
RA

12296694 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ANDRE BAR-
BOSA TAKI-
MOTO APPO-
LINARIO

12281190 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANDRE BRITO 
DO REGO

10448764 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ANDRE 
CHRISTIAN 
DALPICOLO

12379603 6 102 17 13:00 13:40 14:00

ANDRE COS-
TA UTESCHER

12517186 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANDRE DE 
SOUZA CAR-
VALHO

12436984 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANDRE FER-
REIRA LADIS-
LAU

10043900 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANDRE LEO-
NARDO ALVES 
LEAL

11614064 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANDRE LUIS 
DE SOUZA 
FRAGOSO

12226742 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ANDRE LUIZ 
DE SOUZA 
SILVA

11084812 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ANDRE LUIZ 
DOS SANTOS 
SOUZA

09525289 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANDRE MAR-
CIO CAVA-
GLIERI

10380248 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANDRE MO-
REIRA DA 
SILVA

09598928 4 104 6 13:00 13:40 14:00

ANDRE RA-
MOS IELO

10366520 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANDRE RI-
CARDO PAR-
PAIOLI IGAWA 
YAMAMOTO

09618112 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANDREA 
BARBOZA DE 
AMORIM

11219149 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ANDREA DANI 
DOS SANTOS

12474843 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANDREA TA-
VARES DE 
MIRANDA 
MATIAS

11235810 4 104 6 13:00 13:40 14:00

ANDREI PAPA-
NI GONCAL-
VES

11154241 6 102 17 13:00 13:40 14:00

ANDREIA 
APARECIDA 
VIEIRA DE 
AZEVEDO

12297208 15 105 3 13:00 13:40 14:00

ANDREIA 
CRISTINA 
NEVES DE 
SOUZA

11284650 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ANDREIA DA-
VID OLIVEIRA 
ALVES

10212680 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ANDREIA 
RODRIGUES 
VIEIRA

11725290 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANDRELAINE 
DE SOUSA 
SOARES

11880910 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANDRESSA 
BACCHIN 
CORREA

09449159 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ANDRESSA 
KELLY GAVA 
BENATTI

11390883 4 104 6 13:00 13:40 14:00

ANDREZA 
DE ALMEIDA 
VILLAR

09785914 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ANDREZA 
DE OLIVEIRA 
MELO FIGUEI-
REDO

10178058 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANGEL ADRIA-
NO PARALU-
PPE

12250031 15 105 3 13:00 13:40 14:00

ANGELICA 
APARECIDA 
DE ABREU

12480967 15 101 12 13:00 13:40 14:00

ANGELICA 
APARECIDA 
PEREIRA

10205535 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ANGELICA DE 
ALMEIDA MO-
RAIS

11948213 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ANIBAL SAUL 
FERREIRA DA 
SILVA

09990550 2 101 15 13:00 13:40 14:00

ANIELA WIEC-
ZOREK

10205055 3 102 4 13:00 13:40 14:00

ANNA BEA-
TRIZ FONSE-
CA BERNAR-
DO

12364347 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ANNA LUIZA 
LOPES MEN-
DES

09606688 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ANOMAR 
TIBURCIO DE 
PAULA

10396101 9 103 4 13:00 13:40 14:00
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ANTONIETA 
CRISTINA 
SIMONATO 
TONETTI

09439595 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ANTONIO 
CARLOS DOS 
SANTOS FI-
LHO

11885866 15 105 3 13:00 13:40 14:00

ANTONIO DE 
JESUS SAN-
TOS JUNIOR

10474960 12 104 10 13:00 13:40 14:00

ANTONIO 
MARQUES 
PEREIRA DE 
SOUSA

12504734 9 103 4 13:00 13:40 14:00

ANTONIO 
VALTER RO-
DRIGUES

11694424 8 103 12 13:00 13:40 14:00

APARECIDA 
ALVES DA 
SILVA

09611924 5 101 10 13:00 13:40 14:00

ARIANA FELIX 
PINHEIRO

10157085 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ARIANE DA 
SILVA SAR-
TORI

09498435 6 102 17 13:00 13:40 14:00

ARIANE ISHI-
DA

09523944 16 105 8 13:00 13:40 14:00

ARIELI DE 
SOUZA SAN-
TIAGO

11817496 11 104 5 13:00 13:40 14:00

ARISTON 
CASSIMIRO 
DA SILVA

12372846 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ARTHUR BUE-
NO FERREIRA

11925817 14 104 17 13:00 13:40 14:00

ARTHUR PE-
REIRA SAN-
TOS

12238260 8 103 12 13:00 13:40 14:00

ARTUR VEN-
TURA

12329436 5 102 7 13:00 13:40 14:00

ATILA FERREI-
RA DA ROCHA

10372474 9 103 4 13:00 13:40 14:00

AVYLA REGIA 
DE ALBU-
QUERQUE 
BARROS

09663541 3 102 4 13:00 13:40 14:00

BEATRIZ 
ARANTES 
ZANCHIN

10252983 2 101 15 13:00 13:40 14:00

BEATRIZ CAL-
DAS CORTEZ 
TOLEDO

10761500 12 104 10 13:00 13:40 14:00

BEATRIZ 
CRISTINE 
HONRADO

12395188 9 103 4 13:00 13:40 14:00

BEATRIZ 
CRISTINY 
BARBOSA 
SANTOS VI-
DAL

11824913 9 103 4 13:00 13:40 14:00

BEATRIZ DE 
SOUZA SILVA

10109358 5 102 7 13:00 13:40 14:00

BEATRIZ EU-
GENIO FER-
REIRA

09432922 8 103 12 13:00 13:40 14:00

BEATRIZ SOU-
ZA MACHADO

10828389 15 105 3 13:00 13:40 14:00

BERNARDO 
OLIVEIRA DE 
AGUIAR

09605479 5 102 7 13:00 13:40 14:00

BIANCA CRIS-
TINA XAVIER

10011790 9 103 5 13:00 13:40 14:00

BIANCA 
MAFRA GON-
CALVES

09485910 15 105 3 13:00 13:40 14:00

BRENDA GER-
TH

11370211 3 102 4 13:00 13:40 14:00

BRENO BAS-
TOS RAMOS

11205652 12 104 10 13:00 13:40 14:00

BRUNA CAM-
POS PAULA

11122820 4 104 6 13:00 13:40 14:00

BRUNA CARO-
LINE SCHIA-
VETO DE 
MORAES

10344527 2 101 15 13:00 13:40 14:00

BRUNA CRIS-
TINA DA SILVA 
MENEZES 
ALVES

10485376 5 102 7 13:00 13:40 14:00

BRUNA DA 
SILVA GUIMA-
RAES VIEIRA

09916334 2 101 15 13:00 13:40 14:00

BRUNA DAN-
TAS DO NAS-
CIMENTO

10215883 12 104 10 13:00 13:40 14:00

BRUNA DI 
CATERINA

09635343 12 104 10 13:00 13:40 14:00

BRUNA DOS 
SANTOS MA-
CHADO

09964738 4 104 6 13:00 13:40 14:00

BRUNA MA-
NETA RODRI-
GUES

11076950 3 102 4 13:00 13:40 14:00

BRUNA MAR-
CELE FER-
NANDES DE 
CARVALHO

09540466 12 104 10 13:00 13:40 14:00

BRUNA NE-
VES BARBO-
SA

10423826 6 102 17 13:00 13:40 14:00

BRUNA SILVA 
DAMASCENO 
DE OLIVEIRA

10388109 16 105 8 13:00 13:40 14:00

BRUNA THE-
REZA QUEI-
ROZ DOS 
SANTOS

10002987 15 105 3 13:00 13:40 14:00

BRUNO 
DUARTE NAS-
CIMENTO

11618680 9 103 5 13:00 13:40 14:00

BRUNO FELI-
PE OLIVEIRA 
SIQUEIRA

12369640 5 102 7 13:00 13:40 14:00

BRUNO FER-
NANDES DA 
SILVA DANTAS

09851259 5 102 7 13:00 13:40 14:00

BRUNO GA-
BRIEL HETIHE 
DE PROENCA 
BUENO

12345601 8 103 12 13:00 13:40 14:00

BRUNO HEN-
RIQUE DE 
OLIVEIRA

12322105 5 102 7 13:00 13:40 14:00

BRUNO HEN-
RIQUE ERMI-
TA BARBOSA

12379484 9 103 5 13:00 13:40 14:00

BRUNO ORTIZ 
MATOS

11506326 6 102 17 13:00 13:40 14:00

BRUNO RE-
NAN DE PAU-
LA SANTOS

12500887 15 105 3 13:00 13:40 14:00

BRUNO 
RODRIGO 
FONSECA DA 
SILVA

12497002 2 101 15 13:00 13:40 14:00

BRUNO SOA-
RES DE OLI-
VEIRA

12053376 12 104 10 13:00 13:40 14:00

CAIO FER-
NANDO RO-
CHA CAMPOS

10165231 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CAIO FERRA-
RI COSTA

10161120 9 103 5 13:00 13:40 14:00

CAIO GRAC-
CO LENZ LO-
PES

12219363 2 101 15 13:00 13:40 14:00
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CAIO MEN-
DONCA PI-
MENTEL

12140589 7 103 2 13:00 13:40 14:00

CAMILA CRIS-
TINA BACCHIN 
FERNANDES

09656715 5 101 10 13:00 13:40 14:00

CAMILA DA 
CUNHA SILVA

11987979 8 103 12 13:00 13:40 14:00

CAMILA DE 
LIMA GERVAZ

09825410 10 104 4 13:00 13:40 14:00

CAMILA DIO-
NISIO MO-
RAES

09992170 9 103 5 13:00 13:40 14:00

CAMILA FRAN-
CINE DA SILVA

11295139 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CAMILA RE-
GIANE DE-
CONTI ZAC-
CHI BARON

10454144 2 101 15 13:00 13:40 14:00

CAMILA SPINA 11508191 12 104 10 13:00 13:40 14:00
CAMILI 
KETLEN PE-
DROSO

09890939 9 103 5 13:00 13:40 14:00

CAMILLA FA-
RIA DE ALMEI-
DA

12387266 12 104 11 13:00 13:40 14:00

CAMILLA RA-
MIRES

12452017 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CARINA DE 
JESUS NUNES 
CARVALHO

09570233 14 104 17 13:00 13:40 14:00

CARLA BRU-
NA BELINATI 
FARIA

09488502 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CARLA MARI-
ZA DE LIMA 
KRIEGER

12499226 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CARLOS 
EDUARDO 
SANT ANNA 
DA SILVA POR-
TO

12457272 9 103 5 13:00 13:40 14:00

CARLOS HEN-
RIQUE PEREI-
RA DA SILVA

11450460 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CARLOS JA-
VIER PAZOS

11488581 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CARLOS JOSE 
DE JESUS 
PARRA JU-
NIOR

11066156 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CARLOS VINI-
CIUS LOMES 
DA CRUZ

09542205 6 102 17 13:00 13:40 14:00

CARMEN 
SIMONE MI-
RANDA DOS 
SANTOS

09986871 12 104 11 13:00 13:40 14:00

CAROLINA 
DE SOUSA 
PINHEIRO

09909834 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CAROLINA 
DENISE DE 
ALMEIDA NAS-
CIMENTO

10294694 2 101 15 13:00 13:40 14:00

CAROLINA 
DIAS GIUNGI

12053171 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CAROLINE 
BARBOSA DA 
SILVA

09561595 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CAROLINE 
CORDEIRO DA 
SILVA

10595740 9 103 5 13:00 13:40 14:00

CAROLINE DA 
SILVA BAR-
BOSA

09523987 12 104 11 13:00 13:40 14:00

CAROLINE 
VAZ DE LIMA

10107916 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CASSEMIRO 
SANTOS SILVA

09479317 2 101 15 13:00 13:40 14:00

CASSIO MA-
CEDO LOPES 
DE AQUINO

12424803 8 103 12 13:00 13:40 14:00

CATARINA DO 
NASCIMENTO 
CALDERARO

10170138 11 104 5 13:00 13:40 14:00

CATARINA 
FIGUEIREDO 
GUEDES

09608214 9 103 5 13:00 13:40 14:00

CAUAN LO-
PES GRILLO

10157018 3 102 4 13:00 13:40 14:00

CELSO ARAU-
JO DA SILVA

09884270 14 101 9 13:00 13:40 14:00

CELSO MAR-
COS FRAN-
CISCHETTI

11140348 14 104 17 13:00 13:40 14:00

CHARLES 
WILLIANS 
DOS SANTOS 
BRAZ

11663111 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CHRISTIANE 
GISELLE 
RAMIREZ 
RODRIGUEZ 
CARDOSO

11457791 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CHRISTINE 
DO PRADO 
GIANNICHI 
ESTEVES

10394206 4 104 6 13:00 13:40 14:00

CIBELE DA 
SILVA ADE-
LAIDE

12163198 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CICERO AN-
TONIO JATA-
NAEL DA SIL-
VA TAVARES

09576436 8 103 12 13:00 13:40 14:00

CILMARA DE 
CASSIA PAVIN 
CAPELLO

12455440 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CINTHIA MA-
CIEIRA MON-
TEIRO

12509744 15 101 12 13:00 13:40 14:00

CINTIA JULIA-
NA SALVADOR 
NAVES

09796550 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CINTIA POR-
TUGAL DOS 
SANTOS

11149507 15 101 12 13:00 13:40 14:00

CLARA YURI 
FURUKAWA

11338776 12 104 11 13:00 13:40 14:00

CLAUDEMIR 
ALVAREZ 
SILVA

09715800 12 104 11 13:00 13:40 14:00

CLAUDIA 
ALVES FER-
REIRA

12258768 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CLAUDIA DAS 
NEVES GO-
MES BATISTA

10100415 14 104 17 13:00 13:40 14:00

CLAUDIA 
DOS SANTOS 
CUNHA

09643478 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CLAUDIA 
REGINA DOS 
SANTOS NU-
NES

12468479 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CLAUDIA 
REGINA HER-
RADOR DOS 
SANTOS

12136751 10 104 4 13:00 13:40 14:00

CLAUDIA 
TAMMY DA 
CRUZ ABREU

11729082 12 104 11 13:00 13:40 14:00

CLAUDILEIDE 
FIGUEREDO 
DE SOUZA 
BRANCO

10816615 9 103 5 13:00 13:40 14:00
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CLAUDINA 
ANTONIA DA 
SILVA PINTO

09636811 9 101 5 13:00 13:40 14:00

CLAUDINO 
COELHO DOS 
SANTOS

09582878 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CLAUDIO CE-
SAR PEREIRA 
FRANCO

11377011 14 101 9 13:00 13:40 14:00

CLAYTON 
CARDOSO 
LEAL NESER-
RA

10333282 14 104 17 13:00 13:40 14:00

CLEANY 
VIANA DE 
MAGALHAES 
TAVARES

11169575 14 104 17 13:00 13:40 14:00

CLEBER PE-
REIRA NERES 
LACERDA

12454907 2 101 15 13:00 13:40 14:00

CLEIDE MARIA 
DA SILVA FER-
MINO

09855858 2 101 15 13:00 13:40 14:00

CLEITOM 
DONIZETE 
AMARAL FER-
NANDES

12306770 14 104 18 13:00 13:40 14:00

CLEITON DA 
CUNHA

12466573 14 104 18 13:00 13:40 14:00

CLEITON DE 
OLIVEIRA 
SILVA

11069236 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CLEODENIR 
FERNANDES

11038721 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CLEONILDA 
MENDES TEI-
XEIRA SAN-
TANA

12305227 8 103 12 13:00 13:40 14:00

CLEYTON 
PEREIRA 
BRANKOSKI

10398058 12 104 11 13:00 13:40 14:00

CRISLAINE DE 
SOUZA BOR-
GES

10480609 8 103 12 13:00 13:40 14:00

CRISTIAN 
HESSEL DE 
OLIVEIRA

11872802 16 105 9 13:00 13:40 14:00

CRISTIANE DA 
SILVA FEIJO

10428755 4 104 6 13:00 13:40 14:00

CRISTIANE 
FARIAS VAR-
GAS

10826483 15 105 3 13:00 13:40 14:00

CRISTIANE 
MEIRE DOS 
SANTOS

12221678 12 104 11 13:00 13:40 14:00

CRISTIANE 
OLIVEIRA 
GONCALVES

09632646 8 103 12 13:00 13:40 14:00

CRISTIANO 
DA SILVA PE-
DROSO

12265500 5 102 7 13:00 13:40 14:00

CRISTINA MA-
RIANO ROSA 
DA CRUZ

12404780 8 103 12 13:00 13:40 14:00

DAIANA DA 
SILVA

12351784 2 101 15 13:00 13:40 14:00

DAIANA HELE-
NA PICCOLO

09854509 5 102 7 13:00 13:40 14:00

DAIANE BOR-
GES DE CAR-
VALHO LEITE 
DE OLIVEIRA

09417222 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DAIANE MES-
SIAS ALVES 
STELLA

11648112 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DAIANI LARIS-
SA MACIEL

11190647 5 102 7 13:00 13:40 14:00

DAISA SILVA 
DE MATOS

09779949 14 104 18 13:00 13:40 14:00

DALEA SILVA 
OLIVEIRA

10855432 5 102 7 13:00 13:40 14:00

DAMIANA LU-
CIA MARTINS 
DA SILVA

10438459 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DANDARA 
MARTINS AL-
VES DE ALBU-
QUERQUE

10675205 14 104 18 13:00 13:40 14:00

DANIEL 
ALISSON DE 
SOUSA

12443263 14 104 18 13:00 13:40 14:00

DANIEL BA-
CHEGA

10914102 15 105 3 13:00 13:40 14:00

DANIEL DO 
ESPIRITO 
SANTO

11202165 12 104 11 13:00 13:40 14:00

DANIEL FER-
REIRA DE 
SOUZA

12493058 2 101 15 13:00 13:40 14:00

DANIEL LU-
CAS DONATO

11342528 12 104 11 13:00 13:40 14:00

DANIEL PA-
CHECO DA 
SILVA FILHO

09837302 2 101 15 13:00 13:40 14:00

DANIEL VIC-
TOR MOREIRA

12474690 12 104 11 13:00 13:40 14:00

DANIELA 
APARECIDA 
PEREIRA PIN-
TOR

10928006 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DANIELA CE-
RATTI

12502014 4 104 6 13:00 13:40 14:00

DANIELA 
CRISTINA 
ALVES

10157514 12 104 11 13:00 13:40 14:00

DANIELA DO-
MINGOS

11193611 5 102 7 13:00 13:40 14:00

DANIELA FER-
NANDA ESPI-
NOLA

12249980 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DANIELA 
LEONARDI 
POLIZIO

10060766 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DANIELA 
MARTINEZ 
MOREIRA

09533486 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DANIELA 
SOARES DE 
JESUS CON-
RADO

09462058 2 101 15 13:00 13:40 14:00

DANIELE 
APARECIDA 
TAVEIRO GAS-
PARETTO

12130290 16 105 9 13:00 13:40 14:00

DANIELE LI-
NHARES DA 
SILVA ANAYA

09746820 14 104 18 13:00 13:40 14:00

DANIELLA 
VIEIRA OLI-
VEIRA

10658700 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DANIELLE DE 
PROENCA 
SOARES

09642781 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DANIELLY 
PEREIRA SAR-
DINHA

12340715 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DANILA MARIA 
DOS SANTOS 
ALMEIDA

11260939 16 105 9 13:00 13:40 14:00

DANILO AU-
GUSTO DE 
SOUZA BENI-
CIO

12251259 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DANILO BER-
TONE PRADO

10054448 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DANILO GAL-
DINO MES-
SIAS

11543558 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDUCAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 98

DANILO MEN-
DONCA SILVA

11091770 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DAVI MESSIAS 
DE ALMEIDA

12461997 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DAVID BENOIT 10470891 12 104 11 13:00 13:40 14:00
DAVID BISPO 
DOS SANTOS 
BARBOSA

10428488 8 103 12 13:00 13:40 14:00

DAVID PEREI-
RA ALVIS

10226796 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DAVID RA-
FAEL SAM-
PAIO CASTE-
LO DA SILVA

11288914 8 103 12 13:00 13:40 14:00

DAVID SAN-
TOS SOARES

11294140 3 102 4 13:00 13:40 14:00

DAYANA MAR-
QUES DO 
NASCIMENTO

10863753 12 104 11 13:00 13:40 14:00

DAYANE CRIS-
TINA LEAL

09782443 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DAYSE 
HELLANE DE 
SOUSA SILVA

10432914 15 105 3 13:00 13:40 14:00

DAYSE LEIKO 
SAWABE BAL-
DO

12382531 2 101 15 13:00 13:40 14:00

DEBORA AL-
VES DE AL-
MEIDA

12192767 15 105 3 13:00 13:40 14:00

DEBORA BAR-
ROS LEAL

10411895 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DEBORA DE 
CASTRO CA-
MUS

09583823 6 102 17 13:00 13:40 14:00

DEBORA DE 
OLIVEIRA 
FARIA

12351067 12 104 11 13:00 13:40 14:00

DEBORA 
NERY SPIN-
DOLA

10115480 8 103 12 13:00 13:40 14:00

DEBORA RO-
SENDO DOS 
SANTOS

10324852 2 101 15 13:00 13:40 14:00

DEISE LIMA 
ALVES

12491322 2 101 15 13:00 13:40 14:00

DEISIANE 
MILEIDE 
MARTINS DE 
ARRUDA

09517871 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DEMETRIO 
FRAGA RIOS 
E SILVA

09662804 8 103 12 13:00 13:40 14:00

DENISE CAR-
DOSO DE 
ASSIS

10276319 15 105 3 13:00 13:40 14:00

DENISE POZ-
ZANI DE FREI-
TAS BARBOSA

09432728 15 105 3 13:00 13:40 14:00

DENISIA MO-
RAES DOS 
SANTOS

12417360 15 105 3 13:00 13:40 14:00

DENIZE 
MAKOWSKI 
DE OLIVEIRA 
BENEDICTO

10042954 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DEVISON 
BARROS XA-
VIER

11600993 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DIEGO FER-
NANDO GUT-
TIERRES

10193642 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DIEGO GUE-
DES DE MELO

11321768 12 104 11 13:00 13:40 14:00

DIEGO PAES 
DE BRITO

10022627 8 103 12 13:00 13:40 14:00

DIEGO ROLIM 
DELLANAVA

09576118 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DIOGO AU-
GUSTO NO-
BREGA

12045888 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DIOGO DE 
OLIVEIRA

12477125 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DIOGO DIAS 
TELES DA 
SILVA

10037241 6 102 17 13:00 13:40 14:00

DIOGO GENE-
CIL MACIEL

09423346 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DIRCE MARIA 
DE OLIVEIRA 
LEMI MESSI-
NA DE CAS-
TRO

09580352 12 104 11 13:00 13:40 14:00

DOMINGOS 
APOLONIO 
SANTOS DE 
SOUZA

11744227 14 104 18 13:00 13:40 14:00

DONINA GER-
ZELLE MA-
CIEL TORRES 
JUSTINO

11996269 3 102 4 13:00 13:40 14:00

DONIZETE DE 
BRITO

12041130 12 104 11 13:00 13:40 14:00

DORCAS SOA-
RES MALTA 
DE FREITAS

12385360 2 101 15 13:00 13:40 14:00

DORIANY 
LIMA DE OLI-
VEIRA

10210822 15 105 3 13:00 13:40 14:00

DOUGLAS DE 
MATTOS SILVA

10649530 9 103 5 13:00 13:40 14:00

DOUGLAS 
FERREIRA 
LIMA

12249335 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DOUGLAS 
REZENDE 
BARROSO DE 
OLIVEIRA

10103775 8 103 12 13:00 13:40 14:00

DRIELLY RE-
GINA DA SILVA 
ZANELLI

10168150 5 102 8 13:00 13:40 14:00

DRIELY BRU-
NA DE OLI-
VEIRA

11040092 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EBERARDO 
ALVES JU-
NIOR

10418431 2 101 16 13:00 13:40 14:00

EDENBERGUE 
LIMA NERES

09597743 9 103 5 13:00 13:40 14:00

EDER REY-
NALDO OLIVA-
RES

12111783 10 104 4 13:00 13:40 14:00

EDERSON 
SANTOS DE 
ALCANTARA

10666486 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDGAR GAL-
DINO DE LIMA

10964207 15 105 4 13:00 13:40 14:00

EDGARD 
JOSE DE BRI-
TO

12066796 14 104 18 13:00 13:40 14:00

EDGARD SE-
RAFIM DOS 
SANTOS

11575166 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDILENE NO-
RONHA FER-
REIRA

09959068 14 104 18 13:00 13:40 14:00

EDILSON 
JONATAH 
CARDOSO

10364560 2 101 16 13:00 13:40 14:00

EDILSON 
NAZARENO 
DOS SANTOS 
BRITO

12436216 15 105 4 13:00 13:40 14:00

EDIMILSON 
EVANGELISTA 
DE SOUZA

10760245 2 101 16 13:00 13:40 14:00
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EDINALDO 
DOS SANTOS 
ARAUJO

09696873 6 102 17 13:00 13:40 14:00

EDITE DE 
LURDES CAR-
VALHO

09842837 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDIVALDO 
DUTRA SOA-
RES

12497223 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDIVANIA 
CRISTINA 
MOURA

09497552 15 105 4 13:00 13:40 14:00

EDMAR RI-
CARDO FRAN-
CO

10479708 9 103 5 13:00 13:40 14:00

EDMILSON 
ANTONIO 
PERES

09944737 2 101 16 13:00 13:40 14:00

EDNA CRISTI-
NA LIRA MA-
TOS GOMES

12270172 8 104 1 13:00 13:40 14:00

EDNALVA 
RODRIGUES 
VIEIRA

12362751 12 104 11 13:00 13:40 14:00

EDSON CAN-
DIDO DOS 
SANTOS

11399970 9 103 5 13:00 13:40 14:00

EDSON FER-
REIRA MA-
CHADO

11943483 4 104 6 13:00 13:40 14:00

EDSON TEI-
XEIRA LIMA 
JUNIOR

12432270 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDUARDA 
FIGUEIREDO 
DE OLIVEIRA

12257826 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDUARDA 
REBOUCAS 
RUY

11736968 2 101 16 13:00 13:40 14:00

EDUARDO 
AUGUSTO 
BORGES

09786325 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDUARDO 
CARLOS DE 
SOUZA AL-
MEIDA

10520392 14 101 9 13:00 13:40 14:00

EDUARDO DE 
ALMEIDA SIL-
VA BORGES

10785302 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDUARDO DE 
SOUZA CRUZ

09465170 15 105 4 13:00 13:40 14:00

EDUARDO 
FRANCISCO 
BARRA BER-
NARDES

11573058 8 104 1 13:00 13:40 14:00

EDUARDO 
FRANCISCO 
CLEMENTINO

12507741 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDUARDO 
GOMES DE 
ANDRADE

09956328 9 103 5 13:00 13:40 14:00

EDUARDO 
LESSA CESAR

10264612 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EDUARDO 
ROGERIO DA 
SILVA

10365800 12 104 11 13:00 13:40 14:00

EGNO SAN-
TOS DIAS 
COELHO

12360333 5 102 8 13:00 13:40 14:00

ELAINE ALVES 
PAIVA

12500410 12 104 11 13:00 13:40 14:00

ELAINE APA-
RECIDA DOS 
SANTOS

09537724 2 101 16 13:00 13:40 14:00

ELAINE 
PONTES DE 
SOUSA

09600264 2 101 7 13:00 13:40 14:00

ELAINE ROSA 
DE BARROS

12233188 4 104 6 13:00 13:40 14:00

ELAINE TEI-
XEIRA RAMOS

10574107 14 104 18 13:00 13:40 14:00

ELCINE 
FERNANDES 
SILVA

12346675 8 104 1 13:00 13:40 14:00

ELEN CRISTI-
NA ROTONDO 
SILVA

09625232 15 105 4 13:00 13:40 14:00

ELI HAZAN 11945745 9 103 5 13:00 13:40 14:00
ELIANI JOR-
DANA DA SIL-
VA MOREIRA

09679944 16 105 9 13:00 13:40 14:00

ELICA SONIA 
MAGALHAES

11885491 5 102 8 13:00 13:40 14:00

ELIO PEREIRA 
LOPES

09804498 15 105 4 13:00 13:40 14:00

ELISA CER-
MINARO DE 
CASTRO

11044527 2 101 16 13:00 13:40 14:00

ELISABETH 
CARNEVALE 
BEZERRA 
DUTRA

09436910 9 103 5 13:00 13:40 14:00

ELISANDRA 
MOURA 
DEXHEIMER

09646655 4 104 6 13:00 13:40 14:00

ELISANGELA 
CRISITNA 
ROZANTE

12452580 14 104 18 13:00 13:40 14:00

ELISANGELA 
DE LACERDA

12211540 15 105 4 13:00 13:40 14:00

ELISEU ARAU-
JO DOS SAN-
TOS

12482897 14 104 18 13:00 13:40 14:00

ELISEU RIBEI-
RO DE MO-
RAES

11332425 5 102 8 13:00 13:40 14:00

ELISIANE MA-
RIA DE ALMEI-
DA POMPEU

12476161 5 102 8 13:00 13:40 14:00

ELISSON 
FERNANDO 
GOMES DE 
SOUZA

11640197 12 104 11 13:00 13:40 14:00

ELIZA DE AN-
DRADE LIRA

09716505 14 104 18 13:00 13:40 14:00

ELIZAMA 
CAPUCCI 
SANTOS

09529560 15 105 4 13:00 13:40 14:00

ELVIO RODRI-
GUES SAO 
JOAO

10755160 8 104 1 13:00 13:40 14:00

ELVIS BRAS-
SAROTO 
ALEIXO

11045400 12 104 11 13:00 13:40 14:00

EMERSON 
CLEBER BOR-
TOLIN

12429430 3 102 4 13:00 13:40 14:00

EMERSON DA 
SILVA

10465332 14 104 18 13:00 13:40 14:00

EMILY BRON-
ZE DOS SAN-
TOS

10061363 3 102 4 13:00 13:40 14:00

ENIO RIBEIRO 09759620 2 101 16 13:00 13:40 14:00
ENRIQUE 
MARTINS 
CABELO

12511463 7 103 2 13:00 13:40 14:00

ENZO BREVI-
GLIERI SICHI 
DE MELLO

12430854 3 102 4 13:00 13:40 14:00

ERIC DA SILVA 
CARDOSO

10905863 2 101 16 13:00 13:40 14:00

ERIC RIBEIRO 
GALINDO

12261670 16 105 9 13:00 13:40 14:00

ERIC WILLIAN 
DUARTE LINO

09545239 8 104 1 13:00 13:40 14:00

ERICA ALVES 
PAIVA

12258679 2 101 16 13:00 13:40 14:00
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ERICA DOMIN-
GOS

12360740 2 101 16 13:00 13:40 14:00

ERICA MAN-
GUEIRA DE 
SENA

10032568 5 102 8 13:00 13:40 14:00

ERLIS TONY 
CAETANO 
SILVA

12124141 8 104 1 13:00 13:40 14:00

ERNANE RA-
MOS DA MOTA

11111259 9 103 6 13:00 13:40 14:00

ESTER GAN-
DELMAN

10927174 12 104 11 13:00 13:40 14:00

EVANDRO 
BERNARDINO 
TEIXEIRA 
SANTOS

12464236 14 104 18 13:00 13:40 14:00

EVELI FER-
REIRA ANGE-
LINI

09835474 8 104 1 13:00 13:40 14:00

EVELIN DINIZ 
QUEIROZ

09740392 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EVELYN 
BARBOSA DA 
SILVA

12491055 5 102 8 13:00 13:40 14:00

EVELYN DE 
ASSIS

11336617 2 101 16 13:00 13:40 14:00

EVELYN GUI-
LHEN BAR-
BOSA

10468552 10 104 4 13:00 13:40 14:00

EVELYN MA-
CHADO CAR-
DOSO

12497975 4 104 6 13:00 13:40 14:00

EVERARDO 
BRASIL PE-
REIRA FILHO

09674489 5 102 9 13:00 13:40 14:00

EVERTON 
ALEXANDRE 
DE OLIVEIRA

11910925 5 102 9 13:00 13:40 14:00

EVILAILA SA-
LES DA SILVA

10150471 5 102 9 13:00 13:40 14:00

FABIANA 
GONCALVES 
DE OLIVEIRA

11392851 5 101 11 13:00 13:40 14:00

FABIANA 
ROSADO DE 
SOUZA DU-
RAES

12009520 15 105 4 13:00 13:40 14:00

FABIANA 
SIMOES DE 
SOUZA

10285229 12 104 11 13:00 13:40 14:00

FABIANO 
APARECIDO 
LAFALCE

11110007 9 103 6 13:00 13:40 14:00

FABIANO 
NUNES DE 
SOUZA

09972641 7 103 2 13:00 13:40 14:00

FABIO DOR-
NELAS

10739769 9 103 6 13:00 13:40 14:00

FABIO PEDRO 
DE OLIVEIRA

09620117 9 103 6 13:00 13:40 14:00

FABRICIA 
BETIOL SAL-
GADO

12480371 12 104 11 13:00 13:40 14:00

FABRICIO 
BARBIERI 
ROSSI

10323163 3 102 4 13:00 13:40 14:00

FABRICIO DA 
SILVA BAR-
ROS

10264671 4 104 6 13:00 13:40 14:00

FELIPE AN-
DRE SCHIAVI

09617035 14 104 18 13:00 13:40 14:00

FELIPE 
AUGUSTO 
BORGES BAR-
LETTA

09817247 5 102 9 13:00 13:40 14:00

FELIPE AU-
GUSTO CAS-
TRO SILVA

12513520 14 104 18 13:00 13:40 14:00

FELIPE BUE-
NO DE SOUZA

11729236 5 102 9 13:00 13:40 14:00

FELIPE CAR-
LOS DE NO-
BREGA ALBU-
QUERQUE

09817719 8 104 1 13:00 13:40 14:00

FELIPE 
GUSTAVO 
CAVALCANTE 
SALLES

11972165 2 101 16 13:00 13:40 14:00

FELIPE MI-
CHEL BRAGA

12483834 12 104 11 13:00 13:40 14:00

FELIPE PIAN-
CATELLI

10450521 7 103 2 13:00 13:40 14:00

FELIPE QUIRI-
NO FERREIRA

11431164 9 103 6 13:00 13:40 14:00

FELIPE RO-
CHA FELIX

10834818 14 104 18 13:00 13:40 14:00

FELIPE RO-
DRIGUES 
SOARES

09668551 15 105 4 13:00 13:40 14:00

FELIPHE 
CRISTIANO 
BELLUCI

09967656 16 105 9 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
BICHIR POLI 
FARINA

11393319 2 101 16 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
BORTOLOSO 
FAVA

09884475 16 105 9 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
COSTA ALVES 
DOS SANTOS

12383961 12 104 11 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
DE OLIVEIRA 
NEVES

12237817 14 104 18 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
LOPES DE CA-
MARGO

12251470 4 101 2 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
OLIVEIRA 
LEAL

11220821 5 102 9 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
PERINI DE 
CASTRO

11341106 13 104 16 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
SCHIEVANO 
SANCANA

12057525 15 105 4 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
SEBIN

10910492 9 103 6 13:00 13:40 14:00

FERNANDA 
TEIXEIRA DA 
SILVA

10127763 8 104 1 13:00 13:40 14:00

FERNANDO 
AMADOR

09831533 9 103 6 13:00 13:40 14:00

FERNANDO 
APARECIDO 
DE PAULA

11618736 14 104 18 13:00 13:40 14:00

FERNANDO 
CESAR DE 
SIQUEIRA

11286431 5 102 9 13:00 13:40 14:00

FERNANDO 
HENRIQUE 
CARDOSO 
MARTINS

10255532 9 103 3 13:00 13:40 14:00

FERNANDO 
LIMA BRAY-
NER

12372366 5 102 9 13:00 13:40 14:00

FERNANDO 
MENEZES 
MATHEUS

11206802 16 105 9 13:00 13:40 14:00

FERNANDO 
MIKIO OUSHI-
RO FILHO

10685480 14 104 18 13:00 13:40 14:00

FERNANDO 
PONTES DE 
LIMA E SILVA

12371254 3 102 4 13:00 13:40 14:00
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FERNANDO 
RODRIGUES 
FILHO

10025375 14 104 18 13:00 13:40 14:00

FILIPE NICO-
LETTI RIBEI-
RO

09701753 9 103 6 13:00 13:40 14:00

FILIPE YVO-
NIKA DE 
SOUZA

09475290 2 101 16 13:00 13:40 14:00

FLAUBERT 
PABLO MACE-
DO DE SOUSA

12309249 5 102 9 13:00 13:40 14:00

FLAVIA CARLA 
DA SILVA RI-
BEIRO

09905634 2 101 16 13:00 13:40 14:00

FLAVIA COSTA 
MIGLIORINI 
VON ELLEN-
RIEDER

10709720 2 101 16 13:00 13:40 14:00

FLAVIO ARA-
NHA

11367563 4 104 6 13:00 13:40 14:00

FLAVIO DE 
OLIVEIRA 
SOUZA

12224251 2 101 16 13:00 13:40 14:00

FLAVIO MO-
RAES MEDEI-
ROS

12265322 12 104 11 13:00 13:40 14:00

FLORINDA 
RITA MENDES 
GALVAO

09826874 5 102 15 13:00 13:40 14:00

FRANCIELE 
ROSA MOREI-
RA COSTA

10304398 12 104 11 13:00 13:40 14:00

FRANCIELLE 
APARECIDA 
MACHADO

10106235 3 102 4 13:00 13:40 14:00

FRANCIELLE 
VIEIRA DA 
SILVA

10075429 9 103 6 13:00 13:40 14:00

FRANCISCO 
DO VALLE 
RIBEIRO PON-
TIN

09933395 6 102 17 13:00 13:40 14:00

FRANCISCO 
GILSON DA 
SILVA

10432663 5 102 9 13:00 13:40 14:00

FRANCISCO 
HENRIQUE 
PEDROSO 
MARRA

11306068 5 102 9 13:00 13:40 14:00

FREDERICO 
AUGUSTO 
DAMASIO

11206870 8 104 1 13:00 13:40 14:00

GABRIEL 
ALDO DOS 
SANTOS

10397116 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GABRIEL 
EDUARDO DE 
OLIVEIRA

12332275 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GABRIEL 
GERARDINI 
ZANETTI

10105786 3 102 4 13:00 13:40 14:00

GABRIEL HEN-
RIQUE CRIS-
TOFOLLO DA 
SILVA

11672463 8 104 1 13:00 13:40 14:00

GABRIEL JOR-
GE COHEN DA 
SILVA

12353400 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GABRIEL OS-
CAR CARNEI-
RO SUAREZ

11210001 15 101 12 13:00 13:40 14:00

GABRIEL 
RIBEIRO 
EDUARDO

10680144 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GABRIEL RO-
SAS LISBOA 
DE OLIVEIRA

09491279 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GABRIEL 
SILVA RAMOS 
ZANI

09977279 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GABRIEL TAR-
GINO MAR-
TINS PIRES

12468525 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
BARRELLA 
MOURA

10118098 16 105 9 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
BELLEZE

10994130 14 104 18 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
DE OLIVEIRA 
TURQUETTO

12065501 2 101 16 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
HELENA DE 
OLIVEIRA PINI

12328324 3 102 4 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
MERCURIO 
DOS SANTOS

09655859 16 105 9 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
MONIQUE 
LOPES FER-
REIRA

10913971 2 101 16 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
OLIVEIRA

10737847 2 101 16 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
OLIVEIRA DA 
SILVA SOUZA

10422439 14 104 18 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
OLIVEIRA DE 
LARA

09733817 2 101 16 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
RODRIGUES 
DIAS GOU-
VEIA

11186488 13 104 16 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
SOUZA MO-
RAIS GUIMA-
RAES

12370720 11 104 5 13:00 13:40 14:00

GABRIELA 
STEFANI LAM-
BERT ZAGO

12134740 8 104 1 13:00 13:40 14:00

GABRIELLE 
ARAUJO FI-
GUEIREDO

10786031 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GABRIELLE 
LEMOS MI-
GRAN

09783903 8 104 1 13:00 13:40 14:00

GABRIELLE 
SOARES 
PAIVA

11440287 15 105 4 13:00 13:40 14:00

GEDEAO GE-
SIRVAL LOGI-
NO DE SOUZA

12345865 4 104 6 13:00 13:40 14:00

GEDIELSON 
BARBOSA DA 
SILVA

12479489 8 104 1 13:00 13:40 14:00

GEORGIA 
CRISTINA 
CAMPOS JA-
CINTO

10515526 8 101 6 13:00 13:40 14:00

GEOVANA 
LARISSA DA 
SILVA MAGA-
LHAES

12253715 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GEOVANA MA-
TOS DE ALBU-
QUERQUE

11337460 14 104 18 13:00 13:40 14:00

GERALDO 
FERREIRA 
NETO

12263320 14 104 18 13:00 13:40 14:00

GERLIANE DA 
SILVA FER-
REIRA

11278129 10 104 4 13:00 13:40 14:00

GERSSEN 
ASSONI

09430148 9 103 6 13:00 13:40 14:00
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GERVERSON 
RENATO TEI-
XEIRA BAR-
BOSA

09692720 15 105 4 13:00 13:40 14:00

GEYSE MI-
RELLE RE-
ZENDE BRITO

12483389 14 104 18 13:00 13:40 14:00

GIANCARLO 
RODRIGO DA 
SILVA DIAS

12220507 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GILBERTO 
MOREIRA

09548513 10 104 4 13:00 13:40 14:00

GILDEMAR 
FELIX DE LIMA

11143762 14 104 18 13:00 13:40 14:00

GILVAM DOS 
SANTOS SILVA

11626364 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GIOVANA DE 
OLIVEIRA 
GEREZ

10430474 12 104 12 13:00 13:40 14:00

GIOVANA 
FALSARELA 
MANTOVANI

11276770 14 104 18 13:00 13:40 14:00

GIOVANA 
MAGNANI 
VENTURA

12316733 8 104 1 13:00 13:40 14:00

GIOVANA MO-
LINA SILVA

11211776 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GIOVANNA 
FELIX DE 
ALMEIDA

09421882 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GIOVANNA 
RIGHETTI 
COSTA MAR-
QUES

12104469 16 105 9 13:00 13:40 14:00

GIOVANNA 
ROSA APOLI-
NARIO

10005323 2 101 16 13:00 13:40 14:00

GIOVANNA 
SILVA

10869476 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GIOVANNI 
GALHARDO 
DA SILVA

09442618 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GIRCILEY 
SANTOS 
ARAUJO

10031863 12 104 12 13:00 13:40 14:00

GISELE CAR-
VALHO DIAS 
SANTOS

11893672 2 101 7 13:00 13:40 14:00

GISELI SAC-
CO E MAR-
QUES

12281433 3 102 4 13:00 13:40 14:00

GISELLE FI-
GUEIRA SE-
VERINO

12490253 2 101 16 13:00 13:40 14:00

GISLAINE 
BUENO DA 
CUNHA

09474455 2 101 7 13:00 13:40 14:00

GISLENE FI-
GUEIRA SE-
VERINO

10745190 10 104 4 13:00 13:40 14:00

GISLENE MI-
CHELETTI

10043012 15 105 4 13:00 13:40 14:00

GISLEY MAISA 
DOS SANTOS 
COSTA

12428930 11 104 5 13:00 13:40 14:00

GIULIA NERES 
RIBEIRO SAN-
TOS

10442570 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GLAUCIA 
MARY VANSE-
TTO

09723510 8 104 1 13:00 13:40 14:00

GLAUCO CE-
SAR CERAN-
TO

10212957 4 104 6 13:00 13:40 14:00

GLEIDSON 
PAHOR

11697903 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GLEYSON 
MACEDO 
BORGES

12516422 14 104 18 13:00 13:40 14:00

GLEYSON 
NASCIMENTO 
RIBEIRO

12333891 2 101 16 13:00 13:40 14:00

GRACIELE 
VANESSA 
CASTROVIE-
JO LIMA

11522593 2 101 8 13:00 13:40 14:00

GREYCE 
ELLEN BRO-
CHADO ARAU-
JO DE SOUZA

11550945 4 101 1 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
ARRUDA CAS-
SAN

10833137 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
AUGUSTO 
DA SILVEIRA 
OLIVEIRA

12244252 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
AUGUSTO 
MACIEL VIGO

09989706 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
AUGUSTO 
PEREIRA BAR-
BOSA

12456705 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
AUGUSTO 
ZAMBONI

09802355 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
BATISTA LEITE

12454257 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
BICUDO RI-
BEIRO

09626476 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
CARDOSO DE 
SA

09428658 2 101 16 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
DE OLIVEIRA 
LIMA

11088834 12 104 12 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
DO NASCI-
MENTO CHA-
VES

12272736 5 102 9 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
HENRIQUE 
OLIVEIRA

12471798 8 104 1 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
MILHOMEM 
DOMENE

12470147 12 104 12 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
OLIVEIRA DA 
SILVA

12498203 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
RIBEIRO DE 
CARVALHO

12495425 16 105 9 13:00 13:40 14:00

GUILHERME 
YOSHIOKA

09563261 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GUILHERMO 
APARECIDO 
SILVA DOMIN-
GUEZ

10555811 14 104 18 13:00 13:40 14:00

GUSTAVO DE 
FREITAS SIVI

12516473 9 103 6 13:00 13:40 14:00

GUSTAVO 
ELIZEU DOS 
SANTOS

09729640 2 101 16 13:00 13:40 14:00

GUSTAVO 
SALGUEIRO

09808817 9 103 6 13:00 13:40 14:00

HEITOR LUIS 
FEINDT UR-
REJOLA SIL-
VEIRA

12372234 8 104 1 13:00 13:40 14:00

HELDEMAR-
CIO CUNHA 
DOS SANTOS

10202366 5 102 9 13:00 13:40 14:00

HELOA SUE-
LEM LAUREN-
TINO MAR-
TINS

10151672 9 103 6 13:00 13:40 14:00
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HELOISA 
HELENA 
GOMES DAS 
NEVES

09656251 12 104 12 13:00 13:40 14:00

HELTON OLI-
VEIRA GOMES

10733990 9 103 6 13:00 13:40 14:00

HELVIO LEAN-
DRO MERLI

12064564 5 102 9 13:00 13:40 14:00

HENRIQUE 
ANTONIO 
TOLEDO DE 
CASTRO

11259787 5 102 9 13:00 13:40 14:00

HENRIQUE 
CARVALHO 
IWAMOTO

09775722 9 103 7 13:00 13:40 14:00

HENRIQUE 
MATHEUS 
FERNANDES 
FERREIRA

09712216 6 102 17 13:00 13:40 14:00

HENRIQUE 
SICONELLO 
DOS SANTOS

12288608 9 103 7 13:00 13:40 14:00

HENRIQUE 
TOGUCHI 
BETTI

11914440 3 102 4 13:00 13:40 14:00

HERBERT 
KELLER MA-
DEIRA

12078905 14 104 19 13:00 13:40 14:00

HIADADLAY 
THAUNI 
ELLYN DOS 
SANTOS

11802499 4 104 6 13:00 13:40 14:00

HODARYS-
TON JASON 
BATISTA DE 
FRANCA

09962735 5 102 9 13:00 13:40 14:00

HUDSON LUIZ 
OLIVEIRA 
SILVA

10191240 5 102 9 13:00 13:40 14:00

HUILTON DE 
SOUSA SAN-
TIAGO

09555757 14 104 19 13:00 13:40 14:00

HUILTON DE 
SOUSA SAN-
TIAGO

09558250 7 103 2 13:00 13:40 14:00

IARA DA SILVA 11024623 15 105 4 13:00 13:40 14:00
IARA GARCIA 
SILVA DE CAR-
VALHO

09758437 9 103 7 13:00 13:40 14:00

IASMIM CA-
MARGO DE 
OLIVEIRA

12514853 9 103 7 13:00 13:40 14:00

ICARO HEN-
RIQUE DOS 
SANTOS RUS-
SO

11689285 9 103 7 13:00 13:40 14:00

IGOR HENRI-
QUE OLIVEIRA 
DE SOUZA

12502162 9 103 7 13:00 13:40 14:00

ILMA COR-
DEIRO DOS 
SANTOS

11003006 2 101 16 13:00 13:40 14:00

ILSO SOUZA 
DOS SANTOS

12492582 8 104 1 13:00 13:40 14:00

INARA MATOS 10354034 12 104 12 13:00 13:40 14:00
INGRID DE 
MELO OLIVEI-
RA

10131930 5 102 9 13:00 13:40 14:00

INGRID GISE-
LE DE SOUSA 
NOBRE

11309873 5 102 9 13:00 13:40 14:00

INGRID PE-
REIRA DA 
SILVA

12490547 9 103 7 13:00 13:40 14:00

IOLANDA MI-
CHELE CEZAR

12474460 5 102 9 13:00 13:40 14:00

IRANI PEREI-
RA BARBOSA

09725172 5 102 9 13:00 13:40 14:00

IRENE VIEIRA 
TAVARES

11540060 12 101 13 13:00 13:40 14:00

ISAAC NILTON 
FERNANDES 
DE OLIVEIRA

09767355 12 104 12 13:00 13:40 14:00

ISABEL DE 
MORAIS LO-
PES

11125799 12 104 12 13:00 13:40 14:00

ISABELA PRA-
DO

10832483 4 104 6 13:00 13:40 14:00

ISABELLA DA 
SILVA RAMOS

10000852 5 102 9 13:00 13:40 14:00

ISABELLA 
FERRARI 
SOARES

09948791 16 105 9 13:00 13:40 14:00

ISABELLA 
SILVA DA 
CONCEICAO

11233850 15 105 4 13:00 13:40 14:00

ISABELLI 
MONTEIRO 
DOS SANTOS

10540261 5 102 9 13:00 13:40 14:00

ISAIAS SOUSA 
DA SILVA

12470031 4 104 7 13:00 13:40 14:00

ISAQUE PE-
REIRA DE 
SOUSA

12471232 5 102 10 13:00 13:40 14:00

ISIS PRISCILA 
PIMENTEL DE 
OLIVEIRA

10497684 15 105 4 13:00 13:40 14:00

ISMAEL RA-
MOS REIS

12147729 2 101 16 13:00 13:40 14:00

ISOLDA LUCA 
DE LIMA

09701257 2 101 16 13:00 13:40 14:00

IVAN WILLIAN 
BARBOSA 
DE OLIVEIRA 
NOVO

12369047 6 102 17 13:00 13:40 14:00

IVANALDO 
PINHEIRO DA 
SILVA

11634448 12 104 12 13:00 13:40 14:00

IVANALDO 
PINHEIRO DA 
SILVA

11634944 15 105 4 13:00 13:40 14:00

IVANI ALE-
XANDRINA DE 
OLIVEIRA

09736107 12 104 12 13:00 13:40 14:00

IZAYANE SOU-
SA TEIXEIRA

11124105 15 105 4 13:00 13:40 14:00

JACKLINE 
SANTOS AL-
MEIDA

10336087 2 101 18 13:00 13:40 14:00

JAILSON 
FELINTO SAN-
TINO

12283355 12 104 12 13:00 13:40 14:00

JAILTON DA 
SILVA SANTOS

12495239 15 105 4 13:00 13:40 14:00

JAIME DOMIN-
GOS PEREIRA

12379891 8 104 1 13:00 13:40 14:00

JAIRO LUIS 
KONDO

12485284 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JAKELINE 
CRYSTINA 
DOS SANTOS 
SILVA

12521744 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JALUZA SAN-
TOS PIZA 
PERANDINI

09514775 12 104 12 13:00 13:40 14:00

JAMYLLE DE 
ARAUJO SILVA

09499261 15 105 4 13:00 13:40 14:00

JANAINA 
HELLEN LIMA 
SANTOS FLO-
RIDO

11125470 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JANAINA MA-
NHANI

11120789 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JANE DOS 
ANJOS NETO

12383708 15 105 4 13:00 13:40 14:00
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JANETE MON-
TEIRO GAR-
CIA

12255904 15 105 4 13:00 13:40 14:00

JAQUELINE 
APARECIDA 
DE OLIVEIRA 
NETTO

12239321 2 101 16 13:00 13:40 14:00

JAQUELINE 
NOGUEIRA 
DOS SANTOS

09682040 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JARDSON 
GOMES DA 
ROCHA SILVA

12184810 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JAYNE OLIVEI-
RA MAYRINK

12266205 8 104 1 13:00 13:40 14:00

JAYNNA CA-
ROLLINE DE 
OLIVEIRA 
PEREIRA

10372245 12 104 12 13:00 13:40 14:00

JEAN CARLOS 
DE JESUS DO-
RETTO

11228539 15 105 4 13:00 13:40 14:00

JEFERSON 
TREVISAN

12486884 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JEFFERSON 
DE ANDRADE 
LOPES

12320498 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JEFFERSON 
GONCALVES 
FLORES

09901469 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JENIFER RA-
QUEL JERONI-
MO WURGLER

12316911 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JENNIFER 
CRISTINA 
DOS SANTOS 
RUSSO

10468129 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JENNIFER 
SANTOS DE 
SOUZA

09448942 2 101 8 13:00 13:40 14:00

JESIANE SIL-
VEIRA GABAIA

12258547 6 102 17 13:00 13:40 14:00

JESSICA AS-
SIS DE MOU-
RA

10616950 15 105 4 13:00 13:40 14:00

JESSICA BRU-
NA MERQUIZ-
ZO ACÉZIO

10095349 9 101 5 13:00 13:40 14:00

JESSICA DA 
SILVA MEIRA

10632425 16 105 9 13:00 13:40 14:00

JESSICA 
MARIA COUTI-
NHO ROTERS

09642331 4 104 8 13:00 13:40 14:00

JESSICA MA-
TAVELES

09686800 6 101 3 13:00 13:40 14:00

JESSICA 
SANTOS DE 
ANDRADE

11234555 15 105 4 13:00 13:40 14:00

JESSICA 
STRASI

11358548 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JHENIFER 
VANESSA DE 
PUGAS

12237116 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JHONATAS DE 
SOUZA FIDEN-
CIO DA SILVA

12501034 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JOAO AUGUS-
TO PEREIRA 
DO PRADO

12410292 8 104 1 13:00 13:40 14:00

JOAO CAR-
LOS DUARTE

11132205 2 101 16 13:00 13:40 14:00

JOAO CAR-
LOS LIMA DE 
BARROS

09980270 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JOAO FELIPE 
ESCOBAR 
BUENO

10528474 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOAO MAR-
COS SILVA 
VILELA

10457330 15 105 4 13:00 13:40 14:00

JOAO PAULO 
PEREIRA DA 
SILVA

12496260 15 105 5 13:00 13:40 14:00

JOAO PEDRO 
DA SILVA 
MOSNA

09937390 8 104 1 13:00 13:40 14:00

JOAO VICTOR 
DA SILVA DE 
JESUS

12518697 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOAO VIC-
TOR FIDELIS 
BELLUZZO

12297828 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JOAO VIEIRA 
DA ROCHA

11927151 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JOAO VITOR 
DO NASCI-
MENTO

12509329 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JOCIEL DA 
SILVA

10050752 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOEDH DOS 
SANTOS

11199075 3 102 4 13:00 13:40 14:00

JOHN LEN-
NON GOMES 
DA MOTA

12312096 16 105 9 13:00 13:40 14:00

JOHNATAS 
SERAFIM DA 
SIVA

11005459 12 104 12 13:00 13:40 14:00

JOHNI CESAR 
DOS SANTOS

12472204 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JONAS CA-
MARGO NO-
GUEIRA

10436553 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JONAS CAR-
DOSO SILVEI-
RA

10386572 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JONAS LEO-
NARDO DOS 
ANJOS SAN-
TOS

12433845 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JONAS ZAIR 
VENDRAME

12460982 15 105 5 13:00 13:40 14:00

JONATA PE-
REIRA DA 
SILVA

09469583 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JONATHAN 
OLIVEIRA DE 
LIMA

09666265 8 104 1 13:00 13:40 14:00

JONATHAS 
MORARI

12518956 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JORGE LUIZ 
DE OLIVEIRA 
SANTOS

12418358 2 101 17 13:00 13:40 14:00

JORGENEI DA 
SILVA VIEIRA

12428450 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOSAFA 
EVANGELISTA 
PEREIRA ES-
PIRITO SANTO

12401021 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JOSE AILTON 
MENESES DE 
LISBOA

10923144 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JOSE ALBER-
TO DE ARAU-
JO

12425036 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JOSE ALE-
XANDRE 
FERREIRA DE 
OLIVEIRA

09466592 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOSE ANGELO 
GOMES DA 
SILVA

12424749 15 105 5 13:00 13:40 14:00

JOSE ANTO-
NIO LEMOS 
VERONESI

11972319 8 104 1 13:00 13:40 14:00

JOSE ANTO-
NIO PEREIRA

12231568 14 104 19 13:00 13:40 14:00
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JOSE APARE-
CIDO CORDEI-
RO

12127990 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JOSE ARTHUR 
CASTRO DOS 
SANTOS

11372184 6 102 17 13:00 13:40 14:00

JOSE AUGUS-
TO TEIXEIRA 
DA SILVA

12367699 6 102 17 13:00 13:40 14:00

JOSE CARLOS 
DE CARVA-
LHO

12274925 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOSE CARLOS 
DE OLIVEIRA 
JUNIOR

10320733 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOSE CARLOS 
IOP

12496995 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JOSE CLAU-
DIO SERAFIM 
VIEIRA DA 
SILVA

12400378 16 105 9 13:00 13:40 14:00

JOSE GOMES 
DA SILVA FELI-
ZARDO

11311320 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOSE HEN-
RIQUE DIAS 
DOS SANTOS

09841563 12 104 12 13:00 13:40 14:00

JOSE HUM-
BERTO CHA-
VES

11365129 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JOSE LUCAS 
BONESSO 
BOTAN

09836381 2 101 17 13:00 13:40 14:00

JOSE LUIS 
CHRIS-
TOPHER HU-
BER ESPIN-
DOLA

10308172 2 101 17 13:00 13:40 14:00

JOSE LUIZ DE 
MORAIS

10370692 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JOSE MARIO 
TIENGO

11624876 8 104 1 13:00 13:40 14:00

JOSE ORLEY 
DE SOUSA 
BELO

09877886 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOSE ROBER-
TO DA SILVA 
FREITAS JU-
NIOR

09559388 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JOSE ROBER-
TO GALAFAS-
SE

10439714 16 105 9 13:00 13:40 14:00

JOSE SAN-
DRO SILVA DA 
ROCHA

09789464 12 104 12 13:00 13:40 14:00

JOSEANE 
MICHELE 
GONCALVES 
FERREIRA

09548491 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JOSENILDE 
DE ALMEIDA 
CONCEICAO

11566205 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JOSIANE APA-
RECIDA SILVA 
DE GODOY

11908238 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JOSIANE 
SOUZA RA-
PHAEL

09484337 10 104 4 13:00 13:40 14:00

JOSIANE 
VALERIA SOA-
RES BISON

09489304 3 102 4 13:00 13:40 14:00

JOSIAS RO-
GERIO PAIVA

11180676 7 103 2 13:00 13:40 14:00

JOSUE LUCAS 
DE SOUSA

11397020 6 102 17 13:00 13:40 14:00

JOSY ELEN 
LONDRES DA 
SILVA

10169180 5 101 11 13:00 13:40 14:00

JOYCE APA-
RECIDA BAR-
BOSA

09795715 2 101 17 13:00 13:40 14:00

JUCARA 
SIMAO

10421602 4 104 8 13:00 13:40 14:00

JUCIELE 
MONTEIRO 
DE SOUZA

10457488 2 101 17 13:00 13:40 14:00

JULIA BENAT-
TI LEAO

11337591 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JULIA CAROLI-
NA DE FARIAS

09812733 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JULIA CHAVES 
PEREIRA

10167862 4 104 8 13:00 13:40 14:00

JULIA DE OLI-
VEIRA GOMES

10406697 2 101 17 13:00 13:40 14:00

JULIA MAZINI-
NI ROSA

11709626 4 101 2 13:00 13:40 14:00

JULIANA 
APARECIDA 
GIARETTA 
MANTOVANI

12246000 12 104 12 13:00 13:40 14:00

JULIANA 
DALLA CASA 
RODRIGUES

10165967 15 105 5 13:00 13:40 14:00

JULIANA DE 
ANDRADE 
MEIRA

12048178 8 104 1 13:00 13:40 14:00

JULIANA DO-
MINGOS DIAS

11421177 2 101 17 13:00 13:40 14:00

JULIANA 
FRANCO 
MASO

09694722 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JULIANA 
FROES FELIS-
BINO

10650733 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JULIANA MAR-
TIN LOUREN-
CO

09528890 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JULIANA PI-
NHO LEITE

09902635 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JULIANA 
RODRIGUES 
IBIAPINA DA 
SILVA

11840234 12 104 12 13:00 13:40 14:00

JULIANA 
TEIXEIRA DA 
SILVA

11436239 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JULIANA TRE-
VIZAM

09711929 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JULIANE DE 
ANDRADE

10923098 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JULIANE DE 
FREITAS

12369187 5 102 10 13:00 13:40 14:00

JULIANO 
BATISTA DE 
SOUZA

12490024 14 104 19 13:00 13:40 14:00

JULIANO FER-
REIRA GON-
CALES

09537260 3 102 4 13:00 13:40 14:00

JULIANO FER-
REIRA GON-
CALES

10312277 4 104 8 13:00 13:40 14:00

JULIO CEOLIN 
MACHADO

09820663 9 103 7 13:00 13:40 14:00

JUNIO MIQUI-
LINO SILVA

09746480 8 104 1 13:00 13:40 14:00

JUNIOR DA 
SILVA ANDRA-
DE

12222470 5 102 10 13:00 13:40 14:00

KAIKY DE 
PAULA DE 
SAO JOSE

09566210 12 104 12 13:00 13:40 14:00

KAIQUE JE-
SUS DE AL-
MEIDA

11044977 5 102 10 13:00 13:40 14:00

KAMILA ALVES 
RICARTE DE 
MOURA

11080922 12 104 12 13:00 13:40 14:00
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KAREN DE 
PAULA

10064796 5 102 10 13:00 13:40 14:00

KAREN REGI-
NA NOVAES 
OLYNTHO

09658297 10 104 4 13:00 13:40 14:00

KARIM LU-
CIANA VIEIRA 
CARLOS

10320229 6 102 17 13:00 13:40 14:00

KARINA LIMA 
DA SILVA

09919139 2 101 17 13:00 13:40 14:00

KARINA PE-
REIRA LOPES

09684832 5 102 10 13:00 13:40 14:00

KARINA RO-
DRIGUES 
BAPTISTA

12510467 12 104 12 13:00 13:40 14:00

KARINA RO-
GERIA SOA-
RES

10563873 9 103 7 13:00 13:40 14:00

KARINE BEA-
TRIZ OLIVEI-
RA PINTO

09560173 5 102 10 13:00 13:40 14:00

KARINY GON-
CALVES RO-
DRIGUES

11310480 15 105 5 13:00 13:40 14:00

KARLA LUANA 
ANTONIO

12500640 5 102 10 13:00 13:40 14:00

KAROLAYNNE 
RICHELLY 
PEREIRA BAR-
BOZA

11367741 9 103 8 13:00 13:40 14:00

KAROLINE 
AZEVEDO DA 
SILVA

10392513 2 101 17 13:00 13:40 14:00

KAROLINE DE 
PAULA GO-
MES MORAES

12346250 8 104 1 13:00 13:40 14:00

KASSIO FLO-
RES PASSOS 
LOPES

12404144 6 102 17 13:00 13:40 14:00

KATHARINA 
SMAIDI STE-
LLA

12391042 5 102 10 13:00 13:40 14:00

KATIA CRIS-
TINA DE MO-
RAES LOPES

11326166 5 102 10 13:00 13:40 14:00

KATIA IZILDA 
DA SILVA

12377724 15 105 5 13:00 13:40 14:00

KAUANE DE 
SA MARTINS 
CARVALHO 
MATHEUS

11188669 2 101 17 13:00 13:40 14:00

KELLY CRIS-
TINA FREITAS 
DA SILVA ALE-
XANDRINO

10395652 2 101 17 13:00 13:40 14:00

KELLY CRIS-
TINA RIBEIRO 
VENTURA

12500305 10 104 4 13:00 13:40 14:00

KELVEN COM-
PART ROCHA

10084991 3 102 4 13:00 13:40 14:00

KELVIN GA-
BRIEL MEN-
DES

10268596 5 102 10 13:00 13:40 14:00

KESIA DE 
OLIVEIRA 
BARBOSA

11389273 7 103 2 13:00 13:40 14:00

KETHILE 
REGINA MAR-
QUES DE 
CARVALHO

10697446 12 104 12 13:00 13:40 14:00

KEVIN SOUZA 
GONCALVES 
DE OLIVEIRA

09926291 15 105 5 13:00 13:40 14:00

KLEBER 
ALASSA GAR-
CIA

10079424 9 103 8 13:00 13:40 14:00

KLEBER 
DAMIAO DA 
SILVA

09573070 14 104 19 13:00 13:40 14:00

KLEBER DA-
NIEL DE OLI-
VEIRA

10467998 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LAERCIO APA-
RECIDO DOS 
SANTOS

12403377 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LAERCIO APA-
RECIDO DOS 
SANTOS

12492957 8 104 1 13:00 13:40 14:00

LAERCIO 
JESUS DE 
SOUZA

12228915 5 102 10 13:00 13:40 14:00

LAIS FAUSTO 
DE VASCON-
CELOS

12371440 3 102 4 13:00 13:40 14:00

LAIS HENRI-
QUE SOUZA 
ALVES

11237627 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LAIS MARTINS 
DURAES

10537813 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LAISCA LUIZA 
RODRIGUES 
CALGARO

12183210 16 105 9 13:00 13:40 14:00

LARA ALINE 
ROSA

12375292 5 102 10 13:00 13:40 14:00

LARISSA DA 
COSTA AR-
RAIS

11891483 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LARISSA 
GABRIELA 
BRASIL

09467556 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LARISSA MAR-
QUES MAR-
CHESINI

09420983 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LARISSA 
MARTINS DE 
SOUZA

12006459 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LAURA ALON-
SO

10446320 3 102 4 13:00 13:40 14:00

LAURA AVELI-
NO SILVA

10114300 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LAURA CRIS-
TINA SILVEIRA 
PERPETUO

09760334 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LAURA DE-
SUANI MEDEI-
ROS DA SILVA

12197904 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LAURA FER-
NANDA RIZZI

12408310 14 104 19 13:00 13:40 14:00

LAURA GON-
CALVES PIZA 
CANNAVAN

12170941 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LAURA SEGO-
VIA TERCIC

09909419 3 102 3 13:00 13:40 14:00

LAURIE DE 
FATIMA PITON 
OLIVEIRA

09825150 8 101 6 13:00 13:40 14:00

LAWANE 
VITORIA FER-
REIRA ALVES

09666222 12 104 12 13:00 13:40 14:00

LAYLA CHRIS-
TINA DE OLI-
VEIRA SILVA 
ROCHA

09763449 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LEANDRO 
BACHEGA

09932500 6 102 17 13:00 13:40 14:00

LEANDRO 
DANTAS DA 
SILVA

09439200 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LEANDRO 
DE OLIVEIRA 
FELIX

09655603 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LEANDRO 
NASCIMENTO 
PASSADORE

10948503 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LEANDRO 
NUNES RO-
DRIGUES

11791020 14 104 19 13:00 13:40 14:00
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LEANDRO 
PORTUGAL 
SILVA

10182390 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LEANDRO 
RAMOS DO 
NASCIMENTO

09924507 8 104 1 13:00 13:40 14:00

LEANDRO 
RIBEIRO DA 
SILVA

11400196 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LEANDRO RI-
BEIRO SERPA

09744657 2 101 8 13:00 13:40 14:00

LEIA IZUMI 
RODRIGUES 
DE LIMA

10475893 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LEIDE DAIA-
NA COELHO 
TRINDADE 
DUTRA

09715177 15 101 12 13:00 13:40 14:00

LEIDIANE 
SOUZA LIMA

09685740 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LEILIANE DOS 
SANTOS TA-
VARES

10409483 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LENINE CE 
MORENO 
BRASILEIRO 
BOREGAS E 
REGO

09622004 8 104 2 13:00 13:40 14:00

LEONARDO 
DE CILLO

12447633 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LEONARDO 
DE LIMA LUIZ

09902074 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LEONARDO 
HARADA

12217522 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LEONARDO 
JUNIOR DA 
SILVA

12271780 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LEONARDO 
MARIM POMI-
LIO

12330469 8 104 2 13:00 13:40 14:00

LEONARDO 
NASCIMENTO 
PITTARELLO

09443339 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LEONARDO 
RODRIGUES 
DE SANTANA

11491248 14 104 19 13:00 13:40 14:00

LEONARDO 
TOKITAKA 
CAMARGO

10002464 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LETICIA ALE-
XANDRA DE 
LIMA NUNES

10844198 12 104 12 13:00 13:40 14:00

LETICIA AL-
VES PERIN

10259902 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LETICIA MA-
RIANO DA 
SILVA

11579773 14 104 19 13:00 13:40 14:00

LETICIA NO-
GUEIRA VAS-
CONCELOS

12413674 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LETICIA POZ-
ZEBON

10764240 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LETICIA SE-
VERINI CAE-
TANO

10844228 6 102 17 13:00 13:40 14:00

LETICIA SOA-
RES DE SOU-
ZA SILVA

09536698 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LETICIA TEI-
XEIRA PEDRA

12317381 14 104 19 13:00 13:40 14:00

LEVI CRUZ 
REIS

12110051 6 102 17 13:00 13:40 14:00

LIA TERESA 
LAZAROTTO 
MOREIRA

11474882 16 105 9 13:00 13:40 14:00

LIDIA DA SILVA 
BUZETTO

12350788 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LIDIANE AN-
TONINI GOBBI 
DOS ANJOS

11047976 5 101 11 13:00 13:40 14:00

LIGIA GAMBINI 
DE OLIVEIRA 
SERRA

09775811 12 104 12 13:00 13:40 14:00

LIGIA HELENA 
LOVATTI

12501131 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LIGIA MAR-
QUES DE 
JESUS SAN-
TOS

09924337 4 104 8 13:00 13:40 14:00

LIGIA NISHI-
MOTO MAR-
TINS E MAR-
TINS

12284335 4 104 8 13:00 13:40 14:00

LILIAN MARIA 
CARVALHO 
DE OLIVEIRA

11230703 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LINDALVA 
DOS ANJOS 
LEITE

12195430 12 104 12 13:00 13:40 14:00

LISLEY CAS-
TELO SILVA

11395028 7 103 2 13:00 13:40 14:00

LIVIA GABRIE-
LA BARDUCHI

10006656 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LIVIA SALES 
SOUZA

10150188 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LIVIAN PEREI-
RA SANTOS

11814683 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LOCARLA 
BEATRIZ VIL-
LELA ROCHA

10709037 12 104 12 13:00 13:40 14:00

LORENA 
BRUIT

11305363 10 104 4 13:00 13:40 14:00

LORENZO DE 
PAULA SOUZA 
BOTINHON

11427647 8 104 2 13:00 13:40 14:00

LORRAINE 
REYES BISPO

12294519 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LOUGAN 
LAGASS PE-
REIRA

11667931 3 102 4 13:00 13:40 14:00

LUAN VITOR 
PRATES DO 
NASCIMENTO

09474170 8 104 2 13:00 13:40 14:00

LUANA APA-
RECIDA PI-
NHEIRO

10110569 6 102 17 13:00 13:40 14:00

LUANA CRIS-
TINA SANTOS 
MARQUES

11882000 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LUANA DOS 
SANTOS SILVA

12373117 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUANA 
EVILLYN VI-
NENTE DE 
QUEIROZ

11335343 4 104 8 13:00 13:40 14:00

LUANA NU-
NES MARTINS

11325984 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUANA SABRI-
NA SANTANA 
DA SILVA

11457023 2 101 8 13:00 13:40 14:00

LUANA YAKI-
NI SANTANA 
VILELA DE 
CARVALHO

10995994 12 104 12 13:00 13:40 14:00

LUARA MARIA 
ZAGO

12369853 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUCAS AN-
DRETTO

09863184 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUCAS BUO-
NO PIRONDI

11040793 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUCAS COSTA 
DA SILVA

12425605 12 104 12 13:00 13:40 14:00

LUCAS CRIS-
TINO DE AS-
SIS

09543562 4 104 8 13:00 13:40 14:00
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LUCAS DE 
JESUS DA 
SILVA

10345302 14 104 19 13:00 13:40 14:00

LUCAS DO 
CARMO SA-
RAIVA SOUSA

09474226 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUCAS 
EDUARDO 
PINTO CAR-
DOZO

09907408 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUCAS FER-
REIRA SILVA

10568352 14 104 19 13:00 13:40 14:00

LUCAS GO-
MES NASCI-
MENTO RO-
DRIGUES

10925473 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUCAS JOA-
QUIM PRES-
TES

12322261 6 102 17 13:00 13:40 14:00

LUCAS JOSE 
E SILVA

10899146 7 103 2 13:00 13:40 14:00

LUCAS MO-
REIRA ANDRE

09856790 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUCAS VALIA-
TI LOPES DE 
FIGUEIREDO

10206957 8 104 2 13:00 13:40 14:00

LUCCA PING-
NATARI LO-
TURCO

09429883 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUCI APARE-
CIDA RIBEIRO

11468890 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUCIAN SOA-
RES BUENO

12498343 7 103 2 13:00 13:40 14:00

LUCIANA 
CRISTINA 
SANTOS 
DUARTE

12516910 12 104 12 13:00 13:40 14:00

LUCIANA GI-
MENEZ MO-
NICCE

09534091 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUCIANA OLI-
VEIRA DOS 
SANTOS

12391727 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUCIANA PE-
LLICIARI

12501646 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUCIANA TAIS 
DE OLIVEIRA 
FERREIRA

09808671 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUCIANE DE 
LIRA TEIXEIRA

11687347 16 105 9 13:00 13:40 14:00

LUCIANO 
FRANCISCO 
RODRIGUES

10393170 14 104 19 13:00 13:40 14:00

LUCIANO 
JOSE DA 
SILVA

09905979 12 104 13 13:00 13:40 14:00

LUCIANO 
ROCHA PECA-
NHA

11075635 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUCIELE NAS-
CIMENTO DA 
SILVA

11689811 12 104 13 13:00 13:40 14:00

LUCILENE DA 
SILVA SOUZA

10262695 5 101 11 13:00 13:40 14:00

LUCINEIDE 
FONSECA 
BRANDAO 
FONTANA

10761276 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUCIVALDO 
MANOEL DOS 
SANTOS

09608796 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUCYLENE 
SARAIVA

12074462 8 104 2 13:00 13:40 14:00

LUDE GOMES 
CARDOSO 
NUNES

12459640 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LUIGI CEZARE 
PEZZATTO

10117997 12 104 13 13:00 13:40 14:00

LUIS ANTONIO 
TAFURI DA 
SILVA

12319988 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUIS EDUAR-
DO FURLANE-
TTO

10202544 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUIS FELIPE 
PEREIRA

09508678 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUIS FERNAN-
DO ACOSTA 
MARMONTEL

12263672 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUIS FERNAN-
DO BAIA AN-
TONIETTO

11289023 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUIS HENRI-
QUE LOPES 
DEHN

10726250 12 104 13 13:00 13:40 14:00

LUIS MARTINS 
CACERES 
NETO

11869267 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUIS OTAVIO 
DA SILVA

10023623 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUIS OTAVIO 
LEMES

09887750 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUISA YO-
NEKO TAYRA 
TERUYA

11501626 15 105 5 13:00 13:40 14:00

LUIZ ANTONIO 
DOS SANTOS

12261459 4 104 8 13:00 13:40 14:00

LUIZ ANTONIO 
MARIN

12295370 3 102 4 13:00 13:40 14:00

LUIZ CARLOS 
PAGOTTO 
JUNIOR

12262820 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUIZ FERNAN-
DO CARDEAL 
SIGRIST FI-
LHO

10399879 14 104 19 13:00 13:40 14:00

LUIZ GUSTA-
VO GASPA-
RINI COSTA 
FERREIRA

10364501 2 101 17 13:00 13:40 14:00

LUIZ SANTOS 
DO NASCI-
MENTO

10047549 14 104 19 13:00 13:40 14:00

LUIZ UXLEY 
NUNES DE 
MAGALHAES

12285692 9 103 8 13:00 13:40 14:00

LUIZA BI-
TENCOURT 
AMARANTE 
MALTONI

12397687 10 104 4 13:00 13:40 14:00

LUIZA GON-
CALVES AL-
MEIDA

09635335 5 102 11 13:00 13:40 14:00

LUIZA GRIECO 
FERES

11648880 8 104 2 13:00 13:40 14:00

LUZIA IVONE 
DOURADO 
GUEDES

12316970 2 101 17 13:00 13:40 14:00

MACIEL CA-
VALCANTE 
MODESTO DA 
SILVA

10258345 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MADALENA 
INOCENCIO

10392750 14 104 19 13:00 13:40 14:00

MAIARA DE 
ARAUJO PE-
REIRA

10078266 8 104 2 13:00 13:40 14:00

MAIARA RO-
DRIGUES DOS 
SANTOS SILVA

12409693 10 104 4 13:00 13:40 14:00

MAINARA 
FERREIRA 
BARBIERI

12398853 3 102 4 13:00 13:40 14:00

MAIRA ARDI-
GO MOREIRA 
SCANDELAI

12358940 5 102 11 13:00 13:40 14:00
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MAIRA CRISTI-
NA COSTA

10758860 15 105 5 13:00 13:40 14:00

MAIRA FRAN-
CO TANGE-
RINO

09506543 9 103 8 13:00 13:40 14:00

MAJOI NE-
GRETTI RO-
DRIGUEZ

10269142 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MALAQUIAS 
DAVID PORTO 
LOURENCO

11187476 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MANOEL FE-
LIX DA CRUZ 
NETO

10619658 8 104 2 13:00 13:40 14:00

MARA REGINA 
SANTOS VAZ 
DE LIMA

11181168 2 101 17 13:00 13:40 14:00

MARCEL GE-
TARUCK

11216131 3 102 4 13:00 13:40 14:00

MARCEL REI 
CORONATO

11578572 15 105 5 13:00 13:40 14:00

MARCELI 
SOUZA AN-
DRADE

09613633 2 101 17 13:00 13:40 14:00

MARCELO 
BECCARI DA 
SILVA

11271507 4 104 8 13:00 13:40 14:00

MARCELO 
DAMALIO 
GOES

11841907 14 104 19 13:00 13:40 14:00

MARCELO 
OHTA

10921460 6 102 17 13:00 13:40 14:00

MARCELO 
ROSA DOS 
SANTOS

12414352 9 103 8 13:00 13:40 14:00

MARCELO 
VALERIO AN-
DRIATI

10575685 9 103 8 13:00 13:40 14:00

MARCELO 
VELOZO 
YAMANOI

12502278 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARCIA AN-
DREIA LINO 
DE OLIVEIRA 
LOPES

09885293 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARCIA 
APARECIDA 
ARANTES

12477214 15 105 5 13:00 13:40 14:00

MARCIA APA-
RECIDA DA 
CRUZ MOREI-
RA

09423273 15 105 5 13:00 13:40 14:00

MARCIA APA-
RECIDA RIBEI-
RO DUARTE

11001666 4 101 2 13:00 13:40 14:00

MARCIA 
BORGES DE 
ABREU

09896554 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARCIA FER-
REIRA LAU-
DINO

11716266 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARCIA ISA-
BEL DE SOU-
ZA PRADO

10161902 16 105 9 13:00 13:40 14:00

MARCIA REGI-
NA BRUNO

12275620 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARCIA RI-
BEIRO DE 
AQUINO PINA-
RELLI

09608621 2 101 8 13:00 13:40 14:00

MARCIO 
ALMEIDA DA 
SILVA

09500278 8 104 2 13:00 13:40 14:00

MARCO AN-
TONIO CAETA-
NO DA SILVA

12253162 9 103 8 13:00 13:40 14:00

MARCO AN-
TONIO FOR-
NER

10474307 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARCO AN-
TONIO MAR-
TINS

12509140 8 104 2 13:00 13:40 14:00

MARCOS 
ALMIR POLE-
TTINI

09462961 3 102 4 13:00 13:40 14:00

MARCOS 
CARDOSO 
MARTINS

11734280 9 103 8 13:00 13:40 14:00

MARCOS DA 
SILVA ALMEI-
DA

09533400 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MARCOS EITI 
SHIMODA

12278882 14 104 19 13:00 13:40 14:00

MARCOS 
FELIPE SILVA 
SOARES

09420304 7 103 2 13:00 13:40 14:00

MARCOS 
FERNANDES 
AMORIM

09732411 14 104 19 13:00 13:40 14:00

MARCOS PAU-
LO DE OLIVEI-
RA DUARTE

12377945 3 102 4 13:00 13:40 14:00

MARCOS RO-
BERT CRUZ 
TEIXEIRA

09724990 8 103 11 13:00 13:40 14:00

MARCOS 
ROBERTO 
TOLEDO

09826246 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MARCOS 
SODRE DOS 
SANTOS

10250468 4 104 8 13:00 13:40 14:00

MARCO-
ZALEM 
CALSAVARA 
GOMES

11576782 5 101 11 13:00 13:40 14:00

MARCUS 
ALEXANDRE 
DESIRE 
SAUSSEY

11644826 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARCUS VINI-
CIUS DE SOU-
ZA SEIXAS

12363537 16 105 9 13:00 13:40 14:00

MARGARETE 
APARECIDA 
DE OLIVEIRA 
ALVES

12369381 15 105 5 13:00 13:40 14:00

MARIA ADJAI-
NA DE MACE-
DO

09823506 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARIA APARE-
CIDA

10693629 14 104 20 13:00 13:40 14:00

MARIA APA-
RECIDA DE 
BARROS DOS 
SANTOS

12163813 10 104 4 13:00 13:40 14:00

MARIA AU-
GUSTA COSTA 
GUERATO

12296376 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MARIA CELIA 
DA SILVA

09475931 3 102 4 13:00 13:40 14:00

MARIA CLA-
RA ALVAREZ 
CHOHFI

09825070 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARIA CLARA 
CESTARI DE 
OLIVEIRA

09554530 9 103 8 13:00 13:40 14:00

MARIA CRIS-
TIANE FER-
NANDES

12317187 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARIA DA PAI-
XAO SANTOS

10500561 15 105 5 13:00 13:40 14:00

MARIA DAS 
GRACAS DE 
LIMA NASCI-
MENTO

11334894 15 105 5 13:00 13:40 14:00

MARIA DE FA-
TIMA SOUZA 
SANTOS

12089150 5 101 11 13:00 13:40 14:00
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MARIA DE JE-
SUS PINHO

11511141 15 101 12 13:00 13:40 14:00

MARIA DO SO-
CORRO CO-
LARES VIDAL 
CANDIDO

10412050 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARIA 
EDUARDA 
CARRERI ITO

11706430 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARIA 
EDUARDA 
OEBY DA 
COSTA

10372865 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARIA 
EDUARDA 
RABASSI

10003665 15 105 5 13:00 13:40 14:00

MARIA ELANE 
DA SILVA

09693351 5 101 11 13:00 13:40 14:00

MARIA FER-
NANDA PE-
TERSEN DE 
MATOS

11612215 4 101 2 13:00 13:40 14:00

MARIA JOSE 
RAMOS RO-
QUE

12518417 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARIA MA-
DALENA DE 
SOUZA

11094613 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARIA TERE-
SA ITURRES

10273220 3 102 4 13:00 13:40 14:00

MARIA THE-
REZA SANTOS 
DE BARROS 
NUNES FER-
REIRA

09802886 4 104 8 13:00 13:40 14:00

MARIA VIRNA-
LICE DA SILVA

12299189 9 103 9 13:00 13:40 14:00

MARIANA 
CRISTINA 
ZAMPOLLI

09567925 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MARIANA DA 
SILVA LIMA

12229210 15 105 6 13:00 13:40 14:00

MARIANA DE 
JESUS ALVES

11645547 4 104 8 13:00 13:40 14:00

MARIANA 
FERRAZ ALMI-
RON

11470682 9 103 9 13:00 13:40 14:00

MARIANA 
GAMBINI DA-
MASCENO 
GRAMOLELLI

09789626 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARIANA 
JUSTINIANO 
SAVONE TO-
FANIN

09549277 15 101 12 13:00 13:40 14:00

MARIANA 
REGINA BOR-
GUETTI

09664254 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARIANA 
ROSATI PER-
RUCCI

09499504 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MARILAINE 
APARECIDA 
MARTINS 
MOTA

12344729 15 101 12 13:00 13:40 14:00

MARILENE 
LEITE SOA-
RES

12293938 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARILIA CA-
ROLINE BER-
NUSSI

10138790 9 103 9 13:00 13:40 14:00

MARILIA DE 
SOUSA NE-
VES

12508179 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MARILIA LO-
PES JUSTINO

12398845 3 102 5 13:00 13:40 14:00

MARILISA E 
SILVA CAR-
DOSO

10505148 15 105 6 13:00 13:40 14:00

MARINA 
GONCALVES 
LOPES

10293515 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARINA 
YOSHIE 
KOYAMA

09847340 15 105 6 13:00 13:40 14:00

MARINALVA 
DIAS RODRI-
GUES RODRI-
GUES

10567291 14 104 20 13:00 13:40 14:00

MARINALVA 
REGIANI FUR-
LAN

12485039 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARIO VINI-
CIUS WITTEE 
CARDOSO

12085367 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARISA DE 
FATIMA GAMA 
DE OLIVEIRA

10102639 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MARISTELA 
CAMPOVILA 
ROCHA

11693185 15 105 6 13:00 13:40 14:00

MARJORIE 
RONDON

09679570 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARLENE PE-
REIRA COSTA 
DE OLIVEIRA

12347051 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MARTA 
APARECIDA 
RODRIGUES 
LOPES

10210520 3 102 5 13:00 13:40 14:00

MARTHA ZAM-
BON MOLINA

10388958 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MARTINHO 
CAMARGO 
MILANI

12370118 8 104 2 13:00 13:40 14:00

MATEUS 
CHRISTOFA-
NO DOS SAN-
TOS

10333967 6 102 17 13:00 13:40 14:00

MATEUS DA 
SILVA CRIS-
TINA

10824111 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MATEUS FELI-
PE LEOCADIO

12183679 9 103 9 13:00 13:40 14:00

MATEUS LUIZ 
DE MOURA

11868490 15 105 6 13:00 13:40 14:00

MATHEUS 
COSTA GUE-
RATO

09902724 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MATHEUS 
HENRIQUE 
SILVA MAGA-
LHAES

10015680 9 103 9 13:00 13:40 14:00

MATHEUS MI-
CRONI ROSA

11071710 14 104 20 13:00 13:40 14:00

MATHEUS 
PIETRO DE 
MELO LAGO

11189053 7 103 2 13:00 13:40 14:00

MATHEUS 
SASTRE SOA-
RES

10262849 14 104 20 13:00 13:40 14:00

MAURA REGI-
NA PANDOL-
PHI

11329238 15 105 6 13:00 13:40 14:00

MAURICIO DE 
SOUZA LIMA

12434205 8 104 2 13:00 13:40 14:00

MAURICIO 
ESTEVES DO 
NASCIMENTO

11742500 9 103 9 13:00 13:40 14:00

MAURILIO DE 
CARVALHO

12449580 15 105 6 13:00 13:40 14:00

MAURINA S 
DOS REIS

12476765 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MAURO SE-
VERINO DE 
SANTANA

09606467 14 104 20 13:00 13:40 14:00

EDUCAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 111

MAXMILIAN 
DE SOUSA 
OLIVEIRA

12519502 6 102 17 13:00 13:40 14:00

MAYARA 
CRISTINA DE 
OLIVEIRA LUIZ

12324450 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MAYARA FER-
REIRA DELA 
LIBERA

09584285 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MAYARA LO-
BATO MEN-
DONCA

09436618 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MAYARA VE-
LOSO CAR-
DOSO

10072390 15 105 6 13:00 13:40 14:00

MAYK SAN-
CHES CRUZ

11700122 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MAYKOL DOU-
GLAS PINHEI-
RO NEVES

12375403 14 104 20 13:00 13:40 14:00

MAYRA SAN-
TIAGO RIBEI-
RO

11353236 3 102 5 13:00 13:40 14:00

MELISSA DOS 
SANTOS MAN-
TOVANI

09483942 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MICAEL CAR-
DIN CAPUANO

12381527 5 102 11 13:00 13:40 14:00

MICHEL BOR-
GES MAR-
QUES

09436731 8 104 2 13:00 13:40 14:00

MICHELE 
ANDRADE DE 
SOUZA

10324950 14 104 20 13:00 13:40 14:00

MICHELE DE 
OLIVEIRA

12370096 5 101 11 13:00 13:40 14:00

MICHELE 
MARQUES 
MIRANDA

09432736 9 101 5 13:00 13:40 14:00

MICHELE PA-
VAN DA CRUZ

12450790 5 102 12 13:00 13:40 14:00

MICHELLE AN-
DRADE SILVA 
PEDRO

09718656 2 101 8 13:00 13:40 14:00

MICHELLI 
CRISTINI 
CARDOSO 
MOREIRA DE 
OLIVEIRA

10618252 15 105 6 13:00 13:40 14:00

MILENA FON-
TES LUIZETE

10546359 16 105 9 13:00 13:40 14:00

MILENA RO-
DRIGUES 
BRANCO

09419543 3 102 5 13:00 13:40 14:00

MILLENA BE-
NICIO SILVA

12416282 9 103 9 13:00 13:40 14:00

MIRIAM JOSE 
DA COSTA 
BASILIO

11737484 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MIRKO ZOSI-
MO BURGOS 
UZQUEDA

12079570 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MOAS FRAN-
CISCO DA 
SILVA

09928812 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MOISES DIAS 10430440 2 101 19 13:00 13:40 14:00
MONA LISA 
TERTO MAR-
TINS

10358013 2 101 19 13:00 13:40 14:00

MONICA 
ARAUJO LA-
CERDA

09417001 12 104 13 13:00 13:40 14:00

MONICA DA 
SILVA ROSA

11274255 9 103 9 13:00 13:40 14:00

MONICA LI-
DIANE CANDI-
DO DO NASCI-
MENTO

10471359 5 102 12 13:00 13:40 14:00

MONIQUE 
ALVES DOS 
SANTOS

10785787 5 102 12 13:00 13:40 14:00

MONIQUE 
CAMPOS 
PEREIRA OR-
LANDELI

11183314 3 102 5 13:00 13:40 14:00

MONIQUE 
RINALDI PO-
TTES

09929746 6 102 17 13:00 13:40 14:00

MONISE DA-
VID DE OLI-
VEIRA

12329584 4 104 8 13:00 13:40 14:00

MURILO 
BELARMINO 
SCACHETTI

10522638 8 104 2 13:00 13:40 14:00

MURILO DURI-
GON SANTOS

12113026 3 102 5 13:00 13:40 14:00

NADHINY 
KETERINY DO 
CARMO RA-
MOS

11192194 9 103 9 13:00 13:40 14:00

NADILMA 
GUIMARAES 
DA SILVA

12165514 12 104 13 13:00 13:40 14:00

NADSON 
GONCALVES 
ALMEIDA

11478390 16 105 9 13:00 13:40 14:00

NAIRA REGI-
NA DA SILVA 
RIBEIRO

11328835 15 105 6 13:00 13:40 14:00

NAIRO DA 
SILVA

09902015 8 104 2 13:00 13:40 14:00

NATALI DA 
SILVA

12254797 5 102 12 13:00 13:40 14:00

NATALI DE 
DEUS BATISTA

12279790 5 102 12 13:00 13:40 14:00

NATALIA 
CARIOLANO 
GOMES

09891900 2 101 19 13:00 13:40 14:00

NATALIA DE 
MORAES GO-
MES

12159778 12 104 13 13:00 13:40 14:00

NATALIA MAR-
QUEZINI TEGA

11305657 6 102 17 13:00 13:40 14:00

NATALIA SILVA 
DE FARIAS

12500283 9 103 9 13:00 13:40 14:00

NATALLY SOA-
RES GABRIEL 
DA SILVA

11397110 15 105 6 13:00 13:40 14:00

NATANAEL 
RODRIGUES 
DE MORAIS

09948651 14 104 20 13:00 13:40 14:00

NATHALIA 
CATHARINA 
ALVES OLI-
VEIRA

10574239 11 104 5 13:00 13:40 14:00

NATHALIA 
SERAVALI DA 
SILVA

10361855 3 102 5 13:00 13:40 14:00

NATHALIA 
SILVA DE CAR-
VALHO

09484515 5 102 12 13:00 13:40 14:00

NATHALIA SIL-
VA PIANCA

10405909 12 101 13 13:00 13:40 14:00

NATHALIA 
VASCON-
CELOS DOS 
SANTOS BAR-
NABE

09759360 2 101 8 13:00 13:40 14:00

NAYARA 
CRISTINA DA 
COSTA

09559310 5 102 12 13:00 13:40 14:00

NAYARA GLA-
SIELI VIEIRA

09539310 5 102 12 13:00 13:40 14:00

NAYNE RO-
DRIGUES 
CALGARO

12473324 15 105 6 13:00 13:40 14:00
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NELSON AN-
TONIO CID

11133821 12 104 13 13:00 13:40 14:00

NEURYELEN 
DOS SANTOS 
BANDEIRA

12376906 16 105 9 13:00 13:40 14:00

NEUSA APA-
RECIDA ZANA-
TTA BRASSA-
ROTO

11435194 12 104 13 13:00 13:40 14:00

NEWTON 
FELIPE FER-
REIRA

10267557 8 104 2 13:00 13:40 14:00

NICKOLAS 
IAGO JULIO

09512578 6 102 16 13:00 13:40 14:00

NICOLE CAR-
VALHO GALIA-
TTO

12152021 15 105 6 13:00 13:40 14:00

NICOLE IZZO 
PICCININ

10029753 2 101 19 13:00 13:40 14:00

NICOLI FER-
NANDA GON-
CALVES

09950028 12 104 13 13:00 13:40 14:00

NICOLY MO-
DESTO PES-
SOA

12354074 5 102 12 13:00 13:40 14:00

NILSA MAR-
CANDALI FLO-
RIANO

10496394 15 105 6 13:00 13:40 14:00

NUBIA STEFA-
NE DA SILVA 
FRAGA

12335088 5 102 12 13:00 13:40 14:00

OLDAC DOS 
SANTOS PIN-
TO

11139390 9 103 9 13:00 13:40 14:00

ONDINA DE 
OLIVEIRA 
ARAUJO

12196231 12 104 13 13:00 13:40 14:00

ORCIZO 
FRANCISCO 
SILVESTRE

11264993 5 102 12 13:00 13:40 14:00

OSIRIS COR-
REIA BARBO-
SA DE MOURA

09668799 9 101 5 13:00 13:40 14:00

OSIRIS COR-
REIA BARBO-
SA DE MOURA

09669116 6 101 3 13:00 13:40 14:00

OSVALDO 
PEREIRA DA 
SILVA

09874739 5 102 12 13:00 13:40 14:00

OTAVIO LUIS 
LAZARI PE-
DROSO

12435546 8 104 2 13:00 13:40 14:00

OTONIEL 
DURAES DE 
SOUSA

10766065 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PALOMA 
APARECIDA 
LEONEL DE 
FRANCA

11634979 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PALOMA DINIZ 
CHANCHEN-
COW

09570500 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PALOMA MAR-
TINEZ SAMOS

11678232 2 101 19 13:00 13:40 14:00

PAMELA CRIS-
TINA ARAUJO 
DOS REIS

10301070 6 102 17 13:00 13:40 14:00

PAMELA MAR-
TINS MAIA

09447938 2 101 19 13:00 13:40 14:00

PAOLA PERES 
CAMARGO

12298352 16 105 9 13:00 13:40 14:00

PATRICIA DA 
SILVA GREG-
NER

09656847 8 104 2 13:00 13:40 14:00

PATRICIA DIO-
GO FIORITO

12113859 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PATRICIA 
FONSECA 
SANTOS

10386530 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PATRICIA 
HELENA 
ZORZI

12333638 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PATRICIA 
RAQUEL ES-
PERANCA

09420452 12 104 13 13:00 13:40 14:00

PATRICIA 
SILVA DE CAS-
TRO

09836268 14 104 20 13:00 13:40 14:00

PATRICIA VA-
LERI VIEIRA

11036869 15 105 6 13:00 13:40 14:00

PATRICK AMA-
RO DE ALMEI-
DA FERREIRA

11668032 2 101 19 13:00 13:40 14:00

PAULA APARE-
CIDA DE SOU-
ZA FLORIANO 
FERRAZ

12358290 8 104 2 13:00 13:40 14:00

PAULA DANIE-
LA DAS GRA-
CAS MARIA

12496286 12 104 13 13:00 13:40 14:00

PAULA MARIA 
ROSA

10214577 3 102 5 13:00 13:40 14:00

PAULA RA-
MALHO DOS 
SANTOS

12192759 15 105 6 13:00 13:40 14:00

PAULA RODRI-
GUES BOEIRA

11216310 12 104 13 13:00 13:40 14:00

PAULO AN-
DRE RUGGE-
RO

11334274 14 104 20 13:00 13:40 14:00

PAULO ASSIS 
CAMARGO JR

12368130 3 102 5 13:00 13:40 14:00

PAULO DA-
GOBERTO 
VIANA CAS-
TRO

12125741 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PAULO HEN-
RIQUE SAN-
TOS QUEIROZ

11661763 15 105 6 13:00 13:40 14:00

PAULO LUCIO 
DE SOUSA 
JUNIOR

09676074 14 104 20 13:00 13:40 14:00

PAULO MA-
THEUS ORDO-
NHA DA SILVA

12478105 4 104 8 13:00 13:40 14:00

PAULO RO-
BERTO COSTA 
DA SILVA

12222186 4 104 8 13:00 13:40 14:00

PAULO RO-
BERTO MENE-
ZES

11437049 12 104 13 13:00 13:40 14:00

PAULO SER-
GIO ALVES 
DE MOURA 
JUNIOR

09921567 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PAULO SER-
GIO VIANA

11051159 6 102 17 13:00 13:40 14:00

PEDRO CAR-
DOSO DO 
NASCIMENTO 
KIM

12462977 9 103 9 13:00 13:40 14:00

PEDRO GUI-
LHERME DOS 
SANTOS

09462872 9 103 9 13:00 13:40 14:00

PEDRO HEN-
RIQUE ALVES 
BERNARDES

09527206 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PEDRO HEN-
RIQUE ARAU-
JO DA SILVA

09768041 2 101 19 13:00 13:40 14:00

PEDRO HEN-
RIQUE PALMA 
BALBINO

11605022 4 104 8 13:00 13:40 14:00

PEDRO HEN-
RIQUE PRADO 
VIEGAS

12367761 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PEDRO LU-
CAS CIRINO

09417125 12 104 14 13:00 13:40 14:00
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PEDRO LUIS 
DE CARVA-
LHO SILVA

10261834 8 104 2 13:00 13:40 14:00

PEDRO MI-
GUEL ALVES 
RAMOS

09956786 14 104 20 13:00 13:40 14:00

PEDRO OS-
VALDO DE 
ALMEIDA

10318011 5 102 13 13:00 13:40 14:00

PEDRO VIC-
TOR DE CAR-
VALHO

12362468 14 104 20 13:00 13:40 14:00

PETRA PI-
NHEIRO E 
SILVA

09931465 6 102 17 13:00 13:40 14:00

PRISCILA 
ALVES DE 
ANDRADE

12199010 2 101 19 13:00 13:40 14:00

PRISCILA 
ARRUDA RO-
DRIGUES

09723609 2 101 19 13:00 13:40 14:00

PRISCILA 
CRYSTINE 
MACHADO 
GOMES

09955607 5 102 12 13:00 13:40 14:00

PRISCILA 
GLAUCE DE 
OLIVEIRA

12425397 14 104 20 13:00 13:40 14:00

PRISCILA SIL-
VA QUEIROZ 
CEVADA

12067997 2 101 19 13:00 13:40 14:00

PRISCILA 
SPOSITO OKI-
DA TRINDADE

10128565 10 104 4 13:00 13:40 14:00

PRISCILIA 
CUSTODIO 
MONTEIRO 
SANTIAGO

11636912 2 101 19 13:00 13:40 14:00

RAFAEL AN-
TONIO DOS 
SANTOS

12396206 14 104 20 13:00 13:40 14:00

RAFAEL AN-
TONIO RIGO-
LINO FAVRIN

12379387 4 104 8 13:00 13:40 14:00

RAFAEL 
BARBOSA DE 
ALMEIDA

12267155 5 102 12 13:00 13:40 14:00

RAFAEL DE 
AQUINO AMA-
DEU

12298816 14 104 20 13:00 13:40 14:00

RAFAEL DUI-
LIO GIACO-
MINI

09983074 14 104 20 13:00 13:40 14:00

RAFAEL FER-
REIRA DE 
SOUZA

12464775 9 103 9 13:00 13:40 14:00

RAFAEL HEN-
RIQUE TEI-
XEIRA

11765062 6 102 17 13:00 13:40 14:00

RAFAEL JOR-
GE DE MIRAN-
DA

12365351 8 104 2 13:00 13:40 14:00

RAFAEL 
JUSTAMAND 
MARTINEZ 
CASSINO

12308706 2 102 1 13:00 13:40 14:00

RAFAEL LIMA 
DE ALENCAR

12408999 9 103 9 13:00 13:40 14:00

RAFAEL MA-
CERA

11334690 16 105 9 13:00 13:40 14:00

RAFAEL MAR-
QUES MONE-
GATTO

11524588 9 103 9 13:00 13:40 14:00

RAFAEL RIBEI-
RO MIRANDA 
LINDEMUTE

11147040 2 102 1 13:00 13:40 14:00

RAFAEL VINI-
CIUS DA SIL-
VEIRA

12172081 7 103 2 13:00 13:40 14:00

RAFAEL ZA-
CANTE FREI-
TAS

10179445 5 102 12 13:00 13:40 14:00

RAFAELA 
BARBOSA 
AMERICO

11185511 15 105 6 13:00 13:40 14:00

RAFAELA 
BARROS DOS 
SANTOS

11317027 3 102 5 13:00 13:40 14:00

RAFAELA 
CANTONI 
ANTUNES

12373346 3 102 5 13:00 13:40 14:00

RAFAELA DE 
BRITO VIEIRA

11908556 3 102 5 13:00 13:40 14:00

RAFAELA 
GONCALVES 
DE MORAES

11909668 5 102 12 13:00 13:40 14:00

RAFAELA MA-
RIA DE JESUS

09558870 2 101 8 13:00 13:40 14:00

RAFAELA 
SANTOS 
RIBEIRO DE 
CARVALHO

10752765 6 102 17 13:00 13:40 14:00

RAFAELLA 
PEPPE

09699376 12 104 14 13:00 13:40 14:00

RAIMUNDO 
ANTONIO DO 
NASCIMENTO

12460150 14 104 20 13:00 13:40 14:00

RAISSA LELIS 
DO COUTO

12195650 9 103 9 13:00 13:40 14:00

RAPHAEL 
KRIEGLER 
HIGUERA

12418552 5 102 12 13:00 13:40 14:00

RAQUEL BAP-
TISTA MA-
RIANI

10546847 9 103 9 13:00 13:40 14:00

RAQUEL DE 
ALMEIDA

10094130 5 102 12 13:00 13:40 14:00

RAQUEL FER-
REIRA RODRI-
GUES ALVES

10764143 5 102 12 13:00 13:40 14:00

RAQUEL 
LUCIANA 
TEODORO DE 
FRANCA

10464816 15 105 6 13:00 13:40 14:00

RAQUEL 
VECCHI CAS-
TAGNA

12496464 5 102 12 13:00 13:40 14:00

REBECCA 
BRENNER 
GROSSE 
SULLAEZ

10082794 14 104 20 13:00 13:40 14:00

REGIANE 
CANDIDA 
FERNANDES

09516123 14 104 20 13:00 13:40 14:00

REGIANE 
FERREIRA DE 
BRITO

10546081 12 104 14 13:00 13:40 14:00

REGIANE 
RAQUEL DOS 
REIS SILVA

09829571 15 105 6 13:00 13:40 14:00

REGIANE 
RODRIGUES 
RUIZ

12084883 10 101 4 13:00 13:40 14:00

REGINA CELIA 
ANDRE

09941290 4 104 8 13:00 13:40 14:00

REGINA HELE-
NA DALCIN

09654755 2 102 1 13:00 13:40 14:00

REGINA MA-
RIA MAGA-
LHAES

10053999 15 105 6 13:00 13:40 14:00

REGINALDO 
CORREIA

09963430 6 103 1 13:00 13:40 14:00

REGINALDO 
LUCIANO 
TANGERINO

10514376 4 101 2 13:00 13:40 14:00

REINALDO 
FELIPE DOS 
SANTOS

12437638 9 101 5 13:00 13:40 14:00
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REINALDO 
LOPES DOS 
REIS

11000392 12 104 14 13:00 13:40 14:00

RENA DE 
MELO

11703652 12 104 14 13:00 13:40 14:00

RENAN AU-
GUSTO DE 
SOUSA

09784055 14 104 20 13:00 13:40 14:00

RENAN HEN-
RIQUE AN-
DERSEN

12352586 14 104 20 13:00 13:40 14:00

RENAN IVAS-
SA ARAKAKI

10536477 9 103 9 13:00 13:40 14:00

RENAN MA-
CHADO

11166819 4 104 8 13:00 13:40 14:00

RENATA BAR-
TOLOMEU

12078719 9 103 9 13:00 13:40 14:00

RENATA CAN-
DIDO WOELZ

12488267 12 101 13 13:00 13:40 14:00

RENATA CRIS-
TINA DE JE-
SUS OLIVEIRA

09658211 12 104 14 13:00 13:40 14:00

RENATA 
REBOUCAS 
ARAUJO

09531653 12 104 14 13:00 13:40 14:00

RENATO ALE-
XANDRE DE 
TOLEDO

12282901 2 102 1 13:00 13:40 14:00

RENATO BO-
NICONTRO 
ROSA

10153268 9 103 9 13:00 13:40 14:00

RICARDO 
PALACIO

10375449 9 103 9 13:00 13:40 14:00

RICARDO 
VIEIRA WIN-
TER

09510354 4 104 8 13:00 13:40 14:00

RITA DE CAS-
SIA BLANDO

09468021 5 102 12 13:00 13:40 14:00

RITA DE CAS-
SIA MENDES 
SOUZA

10766480 2 102 1 13:00 13:40 14:00

ROBERSON 
DE SOUZA

09520104 5 102 12 13:00 13:40 14:00

ROBERTA AG-
NES ROMAO 
ROSA

10827013 15 105 6 13:00 13:40 14:00

ROBERTA 
MARCONDES

10803858 4 104 8 13:00 13:40 14:00

ROBERTO 
BARRENHA 
SANTOS

12277770 5 102 12 13:00 13:40 14:00

ROBERTO EU-
GENIO PEREI-
RA SOARES

10811907 14 104 20 13:00 13:40 14:00

ROBERTO 
LENGER DA 
SILVA

11395672 5 102 12 13:00 13:40 14:00

ROBSON OLI-
VEIRA SILVA

12420905 12 104 14 13:00 13:40 14:00

ROBSON SIL-
VA PORTO

11090235 15 105 6 13:00 13:40 14:00

RODNEI LEITE 
DE BARROS

09415700 14 101 9 13:00 13:40 14:00

RODOLFO 
GARCIA FER-
NANDES

11045388 5 102 12 13:00 13:40 14:00

RODRIGO 
ANTONIO 
FERRAZ DA 
SILVA

10939695 15 105 6 13:00 13:40 14:00

RODRIGO DA 
SILVA CHAVES 
BENTO

10153764 9 101 5 13:00 13:40 14:00

RODRIGO 
FLORCIZ

11309245 15 105 6 13:00 13:40 14:00

RODRIGO 
HENRIQUE 
MACHADO

10399445 8 104 2 13:00 13:40 14:00

RODRIGO 
TADEU ALVES 
REINA

10181083 9 103 9 13:00 13:40 14:00

ROGEL JOSE 
DE JESUS 
OLIVEIRA

11522569 5 102 12 13:00 13:40 14:00

ROGERIO 
BOARETTO

12438316 7 103 2 13:00 13:40 14:00

ROGERIO 
LUIZ CRE-
PALDI

12153230 14 104 20 13:00 13:40 14:00

ROGERIO 
MACHADO 
NASCIMENTO

09530320 14 104 20 13:00 13:40 14:00

ROMARIO 
LUIZ OLIVEIRA 
DA SILVA

09756256 5 102 14 13:00 13:40 14:00

RONALDO 
DE OLIVEIRA 
JARNYK

11077921 8 104 2 13:00 13:40 14:00

RONALDO DO 
PRADO LIMA

09794581 2 102 1 13:00 13:40 14:00

RONALDO 
HERNANDES

12405434 6 103 1 13:00 13:40 14:00

RONALDO 
MATHIAS DE 
MORAES

09644830 2 102 1 13:00 13:40 14:00

RONAN SILVA 
CARDOSO

09434925 15 105 6 13:00 13:40 14:00

RONDINEI 
MARCAL MA-
CHADO

09959360 15 105 6 13:00 13:40 14:00

RONEI ZANI-
QUELI FRAN-
CO

09560629 2 101 8 13:00 13:40 14:00

RONNIE 
HENRIQUE 
DE OLIVEIRA 
MARTINS 
CURTY

11700203 8 104 2 13:00 13:40 14:00

ROSA DOS 
SANTOS AL-
CALDE

12270270 2 102 1 13:00 13:40 14:00

ROSANA 
MARQUES DE 
LIMA

10814710 9 103 9 13:00 13:40 14:00

ROSANGELA 
APARECIDA 
DO NASCI-
MENTO

12223549 2 102 1 13:00 13:40 14:00

ROSANGELA 
MURARI CAR-
DOSO

09499075 12 104 14 13:00 13:40 14:00

ROSANGELA 
REZENDE 
CASSIANO

10575596 14 104 20 13:00 13:40 14:00

ROSEANE RO-
CHA ANDRE 
BORGES

10148418 12 104 14 13:00 13:40 14:00

ROSELI 
APARECIDA 
SCRICCO

11455233 12 104 14 13:00 13:40 14:00

ROSELI APA-
RECIDA SILVA 
FANTUCCI

10334980 2 102 1 13:00 13:40 14:00

ROSELI FATI-
MA COSTA E 
SILVA

12356948 4 104 8 13:00 13:40 14:00

ROSELI OLI-
VEIRA BER-
SELIE

11265353 14 104 20 13:00 13:40 14:00

ROSELI TERE-
SINHA TES-
SER

12462179 2 102 1 13:00 13:40 14:00

ROSELY TONI-
NI PEREIRA

10203729 9 103 9 13:00 13:40 14:00
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ROSEMEIRE 
MENDES 
CAVALHEIRO 
COSTANSKI

10827358 4 104 8 13:00 13:40 14:00

ROSILENE 
PEREIRA DE 
SOUSA

10442936 5 102 14 13:00 13:40 14:00

ROZANIA 
MARIA DE 
SOUZA

12377902 14 104 20 13:00 13:40 14:00

ROZEANE 
ANDRADE DA 
SILVA

10360840 12 104 14 13:00 13:40 14:00

RUBENS DE 
PAULA BAR-
BOSA JUNIOR

10173420 8 104 2 13:00 13:40 14:00

RUI FLOREN-
CIO DA SILVA

10132163 4 104 8 13:00 13:40 14:00

RUTH MAR-
QUES GARCIA

12072257 5 102 14 13:00 13:40 14:00

RYAN SANTIA-
GO DE BRITO

11246324 5 102 14 13:00 13:40 14:00

SABRINA DA 
COSTA FER-
REIRA

09857737 15 105 7 13:00 13:40 14:00

SABRINA 
FARIAS DE 
ANDRADE 
OLIVEIRA

10124608 2 102 1 13:00 13:40 14:00

SABRINA GO-
TTSCHLISCH 
DA SILVA

12237612 9 103 9 13:00 13:40 14:00

SALETE MA-
RIANO ROSA

12401030 15 101 12 13:00 13:40 14:00

SALIN AUGUS-
TO AMOEDO 
SARMENTO

12427152 16 105 9 13:00 13:40 14:00

SAMUEL CAR-
ROCHANO 
DIAS

09849530 9 103 9 13:00 13:40 14:00

SAMUEL DE 
CASSIA VITO-
RIANO

12417203 5 102 14 13:00 13:40 14:00

SAMUEL 
DUARTE 
SIMAO

10138668 14 104 20 13:00 13:40 14:00

SAMUEL 
PAULINO DOS 
SANTOS

11765577 14 104 20 13:00 13:40 14:00

SAMUEL 
PEREIRA DE 
SOUZA

09436685 15 105 7 13:00 13:40 14:00

SAMYRA 
SIMAO DE 
SOUSA

09492364 9 103 10 13:00 13:40 14:00

SANDRA 
CUSTODIO DA 
CUNHA

11693304 15 105 7 13:00 13:40 14:00

SANDRA 
HELENA FRAY 
PIRES

09603409 12 104 14 13:00 13:40 14:00

SANDRA 
ISRAELA RO-
CHA RAMA-
LHO

09833234 5 102 14 13:00 13:40 14:00

SANDRA RE-
GINA BARATI

10293019 9 103 10 13:00 13:40 14:00

SANDRA RE-
GINA REIS 
FERREIRA

10265473 8 101 6 13:00 13:40 14:00

SANDRA SCA-
RONE SILVA

11035692 12 104 14 13:00 13:40 14:00

SANDY LAUA-
NE ZORZETE

09865292 12 104 14 13:00 13:40 14:00

SARA APARE-
CIDA DE VAS-
CONCELOS

12500054 12 104 14 13:00 13:40 14:00

SARA RAMOS 
DE OLIVEIRA

10465235 2 102 1 13:00 13:40 14:00

SARA SOLAN-
GE OLIVEIRA 
COSTA

11159618 2 102 1 13:00 13:40 14:00

SAULO LINO 
MONTEIRO

11061405 15 105 7 13:00 13:40 14:00

SAULO MAR-
COS ADRIANO

12417076 12 104 14 13:00 13:40 14:00

SEBASTIANA 
CAROLINA 
BRAGA PAS-
COAL

12016594 15 105 7 13:00 13:40 14:00

SERGIO DAN-
GELO LEITE

09757929 14 104 20 13:00 13:40 14:00

SERGIO RO-
DRIGUES

10399135 8 104 2 13:00 13:40 14:00

SERGIO TEO-
DORO DE 
JESUS

10053670 9 103 10 13:00 13:40 14:00

SERGO SOU-
SA DA SILVA

11300043 15 105 7 13:00 13:40 14:00

SHEILA APA-
RECIDA DE 
ALMEIDA 
PINHEIRO 
TEIXEIRA

09820892 14 105 1 13:00 13:40 14:00

SIBELI LETI-
CIA DA SILVA

09532358 5 102 14 13:00 13:40 14:00

SIDNEY 
AMANCIO DA 
SILVA

12204285 5 102 14 13:00 13:40 14:00

SILEI MARIA 
DE OLIVEIRA

12042315 9 103 10 13:00 13:40 14:00

SILMARA REIS 
DE GASPARI

09914986 15 105 7 13:00 13:40 14:00

SILVANA DAS 
NEVES

10453610 15 105 7 13:00 13:40 14:00

SILVANA LE-
MOS DE OLI-
VEIRA

10764321 14 105 1 13:00 13:40 14:00

SILVIA FER-
NANDA DOS 
SANTOS

12258687 5 102 14 13:00 13:40 14:00

SILVIENNE 
UEDA VIANNA 
MOREIRA

11324511 14 105 1 13:00 13:40 14:00

SILVIO ADE-
GAS PERA

12417254 9 103 10 13:00 13:40 14:00

SILVIO SOUZA 
ALVES FILHO

12065587 8 104 2 13:00 13:40 14:00

SIMONE AP 
ANDREASSA

10183477 5 102 14 13:00 13:40 14:00

SIMONE 
FRANCISCA 
SARMENTO

09710531 2 102 1 13:00 13:40 14:00

SIMONE MA-
RIA DA SILVA

10544534 4 104 8 13:00 13:40 14:00

SIMONE NA-
SAR

10219617 2 102 1 13:00 13:40 14:00

SOCRATES 
DA SILVA 
FRESNEDA

10173323 5 102 14 13:00 13:40 14:00

SOFIA 
HIROKO 
YAMAKAMI 
YABUUTI

10892095 2 102 1 13:00 13:40 14:00

SOFIA NASAR 
FERREIRA DE 
MESQUITA

10219498 2 102 1 13:00 13:40 14:00

SOFIA THEO-
DORO PRE-
VATTO DA 
FONSECA

09558853 9 103 10 13:00 13:40 14:00

SOLANGE DA 
SILVA ALMEI-
DA

10451889 15 105 7 13:00 13:40 14:00

SOLANGE 
TISAE NAKA-
GAWA NO-
GUEIRA

10554947 12 104 14 13:00 13:40 14:00
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SONIA ARAU-
JO DA SILVA

10279660 12 104 14 13:00 13:40 14:00

SONIA PEIXO-
TO DA SILVA

10202986 4 104 8 13:00 13:40 14:00

SONIA TIBUR-
CIO DE PAULA

10087460 12 104 14 13:00 13:40 14:00

STEFANI NU-
NES PEDRO-
SO

09753923 14 105 1 13:00 13:40 14:00

STEFANNY 
LOPES DA 
SILVA

12498157 6 103 1 13:00 13:40 14:00

STELA SELL-
MER MANCI-
NELLI

10891900 4 104 8 13:00 13:40 14:00

STEPHANIE 
DE SOUZA 
ALMEIDA DA 
SILVA CIRILLO

10200231 12 104 14 13:00 13:40 14:00

SUELMO TAR-
LEN FERNAN-
DES

10473955 8 104 2 13:00 13:40 14:00

SULAINE 
CRISTINA 
BALESTERO

12330884 12 104 14 13:00 13:40 14:00

SUSAN FER-
REIRA DA 
SILVA

09448870 10 104 4 13:00 13:40 14:00

SUSANA 
AMANDA IA-
MAGATE

10291458 5 102 14 13:00 13:40 14:00

SUSI CAROLI-
NE TARCISIO 
DA SILVA

12354422 12 104 14 13:00 13:40 14:00

TABATA TUR-
QUETTO

09928510 2 102 1 13:00 13:40 14:00

TAINA MIRAN-
DA BORGES

11906367 15 105 7 13:00 13:40 14:00

TAIS ANDREA 
PEREIRA MA-
CIEL

12467839 2 102 1 13:00 13:40 14:00

TAIS PEREIRA 
DE SOUSA 
LIMA

09876898 3 102 5 13:00 13:40 14:00

TALITA ADRIE-
LE ZORZETE

10053417 9 103 10 13:00 13:40 14:00

TALITA DA SIL-
VEIRA BRAGA

11715790 4 104 8 13:00 13:40 14:00

TALITA SUE-
LEN ZANETTI 
DE CARVA-
LHO

12286249 15 105 7 13:00 13:40 14:00

TALLITA CRIS-
TINA DOS 
SANTOS

12484024 5 102 14 13:00 13:40 14:00

TAMIRES DA 
COSTA GRA-
NADA

10939784 15 105 7 13:00 13:40 14:00

TAMIRES 
REAME DA 
SILVA

12258881 2 102 1 13:00 13:40 14:00

TANDERLY 
ARRUDA DE 
ALMEIDA

10130721 6 101 3 13:00 13:40 14:00

TANIA APARE-
CIDA DE FATI-
MA BOARATI

12475955 12 104 14 13:00 13:40 14:00

TANIA CRISTI-
NA MATAVELI

12494712 2 102 1 13:00 13:40 14:00

TANIA MARA 
PAVAN TO-
ZELLI

10807047 4 104 9 13:00 13:40 14:00

TANIA MARA 
PAVAN TO-
ZELLI

10808280 3 102 5 13:00 13:40 14:00

TANIA MAR-
QUES DE AS-
SIS BARROS

12275484 12 104 14 13:00 13:40 14:00

TARSILA FREI-
RE D ABRON-
ZO

11635134 2 102 2 13:00 13:40 14:00

TATIANA CRIS-
TINA DOS 
SANTOS DE 
PAULA

11072253 14 105 1 13:00 13:40 14:00

TATIANA KAS-
SNER

11644494 12 104 14 13:00 13:40 14:00

TATIANE DE 
SOUZA VIANA

09581901 5 101 11 13:00 13:40 14:00

TATIANE FER-
NANDES DE 
PAULA

09908234 2 102 1 13:00 13:40 14:00

TATIANE LIMA 
DINIZ DA 
SILVA

09668004 15 105 7 13:00 13:40 14:00

TATIANE 
MAGALHAES 
MORA

11669209 2 102 1 13:00 13:40 14:00

TATIANE MEI-
RE LOPES

09469532 15 101 12 13:00 13:40 14:00

TAYLOR MEN-
DES JORGE

12442909 5 102 14 13:00 13:40 14:00

TAYNA DE 
SOUSA COS-
TA MORENO

10314636 5 102 14 13:00 13:40 14:00

TAYNE VIS-
NARDI GOU-
VEIA

10170812 5 102 14 13:00 13:40 14:00

TAYS MARIA 
CASTALDI 
VALERIO

12366668 3 102 5 13:00 13:40 14:00

TELMA FAUS-
TINO BARROS 
DOS SANTOS

10440941 2 101 8 13:00 13:40 14:00

TERESA DA 
SILVA ROSEI-
RA

12163244 8 104 2 13:00 13:40 14:00

TEREZINHA 
SILVA SIMAS

09581189 5 102 14 13:00 13:40 14:00

THABATA DA 
SILVA DE OLI-
VEIRA

10567577 15 105 7 13:00 13:40 14:00

THAINA BISPO 
LACERDA

09591222 6 103 1 13:00 13:40 14:00

THAINA BISPO 
LACERDA

09591729 2 102 1 13:00 13:40 14:00

THAINA DOS 
SANTOS BE-
NEDITO

12518239 5 102 14 13:00 13:40 14:00

THAIS BELEM 
DE SOUZA 
OLIVEIRA

10930060 9 103 10 13:00 13:40 14:00

THAIS DE 
BALBINO 
MALDONADO 
TATAR

10289453 10 104 4 13:00 13:40 14:00

THAIS DE 
SOUZA SAN-
TOS

09603212 2 102 1 13:00 13:40 14:00

THAIS DINIZ 
FERNANDES 
MARQUES

12405442 2 102 1 13:00 13:40 14:00

THAIS PILOTO 
DA SILVA

12201294 15 105 7 13:00 13:40 14:00

THAIS TASSIA 
DE SOUSA 
PEDROZA

10074694 5 102 14 13:00 13:40 14:00

THAIS TREVI-
SAN OLIVEIRA

11753900 10 104 4 13:00 13:40 14:00

THALIA DA 
COSTA E 
SILVA

12065145 9 103 10 13:00 13:40 14:00

THALIA PALO-
MA DE ARAU-
JO NAVIA

09605029 10 104 4 13:00 13:40 14:00
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THANGRIANY 
MEZZETTI DA 
SILVA

09559132 5 102 14 13:00 13:40 14:00

THAYANNA 
DE FATIMA 
UMBELINO DE 
SOUZA

12327026 2 101 8 13:00 13:40 14:00

THAYNE 
OLIVEIRA DA 
SILVA

11389966 2 102 1 13:00 13:40 14:00

THIAGO AZE-
VEDO SAN-
TANA

09622292 15 105 7 13:00 13:40 14:00

THIAGO BAR-
BOSA PEREI-
RA

11090189 5 102 14 13:00 13:40 14:00

THIAGO FER-
REIRA DE 
AVILA

10173480 14 105 1 13:00 13:40 14:00

THIAGO 
MIGUEL AN-
DREU

12249289 10 104 4 13:00 13:40 14:00

THIAGO NA-
VARRO BUE-
NO

12430986 4 104 9 13:00 13:40 14:00

THIAGO RE-
ZEK MATSU-
MOTO

12426687 6 103 1 13:00 13:40 14:00

THIFFANY 
SOUZA DO 
NASCIMENTO

09560416 6 103 1 13:00 13:40 14:00

THOMAZ 
EVANGELISTA

12224286 4 104 9 13:00 13:40 14:00

TIAGO ALMEI-
DA DINIZ

12521868 8 104 2 13:00 13:40 14:00

TIAGO ALMEI-
DA MARTINS

12444723 16 105 9 13:00 13:40 14:00

TIAGO FELIX 
DOS SANTOS

12246620 14 105 1 13:00 13:40 14:00

TIAGO FILIPE 
POLESSI

12423866 15 105 7 13:00 13:40 14:00

TIAGO IOBBI 
DA COSTA

09702563 5 102 14 13:00 13:40 14:00

TIAGO KRIE-
GER DAS 
NEVES

09934413 2 101 8 13:00 13:40 14:00

TIAGO PEREI-
RA RODRI-
GUES

09513795 15 105 7 13:00 13:40 14:00

TIAGO SILVA 
DE ALMEIDA

10551719 9 103 10 13:00 13:40 14:00

TOBIAS CHIA-
VEGATO IZI-
DORO

09508759 12 104 14 13:00 13:40 14:00

TREYCE 
HELLEN 
RODRIGUES 
ANNUNCIADO

12306959 12 104 14 13:00 13:40 14:00

TULIO PAVAN 12431834 9 103 10 13:00 13:40 14:00
VAILTON 
FERREIRA DE 
SOUZA

09536035 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VALBER LUIS 
PEREIRA DA 
SILVA

10474943 8 104 3 13:00 13:40 14:00

VALDECIR 
HONORIO DA 
SILVA

10518711 14 105 1 13:00 13:40 14:00

VALDEIR AL-
VES DA SILVA

09640312 12 101 13 13:00 13:40 14:00

VALDETE 
ANGELA CHI-
NELATTO DA 
SILVA

09901256 5 102 14 13:00 13:40 14:00

VALDINA AN-
GELO ARAN-
TES

09842470 12 104 14 13:00 13:40 14:00

VALDIRENE 
GUIMARAES 
HIGASHI

09976795 12 101 14 13:00 13:40 14:00

VALDIRENE 
VIRGILIO DA 
SILVA

11509104 8 104 3 13:00 13:40 14:00

VALERIA APA-
RECIDA RO-
DRIGUES

11083476 2 101 8 13:00 13:40 14:00

VALERIA ARA-
RUNA DOS 
SANTOS

09698469 6 103 1 13:00 13:40 14:00

VALMIR DA-
COSTA PE-
REIRA

09570012 5 102 14 13:00 13:40 14:00

VALMIR 
EDUARDO 
GUIMARAES 
CARDOSO

12348449 14 105 1 13:00 13:40 14:00

VALMIR FER-
REIRA BASI-
LIO

12290823 12 104 14 13:00 13:40 14:00

VALTER 
EDUARDO DA 
CRUZ

10418555 5 102 14 13:00 13:40 14:00

VALTER JOSE 
FERREIRA 
LOPES

12288446 5 102 14 13:00 13:40 14:00

VANDA ARAU-
JO DO RAMO

10550429 12 104 15 13:00 13:40 14:00

VANESSA 
ALVES BALZA-
NELLO

10028943 15 105 7 13:00 13:40 14:00

VANESSA AL-
VES MOREIRA

12147672 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VANESSA 
APARECIDA 
BONASSA OLI-
VEIRA

09448969 12 104 15 13:00 13:40 14:00

VANESSA 
BELLEZONI

12268291 12 104 15 13:00 13:40 14:00

VANESSA 
CRISTINA 
PEREIRA RO-
DRIGUES

09619593 16 105 9 13:00 13:40 14:00

VANESSA DE 
BARROS PEI-
XOTO

12260690 6 103 1 13:00 13:40 14:00

VANESSA PE-
REIRA RAMOS 
GONCALVES

09518878 2 102 1 13:00 13:40 14:00

VANESSA PE-
REIRA SALES

09993606 15 105 7 13:00 13:40 14:00

VARLEI GON-
ZAGA DOS 
SANTOS

11045558 5 102 14 13:00 13:40 14:00

VERA LUCIA 
CORREA 
KURY

12471860 8 104 3 13:00 13:40 14:00

VERONICA 
ARAO DA SIL-
VA NOMURA

10418407 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VERONICA 
DIANA CAR-
DOZO

12301906 10 104 4 13:00 13:40 14:00

VERONICA 
GOMES

12292834 2 101 8 13:00 13:40 14:00

VICTOR DA 
COSTA SAN-
TOS

11197668 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VICTOR HASS 
DAS EIRAS

10062521 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VICTOR PAS-
SARELLI BER-
TOLINI

11165197 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VICTOR 
SPORKENS 
VIANA

10467890 8 104 3 13:00 13:40 14:00
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VICTOR VIEI-
RA LEMOS

09503463 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VICTOR VI-
NICIUS FER-
REIRA

11034092 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VICTORIA LA-
MARIA ALVES 
DOS SANTOS

11064242 12 104 15 13:00 13:40 14:00

VICTORIA 
LETICIA DE 
SOUZA

10043675 4 104 9 13:00 13:40 14:00

VICTORIA 
RODRIGUES 
DE SOUZA

12389013 4 104 9 13:00 13:40 14:00

VILMARIA GIL 
DOS SANTOS

11395087 12 104 15 13:00 13:40 14:00

VINICIUS 
EDUARDO 
ROLA FORTA-
REL BARBOSA

09847944 5 102 14 13:00 13:40 14:00

VINICIUS 
ELIEL TEODO-
RO

09797181 4 104 9 13:00 13:40 14:00

VINICIUS 
FERREIRA DA 
SILVA

10637486 5 102 14 13:00 13:40 14:00

VINICIUS 
MARCHEZINI 
BRAHEMCHA

09800670 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VINICIUS 
MATHEUS DE 
SOUZA PE-
REIRA

11062754 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VINICIUS 
MENDES DA 
SILVA

10089667 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VINICIUS PA-
CHECO GON-
CALVES

11686634 11 104 5 13:00 13:40 14:00

VINICIUS RE-
ZENDE GOU-
LART SERPA

12339156 2 102 1 13:00 13:40 14:00

VINICIUS 
RODRIGUES 
PASTEGA

12292419 5 102 14 13:00 13:40 14:00

VINICIUS 
SOARES DOS 
SANTOS

12474290 2 102 1 13:00 13:40 14:00

VINICIUS 
SOUSA SILVA

12401013 12 104 15 13:00 13:40 14:00

VINICIUS XA-
VIER HOSTE

11875305 6 103 1 13:00 13:40 14:00

VITOR HUGO 
BORTOLOSSI

11225092 5 102 14 13:00 13:40 14:00

VITOR MEIRE-
LES GOUVEA

10630309 4 104 9 13:00 13:40 14:00

VITOR PAS-
CHOINI CAVI-
NATI

10255656 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VITOR SOUSA 
PEREIRA

12043788 15 105 7 13:00 13:40 14:00

VITORIA AMA-
DIO DE OLI-
VEIRA

09663509 2 102 1 13:00 13:40 14:00

VITORIA FEI-
TOSA PEREI-
RA

10091475 14 105 1 13:00 13:40 14:00

VITORIA GO-
MES CAMUR-
CA

11015608 9 103 10 13:00 13:40 14:00

VIVIANE MA-
RIA DA CRUZ 
SILVA

12359432 15 105 7 13:00 13:40 14:00

VIVIANE PU-
GAS

12365807 11 104 5 13:00 13:40 14:00

WADSON 
PEREIRA DE 
SOUZA

11221097 12 104 15 13:00 13:40 14:00

WAGNER DA 
COSTA ALVES 
DE JESUS

12292583 15 101 12 13:00 13:40 14:00

WAGNER DA 
CRUZ

11818425 14 105 1 13:00 13:40 14:00

WAGNER 
PEREIRA DOS 
SANTOS

12065935 9 103 10 13:00 13:40 14:00

WAGNER 
VANDERLEY 
DE VASCON-
CELOS ACIOLI

12445797 8 104 3 13:00 13:40 14:00

WALMIR 
MARINCOLO 
MANTA

10539883 14 105 1 13:00 13:40 14:00

WALTER BELI-
NAZZI JUNIOR

12504629 5 102 14 13:00 13:40 14:00

WALYS DE 
OLIVEIRA 
SANTOS

11747234 9 103 10 13:00 13:40 14:00

WANDERSON 
CERQUEIRA 
DE OLIVEIRA

11207868 14 105 1 13:00 13:40 14:00

WASHINGTON 
JOSE OLIVEI-
RA DE LIMA

09968903 9 103 10 13:00 13:40 14:00

WELDER TEO-
DORO

10019731 10 104 4 13:00 13:40 14:00

WELLINGTON 
BARBOSA 
JUNIOR

09495398 5 102 14 13:00 13:40 14:00

WELLINGTON 
GOMES DA 
SILVA JUNIOR

11534990 12 104 15 13:00 13:40 14:00

WESLEI RO-
DRIGO LOPES 
BISPO

10854088 5 102 14 13:00 13:40 14:00

WESLEY SAN-
TOS SOUZA

12342190 2 102 1 13:00 13:40 14:00

WESLLEY DA 
SILVA GASPA-
RETI

11353457 15 105 7 13:00 13:40 14:00

WESNEY DOS 
SANTOS BON-
FIM

12248169 14 105 1 13:00 13:40 14:00

WILLIAM 
FARIAS MAR-
TINS

11700343 9 103 10 13:00 13:40 14:00

WILLIAN LO-
PES CANER

12498068 2 101 8 13:00 13:40 14:00

WILLIANS 
OSWALD 
KNIPL

09562052 5 102 14 13:00 13:40 14:00

YARA NI-
SIYAMAMOTO 
DOMINGUES

12304948 2 102 1 13:00 13:40 14:00

YARA RAISSA 
XAVIER DE 
OLIVEIRA

11286750 2 102 1 13:00 13:40 14:00

YASMIM 
KELLY DOS 
SANTOS

11265280 15 105 7 13:00 13:40 14:00

YASMIN LIMA 
DA SILVA

12512168 2 102 1 13:00 13:40 14:00

YGUACY VER-
NARECCIA

09816828 5 102 14 13:00 13:40 14:00

YUMI SAKAI 09701869 2 102 1 13:00 13:40 14:00
YURI AARON 
GOMES STI-
PLER

09980814 8 104 3 13:00 13:40 14:00

ZEUS GLED-
SON SANTOS 
TAVARES

11168102 14 105 1 13:00 13:40 14:00

Para fins de ampla publicidade, faz baixar o presente edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Prof. ANDRÉ APARECIDO CASELLA
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação

EDUCAÇÃO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA E ESPORTES
CLARINA ANA FASANARO, Superintendente da Fundação Casa da 
Cultura e Esportes, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, as 
empresas credenciadas conforme CHAMAMENTO PÚBLICO, na forma 
de CREDENCIAMENTO, EDITAL DE CREDENCIAMENTO FCCE Nº 
05/2025, com fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, destinado à 
inscrição de pessoas jurídicas para prestação de serviços de captação 
de recursos através de incentivos fiscais via Lei nº 8.313/1991 (Lei 
Rouanet), para execução de projetos culturais aprovados, em caráter 
permanente, conforme previsto no art. 79, § único, inciso I da Lei nº 
14.133/2021.

Pessoas Jurídicas credenciadas até a presente data: 

F.L.M DE MELO ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 57.959.955/0001-98

FRANCO PRODUCOES LTDA,CNPJ: 16.994.062/0001-04

CLARINA ANA FASANARO 
Superintendente 

Publicado na imprensa oficial do município e registrado na Fundação 
Casa da Cultura e Esportes, aos seis dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA

FUMAS
EDITAL Nº 51, de 17 de outubro de 2025

JEFERSON APARECIDO COIMBRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, face ao que consta no processo nº 
943-3/2022-1 e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo,

FAZ SABER, que adquire estabilidade no Serviço Público Municipal o 
servidor abaixo discriminado, tendo em vista a confirmação da Comissão 
Especial de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do art. 41, § 4º 
da Constituição Federal c/c arts. 24 e 25 da Lei Complementar n.º 499, 
de 22 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar n.º 508, de 
02 de dezembro de 2011 (Estatuto dos Funcionários Públicos).

NOME MATRÍCULA VENCIMENTO DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO

Diego Araujo 
Simoni

444 09/10/2025

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JEFERSON APARECIDO COIMBRA

Superintendente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

TÍTULO DE LEGITIMAÇÃO DE POSSE – 05/2025

A Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, na pessoa de seu 
Superintendente infra-assinado, tendo em vista o procedimento de 
Regularização Fundiária de Interesse Específico (REURB-E) de que 
trata o processo administrativo FMS n° 83-1/2025, do Departamento 
de Regularização Fundiária da FUMAS, CONCEDE o presente TÍTULO 
DE LEGITIMAÇÃO DE POSSE; no âmbito do projeto de regularização 
fundiária do imóvel situado neste Município, na Rua oito, lote 24 – quadra 
I, situado no local denominado LOTEAMENTO RECANTO DA PRATA, 
conforme matrícula n° 9.761, do 2º Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jundiaí – SP, a FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO, 
brasileiro, casado, portador do RG XXXX e CPF XXXX e sua esposa 
sra. ANTONIVALDA DA SILVA ARAÚJO, portadora do RG XXXX e CPF 
XXX, na condição de detentores da posse direta, o que lhes confere 
DIREITO DE MORADIA sobre o referido imóvel, nos termos dos artigos 
23, 24 e 25 da Lei Municipal nº 9.807, de 18 de agosto de 2022, e do Ato 
Normativo nº 21 de 22 de maio de 2023.
De acordo com a planta de valores do município, do ano de 2025, Lei 
3.637/1990 e Decreto nº 17.899/2000, o Valor Venal Territorial do imóvel 
é R$ 20.200,77 (vinte mil duzentos reais e setenta e sete centavos).

Jundiaí, 06 de novembro de 2025.

Jeferson Aparecido Coimbra
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

Superintendente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

TÍTULO DE LEGITIMAÇÃO DE POSSE – 06/2025

A Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, na pessoa de seu 
Superintendente infra-assinado, tendo em vista o procedimento de 

Regularização Fundiária de Interesse Específico (REURB-E) de que 
trata o processo administrativo FMS n° 95-5/2025, do Departamento 
de Regularização Fundiária da FUMAS, CONCEDE o presente TÍTULO 
DE LEGITIMAÇÃO DE POSSE; no âmbito do projeto de regularização 
fundiária do imóvel situado neste Município, na Rua onze, lote 45 – 
quadra F, situado no local denominado LOTEAMENTO VIVENDA, 
conforme matrícula n° 168.023, do 1º Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jundiaí – SP, a SANDRA REGINA VALINI, brasileira, viúva, 
portadora do RG XXXX  e CPF XXXX, na condição de detentora da 
posse direta, o que lhe confere DIREITO DE MORADIA sobre o referido 
imóvel, nos termos dos artigos 23, 24 e 25 da Lei Municipal nº 9.807, de 
18 de agosto de 2022, e do Ato Normativo nº 21 de 22 de maio de 2023.
De acordo com a planta de valores do município, do ano de 2025, Lei 
3.637/1990 e Decreto nº 17.899/2000, o Valor Venal Territorial do imóvel 
é R$ 18.767,81 (dezoito mil setecentos e sessenta e sete reais e oitenta 
e um centavos).

Jundiaí, 06 de novembro de 2025.

       Jeferson Aparecido Coimbra
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

Superintendente

FUMAS

INEDITORIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE JUNDIAÍ – ABCJ, por 
seu Diretor Presidente, no uso de suas atribuições Estatutárias, previstas 
no artigo 16, § primeiro convoca seus associados, habilitados nos termos 
do artigo 10, inciso I, para participar da Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada no dia 27 de outubro de 2.025 (quinta-feira), em primeira 
chamada de instalação às 19h:00min., com quórum mínimo de 1/3 dos 
associados ou em segunda chamada de instalação às 19h:30min., com 
qualquer número de associados presentes que assinarem a lista de 
presença, nos termos do artigo 19 e § único, em sua sede social, situada 
na Rua Barão de Jundiaí nº 161 – CEP 13201010 - Centro – Jundiaí 
– SP., para tratar e deliberar sobre assuntos previstos no artigo 16, § 
primeiro, incisos II, III e IV, todos do Estatuto Social, na seguinte pauta 
de ordem do dia: 

1º - Aprovação das contas do ano de 2.025 e Relatório das Atividades 
do ano de 2.025.
2º - Fixar normas para o exercício de 2.026.
3º - Aprovar o Orçamento de Receitas e Despesas para o ano 2.026.

Afixe-se no lugar de costume e publique-se na Imprensa Oficial do 
Município.

Jundiaí, 04 de novembro de 2.025

Felipe Shahin Franco
Diretor Presidente 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
DO PRESIDENTE

COMPRA DIRETA nº 97/2025;
PROCESSO nº 6.245 – 0/2025;
Em 06/11/2025;
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO: PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS;
Adjudicamos  o  objeto  desta  licitação  a(s)  empresa(s)  abaixo 
relacionada(s): 
BALDAN & FERRARI LTDA…………………………………...…item: 1.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO nº 6.245 – 0/2025;
COMPRA DIRETA nº 97/2025;
Em 06/11/2025;
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO: PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS;
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Ato nº 865, de 
27/03/2023,  homologamos  o  objeto  da  presente  licitação,  como 
segue":
BALDAN & FERRARI LTDA……………………………….…R$ 114,00.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 649/2025, emitido em 06/11/2025;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: BALDAN & FERRARI LTDA.;
VALOR TOTAL R$ 114,00;
OBJETO: PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS;
COMPRA DIRETA Nº 97/2025.

PODER LEGISLATIVO

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº 14.916
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos o “Arraiá da Marilú”, 

realizado anualmente no Bairro dos Fernandes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de 
São Paulo, faz saber que em 04 de novembro de 2025 o Plenário 
aprovou:

Art.  1º. É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos, 
criado pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “Arraiá da 
Marilú”,  realizado  anualmente  no  mês  de  junho,  no  Bairro  dos 
Fernandes, em data definida pelos organizadores do evento.

Art. 2º. O “Arraiá da Marilú” tem por finalidade:

I – promover a cultura e as tradições juninas;

II – valorizar o patrimônio imaterial da cidade, através da realização 
de festividades populares;

III  –  incentivar  a  integração  comunitária  e  o  fortalecimento  dos 
vínculos sociais entre os moradores;

IV – reconhecer o trabalho voluntário e comunitário da Sra. Marilú e 
demais  organizadores,  que  há  mais  de  duas  décadas  realizam  a 
festividade de forma gratuita  e  com fins  exclusivamente  sociais  e 
culturais.

Art. 3º. O evento poderá contar com o apoio institucional do Poder 
Público,  no  que  couber,  para  sua  organização,  infraestrutura  e 
divulgação, respeitando os limites orçamentários e as normas legais 
vigentes.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de novembro de dois 
mil e vinte e cinco (04/11/2025).
 

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

.

Autógrafo
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1.179

Altera a redação do inciso X do art. 55 da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010, para ampliar o período de licença 
paternidade concedido aos servidores da Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional do Município de Jundiaí

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de 
São Paulo, faz saber que em 04 de novembro de 2025 o Plenário 
aprovou:

Art. 1º O inciso X do art. 55 da Lei Complementar n°499, de 22 de 
dezembro de 2010, com alterações posteriores, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 55. (...)

(...)

X  –  licença  ao  funcionário  de  30  (trinta)  dias  por  motivo  de 
paternidade ou por adoção ou obtenção de guarda judicial para fins 
de adoção de criança até 12 (doze) anos de idade incompletos, a 
contar do nascimento ou da data do termo judicial de adoção ou de 
guarda. Na hipótese de internação hospitalar do filho em razão de 
complicações do  parto ou da prematuridade, o período de licença 
será  prorrogado  pelo  período  de  internação,  a  contar  da  alta 
hospitalar;
(...)” (NR)

Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de novembro de dois 

mil e vinte e cinco (04/11/2025).
 

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

.

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 15.024

Regulamenta os limites de emissão de ruídos no Município de 
Jundiaí, com enfoque na inibição dos chamados "pancadões" e 

outras formas de poluição sonora 
com aplicação de diversas sanções.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de 
São Paulo, faz saber que em 04 de novembro de 2025 o Plenário 
aprovou:
 
Art.  1º.  Esta  Lei  tem  por  finalidade  regular  os  níveis  de  poluição 
sonora no âmbito do município de Jundiaí, estabelecendo limites e 
procedimentos compatíveis com a ABNT NBR 10151:2019, ou outro 
normativo que venha a ser editado em sua substituição, aplicáveis 
conforme as categorias definidas a seguir:

I – Zona de Desenvolvimento Rural, Zona de Conservação Ambiental 
e Zona Especial de Proteção Ambiental:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 40 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 35 dB(A);

II – Zona de Preservação dos Bairros:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 50 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 45 dB(A);

III – Zona de Qualificação dos Bairros:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 55 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 50 dB(A);

IV – Zona de Desenvolvimento Urbano:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 60 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 55 dB(A);

V – Zona de Reabilitação Central:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 65 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 55 dB(A);

VI – Zona de Uso Industrial:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 70 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 60 dB(A).

§1º.  As  categorias  estabelecidas  respeitarão  o  Plano  Diretor  do 
Município de Jundiaí, regulamentado pela Lei nº 9.321/2019, ou outro 
normativo que venha a ser editado em sua substituição.
§2º.  Nos  Zoneamentos  Especiais  como  Zona  Especial  de 
Regularização  Fundiária  (ZERF)  e  Zonas  Especiais  de  Interesse 
Social (ZEIS) deverão ser utilizados os parâmetros indicados acima 
de acordo com o Zoneamento Residencial adjacente ao que esteja 
inserido.
§3º.  Os limites  de ruídos  estabelecidos nesta  Lei  não se aplicam 
quando  houver  autorização  prévia  expedida  pelo  Poder  Executivo 
para  a  realização  de  ações,  atividades  e  eventos  públicos  ou 
privados no município.
§4º. O ato autorizativo de que trata o §3º fixará os horários de início e 
término das atividades.
§5º. Aos domingos e feriados, considera-se o fim do período noturno 
às 09h.

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, consideram-se:

I - poluição sonora: toda e qualquer emissão sonora que, em níveis 
excessivos,  comprometa  o  conforto,  a  saúde  e  o  sossego  da 
população;
II  -  ruído:  qualquer  som ou  vibração  que  cause  ou  possa  causar 
perturbações ao sossego público ou produza efeitos psicológicos ou 
fisiológicos negativos em seres humanos e animais;
III  -  fonte  produtora  de  ruído:  equipamento,  atividade  ou 
estabelecimento cuja operação resulte na emissão de níveis de som 
passíveis de causar incômodo;
IV - situações específicas de ruído: os episódios de ruídos oriundos 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
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PODER LEGISLATIVO
de fontes móveis, temporárias ou de eventos, incluindo:
a) Festas e concentrados musicais, popularmente conhecidos como 
“pancadões”, que utilizem som em volume superior ao permitido;
b) Algazarras ou manifestações coletivas que, pela aglomeração e 
intensidade sonora, causem incômodo à coletividade;
c)  Emissões  sonoras  provenientes  de  escapamento  de  veículo, 
alterado,  com  inadequação  técnica,  falta  de  manutenção  ou 
ausência, sem prejuízo da autuação por infração prevista no Código 
de Trânsito Brasileiro e demais órgãos reguladores;
d) qualquer veículo em que se instale equipamento de som ou de 
amplificação sonora;
V  -  decibelímetro:  equipamento  de  medição  de  níveis  sonoros, 
calibrado de  acordo com os  padrões técnicos  vigentes  e  utilizado 
pelos agentes autorizados para aferição dos ruídos.
Parágrafo  único.  As  concentrações de ruído permitidas  para  cada 
categoria  de  ambiente  serão  aquelas  definidas  na  ABNT  NBR 
10151:2019, que servem de base técnica para a fixação dos limites 
em decibéis  (dB)  a  serem observados.  Eventuais  atualizações ou 
revisões destes parâmetros deverão ser objeto de regulamentação 
pelo Poder Executivo.

Art.  3º.  A  medição  da  poluição  sonora  deverá  ser  realizada  com 
decibelímetros devidamente calibrados e o procedimento de medição 
deverá observar o anexo I.
 
Art. 4º. Na ocorrência de infração às disposições desta Lei, sujeitam 
o infrator às seguintes penalidades, independentemente da obrigação 
de cessar a infração e de outras sanções cíveis e penais:
I – advertência, na qual deverá ser estabelecido prazo para adequar 
a fonte produtora do ruído aos limites estabelecidos, quando for o 
caso;
II – multa;
III – embargo de obra ou atividade;
IV – interdição parcial ou total do estabelecimento ou da atividade 
poluidora;
V  –  apreensão  dos  instrumentos,  petrechos,  equipamentos  ou 
veículos de qualquer natureza utilizados na infração;
VI – suspensão parcial ou total de atividades poluidoras;
VII – intervenção em estabelecimento;
VIII – cassação de alvará de funcionamento do estabelecimento;
IX – suspensão ou cancelamento de registro, licença ou autorização;
X – inabilitação para a obtenção de Licença de Funcionamento, caso 
esteja  suspensa,  cassada  ou  seja  inexistente,  para  atividades 
econômicas correlatas, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
 §1º. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, 
ser-lhe-ão  aplicadas,  cumulativamente,  as  sanções  a  elas 
cominadas.
§2º.  Para infração leve e/ou média, sendo a primeira constatação, 
será  emitida  advertência,  intimando  o  infrator  a  adequar  a  fonte 
produtora  do  ruído  aos  limites  estabelecidos,  condicionado  à 
assinatura de Termo de Compromisso de Adequação Sonora (TCAS) 
– a ser cumprido, sob pena de incidência de multa e apreensão dos 
equipamentos produtores de ruído.
§3º.  Para  infração  grave  e/ou  gravíssima,  ainda  que  na  primeira 
constatação, não será realizada advertência prévia,  procedendo-se 
imediatamente  à  lavratura  do  Auto  de  Infração  e  à  assinatura  de 
Termo  de  Compromisso  de  Adequação  Sonora  (TCAS)  –  a  ser 
cumprido, sob pena de apreensão dos equipamentos produtores de 
ruído.
§4º. Persistindo a infração, deverá ser aplicada multa e a recolha dos 
equipamentos produtores de ruído. Se for estabelecimento comercial, 
além da aplicação da multa, deverá ser determinado o fechamento 
imediato do estabelecimento para o dia da infração, como medida 
cautelar de cessação da emissão sonora excessiva, limitada ao dia 
da  ocorrência,  sem  prejuízo  das  demais  penalidades  e 
encaminhamentos cabíveis à Secretaria Municipal de Finanças.
§5º. Em caso de reincidência, não sendo o caso de nova advertência, 
o valor da multa será automaticamente dobrado, independentemente 
da classificação da infração.
§6º.  As  sanções  indicadas  nos  incisos  IV  e  VII  do  caput  serão 
aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento 
não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares.
§7º.  A intervenção ocorrerá  sempre que o estabelecimento estiver 
funcionando  sem  a  devida  autorização  ou  em  desacordo  com  a 
autorização concedida, conforme o Código Tributário Municipal.
§8º.  Em  se  tratando  de  estabelecimento  comercial,  no  caso  de 
incorrer  em três  infrações,  graves ou  gravíssimas, além da multa, 
deverá  ser  interditado  o  estabelecimento  por  72  (setenta  e  duas) 
horas, podendo, em caso de descumprimento, incorrer na cassação 

do  alvará  de  funcionamento  e  inabilitação  para  a  obtenção  de 
Licença de  Funcionamento para  atividades econômicas correlatas, 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, não excluindo a aplicação 
das demais penalidades previstas no Código Tributário Municipal.
§9º. Nas circunstâncias em que as infrações ocorrerem em imóveis 
de  aluguel  temporário  as  penalidades  decorrentes  recairão 
solidariamente  ao  locador  e  ao  locatário,  podendo  estender  a 
responsabilidade  aos  participantes  do  evento  causadores  da 
infração. Caso o locador não se apresente, a multa será vinculada ao 
número de contribuinte do imóvel ou CNPJ ou no seu CPF.
§10.  Todas  as  penalidades  aplicadas  serão  comunicadas  à 
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  para  providências  de  sua 
competência previstas no Código Tributário Municipal.
 
Art. 5º. Para efeito das aplicações das penalidades, as infrações aos 
dispositivos desta Lei classificam-se em:
 I  –  Se  o  excesso  de  emissão  sonora  em  relação  ao  limite 
estabelecido for de até 15 dB, a infração será considerada leve;
II  – Se o excesso for superior a 15 dB até 25 dB, a infração será 
considerada média;
III – Se o excesso for superior a 25 dB até 35 dB, a infração será 
considerada grave;
IV – Se o excesso for superior a 35 dB, a infração será considerada 
gravíssima.
 
Art.  6º.  A  pena  de  multa  consiste  no  pagamento  dos  valores 
correspondente a:
 I – Infração leve: multa de 5 (cinco) UFM;
II – Infração média: multa de 10 (dez) UFM;
III – Infração grave: multa de 15 (quinze) UFM;
IV – Infração gravíssima: multa de 20 (vinte) UFM.
 §1º.  Nos  casos  de  reincidência,  o  valor  da  multa  será 
automaticamente dobrado e, havendo novas reincidências, as multas 
serão  aplicadas  no  triplo,  independentemente  da  natureza  e 
classificação da infração.
§2º. Considera-se reincidência a prática de nova infração cometida 
no período de 24 (vinte e quatro) meses.
 
Art. 7º. A fiscalização do cumprimento desta Lei será exercida pela 
Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública,  por  intermédio  da 
Guarda Municipal de Jundiaí.
§1º.  Os  agentes  responsáveis  pela  fiscalização  deverão  ser 
previamente  capacitados  e  habilitados,  inclusive  para  a  utilização 
adequada dos equipamentos de medição de ruídos.
§2º. As infrações constatadas em estabelecimentos comerciais serão 
comunicadas  à  Fiscalização  do  Comércio  para  as  providências 
cabíveis. 

Art. 8º. Os recursos provenientes da aplicação das multas, dos leilões 
decorrentes da apreensão dos equipamentos e  veículos e demais 
valores  serão  integralmente  destinados  ao  Fundo  Municipal  de 
Segurança Pública, disciplinado pela Lei Municipal nº 10.371, de 25 
de agosto de 2025. 

Art. 9º. Fica facultado ao Poder Executivo firmar convênios, acordos 
e parcerias com outros órgãos públicos e entidades, tanto da esfera 
municipal quanto estadual e federal, visando à cooperação mútua na 
fiscalização e na implementação das disposições previstas nesta Lei.
 §1º.  Os  convênios  poderão  abranger,  entre  outras  iniciativas,  a 
realização de ações conjuntas de fiscalização, a troca de informações 
e  o  compartilhamento  de  equipamentos  e  recursos  técnicos, 
observadas as normas e critérios legais vigentes.
§2º.  Os  órgãos  e  entidades  conveniados  deverão  atuar  de  forma 
complementar  e  integrada,  respeitando  as  competências  de  cada 
ente, para garantir a eficácia e a eficiência na aplicação das normas 
de controle da poluição sonora.
§3º. As condições, responsabilidades e obrigações decorrentes dos 
convênios serão definidas em instrumento específico, firmado entre 
as partes, e publicado na imprensa oficial do Município. 

Art.  10.  Nas  hipóteses  de  situações  específicas  de  ruído,  a 
autoridade competente para fiscalizar deverá:
 I  –  efetuar  a  imediata  lavratura  de  Auto  de  Infração,  que  será 
considerado como advertência para que o infrator apresente recurso, 
se desejar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos; e
II  -  adotar  medidas  cautelares,  como  a  liberação  da  via  pública, 
interdição  temporária  do  local  do  evento  e  a  apreensão  dos 
equipamentos e veículos produtores de ruído, de forma isolada ou 
cumulativa, conforme a gravidade, o potencial risco à ordem pública e 
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à saúde da população. 

Art.  11.  Os  materiais,  equipamentos  e  veículos  empregados  na 
prática das infrações previstas nesta Lei, utilizados para a produção 
ou  amplificação  sonora  em  desacordo  com  seus  limites,  quando 
apreendidos  pela  autoridade  competente  e  não  reclamados  ou 
regularizados  pelo  infrator  no  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias, 
poderão  ser  alienados  mediante  leilão  público,  observadas  as 
disposições  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e 
demais normas aplicáveis.
§1º. A restituição dos bens apreendidos somente ocorrerá mediante 
requerimento  formal  do  interessado,  condicionado  ao  pagamento 
integral  das  multas,  taxas  e  demais  encargos  decorrentes  da 
infração.
§2º. As despesas relativas ao transporte, remoção, armazenamento e 
conservação dos bens apreendidos correrão por conta do infrator, 
sem  prejuízo  da  cobrança  administrativa  ou  judicial  dos  custos 
eventualmente suportados pelo Município.
§3º.  Quando  tecnicamente  inviável  ou  antieconômico  o  leilão  dos 
bens apreendidos, especialmente no caso de equipamentos de som 
automotivo, caixas acústicas, amplificadores e instrumentos de baixo 
valor, poderá o Poder Executivo determinar sua inutilização, doação 
ou destruição, mediante ato devidamente motivado e publicado na 
Imprensa Oficial do Município. 

Art.  12.  A  Junta  Recursal  de  Poluição  Sonora  (JURPS)  será 
responsável por analisar os recursos das penalidades previstas nesta 
Lei, composta por 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Finanças e 1 (um) da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente.
 
§1º. O prazo para apresentação de recurso será de 30 (trinta) dias 
corridos, contados do dia da infração.
 §2º. Os membros, sendo um presidente, serão nomeados através de 
Portaria, publicada na Imprensa Oficial do Município.
§3º.  Das decisões da JURPS caberá recurso, em última instância, 
aos Secretários Municipais de Segurança Pública, de Finanças e de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em decisão colegiada. 
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de novembro de dois 
mil e vinte e cinco (04/11/2025).
 

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

.

RESENHA DA 35.ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 19.ª LEGISLATURA
(EM 04 DE NOVEMBRO DE 2025)

1) ABERTURA

Horário de Início: 16:00 horas

1.a) Mesa Diretora

Presidência:  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Madson  Henrique  do 
Nascimento Santos e Edicarlos Vieira.
1.ª Secretaria: José Antônio Kachan Júnior.
2.ª Secretaria: Mariana Cergoli Janeiro.

1.b) Presença

Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Carla 
Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, 
Edicarlos Vieira,  Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, 
João  Victor  Ramos,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  José  Carlos 
Ferreira  Dias,  Leandro  Jeronimo  Basson,  Madson  Henrique  do 
Nascimento Santos, Mariana Cergoli Janeiro, Paulo Sergio Martins, 
Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio 
da Silva e Tiago Leandro.

Ausentes: nenhum. 

2) MANIFESTAÇÃO DOS VEREADORES

2.a) Presença
Carla  Basilio,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos  Dias 
Pereira, José Carlos Ferreira Dias, Madson Henrique do Nascimento 
Santos, Mariana Cergoli Janeiro e Quézia Doane de Lucca.

Ausentes:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos 
Santos, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra 
Filho,  João  Victor  Ramos,  José  Antonio  Kachan  Junior,  Leandro 
Jeronimo Basson,  Paulo  Sergio  Martins,  Rodrigo  Guarnieri  Albino, 
Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro. 

2.b) Oradores 
Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Carla  Basilio,  Quézia  Doane  de 
Lucca, Mariana Cergoli Janeiro, José Carlos Ferreira Dias.

3) PEQUENO EXPEDIENTE

3.a) Matérias Apresentadas

PROJETO DE LEI N.º 15.024/25 - Prefeito Municipal - Regulamenta 
os  limites  de  emissão  de  ruídos  no  Município  de  Jundiaí,  com 
enfoque na inibição dos chamados "pancadões" e outras formas de 
poluição sonora com aplicação de diversas sanções; 
PROJETO  DE  LEI  N.º  15.025/25  -  Leandro  Jeronimo  Basson, 
Edicarlos  Vieira  -  Institui  a  Política  Municipal  de  Prevenção  e 
Combate  à  Comercialização  de  Bebidas  Falsificadas,  Adulteradas 
com  Metanol  ou  Substâncias  Tóxicas,  ou  de  Procedência  Não 
Comprovada; e cria o “Selo Bebida Segura”; 
PROJETO DE LEI  N.º  15.026/25  -  Paulo Sergio  Martins -  Dispõe 
sobre  a  instalação  de  dispositivos  sonoros  de  comunicação  de 
itinerário  e  avisos  de  paradas  nos  veículos  de  transporte  público 
coletivo, com o objetivo de promover a acessibilidade a pessoas com 
deficiência visual; 
PROJETO DE LEI N.º 15.027/25 - Mariana Cergoli Janeiro - Declara 
o Bloco Afro Kekerê – o Bloco da Paz – como Patrimônio Cultural 
Imaterial do Município de Jundiaí; 
PROJETO DE LEI N.º 15.028/25 - José Carlos Ferreira Dias - Altera 
a Lei 7.426/2010, que regula a política de alimentação escolar e o 
Conselho de Alimentação Escolar, para dispor sobre a alimentação 
das crianças atípicas com seletividade alimentar; 
PROJETO DE LEI N.º 15.029/25 - Cristiano Vecchi Castro Lopes - 
Reconhece o Centro Comercial  da Ponte São João como polo  de 
comércio, serviços e desenvolvimento econômico local; 
PROJETO DE LEI N.º 15.030/25 - Leandro Jeronimo Basson - Altera 
a Lei nº 10.307/2025, que instituiu a Política Municipal de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista -TEA, 
para  dispor  sobre  o  direito  ao  estacionamento  gratuito  em vagas 
públicas; 
PROJETO DE LEI N.º 15.031/25 - Leandro Jeronimo Basson - Altera 
a Lei 10.184/2024, que prevê divulgação de escala de trabalho dos 
funcionários dos equipamentos municipais de saúde, para prever a 
disponibilização  de  QR  Codes  que  direcionem  ao  endereço  da 
internet onde as informações estarão publicada; 
PROJETO DE LEI N.º 15.032/25 - Paulo Sergio Martins - Institui o 
Programa “Cidade Segura e Inclusiva”; e cria Selo correlat; 
PROJETO DE LEI  N.º  15.033/25  -  Paulo Sergio  Martins -  Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de instalação de pontos de hidratação para 
animais em locais públicos de grande circulação;
PROJETO DE LEI  N.º  15.034/25  -  Paulo Sergio  Martins -  Dispõe 
sobre a obrigatoriedade da divulgação de contatos de emergência 
para  casos  de  maus-tratos,  abandono  e  socorro  de  animais  em 
Jundiaí; 
PROJETO DE LEI  N.º  15.035/25  -  Paulo Sergio  Martins -  Dispõe 
sobre  a  implantação  de  QR  Codes  informativos  em  unidades  de 
saúde,  com  o  objetivo  de  facilitar  o  acesso  dos  cidadãos  a 
informações e serviços da área da saúde pública municipal;
PROJETO DE LEI  N.º  15.036/25  -  Paulo Sergio  Martins -  Dispõe 
sobre a isenção de taxas municipais nas apresentações da Banda 
São João Batista, reconhecendo o seu interesse público; 
PROJETO DE LEI  N.º  15.037/25  -  Paulo Sergio  Martins -  Dispõe 
sobre  a  emissão  de  atestados  médicos  e  declarações  de 
comparecimento nas unidades de saúde; 
PROJETO DE LEI  N.º  15.038/25  -  Paulo Sergio  Martins -  Dispõe 
sobre a criação  da  Plataforma Digital  de Informações  sobre  Bem-
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Estar Animal no Município de Jundiaí;
PROJETO DE LEI N.º 15.039/25 - Paulo Sergio Martins - Autoriza o 
Poder  Executivo  a  implantar  bicicletários  interligados às  pistas  de 
caminhada e ciclovias nas imediações dos terminais de ônibus; 
PROJETO DE LEI N.º 15.040/25 - José Carlos Ferreira Dias - Institui 
o  Programa  Municipal  de  Ações  para  Garantir  a  Autonomia 
Financeira  das  Mulheres  em  Situação  de  Violência  Doméstica  e 
Familiar; 
PROJETO DE LEI N.º 15.041/25 - Paulo Sergio Martins - Institui o 
Sistema Municipal de Monitoramento das Ilhas de Calor e as Metas 
de Sombreamento Urbano, com prioridade para áreas vulneráveis; 
PROJETO DE LEI  N.º  15.042/25  -  Edicarlos  Vieira  -  Altera  a  Lei 
6.426/2004, que declarou de utilidade pública a PAIM – PASTORAL 
DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO DO MENOR, para retificar o 
nome da entidade para Programa de Atendimento e Integração Maria 
Tereza Rabello – PAIM; 
PROJETO DE LEI  N.º  15.043/25  -  Paulo  Sergio  Martins -  Dispõe 
sobre  a  proibição  de  fumar  nas  áreas  externas  de  unidades  de 
saúde; 
PROJETO DE LEI N.º 15.044/25 - Leandro Jeronimo Basson - Institui 
o Plano de Carreira da Guarda Municipal de Jundiaí; 
VETO N.º 35/25 - Prefeito Municipal - VETO PARCIAL ao Projeto de 
Lei nº 14.624/2025, de autoria do Vereador Romildo Antonio da Silva, 
que Altera a Lei  5.592/2001, que prevê regulamentação de uso e 
padronização de caçambas metálicas destinadas a recolhimento de 
entulho, para vedar a locação para empresas instaladas em locais 
irregulares; 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º  897/25  -  Paulo  Sergio  Martins  - 
Dispõe sobre a limitação do número de assessores de cada vereador 
no Plenário durante sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes; 
MOÇÃO N.º 162/25 - João Victor Ramos - APOIO ao Projeto de Lei  
n.º 2.399/2025 dos deputados federais Felipe Becari (UNIÃO-SP) e 
Katia  Dias  (Republicanos-MG),  que dispõe sobre  a suspensão da 
licença  profissional  da  pessoa  que  comete  crime  de  maus-tratos 
contra animais, e dá outras providências; 
MOÇÃO N.º 163/25 - Henrique Carlos Parra Parra Filho - REPÚDIO 
à PEC n.º 38/2025, dos deputados federais Zé Trovão (PL), Fausto 
Santos  Jr.  (PP),  Marcel  Van  Hattem  (NOVO),  Neto  Carletto 
(AVANTE),  Júlio  Lopes (PP) e  outros,  que  altera normas  sobre a 
Administração Pública brasileira para aperfeiçoar a governança e a 
gestão  pública,  promover  a  transformação  digital,  impulsionar  a 
profissionalização  e  extinguir  privilégios  no  serviço  público,  por 
entender  que  essa  PEC  ameaça  o  serviço  público,  fragiliza  a 
estabilidade dos servidores e abre caminho para indicações políticas 
e terceirizações; 
MOÇÃO  N.º  164/25  -  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos  - 
APOIO  ao  Projeto  de  Decreto  Legislativo  (PDL)  nº  845/2025,  do 
senador Flávio Arns (PSB-PR), que susta os efeitos do Decreto nº 
12.686/2025; 
PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI N.º 15.020/25 - Paulo Sergio Martins - Dispõe 
sobre  a  obrigatoriedade de  disponibilização  de  operador  de  caixa 
presencial em unidades de franquias de fast food. 

3.b) Requerimentos

—ao Plenário: 
REQUERIMENTO  AO  PLENÁRIO  N.º  88/25  –  Faouaz  Taha  – 
INFORMAÇÕES do  Executivo  sobre  a  campanha  permanente  de 
arrecadação de ração da prefeitura, 'Focinho Solidário'.(Matéria não 
votada)

 – à Presidência: 
REQUERIMENTO  À  PRESIDÊNCIA  N.º  77/25  –  Mariana  Cergoli 
Janeiro – REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do 
Projeto  de  Lei  nº  14726/2025,  de  autoria  da  Vereadora  Mariana 
Janeiro, que institui o Programa Municipal Antirracista e estabelece 
estratégias de combate ao racismo e incentivo às ações afirmativas 
para as pessoas negras. (Deferido);
REQUERIMENTO À PRESIDÊNCIA N.º 78/25 – Paulo Sergio Martins 
–  RETIRADA  dos  Projetos  de  Lei  nº  13.975/2025;  12.342/2017; 
14.800/2025;  13.644/2022  e  13.510/2021,  todos  de  autoria  do 
Vereador Paulo Sergio Martins. (Deferido)

3.c) Indicações Despachadas
INDICAÇÃO Nº 3594/25 - Leandro Jeronimo Basson - Raspagem e 
limpeza das guias e sarjetas em toda a extensão na Avenida Nami 
Azem  defronte  ao  n.º  4871  (Jardim  Rosaura)  CEP  13218-675. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3595/25 - Leandro Jeronimo Basson - 

Raspagem e limpeza das guias e sarjetas em toda a extensão da 
Rua  Padre  Felisberto  Schubert  (Vila  Maringá)  CEP  13210-050. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3596/25 - Leandro Jeronimo Basson - 
Raspagem e limpeza das guias e sarjetas em toda a extensão na 
Rua  Maringá(Vila  Maringá)  CEP  13210-050.  (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº 3597/25 - Leandro Jeronimo Basson - Raspagem e 
limpeza das guias e sarjetas em toda a extensão na Rua Agostinho 
Baptista  Barcaro  (Jardim  Copacabana)  CEP  13210-450. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3598/25 - Leandro Jeronimo Basson - 
Poda de  árvores  em toda  a  extensão  da Rua Agostinho  Baptista 
Barcaro (Vila Maringá) CEP 13210-450.  (Despachada); INDICAÇÃO 
Nº  3599/25  -  Leandro  Jeronimo  Basson  -  Reparo  da  calçada  na 
esquina  das  vias  Matias  de  Albuquerque  com  a  Jerônimo  de 
Albuquerque  Maranhão  (Jardim  Carlos  Gomes)  CEP  13216-260. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3600/25 - Leandro Jeronimo Basson - 
Poda de árvore localizada na Rua Giácomo Itria, altura do n.° 393 
(Anhangabaú)  CEP:  13.208-070.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3601/25  -  Leandro  Jeronimo Basson  -  Substituição  das  lâmpadas 
existentes por lâmpadas de LEDS, em toda a extensão da Rua Silva 
Jardim  (Vianello)  CEP  13207-210.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3602/25 - Leandro Jeronimo Basson - Raspagem e limpeza das guias 
e sarjetas em toda a extensão da Rua Paranavaí (Vila Maringá) CEP 
13210-042.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3603/25  -  Leandro 
Jeronimo Basson -  Raspagem e limpeza das guias e sarjetas em 
toda a extensão da Rua Apucarana (Vila Maringá) CEP 13210-056. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3604/25 - Quézia Doane de Lucca - 
Troca  de  lâmpadas  na  quadra  da  Praça  Vailton  Leão  Rodrigues 
localizada  na  Rua  Benedicto  Silva,  n.°  83  (Jardim  do  Lírio) 
CEP13218-610.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3605/25  -  Quézia 
Doane de Lucca - Poda de árvores na Praça Vailton Leão Rodrigues 
localizada  na  Rua  Benedicto  Silva,  n.°  83  (Jardim  do  Lírio)  CEP 
13218-610. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3606/25 - Quézia Doane 
de  Lucca  -  Manutenção  no  alambrado  da  Praça  Vailton  Leão 
Rodrigues localizada na Rua Benedicto Silva, n.° 83 (Jardim do Lirio) 
CEP 13218-610.  (Despachada);  INDICAÇÃO Nº  3607/25 -  Quézia 
Doane de Lucca - Instalação de braço de iluminação com lâmpadas 
nos postes em frente aos Residenciais Giorno de Solle I e Giorno de 
Sole II localizados na Avenida Comendador Antônio Borin, altura dos 
números  2.746  e  3.000  (Jardim  Rosaura).  (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº  3608/25  -  Paulo  Sergio  Martins  -  Substituição  de 
lâmpada  queimada  no  poste  localizado  na  confluência  da  Rua 
Prudente  de  Moraes  (Centro),  CEP  13201-004,  com  a  Rua Jules 
Rimet  (Vila  Municipal),  em  frente  ao  nº  10,  CEP  13201-310. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3609/25  -  Paulo  Sergio  Martins  - 
Ajuste  no  horário  de  acionamento  da  iluminação  pública  na  Rua 
Pirapora  (CEP 13206-305)  e  na  Avenida  Reserva  do  Japy  (CEP 
13211-771). (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3610/25 - Paulo Sergio 
Martins - Revitalização da Praça Dr. Raphael Mauro, localizada na 
Rua  Dr.  Antenor  Soares  Gandra  (Colônia)  CEP  13218-111. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3611/25  -  Paulo  Sergio  Martins  - 
Ronda da Guarda Municipal na Rua Maceió (Vila Maria Genoveva) 
CEP  13203-010.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3612/25  -  Paulo 
Sergio Martins - Destocamento de árvore na Rua Uva Niágara, em 
frente  ao  nº  699  (Morada  das  Vinhas)  CEP  13214-699. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3613/25  -  Paulo  Sergio  Martins  - 
Fiscalização no estacionamento do Complexo Argos,  em razão do 
uso  indevido  de  vagas  destinadas  a  pessoas  com  deficiência. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3614/25  -  Paulo  Sergio  Martins  - 
Estudos para implantação de uma quadra de areia e beach tennis na 
Rua Armando Rigolo,  defronte  ao  nº  275 (Fazenda Grande)  CEP 
13212-411.  (Despachada);  INDICAÇÃO Nº 3615/25 -  Paulo Sergio 
Martins - Melhoria no atendimento do Centro de Operações Táticas 
(COT) e ampliação do efetivo da Guarda Florestal para atuação no 
plantão  noturno  da  Guarda  Municipal  de  Jundiaí.  (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº  3616/25  -  Paulo  Sergio  Martins  -  Substituição  da 
lixeira fixa depredada por caçambas marrons na Av.  Dr.  Bento do 
Amaral Gurgel,  em frente ao nº 271 (Vila Nambi) CEP 13219-070. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3617/25  -  Paulo  Sergio  Martins  - 
Repintura  da  faixa  azul  para  acionamento  de  semáforo  no 
cruzamento  da R. Luiz  Salomão, CEP 13206-230,  com a R. Bom 
Jesus  de  Pirapora,  CEP  13206-305  (Vila  Rami).  (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº 3618/25 - Cristiano Vecchi Castro Lopes - Poda ou 
supressão  de  árvore  na  Rua  Hassib  Cury,  em  frente  ao  nº  274 
(Jardim  Campos  Elísios)  -  CEP:  13.209-800.  (Despachada); 
INDICAÇÃO  Nº  3619/25  -  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes  - 
Readequação  de  poste  de  parada  de  ponto  de  ônibus  instalado 
defronte  ao  portão  de  residência  localizada  na  Rua  Gen.  Nilton 
Brainer  Nunes  da  Silva,  49  (Vila  Marlene)  -  Cep:  13.214-602 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3620/25  -  Cristiano  Vecchi  Castro 
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Lopes - Readequação do itinerário do transporte coletivo municipal, 
com o objetivo de suprimir a passagem dos ônibus pela Rua Alberto 
Benedito  Pereira  (Quinta  das  Videiras)  –  CEP  13.211-662. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3621/25  -  Henrique  Carlos  Parra 
Parra  Filho  -  Disponibilização  de  cadeira  de  rodas  para  uso 
temporário  no  Teatro  Polytheama,  visando  facilitar  o  acesso  de 
pessoas  com  deficiência  ou  mobilidade  reduzida  que  utilizam 
transporte  por  táxi  ou  aplicativo.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3622/25  -  Henrique  Carlos  Parra  Parra  Filho  -  Instalação  de 
iluminação pública em LED na Rua da Saúde e na praça do antigo 
prédio do AMI, visando aumentar a segurança e inibir invasões ao 
imóvel  atualmente  desativado.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3623/25 - Henrique Carlos Parra Parra Filho - Destinação do prédio 
público  antes  utilizado  pela  EMEB  Manoel  Aníbal  Marcondes, 
localizado  na  Rua  Cel.  Leme  da  Fonseca,  para  implantação  de 
programa  de  habitação  de  interesse  social.  (Despachada); 
INDICAÇÃO  Nº  3624/25  -  Henrique  Carlos  Parra  Parra  Filho  - 
Substituição  e  ampliação  da  iluminação  pública  no  entorno  do 
Mosteiro de São Bento, especialmente na praça lateral voltada à Rua 
Campos Salles, visando aumentar a segurança de frequentadores e 
moradores.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3625/25  -  Henrique 
Carlos Parra Parra Filho - Melhoria da iluminação e substituição de 
lâmpadas na Praça Carlos Ienne, localizada na Rua Palermo, Jardim 
Bonfiglioli, conforme abaixo-assinado com quase 100 assinaturas de 
moradores.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3626/25  -  Henrique 
Carlos Parra Parra Filho -  Revitalização completa da Praça Carlos 
Ienne, no Jardim Bonfiglioli, conforme abaixo-assinado de moradores, 
incluindo brinquedos de madeira, bancos, academia ao ar livre, horta 
comunitária, espaço pet, lixeiras, corrimãos e poda ambiental segura. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3627/25  -  Henrique  Carlos  Parra 
Parra Filho - Solicita que a Prefeitura de Jundiaí reveja a decisão de 
encerrar turmas e reduzir salas de aula na EMEB Professor Luiz de 
Carvalho, bem como realize comunicação direta com as famílias da 
região  e  das  escolas  conveniadas  próximas,  incentivando-as  a 
efetuar matrícula na referida unidade escolar, preservando a oferta 
de  vagas  públicas  e  a  qualidade  do  ensino  na  educação  infantil. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3628/25  -  Henrique  Carlos  Parra 
Parra Filho - Instalação de Painel Informativo de Velocidade móvel na 
Rua Messina (Jardim Messina/Vianelo–Bonfiglioli), à semelhança do 
equipamento instalado na Av. União dos Ferroviários  (próx.  CECE 
José Brenna  –  “Sororoca”),  com definição  dos  pontos  a  partir  de 
dados de sinistros e colisões (Infosiga/SP) e monitoramento contínuo 
de  resultados.  (Despachada);  INDICAÇÃO Nº  3629/25  -  Henrique 
Carlos  Parra  Parra  Filho  -  Implementação  de  república  e  abrigo 
municipal  específico  para  mulheres  em situação  de  rua,  incluindo 
mulheres  acompanhadas  de  filhos,  com  estrutura  adequada  e 
atendimento intersetorial.  (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3630/25 - 
Henrique  Carlos  Parra  Parra  Filho  -  Garantia  de  atendimento 
acessível  para  pessoas  surdas  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde 
(UBS), com opção de intérprete de Libras e capacitação das equipes. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3631/25  -  João  Victor  Ramos  - 
Mutirão  de  castração  descentralizado  no  bairro  Mato  Dentro. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3632/25  -  João  Victor  Ramos  - 
Emissão  de  alvará  provisório  (URGÊNCIA)  para  a  Empresa  PHS 
Serviços  de  Tecnologia  LTDA.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3633/25  -  Edicarlos  Vieira  -  Estudo para  implantação de  faixa  de 
pedestres na Avenida Eunice Cavalcante de Souza Queiroz, no nº 
1.310 (Parque Residencial Jundiaí) - CEP: 13212-463. (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº 3634/25 - Edicarlos Vieira - Manutenção na Rua dos 
Michelim  -  via  não pavimentada  (Bom Jardim)  -  CEP: 13213-408. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3635/25 - Edicarlos Vieira - Poda de 
um  coqueiro  existente  na  Rua  Niterói,  na  altura  do  nº  217 
(Agapeama)  -  CEP:  13203-090.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3636/25 - Edicarlos Vieira - Troca das lâmpadas por LED em toda a 
extensão da Rua Prof.ª Geraldina da Silva Rocha Pereira, na altura 
do nº  418 (Parque  Almerinda Pereira  Chaves)  -  CEP:  13212-583. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3637/25 - Edicarlos Vieira - Retirada 
de entulho na Rua Oito, ao lado do nº 5.630 (Jardim Novo Horizonte) 
-  CEP:  13212-591.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3638/25  - 
Edicarlos  Vieira  -  Poda  de  árvore  na  Rua  Presbítero  Eliezer  de 
Freitas Amaro, na altura do nº 320 (Parque Residencial Jundiaí II) - 
CEP: 13213-123. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3639/25 - Edicarlos 
Vieira  -  Limpeza  e  retirada  de  lixo  de  um  terreno  particular,  na 
Avenida  Capitão  Francisco  Copelli,  em  frente  ao  nº  600  (Jardim 
Tarumã) - CEP 13216-600. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3640/25 - 
Edicarlos Vieira - Estudo para remoção de árvore na Rua Roberto 
Carbonari,  na  altura  do  nº  145  (Traviú)  -  CEP:  13213-256. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3641/25  -  Edicarlos  Vieira  - 
Implantação de placa de "PROIBIDO JOGAR ENTULHO" na esquina 

da Avenida José Gothard com a Avenida João Gonçalves dos Reis 
(Medeiros)  -  CEP:  13212-245.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3642/25 - Edicarlos Vieira - Estudo para implantação de um semáforo 
na Estrada Municipal do Varjão, em frente ao nº 2.900 (Jardim Novo 
Horizonte)  -  CEP:  13212-590.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3643/25 -  José Carlos Ferreira Dias -  Poda de raiz e de copa de 
árvore  na  Rua  Antônio  Zandona,  na  altura  do  n.º  985  (Vila  Ruy 
Barbosa) - CEP 13219-030. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3644/25 - 
José  Carlos  Ferreira  Dias  -  Intensificação  das  rondas  da  Guarda 
Municipal  na  Avenida  Giustiniano  Borin  –  especialmente  nas 
proximidades dos números 800 e 900 (Jardim São Camilo)  -  CEP 
13218-620.  (Despachada);  INDICAÇÃO Nº  3645/25  -  José  Carlos 
Ferreira  Dias  -  Poda  de  árvore  na  Avenida  Giustiniano  Borin,  na 
altura  do  n.º  158  (Jardim  São  Camilo)  –  CEP  13218-620. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3646/25 - José Carlos Ferreira Dias - 
Instalação de abrigo coberto de ônibus na Avenida Giustiniano Borin, 
na  altura  do  nº  65  (Jardim  São  Camilo)  –  CEP  13218-620. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3647/25 - José Carlos Ferreira Dias - 
Poda de árvore na Rua Dr. Aquiles Raspantini, na altura do n.º 250 
(Vila  Rossi)  –  CEP  13218-551.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3648/25  -  José  Carlos  Ferreira  Dias  -  Poda  de  árvore  na  Rua 
Waldemar Lourenço, na altura do n.º 319 (Jardim São Marcus) – CEP 
13216-462.  (Despachada);  INDICAÇÃO Nº  3649/25  -  José  Carlos 
Ferreira  Dias  -  Implantação  de  iluminação  em  LED  em  toda  a 
extensão da Rua Dr. Aquiles Raspantini (Vila Rossi) – CEP 13218-
551. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3650/25 - José Carlos Ferreira 
Dias - Implantação de iluminação em LED em toda a extensão da 
Rua  Daniel  Mantovani  (Jardim  Caçula)  –  CEP  13218-582. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3651/25 - José Carlos Ferreira Dias - 
Implantação  de  iluminação  em LED em  toda  a  extensão  da  Rua 
Manoel  Iácomo  Boa  (Jardim  do  Lírio)  –  CEP  13218-613. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3652/25 - José Carlos Ferreira Dias - 
Implantação  de  iluminação  em LED em  toda  a  extensão  da  Rua 
Adelaíde  Boa  Pilão  (Jardim  do  Lírio)  –  CEP  13218-615. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3653/25 - Carla Basilio - Implantação 
de semáforo na Rodovia Geraldo Dias, na altura do quilômetro 70.5, 
em frente ao Terminal CECAP (Parque Centenário/Parque CECAP) – 
CEP  13214-788.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3654/25  -  Carla 
Basilio - Poda urgente de árvores na Rua Ucilla Lorencini Tafarello, 
atrás do bloco 16B, na altura do n.º 117 (Residencial  Morada das 
Vinhas/Conjunto  Residencial  Terra  da  Uva)  –  CEP  13214-680. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3655/25 - Mariana Cergoli Janeiro - 
Reparo  dos  cabos  e  fios  ainda  utilizados  e  retirada  daqueles 
inutilizados, do poste localizado à Rua Barão de Teffé, defronte ao nº 
1000  (Jardim  Ana  Maria)  –  CEP  13208-760.  (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº 3656/25 - Daniel Lemos Dias Pereira - Limpeza de 
viela localizada entre as Ruas Fausto Silveira Pires e Reinaldo Orsi 
(Parque  Brasília)  CEP  13211-133.  (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº 
3657/25  -  Daniel  Lemos Dias  Pereira  -  Pavimentação asfáltica  da 
Rua  Santa  Cecilia  (Pinheirinho/Represa)  CEP  13216-719. 
(Despachada); INDICAÇÃO Nº 3658/25 - Daniel Lemos Dias Pereira 
-  Implantação  de  iluminação  pública  na  Rua  Santa  Cecilia 
(Pinheirinho/Represa)  CEP 13216-719.  (Despachada);  INDICAÇÃO 
Nº 3659/25 - Daniel Lemos Dias Pereira - Remoção de árvore com 
risco de queda, localizada na Avenida Roberto Simonsen defronte o 
n.° 16 (Parque Brasília) CEP 13211-100. (Despachada); INDICAÇÃO 
Nº 3660/25 - Daniel Lemos Dias Pereira - Poda de árvore localizada 
na Rua Reinaldo Orsi, altura do n.° 27 (Parque Brasília) CEP 13211-
133.  (Despachada);  INDICAÇÃO Nº 3661/25 -  Daniel  Lemos Dias 
Pereira  -  Contratação  de  profissionais  dentistas  na  UBS  Retiro, 
localizada na Rua Maria Lúcia de Almeida, n.° 100 (Recanto Quarto 
Centenário) CEP 13211-043. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3662/25 
-  Daniel  Lemos Dias  Pereira  -  Poda de árvore localizada  na  Rua 
Euríco Lourenção, altura do n.° 175 (Chácara Aeroporto) CEP 13212-
005. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3663/25 - Adriano Santana dos 
Santos  -  Formação  de  uma  Comissão  Especial  de  Defesa  dos 
Direitos  da  Pessoa  com Deficiência,  com o  objetivo  de  ampliar  o 
debate,  fiscalizar  políticas  públicas  e  propor  ações  voltadas  à 
inclusão,  acessibilidade  e  garantia  de  direitos  das  pessoas  com 
deficiência no município. (Despachada);  INDICAÇÃO Nº  3664/25 - 
Adriano Santana dos Santos - Aproveitamento do curso natural do 
Ribeirão Guapeva para construção de represa nas imediações do 12º 
Grupo  de  Artilharia  Antiaérea  (12º  GAAAe).  (Despachada); 
INDICAÇÃO  Nº  3665/25  -  Adriano  Santana  dos  Santos  - 
Revitalização da Praça da Paz, na Rua Claudemir Galdino (Cidade 
Jardim II) - CEP: 13203-528. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3666/25 
- Adriano Santana dos Santos - Revitalização da Praça do Jardim 
Tarumã,  existente  na  Rua  Rio  de  Janeiro,  esquina  com  a  Viela 
Maestro  Arthur  Vasques  (Jardim  Tarumã)  -  CEP:  13216-570. 
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(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3667/25  -  Adriano  Santana  dos 
Santos - Designação de secretária fixa para a EMEB Owen Zílio Rua 
Londrina, nº 885 (Jardim Martins) – CEP: 13210-057. (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº 3668/25 - Adriano Santana dos Santos - Implantação 
de iluminação pública em LED por toda a extensão da Rua Amélia 
Maria  Cassalho  (Tijuco  Preto)  -  CEP:  13205-705.  (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº 3669/25 - Adriano Santana dos Santos - Implantação 
de  iluminação  pública  em  LED  por  toda  a  extensão  da  Avenida 
Augusta  Zorzi  Baradel  (Tijuco  Preto)  -  CEP:  13205-710. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3670/25  -  Adriano  Santana  dos 
Santos - Realização de recapeamento asfáltico por toda a extensão 
da Rua Sebastião de Souza (Jardim Santa Gertrudes) - CEP: 13205-
230. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3671/25 - Adriano Santana dos 
Santos  -  Implantação  de  iluminação  pública  em  LED  por  toda  a 
extensão da Avenida Octávio Müller (Castanho) - CEP: 13205-670. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3672/25  -  Adriano  Santana  dos 
Santos - Revitalização do Parque Urbano localizado à Rua Ricardo 
César Fávaro, nº 744 (Jardim Santa Gertrudes) - CEP: 13205-150. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3673/25  -  Tiago  Leandro  - 
Providências quanto ao acúmulo de água em ponto da via pública na 
Rua Prudente de Moraes, altura do n°965 (Centro) CEP: 13201-004. 
(Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3674/25  -  Tiago  Leandro  - 
Manutenção da placa de lombada na Rua Occilio Ritoni,  altura do 
n°329  (Jardim  das  Tulipas)  CEP:  13213-508.  (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº 3675/25 - Tiago Leandro - Reparo asfáltico na Rua 
Vereador Pedro Ribeiro, altura do n°121 (Jardim das Tulipas) CEP: 
13212-743. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3676/25 - Tiago Leandro - 
Corte de mato em área pública localizada no final da Rua Vereador 
Pedro Ribeiro (Jardim das Tulipas) CEP: 13212-743. (Despachada); 
INDICAÇÃO  Nº  3677/25  -  Tiago  Leandro  -  Continuação  da 
pavimentação na Rua Marilda de Jesus Couto, a partir da altura do nº 
215  (Residencial  Água  Doce)  CEP:  13213-154.  (Despachada); 
INDICAÇÃO Nº 3678/25 - Tiago Leandro - Manutenção da placa de 
ponto  de ônibus na Avenida da Uva,  altura do n°2330 (Bairro  do 
Poste)  CEP: 13213-235.  (Despachada);  INDICAÇÃO Nº 3679/25 - 
Tiago Leandro - Repintura de sinalização horizontal “PARE” na Rua 
Prudente de Moraes, altura do n.°1.848 (Centro) - CEP 13.201-004.
 (Despachada);  INDICAÇÃO  Nº  3680/25  -  Tiago  Leandro  - 
Substituição de placa toponímica na Rua Oscar Maia (Centro) - CEP 
13.201-315. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3681/25 - Tiago Leandro 
- Reparo no asfalto da Rua Doutor Torres Neves, altura do n.º 523 
(Centro) - CEP 13.201-058. (Despachada); INDICAÇÃO Nº 3682/25 - 
Tiago Leandro - Tapamento de buraco na Avenida Caetano Gornati, 
altura do n.°510 (Engordadouro) - CEP 13.214-661. (Despachada) 

3.d) Expedientes:

 – Recebidos de Diversos:
1.  Ofício  nº  7912/2025/DERSP-PR-DEM,  do  Departamento  de 
Estradas  de  Rodagem,  Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  em 
resposta à Moção nº 140/2025, do Vereador Adriano Santana dos 
Santos, de APELO à ARTESP e ao DER para que sejam implantados 
pontos de ônibus na Rodovia Vice Prefeito Hermenegildo Tonoli, que 
interliga os municípios de Jundiaí e Itupeva.
2.  E-mail  do  Diretor  do  Departamento  de  Convênios  e  Parcerias 
encaminhando  cópia  do  TERMO  DE  COOPERAÇÃO 
N000.001/2O23/CV - Termo de Cooperação que entre si celebram o 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  e  a 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ-SP  -  Processo  SEI  Nº 
44887/2023.
3.  Ofício  –  Solicitação  de  Apoio  Institucional,  da  Perdomo Doces 
Ltda.
4. Despacho APJ-DGPAD-2904-2025-ASL-ac, da Assessoria Técnica 
de  Gabinete,  em  resposta  à  Moção  nº  31/2025,  da  Vereadora 
Mariana Cergoli Janeiro, de APELO ao Governo do Estado de São 
Paulo para que a Delegacia de Defesa da Mulher de Jundiaí tenha 
atendimento ininterrupto.
5.  E-mail  da  VOA SP SPE S/A,  encaminhando Ofício  referente  a 
Audiência  Pública  acerca  do  Projeto  de  Lei  Municipal  n.º 
14.777/2025, que altera o Plano Diretor do Município de Jundiaí para 
classificar  como Zona  Especial  de  Proteção  Ambiental  (ZEPAM -
Urbano) a área localizada à Rua Emílio Antonon, n.º 1000, no Bairro 
Chácara Aeroporto.
6. Convite da Casa Militar e Coordenadoria Estadual de Proteção e 
Defesa  Civil,  convidando  para  reunião  sobre  o  fortalecimento  de 
políticas públicas de Defesa Civil e distribuição de kits da SP Sempre 
Alerta Operação Chuvas - 2025/2026, dia 05 de novembro de 2025.
7. Convite do Wet’n Wild, para o dia 09/11.

8. Convite do VOA SP SPE S/A, para visita oficial – Aeroporto de 
Jundiaí.
9. Ofício de Homenagem nº 22/2025, do Vereador Adriano Santana 
dos  Santos,  solicitando  homenagem  para  a  Srª  Maria  Carolina 
Gebran Zara, para o dia 11 de novembro de 2025.
 
– Recebidos pelo Gabinete da Presidência:
1. Oficio nº 005-2025, do Coletivo Marcha da Consciência Negra de 
Jundiaí, solicitando apoio institucional para a Marcha da Consciência 
Negra de Jundiaí.
2.  Convite  para  lançamento  do  BOOK  DE  CAJAMAR  2025,  da 
Câmara Municipal de Cajamar, dia 06/11/2025.
3.  OFÍCIO  VEREADOR  nº  1365/2025,  da  Câmara  Municipal  da 
Estância Turística de São Roque,  do  Vereador  Diego  Gouveia da 
Costa.
4.  Convite  da  Cáritas  Diocesana de Jundiaí,  para  a  23º  Feira  da 
Solidariedade, dia 08 de novembro, das 9h às 15h.
5.  Ofício  da  Srª  Adriana  Zutini/Gabinete  de  Leitura  Ruy  Barbosa, 
solicitando  a  devolução  de  imóveis  em  favor  da  Municipalidade 
ocupados pelo Gabinete.
6. Ofício CLV 87/2025, do Vereador Cristiano Lopes, justificativa de 
ausência em sessão ordinária, representação Institucional, dias 18 a 
20 de novembro de 2025.

 – Tribuna Livre:
1. Aline G. S. Silva, sobre "Melhoria na saúde."

4) ORDEM DO DIA

4.a) Presença
Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Carla 
Basilio, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra 
Filho, João Victor Ramos, José Antônio Kachan Júnior, José Carlos 
Ferreira Dias, Leandro Jeronimo Basson,  Mariana Cergoli Janeiro, 
Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo Antonio 
da Silva, Tiago Leandro. 
Ausentes: Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, 
Madson Henrique do Nascimento Santos e Paulo Sergio Martins. 

4.b) Matérias Apreciadas
PROJETO DE LEI N.º 14.949/2025 – Prefeito Municipal – Institui o 
Plano Plurianual – PPA 2026-2029, o Plano de Metas do Governo, a 
Relação de Metas  e Prioridades Previstas para  2026 e dá outras 
providências. (Aprovado em Turno Único – 15 votos favoráveis – 2 
abstenções)
PROJETO DE LEI N.º 14.916/2025 – Tiago Leandro – Institui e inclui 
no  Calendário  Oficial  de  Eventos  o  “Arraiá  da  Marilú”,  realizado 
anualmente no Bairro dos Fernandes. (Aprovado em Turno Único – 
17 votos favoráveis – em Urgência.)

5. ENCERRAMENTO 

5.a) Presença
Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Carla 
Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, 
Edicarlos Vieira,  Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, 
João  Victor  Ramos,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  José  Carlos 
Ferreira  Dias,  Leandro Jeronimo Basson,  Mariana Cergoli  Janeiro, 
Quézia Doane de Lucca, Romildo Antonio da Silva, Tiago Leandro. 
Ausentes:  Madson Henrique  do  Nascimento  Santos,  Paulo  Sergio 
Martins e Rodrigo Guarnieri Albino.
Horário de Encerramento: 19:56horas.
MESA DIRETORA

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR
1º Secretário

MARIANA CERGOLI JANEIRO
2ª Secretária

GABRIEL MILESI
Diretor Legislativo
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RESENHA DA 3.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 19.ª 

LEGISLATURA
(EM 04 DE NOVEMBRO DE 2025)

1) ABERTURA

Horário de Início: 20:00 horas

1.a) Mesa Diretora

Presidência: Edicarlos Vieira.
1.ª Secretaria: José Antônio Kachan Júnior.
2.ª Secretaria: Mariana Cergoli Janeiro.

2) ORDEM DO DIA

2.a) Presença

Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Carla 
Basilio, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, 
Edicarlos Vieira,  Faouaz Taha, Henrique Carlos Parra Parra Filho, 
João Victor Ramos, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Jeronimo 
Basson, Madson Henrique do Nascimento Santos, Mariana Cergoli 
Janeiro, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, Romildo 
Antonio da Silva, Tiago Leandro. 
Ausentes: José Carlos Ferreira Dias e Paulo Sergio Martins.
 
2.b) Matérias Apreciadas

PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  N.º  1.179/2025  –  Prefeito 
Municipal  –  Altera  a  redação  do  inciso  X  do  art.  55  da  Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, para ampliar o 
período  de  licença  paternidade  concedido  aos  servidores  da 
Administração  Direta,  Autárquica  e  Fundacional  do  Município  de 
Jundiaí. (Aprovado em Turno Único – 18 votos favoráveis)
PROJETO  DE  LEI  N.º  15.024/2025  –  Prefeito  Municipal  – 
Regulamenta  os  limites  de  emissão  de  ruídos  no  Município  de 
Jundiaí,  com  enfoque  na  inibição  dos  chamados  "pancadões"  e 
outras  formas  de  poluição  sonora  com  aplicação  de  diversas 
sanções.  (Aprovado  em  Turno  Único  –  13  votos  favoráveis  –  2 
abstenções)

3. ENCERRAMENTO 

3.a) Presença
Carla Basilio, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Henrique 
Carlos Parra Parra Filho, João Victor Ramos, José Antônio Kachan 
Júnior, Mariana Cergoli Janeiro e Quézia Doane de Lucca.
Ausentes:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos 
Santos,  Cristiano Vecchi Castro Lopes, Faouaz Taha, José Carlos 
Ferreira  Dias,  Leandro  Jeronimo  Basson,  Madson  Henrique  do 
Nascimento Santos, Paulo Sergio Martins, Rodrigo Guarnieri Albino, 
Romildo Antonio da Silva e Tiago Leandro.

Horário de Encerramento: 21:32horas.

MESA DIRETORA

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR
1º Secretário

MARIANA CERGOLI JANEIRO.
2ª Secretária

GABRIEL MILESI
Diretor Legislativo

PROJETO DE LEI Nº 15024/2025
(Prefeito Municipal)

Regulamenta os limites de emissão de ruídos no Município de 
Jundiaí, com enfoque na inibição dos chamados "pancadões" e 

outras formas de poluição sonora com aplicação de diversas 
sanções.

 Art.  1º.  Esta  Lei  tem por  finalidade  regular  os níveis  de  poluição 
sonora no âmbito do município de Jundiaí, estabelecendo limites e 
procedimentos compatíveis com a ABNT NBR 10151:2019, ou outro 
normativo que venha a ser editado em sua substituição, aplicáveis 
conforme as categorias definidas a seguir:

I – Zona de Desenvolvimento Rural, Zona de Conservação Ambiental 
e Zona Especial de Proteção Ambiental:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 40 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 35 dB(A);
II – Zona de Preservação dos Bairros:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 50 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 45 dB(A);
III – Zona de Qualificação dos Bairros:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 55 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 50 dB(A);
 
IV – Zona de Desenvolvimento Urbano:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 60 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 55 dB(A);
V – Zona de Reabilitação Central:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 65 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 55 dB(A);
VI – Zona de Uso Industrial:
a) Diurno (07h01 às 21h59): 70 dB(A);
b) Noturno (22h às 07h): 60 dB(A).
 
§1º.  As  categorias  estabelecidas  respeitarão  o  Plano  Diretor  do 
Município de Jundiaí, regulamentado pela Lei nº 9.321/2019, ou outro 
normativo que venha a ser editado em sua substituição.
§2º.  Nos  Zoneamentos  Especiais  como  Zona  Especial  de 
Regularização  Fundiária  (ZERF)  e  Zonas  Especiais  de  Interesse 
Social (ZEIS) deverão ser utilizados os parâmetros indicados acima 
de acordo com o Zoneamento Residencial adjacente ao que esteja 
inserido.
§3º.  Os limites  de ruídos  estabelecidos nesta  Lei  não se aplicam 
quando  houver  autorização  prévia  expedida  pelo  Poder  Executivo 
para  a  realização  de  ações,  atividades  e  eventos  públicos  ou 
privados no município.
§4º. O ato autorizativo de que trata o §3º fixará os horários de início e 
término das atividades.
§5º. Aos domingos e feriados, considera-se o fim do período noturno 
às 09h.
 
Art. 2º. Para efeitos desta Lei, consideram-se:
 
I - poluição sonora: toda e qualquer emissão sonora que, em níveis 
excessivos,  comprometa  o  conforto,  a  saúde  e  o  sossego  da 
população;
II  -  ruído:  qualquer  som ou  vibração  que  cause  ou  possa  causar 
perturbações ao sossego público ou produza efeitos psicológicos ou 
fisiológicos negativos em seres humanos e animais;
III  -  fonte  produtora  de  ruído:  equipamento,  atividade  ou 
estabelecimento cuja operação resulte na emissão de níveis de som 
passíveis de causar incômodo;
IV - situações específicas de ruído: os episódios de ruídos oriundos 
de fontes móveis, temporárias ou de eventos, incluindo:
a) Festas e concentrados musicais, popularmente conhecidos como 
“pancadões”, que utilizem som em volume superior ao permitido;
b) Algazarras ou manifestações coletivas que, pela aglomeração e 
intensidade sonora, causem incômodo à coletividade;
c)  Emissões  sonoras  provenientes  de  escapamento  de  veículo, 
alterado,  com  inadequação  técnica,  falta  de  manutenção  ou 
ausência, sem prejuízo da autuação por infração prevista no Código 
de Trânsito Brasileiro e demais órgãos reguladores;
d) qualquer veículo em que se instale equipamento de som ou de 
amplificação sonora;
 V  -  decibelímetro:  equipamento  de  medição  de  níveis  sonoros, 
calibrado de  acordo com os  padrões técnicos  vigentes  e  utilizado 
pelos agentes autorizados para aferição dos ruídos.
Parágrafo  único.  As  concentrações de ruído permitidas  para  cada 
categoria  de  ambiente  serão  aquelas  definidas  na  ABNT  NBR 
10151:2019, que servem de base técnica para a fixação dos limites 
em decibéis  (dB)  a  serem observados.  Eventuais  atualizações ou 
revisões destes parâmetros deverão ser objeto de regulamentação 
pelo Poder Executivo.
 
Art.  3º.  A  medição  da  poluição  sonora  deverá  ser  realizada  com 
decibelímetros devidamente calibrados e o procedimento de medição 
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deverá observar o anexo I.
 
Art. 4º. Na ocorrência de infração às disposições desta Lei, sujeitam 
o infrator às seguintes penalidades, independentemente da obrigação 
de cessar a infração e de outras sanções cíveis e penais:
 
I – advertência, na qual deverá ser estabelecido prazo para adequar 
a fonte produtora do ruído aos limites estabelecidos, quando for o 
caso;
II – multa;
III – embargo de obra ou atividade;
IV – interdição parcial ou total do estabelecimento ou da atividade 
poluidora;
V  –  apreensão  dos  instrumentos,  petrechos,  equipamentos  ou 
veículos de qualquer natureza utilizados na infração;
VI – suspensão parcial ou total de atividades poluidoras;
VII – intervenção em estabelecimento;
VIII – cassação de alvará de funcionamento do estabelecimento;
IX – suspensão ou cancelamento de registro, licença ou autorização;
X – inabilitação para a obtenção de Licença de Funcionamento, caso 
esteja  suspensa,  cassada  ou  seja  inexistente,  para  atividades 
econômicas correlatas, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
 
§1º. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, 
ser-lhe-ão  aplicadas,  cumulativamente,  as  sanções  a  elas 
cominadas.
§2º.  Para infração leve e/ou média, sendo a primeira constatação, 
será  emitida  advertência,  intimando  o  infrator  a  adequar  a  fonte 
produtora  do  ruído  aos  limites  estabelecidos,  condicionado  à 
assinatura de Termo de Compromisso de Adequação Sonora (TCAS) 
– a ser cumprido, sob pena de incidência de multa e apreensão dos 
equipamentos produtores de ruído;
§3º.  Para  infração  grave  e/ou  gravíssima,  ainda  que  na  primeira 
constatação, não será realizada advertência prévia,  procedendo-se 
imediatamente  à  lavratura  do  Auto  de  Infração  e  à  assinatura  de 
Termo  de  Compromisso  de  Adequação  Sonora  (TCAS)  –  a  ser 
cumprido, sob pena de apreensão dos equipamentos produtores de 
ruído;
§4º. Persistindo a infração, deverá ser aplicada multa e a recolha dos 
equipamentos produtores de ruído. Se for estabelecimento comercial, 
além da aplicação da multa, deverá ser determinado o fechamento 
imediato do estabelecimento para o dia da infração, como medida 
cautelar de cessação da emissão sonora excessiva, limitada ao dia 
da  ocorrência,  sem  prejuízo  das  demais  penalidades  e 
encaminhamentos cabíveis à Secretaria Municipal de Finanças.
§5º. Em caso de reincidência, não sendo o caso de nova advertência, 
o valor da multa será automaticamente dobrado, independentemente 
da classificação da infração.
§6º.  As  sanções  indicadas  nos  incisos  IV  e  VII  do  caput  serão 
aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento 
não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares.
§7º.  A intervenção ocorrerá  sempre que o estabelecimento estiver 
funcionando  sem  a  devida  autorização  ou  em  desacordo  com  a 
autorização concedida, conforme o Código Tributário Municipal.
§8º.  Em  se  tratando  de  estabelecimento  comercial,  no  caso  de 
incorrer  em três  infrações,  graves ou  gravíssimas, além da multa, 
deverá  ser  interditado  o  estabelecimento  por  72  (setenta  e  duas) 
horas, podendo, em caso de descumprimento, incorrer na cassação 
do  alvará  de  funcionamento  e  inabilitação  para  a  obtenção  de 
Licença de  Funcionamento para  atividades econômicas correlatas, 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, não excluindo a aplicação 
das demais penalidades previstas no Código Tributário Municipal;
§9º. Nas circunstâncias em que as infrações ocorrerem em imóveis 
de  aluguel  temporário  as  penalidades  decorrentes  recairão 
solidariamente  ao  locador  e  ao  locatário,  podendo  estender  a 
responsabilidade  aos  participantes  do  evento  causadores  da 
infração. Caso o locador não se apresente, a multa será vinculada ao 
número de contribuinte do imóvel ou CNPJ ou no seu CPF.
§10.  Todas  as  penalidades  aplicadas  serão  comunicadas  à 
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  para  providências  de  sua 
competência previstas no Código Tributário Municipal.
 
Art. 5º. Para efeito das aplicações das penalidades, as infrações aos 
dispositivos desta Lei classificam-se em:
 
I  –  Se  o  excesso  de  emissão  sonora  em  relação  ao  limite 
estabelecido for de até 15 dB, a infração será considerada leve;
II  – Se o excesso for superior a 15 dB até 25 dB, a infração será 
considerada média;

III – Se o excesso for superior a 25 dB até 35 dB, a infração será 
considerada grave;
IV – Se o excesso for superior a 35 dB, a infração será considerada 
gravíssima.
 
Art.  6º.  A  pena  de  multa  consiste  no  pagamento  dos  valores 
correspondente a:
 
I – Infração leve: multa de 5 (cinco) UFM;
II – Infração média: multa de 10 (dez) UFM;
III – Infração grave: multa de 15 (quinze) UFM;
IV – Infração gravíssima: multa de 20 (vinte) UFM.
 §1º.  Nos  casos  de  reincidência,  o  valor  da  multa  será 
automaticamente dobrado e, havendo novas reincidências, as multas 
serão  aplicadas  no  triplo,  independentemente  da  natureza  e 
classificação da infração.
§2º. Considera-se reincidência a prática de nova infração cometida 
no período de 24 (vinte e quatro) meses.
 
Art. 7º. A fiscalização do cumprimento desta Lei será exercida pela 
Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública,  por  intermédio  da 
Guarda Municipal de Jundiaí.
§1º.  Os  agentes  responsáveis  pela  fiscalização  deverão  ser 
previamente  capacitados  e  habilitados,  inclusive  para  a  utilização 
adequada dos equipamentos de medição de ruídos.
§2º. As infrações constatadas em estabelecimentos comerciais serão 
comunicadas  à  Fiscalização  do  Comércio  para  as  providências 
cabíveis.
 
Art. 8º. Os recursos provenientes da aplicação das multas, dos leilões 
decorrentes da apreensão dos equipamentos e  veículos e demais 
valores  serão  integralmente  destinados  ao  Fundo  Municipal  de 
Segurança Pública, disciplinado pela Lei Municipal nº 10.371, de 25 
de agosto de 2025.
 
Art. 9º. Fica facultado ao Poder Executivo firmar convênios, acordos 
e parcerias com outros órgãos públicos e entidades, tanto da esfera 
municipal quanto estadual e federal, visando à cooperação mútua na 
fiscalização e na implementação das disposições previstas nesta Lei.
 §1º.  Os  convênios  poderão  abranger,  entre  outras  iniciativas,  a 
realização de ações conjuntas de fiscalização, a troca de informações 
e  o  compartilhamento  de  equipamentos  e  recursos  técnicos, 
observadas as normas e critérios legais vigentes.
§2º.  Os  órgãos  e  entidades  conveniados  deverão  atuar  de  forma 
complementar  e  integrada,  respeitando  as  competências  de  cada 
ente, para garantir a eficácia e a eficiência na aplicação das normas 
de controle da poluição sonora.
§3º. As condições, responsabilidades e obrigações decorrentes dos 
convênios serão definidas em instrumento específico, firmado entre 
as partes, e publicado na imprensa oficial do Município.
 
Art.  10.  Nas  hipóteses  de  situações  específicas  de  ruído,  a 
autoridade competente para fiscalizar deverá efetuar:
 I - à imediata lavratura de Auto de Infração, que será considerado 
como advertência para que o infrator apresente recurso, se desejar, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos; e
II  -  adotar  medidas  cautelares,  como  a  liberação  da  via  pública, 
interdição  temporária  do  local  do  evento  e  a  apreensão  dos 
equipamentos e veículos produtores de ruído, de forma isolada ou 
cumulativa, conforme a gravidade, o potencial risco à ordem pública e 
à saúde da população.
 
Art.  11.  Os  materiais,  equipamentos  e  veículos  empregados  na 
prática das infrações previstas nesta Lei, utilizados para a produção 
ou  amplificação  sonora  em  desacordo  com  seus  limites,  quando 
apreendidos  pela  autoridade  competente  e  não  reclamados  ou 
regularizados  pelo  infrator  no  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias, 
poderão  ser  alienados  mediante  leilão  público,  observadas  as 
disposições  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e 
demais normas aplicáveis.
§1º. A restituição dos bens apreendidos somente ocorrerá mediante 
requerimento  formal  do  interessado,  condicionado  ao  pagamento 
integral  das  multas,  taxas  e  demais  encargos  decorrentes  da 
infração.
§2º. As despesas relativas ao transporte, remoção, armazenamento e 
conservação dos bens apreendidos correrão por conta do infrator, 
sem  prejuízo  da  cobrança  administrativa  ou  judicial  dos  custos 
eventualmente suportados pelo Município.
§3º.  Quando  tecnicamente  inviável  ou  antieconômico  o  leilão  dos 
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bens apreendidos, especialmente no caso de equipamentos de som 
automotivo, caixas acústicas, amplificadores e instrumentos de baixo 
valor, poderá o Poder Executivo determinar sua inutilização, doação 
ou destruição, mediante ato devidamente motivado e publicado na 
Imprensa Oficial do Município.
 
Art.  12.  A  Junta  Recursal  de  Poluição  Sonora  (JURPS)  será 
responsável por analisar os recursos das penalidades previstas nesta 
Lei, composta por 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Finanças e 1 (um) da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente.
 
§1º. O prazo para apresentação de recurso será de 30 (trinta) dias 
corridos, contados do dia da infração.
 §2º. Os membros, sendo um presidente, serão nomeados através de 
Portaria, publicada na Imprensa Oficial do Município.
§3º.  Das decisões da JURPS caberá recurso, em última instância, 
aos Secretários Municipais de Segurança Pública, de Finanças e de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em decisão colegiada.
 
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 
JUSTIFICATIVA
 
Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis  o  incluso 
Projeto de Lei, por meio da qual se pretende regulamentar os limites 
de  emissão  de  ruídos  no  Município  de  Jundiaí,  com  enfoque  na 
inibição  dos  chamados  "pancadões"  e  outras  formas  de  poluição 
sonora, com aplicação de diversas sanções.
O Projeto de Lei objetiva regular a poluição sonora no município de 
Jundiaí,  tema  que  se  enquadra  na competência  concorrente  para 
legislar sobre meio ambiente e controle de poluição, conforme o art. 
24, inciso VI, da CF/1988. Os municípios possuem competência para 
legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação 
federal e estadual (art. 30, incisos I e II, CF/1988). A poluição sonora, 
por  impactar  diretamente  a  saúde,  o  sossego  e  o  bem-estar  da 
população,  é  matéria  de  interesse  local,  legitimando  a  atuação 
legislativa  municipal.  Reiteramos  que  não  existe  lei  federal  em 
sentido formal a reger a matéria. Ainda que se entenda se tratar de 
tema  a  ser  regulado  por  normas  gerais,  é  plenamente  cabível  a 
atuação  legislativa  do  município  no  âmbito  da  competência 
suplementar.
O Projeto de Lei se alinha à Resolução CONAMA nº 001/1990 que 
estabelece diretrizes para o controle de ruídos. A adoção da norma 
técnica  ABNT  NBR  10151:2019  confere  embasamento  técnico  e 
segurança  jurídica,  enquanto  a  menção  a  eventuais  atualizações 
normativas (art.  1º)  garante flexibilidade para acompanhar avanços 
técnicos. 
A  competência  legislativa  do  Município  para  disciplinar  o  regime 
jurídico dos seus servidores,  a organização da administração e os 
serviços públicos, também tem amparo jurídico no art. 6º, caput e 
incisos IV e XIII, da Lei Orgânica de Jundiaí.
Quanto à iniciativa, o projeto de lei encontra amparo legal nos arts. 
45 e 46, incisos IV e V, combinados com o art. 72, inciso XII, ambos 
da Lei Orgânica de Jundiaí, que reconhecem a competência privativa 
do  Prefeito  para  a  iniciativa  legislativa  em  assuntos  relativos  ao 
regime  jurídico,  provimento  de  cargos  e  empregos,  estabilidade, 
remuneração  e  aposentadoria  dos  servidores,  bem  como 
organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e 
pessoal,  criação,  estruturação  e  atribuições  dos  órgãos  da 
administração pública municipal.
Ademais,  o  Projeto  de  Lei proposto  atribui  competência  a  Guarda 
Municipal para fiscalização e aplicação de sanções administrativas, 
que complementa o artigo 5º, inciso XII, da Lei Federal nº 13.022, de 
2014.
No mérito, é importante anotar que os serviços públicos, pessoal da 
administração  e  atribuições  dos  órgãos  da  administração  pública 
municipal, abrangendo a modernização das normativas, processos e 
fluxos de trabalho,  constituem uma das dimensões do princípio da 
eficiência administrativa.
A presente propositura visa coibir a poluição sonora que representa 
uma ameaça à saúde e à qualidade de vida da população, conforme 
reconhecido pela Organização Mundial  da Saúde (OMS),  trazendo 
consequências como estresse, distúrbios do sono e outras doenças 
correlatas.  Ademais,  eventos  ruidosos  recorrentes,  como 

"pancadões",  têm  causado  reiteradas  reclamações,  impactando  o 
sossego público e gerando riscos à ordem e à segurança urbana.
O  projeto  visa  estabelecer  critérios  claros  de  limites  sonoros, 
procedimentos de fiscalização e penalidades, garantindo à população 
o direito ao sossego, promovendo a saúde pública, fortalecendo o 
papel  da  Guarda  Municipal  e  contribuindo  para  a  ordem  e  a 
segurança no âmbito municipal.
Cumpre-nos,  ainda,  observar  que  as  ações  propostas  possuem 
adequação  orçamentária,  conforme  se  observa  do  demonstrativo 
sobre  a  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  que 
acompanha  a  presente  propositura,  salientando-se,  inclusive,  que 
não implicam em criação ou aumento de despesa.
Desta  forma,  demonstrados os motivos que ensejaram o presente 
Projeto  de  Lei,  estamos  certos  de  contar  com  o  total  apoio  dos 
Nobres Edis, para sua integral aprovação.

(Assinado digitalmente)
GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

Despacho Nº SEI 2713264/2025    
Em 28/10/2025

SMSP

Equipamentos e Procedimentos para Medição de Ruído

1- Medidor de Nível de Pressão Sonora (Sonômetro/Decibelímetro): 
Deve ser do Tipo 1 ou Tipo 2, conforme as especificações da IEC 
61672-1;

2- Calibrador Acústico: O calibrador de nível sonoro deve atender à 
IEC 60942, para a classe 1ou 2;

3-  Protetor  de  Vento:  Essencial  para  medições  em  ambientes 
externos, a fim de minimizar os efeitos do vento sobre o microfone;

4- Calibração: O conjunto de instrumentos referidos nos itens 1 e
2 devem ser calibrados por  laboratório acreditado e o prazo entre 
duas calibrações consecutivas não pode ultrapassar 24 meses;

5-  Definição  dos  Pontos  de  Medição:  Os  pontos  devem  ser 
representativos da exposição ao ruído na área de interesse. Em caso 
de reclamações, a medição deve ser realizada no local onde o ruído 
é percebido como incômodo;
6- Caracterização da Área: Identificar o tipo de área conforme o art. 
1º desta Lei;
7-  Definição  dos  Períodos  de  Medição:  As  medições  devem  ser 
realizadas  considerando  os  períodos  diurno  ou  noturno, 
estabelecidos no art. 1º desta Lei;
8- Condições Meteorológicas: As medições não devem ser realizadas 
em  condições  de  chuva,  ventos  fortes  ou  outras  condições  que 
possam interferir nos resultados;
9- Calibração Inicial: Antes de iniciar a primeira medição, realize o 
ajuste do sonômetro com o calibrador acústico;
10-  Posicionamento  do  Microfone:  Para  medições  em  ambientes 
externos, o microfone deve ser posicionado a uma altura entre 1,2 e 
1,5 metros do solo, mantendo distância mínima de 2 metros da fonte 
emissora  e  de  quaisquer  superfícies  refletoras,  como  paredes  ou 
muros, de modo a evitar influências de reflexões sonoras e vibrações 
que possam comprometer o resultado da medição;
11-  Duração  da  Medição:  O  tempo  de  medição  deve  ser 
representativo da condição de ruído que se deseja avaliar;
12-  Medição  do  Ruído:  O  valor  obtido  na  medição  deverá  ser 
comparado  ao  limite  máximo  permitido  para  o  local  e  período 
avaliados. O resultado dessa comparação indicará a existência  ou 
não de infração,  considerando-se excedente qualquer nível  sonoro 
superior ao limite legal estabelecido;
13  -  Situações  específicas  de  ruído:  Quando,  em  razão  das 
circunstâncias do local, do número de pessoas ou da natureza do 
evento, não for possível  identificar de imediato o responsável pela 
emissão  sonora,  os  agentes  deverão  adotar  as  medidas  cabíveis 
para cessar o incômodo e restabelecer a ordem pública;
14- Relatórios  de  fiscalização: Além dos documentos  previstos na 
Lei, em todas as ações de fiscalização ou de verificação de possíveis 
infrações a esta Lei, deverá ser elaborado relatório de fiscalização, 
contendo data, hora, local, descrição dos fatos, medidas adotadas e 
desfecho  da  ocorrência,  devidamente  assinado  pelo  agente 
responsável.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


�����������
����������

Imprensa O�cial do Município de Jundiaí

Edição 5719 | 07 de novembro de 2025

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 129

PODER LEGISLATIVO
PROJETO DE LEI Nº 15025/2025

(Edicarlos Vieira e Leandro Jeronimo Basson)
Institui a Política Municipal de Prevenção e Combate à 

Comercialização de Bebidas Falsificadas, Adulteradas com Metanol 
ou Substâncias Tóxicas, ou de Procedência Não Comprovada; e cria 

o “Selo Bebida Segura”.

Capítulo  I  –  Da  Política  Municipal  de  Prevenção  e  Combate  às 
Bebidas Adulteradas. 

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal de Prevenção e Combate à 
Comercialização de Bebidas Falsificadas, Adulteradas com Metanol 
ou Substâncias Tóxicas, ou de Procedência Não Comprovada, com 
os seguintes objetivos:
I – proteger a saúde pública, a vida e a segurança dos consumidores;
II – coibir a fabricação, distribuição e venda de bebidas adulteradas, 
falsificadas ou de origem clandestina;
III – garantir a legalidade nas relações de consumo e na arrecadação 
tributária;
IV  –  conscientizar  a  população  sobre  os  riscos  do  consumo  de 
bebidas irregulares;
V – fortalecer a atuação do poder público municipal, com apoio de 
órgãos estaduais e federais.

Art.  2º. Os estabelecimentos situados no Município de Jundiaí que 
comercializem bebidas alcoólicas ou não alcoólicas, industrializadas 
ou artesanais, ficam obrigados a:
I  –  adquirir  bebidas  exclusivamente  de  fornecedores  legalmente 
estabelecidos, com documentação fiscal regular;
II – manter a nota fiscal ou documento fiscal equivalente de todas as 
bebidas adquiridas, independentemente da quantidade ou tipo;
III  –  armazenar  e  expor  os  produtos  de  forma  a  preservar  sua 
identificação original (lacre, rótulo, marca);
IV – apresentar imediatamente à fiscalização os documentos fiscais 
das bebidas, sempre que requisitado;
V  –  manter  os  documentos  fiscais  arquivados  por,  no  mínimo,  5 
(cinco) anos, nos termos da legislação tributária.

Art.  3º.  Compete  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  meio  da 
Vigilância  Sanitária,  Procon  Municipal,  Secretaria  da  Fazenda, 
Guarda Municipal ou outro órgão competente:
I  –  realizar  fiscalizações  periódicas  e  por  denúncia  nos 
estabelecimentos que comercializem bebidas;
II – aplicar sanções administrativas cabíveis;
III – firmar convênios com órgãos estaduais e federais, como Polícia 
Civil, Ministério Público, Receita Estadual, Procon Estadual e Anvisa, 
para  intensificação  da  fiscalização  e  perícia  técnica  das  bebidas 
suspeitas;
IV  –  promover  ações  educativas  e  campanhas  públicas  de 
conscientização sobre os riscos do consumo de bebidas irregulares;
V  –  estabelecer,  por  decreto,  os  procedimentos  para  autuação, 
apreensão e destinação de mercadorias irregulares.

Capítulo II – Do “Selo Bebida Segura”. 

Art. 4º. É criado o “Selo Bebida Segura”, destinado a certificar bares, 
restaurantes,  lanchonetes,  adegas,  supermercados  e  demais 
estabelecimentos  que  comercializem  bebidas  alcoólicas  com 
procedência comprovada.

Art. 5º. O “Selo Bebida Segura” tem por objetivo:
I – valorizar  os estabelecimentos que atuem dentro da legalidade, 
garantindo ao consumidor segurança quanto à origem das bebidas 
comercializadas;
II – estimular o combate à falsificação e à venda de produtos sem 
procedência;
III  –  promover  a  conscientização  dos  consumidores  sobre  a 
importância de adquirir bebidas de fontes regulares e seguras.

Art.  6º.  A  concessão  do  “Selo  Bebida  Segura”  será  realizada 
anualmente, mediante requerimento do interessado junto à Secretaria 
Municipal  de Promoção da Saúde, que atuará em conjunto com a 
Vigilância Sanitária e o PROCON municipal.
§ 1º. O selo será concedido após vistoria técnica e comprovação de 
que o estabelecimento:
I  –  comercializa  apenas  bebidas  com  nota  fiscal  e  procedência 

identificável;
II  –  mantém  as  bebidas  armazenadas  e  expostas  conforme  as 
normas sanitárias vigentes;
III  –  não  tenha  sido  autuado  por  venda  de  produtos  adulterados, 
falsificados ou vencidos nos últimos 12 (doze) meses.
§  2º.  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde poderá  editar  regulamento 
complementar  disciplinando  critérios,  prazos  e  documentação 
necessária para concessão do selo.

Art. 7º. Os estabelecimentos certificados poderão utilizar o selo em 
cardápios,  vitrines,  embalagens,  mídias  sociais  e  materiais 
publicitários,  observadas  as normas de identidade visual  definidas 
pelo Poder Executivo.

Art.  8º. A Prefeitura de Jundiaí divulgará, em seu site oficial e nas 
campanhas de comunicação institucional,  a  relação atualizada dos 
estabelecimentos certificados com o “Selo Bebida Segura”.

Art. 9º. O selo poderá ser revogado automaticamente em caso de:
I – constatação de irregularidades ou infrações sanitárias;
II – comercialização de bebidas falsificadas, adulteradas ou sem nota 
fiscal;
III – descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei ou em seu 
regulamento.
Parágrafo  único. A revogação do selo  não afasta a aplicação das 
penalidades cabíveis previstas na legislação sanitária e de defesa do 
consumidor.

Capítulo III – Da Obrigatoriedade do Código QR-Code.

Art. 10. Fica obrigatória, no Município de Jundiaí, a inclusão de QR-
Code  em  cada  lote  das  embalagens  de  bebidas  alcoólicas 
comercializadas  no  varejo,  com  a  finalidade  de  permitir  ao 
consumidor  a  verificação  da  autenticidade  do  produto  e  coibir  a 
comercialização de bebidas adulteradas.

Art.  11.  O  QR-Code  deverá  conter,  no  mínimo,  as  seguintes 
informações:
I – nome do fabricante ou importador;
II – CNPJ do fabricante ou importador;
III – número do lote;
IV – data de fabricação e validade;
V  –  link  ou  URL com acesso  a  sistema digital  de  verificação  de 
autenticidade e rastreabilidade.

Art.  12.  Compete  aos  fabricantes,  distribuidores,  importadores  e 
comerciantes  assegurar  a  veracidade, atualização e acessibilidade 
das informações vinculadas ao QR-Code.

Art. 13. A fiscalização do cumprimento desta Lei será realizada pelos 
órgãos competentes  da  Administração Pública Municipal,  podendo 
ocorrer em conjunto com órgãos estaduais ou federais de fiscalização 
e defesa do consumidor, quando aplicável.

Capítulo IV – Das penalidades.

Art.  14.  O  descumprimento  das  disposições  desta  Lei  sujeitará  o 
infrator  às penalidades previstas neste  Capítulo, sem prejuízo  das 
sanções civis, administrativas e penais cabíveis. 

Art.  15.  As infrações  às disposições  previstas  no  Capítulo  I  terão 
como penalidades:
I – advertência formal, quando for a primeira ocorrência, sem risco 
iminente à saúde pública;
II – multa administrativa, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até 
R$  1.000.000,00  (um  milhão  de  reais),  conforme  a  gravidade  da 
infração,  a  quantidade  de  mercadoria  irregular,  o  porte  do 
estabelecimento e a reincidência;
III  –  apreensão  cautelar  imediata  das  bebidas  sem  nota  fiscal, 
falsificadas ou com indícios de adulteração;
IV  –  interdição  parcial  ou  total  do  estabelecimento,  quando 
constatado risco iminente à saúde dos consumidores.
§  1º.  As  bebidas  apreendidas  deverão  ser  encaminhadas  à 
autoridade  sanitária  competente  para  análise  técnica  e  posterior 
destruição,  caso  se  confirme  a  irregularidade,  sem  direito  de 
restituição.
§  2º.  O  valor  arrecadado  com  multas  será  destinado  ao  Fundo 
Municipal  de Saúde,  com uso exclusivo em ações de fiscalização, 
campanhas  educativas  e  atendimento  emergencial  em  casos  de 
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intoxicação.

Art.  16. As infrações às disposições previstas no Capítulo III terão 
como penalidades:
I – advertência formal, na primeira ocorrência;
II – multa de até 40 (quarenta) UFMs por lote não regularizado;
III  –  suspensão  temporária  da  comercialização  do(s)  lote(s)  em 
desacordo com esta Lei;
IV  –  outras  penalidades  previstas  em  regulamento  específico  ou 
legislações correlatas;
V – aplicação das penalidades do Capítulo I, caso a infração implique 
venda de bebidas adulteradas ou de procedência não comprovada.
§ 1º. A gradação das penalidades observará a natureza da infração, 
a reincidência e os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
§ 2º. O valor das multas poderá ser atualizado anualmente com base 
em índice oficial de correção monetária adotado pelo Município.

Capítulo V – Das Disposições Finais.

Art. 17. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, podendo definir 
valores atualizados de multa, formas de análise laboratorial, fluxos de 
apreensão  e  critérios  técnicos,  operacionais  e  administrativos 
necessários à sua efetiva aplicação.

Art. 18. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se 
necessário.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente proposição tem por finalidade instituir a Política Municipal 
de Prevenção e Combate às Bebidas Adulteradas, criar o Programa 
“Selo Bebida Segura” e tornar obrigatória a inclusão de código QR-
Code  por  lote  nas  embalagens  de  bebidas  alcoólicas 
comercializadas,  visando  à  proteção  do  consumidor,  à  defesa  da 
saúde pública e ao fortalecimento da transparência e legalidade no 
comércio local.
A crescente apreensão de bebidas falsificadas e adulteradas em todo 
o país evidencia os riscos graves à saúde da população, incluindo 
intoxicações,  internações hospitalares, cegueira e óbitos, além dos 
prejuízos causados aos comerciantes que atuam de forma regular. 
Este cenário demanda uma ação preventiva e coordenada por parte 
do poder público municipal.
O Selo Bebida Segura certifica estabelecimentos que comercializam 
bebidas  com  procedência  comprovada,  fortalecendo  a  confiança 
entre comerciantes e consumidores, estimulando a autorregulação do 
setor e combatendo a concorrência desleal. 
A obrigatoriedade do QR-Code por lote nas embalagens permite ao 
consumidor  verificar  a  autenticidade  e  rastreabilidade  do  produto, 
consultando  informações  sobre  origem,  lote,  validade  e  dados  do 
fabricante ou importador, além de facilitar a fiscalização municipal em 
cooperação com órgãos estaduais e federais. 
A iniciativa respeita a competência municipal prevista na Constituição 
Federal (art. 30, incisos I, II e VIII), reforçando o papel do município 
na  promoção  da  saúde  pública,  na  defesa  do  consumidor  e  na 
organização do comércio local.
Diante  disso,  esta  proposição  representa  uma  resposta  firme  e 
necessária à comercialização de bebidas adulteradas, falsificadas ou 
sem  procedência  comprovada,  unificando  medidas  preventivas, 
educativas  e  repressivas,  razão  pela  qual  solicita-se  o  apoio  dos 
Nobres Pares para a sua aprovação. 

EDICARLOS VIEIRA LEANDRO BASSON

PROJETO DE LEI Nº 15026/2025
(Paulo Sergio Martins)

Dispõe sobre a instalação de dispositivos sonoros de comunicação 
de itinerário e avisos de paradas nos veículos de transporte público 

coletivo, com o objetivo de promover a acessibilidade a pessoas com 
deficiência visual.

Art. 1º. É obrigatória a instalação de dispositivo sonoro, audível, claro 
e inteligível, de comunicação de itinerário e avisos de paradas nos 
veículos de transporte  público  coletivo,  com o objetivo  de garantir  

acessibilidade a pessoas portadoras de deficiência visual.

Art. 2º. Os veículos de transporte coletivo deverão:
I  –  dispor  de equipamento que  emita  alerta  sonoro,  informando o 
ponto de parada atual, o próximo ponto, o logradouro ou ponto de 
referência com antecedência à chegada e no momento da parada;
II – possibilitar a solicitação de parada de forma acessível, por meio 
de botões, comandos de voz ou outros dispositivos que assegurem a 
acessibilidade.

Art.  3º.  O  Poder  Executivo  expedirá  os  atos  necessários  à 
regulamentação desta lei, no que couber. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Esta  proposição  tem  como  objetivo  garantir  a  acessibilidade  de 
pessoas  portadoras  de  deficiência  visual  no  transporte  público 
coletivo do município de Jundiaí, tornando obrigatória a instalação de 
dispositivos sonoros que informem itinerários e avisos de paradas.
A  medida  é  de  extrema  importância,  pois  assegura  o  direito  de 
locomoção  e  autonomia  desses  cidadãos,  permitindo  que  possam 
utilizar os serviços de transporte público com segurança, dignidade e 
independência. A acessibilidade não deve ser vista apenas como um 
benefício,  mas  como  um  direito  fundamental,  cujo  respeito  é 
indispensável para a efetivação da cidadania. 
Em  razão  do  exposto,  peço  o  apoio  dos  nobres  Pares  para 
aprovação desta preposição.

PAULO SERGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15027/2025
(Mariana Cergoli Janeiro)

Declara o Bloco Afro Kekerê – o Bloco da Paz – como Patrimônio 
Cultural Imaterial do Município de Jundiaí.

Art.  1º. É declarado o Bloco Afro Kekerê como Patrimônio Cultural 
Imaterial do Município de Jundiaí. 
Parágrafo único. Fica autorizado o órgão responsável pela Política 
Municipal do Patrimônio Cultural Imaterial do Município a promover 
ações  de  preservação,  valorização  e  difusão  das  atividades 
realizadas pelo Bloco Afro Kekerê.

Art.  2º.  O  Poder  Executivo,  por  meio  do  órgão  competente,  fica 
autorizado  a  realizar  campanhas  educativas  e  de  conscientização 
sobre  a  importância  histórica  e  cultural  do  Bloco  Afro  Kekerê  de 
Jundiaí, envolvendo a sociedade civil, em especial representantes do 
bloco e da Cultura Afro de Jundiaí.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

J u s t i f i c a t i v a

O Bloco Afro Kekerê nasceu de um sonho de três amigos: Vanderlei 
Victorino  –  B  A  (Bailarino  e  Coreógrafo),  Tom  Nando   -  Antônio 
Fernando Nicioli – (Músico e Cantor) e Luiz Antônio Bernardes, com 
a  intenção  de  levar  a  arte  e  cultura  carnavalesca  para  as  ruas, 
avenidas e praças da cidade, de uma forma leve e irreverente, sem 
cordas  e  sem  a  obrigatoriedade  de  inscrições,  participações  em 
ensaios e coreografias marcadas.  Assim, o  Bloco Afro Kekerê foi 
oficialmente criado no dia 26 de fevereiro de 2015 e, no mesmo dia, 
Tom Nando escreve a letra e a música do Hino Kekerê. 
O Bloco Afro Kererê,  o  Bloco Afro da Paz -  assim chamado pelo 
querido  Picoco  Bárbaro,  advogado,  jornalista,  colunista  social  e 
apresentador de TV - tem como objetivo maior difundir ritmos afro-
brasileiros  e  fazer  o  resgate  e  a  preservação  da  Cultura  Afro-
brasileira como um todo, através de oficinas, ensaios, ações sociais e 
desfiles de rua durante o carnaval.
O  nome  Kekerê  significa  "pequeno"  em  iorubá  e  é  usado  em 
contextos  religiosos  afro-brasileiros  para  se  referir  a  cargos  de 
liderança.  A palavra  é  frequentemente  encontrada  em expressões 
como  "Ìyá-Kekere"  ou  "Bábá-Kekere",  que  designam  a  "Mãe 
Pequena"  ou  o  "Pai  Pequeno",  o  segundo  em  comando  em  um 
terreiro de Candomblé. Usado para descrever algo pequeno, como 
em "tudo que é pequeno pode e deve crescer". Em tradução livre: 
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Kekerê,  criança  pequena,  menino  pequeno,  menina  pequena, 
Kekerê de origem iorubá, significa “pequena”; assim, Kekerê pode ser 
entendido como “pequena criança”.
A importância de desfilar com o Bloco Afro Kekerê, numa cidade do 
interior paulista, se dá pelo relevante interesse geral da população 
em manter  contato com as origens rítmicas e culturais que  são a 
base  da  História  e  da  Música  Popular  Brasileira;  concretizando, 
assim, o desejo de ter um grupo que mescla ritmos da África, do  
Brasil e do mundo, interligados pela musicultura multirracial.
Neste sentido, fez-se necessária a criação de eventos que levem ao 
conhecimento da população as origens das Músicas de Capoeira, do 
Samba, das diversas manifestações culturais afro-brasileiras como o 
Afoxé, o Ijexá, o Samba Reggae, o Samba de Roda e o Samba Duro. 
Estes  são  ritmos  presentes  nas  obras  de  grandes  autores  e 
intérpretes da MPB como Caetano Veloso, Gilberto Gil, Chico César, 
Clara  Nunes,  Maria  Betânia,  entre  outros  artistas  que  emprestam 
suas experiências para compor o repertório do Bloco Afro Kekerê.
Com  este  propósito  cultural,  o  Bloco  Afro  Kekerê  fomenta  a 
integração  dos  foliões  com  informação,  formação,  diversão  e 
democratização da arte e da cultura afro-brasileira.  O Bloco realiza 
cursos,  oficinas  rodas  de  conversas,  ensaios  abertos,  almoços, 
shows e apresentações, oportunizando a toda sociedade formas de 
interagir  cada vez mais com o Kekerê,  durante todo o  ano e não 
apenas no período do carnaval. 
É  importante  ressaltar  que  nem  todo  bloco  de  carnaval  tem  a 
obrigatoriedade de ser batizado por outro bloco, ou por uma escola 
de samba. Porém, o Bloco Afro KeKerê já nasceu com os objetivos 
bem definidos no mundo do Samba e do Carnaval e para que ele 
possa  crescer  no  rumo  certo  (“...  Kekerê,  o  Bloco  que  já  nasce 
grande” - Picoco Bárbaro), no dia 08 de novembro de 2015, o Kekerê 
foi oficialmente batizado pela Madrinha da GRES União da Vila Rio 
Branco, a qual assumiu o compromisso e a responsabilidade junto 
com  o  Bloco  Kekerê,  com  o  juramento  e  o  compromisso  com  o 
Samba e a Cultura do Carnaval. 
Em 2016 foi a primeira vez que o Bloco Afro Kekerê desfilou. As ruas 
apertadas, mas acolhedoras e aconchegantes, da Vila Rio Branco, 
ficaram  pequenas  para  as  mais  de  cinco  mil  pessoas  que  foram 
seguir o trio e conhecer o novo bloco. A Vila Rio Branco, considerada 
como o berço do Samba em Jundiaí, acolheu, assim, a Arte e Cultura 
afro-brasileira.
Em 2017 a alegria tomou conta mais uma vez das ruas do bairro Vila  
Rio Branco levando mais de 10 mil pessoas, segundo a Polícia Militar 
e  os  Agentes  de  Trânsito  de  Jundiaí;.  Em  razão  do  carinho   e 
reconhecimento do imenso público,  os integrantes do bloco Kekerê 
entenderam  que  realizar  futuros  eventos   dentro  do  Bairro  seria 
inviável. 
Foi assim que, a partir de 2018, até os dias de hoje, o Bloco Afro 
Kekerê desfila na Avenida União dos Ferroviários, oferecendo maior 
conforto e segurança para seus foliões que seguem o trio sempre 
uma semana antes da data oficial do Carnaval.  
No ano de 2020, o bloco fez um lindo desfile com cerca de 45 mil  
pessoas,  segundo  dados  da  Guarda  Municipal  e  do  Trânsito  de 
Jundiaí.  Infelizmente,  logo  após  o  carnaval,  o  mundo  entra  na 
Pandemia  da  Covid  19;  obrigando  pessoas  a  se  protegerem, 
mantendo o mínimo contato possivel. 
Mas, mesmo nesse triste período de perdas, dores e incertezas,  o 
bloco kekerê não ficou parado. Nas redes sociais, o diretor artístico e 
cultural  do  Bloco,  Vanderlei  Victorino  -  BA,  criou  o  “KEKERÊ 
APRESENTA”, com apresentações semanais de artistas mostrando 
suas artes. Nessas apresentações, BA também divulgava o QR Code 
dos artistas para ajudá-los financeiramente, nessa época difícil. 
No ano de 2021, o Bloco decidiu celebrar o seu aniversário em uma 
live,  de  forma  bem  organizada  e  protegida,  em  estúdio,  com  a 
participação apenas da equipe técnica e dos membros do Bloco, para 
que todas as pessoas, alnda que remotamente, pudessem aproveitar 
um pouco do carnaval. 
Já  em  2022,  com um  pouco  mais  de  liberdade,  o  Bloco  decidiu 
realizar  um  carnaval  de  dois  dias,  em  um  espaço  fechado  e 
controlado,  onde  cabiam  apenas  80  pessoas,  desde  que 
apresentassem  comprovante  de  vacinação  da  Covid19.  Todos  os 
foliões se divertiram com tranquilidade e segurança sanitária. 
No dia 26 de fevereiro  de 2025, o Bloco Afro Kekerê celebrou 10 
anos de vida, com muitas bençãos, axé e dança, celebrando a vida, a 
paz e o amor fraternal.
O Bloco Afro Kekerê não faz simplesmente um desfile de carnaval, 
mas realiza um grande evento de arte e educação cultural, de história 
e respeito ao próximo. O ritual inter-religioso, que abre o desfile do 
Bloco,  é  uma  verdadeira  aula  de  respeito  e  congregação  das 
religiões.  Orações Cristãs são realizadas e, logo em seguida, o rito 

do Candomblé se inicia; ambas abençoando a todos os presentes. 
No  link  a  seguir,  podemos  encontrar  a  história  desse  importante 
Bloco, em fotos,  vídeos,  matérias e eventos, ao longo de seus 10 
anos de existência: https://kekere.com.br/.  
Ante  o  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a 
aprovação  deste  importante  projeto  de  valorização  da  cultura 
jundiaiense.   

MARIANA JANEIRO

PROJETO DE LEI Nº 15028/2025
(José Carlos Ferreira Dias)

Altera a Lei 7.426/2010, que regula a política de alimentação escolar 
e o Conselho de Alimentação Escolar, para dispor sobre a 

alimentação das crianças atípicas com seletividade alimentar.

Art. 1º. A Lei nº. 7.426, de 24 de março de 2010, que regula a política 
de alimentação escolar e o Conselho de Alimentação Escolar, passa 
a vigorar com os seguintes acréscimos, renumerando-se o parágrafo 
único do art. 4º para § 1º.
“Art. 4º. (…)
(…)
(inciso) – o respeito às restrições alimentares individuais, observadas 
as  orientações  médicas  e  nutricionais,  assegurando,  alternativas 
alimentares que atendam às necessidades específicas;
(inciso)  –  a  garantia  de  que  a  criança  não  seja  submetida  a 
constrangimentos,  exclusão  ou  discriminação,  por  motivo  de 
seletividade alimentar;
(inciso) – a possibilidade de que pais ou responsáveis encaminhem 
alimentação adequada, de acordo com o plano alimentar individual, 
quando recomendável;
(…)
(Parágrafo).  É desejável a capacitação dos profissionais escolares, 
incluindo professores e nutricionistas, para lidar de forma sensível e 
eficaz com a seletividade alimentar das crianças atípicas, podendo 
haver  realização  de  campanhas  de  conscientização  sobre 
seletividade  alimentar,  dirigidas  à  comunidade  escolar,  pais  e 
responsáveis”.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O Projeto em apreço objetiva garantir o direito das crianças atípicas 
om seletividade alimentar a uma alimentação adequada e inclusiva 
nas escolas do Município de Jundiaí. A seletividade alimentar é um 
comportamento caracterizado pela recusa de certos alimentos, pouco 
apetite e desinteresse geral pela comida. Esse fenômeno é bastante 
comum na fase pré-escolar, mas pode se intensificar e persistir até a 
adolescência, especialmente em ambientes familiares desfavoráveis. 
Além  da  questão  sensorial  existem  outros  fatores  associados  à 
seletividade alimentar em pessoas com autismo e estudos apontam 
que  o  acompanhamento  especializado  e  o  apoio  familiar 
desempenham papéis essenciais na melhoria do quadro, destacando 
a necessidade de uma abordagem integrada e oportuna para lidar 
com esses  distúrbios  alimentares.  Diante  da  evidente  importância 
pública dessa iniciativa e fundamentado nas razões que a embasam, 
apresento este Projeto de Lei para apreciação desta respeitável Casa 
Legislativa, confiando em seu indispensável apoio e aprovação. 
A  seletividade  alimentar  é  uma  realidade  comum  entre  crianças 
atípicas, especialmente aquelas com transtorno do espectro autista 
(TEA) ou outras condições neurológicas.
Essas crianças podem apresentar forte resistência a determinados 
alimentos por questões sensoriais, de textura, cor, cheiro ou forma de 
preparo, o que exige atenção especial na rotina alimentar.
Nas  escolas,  é  fundamental  que  essas  especificidades  sejam 
respeitadas,  garantindo  que  nenhuma  criança  seja  privada  da 
alimentação adequada ou exposta a constrangimentos.
A proposta  busca assegurar  o  direito  à  alimentação inclusiva,  em 
consonância com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal 
nº 13.146/2015) e com os princípios da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996).
Além  disso,  promove  a  sensibilização  da  comunidade  escolar  e 
incentiva a capacitação de educadores e merendeiras, fortalecendo 
uma educação inclusiva e humanizada.
Portanto,  este  projeto  é  um  passo  importante  para  que  Jundiaí 
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avance na inclusão e na proteção dos direitos das crianças atípicas, 
garantindo  dignidade  e  igualdade  de  oportunidades  no  ambiente 
escolar.

ZÉ DIAS

PROJETO DE LEI Nº 15029/2025
(Cristiano Vecchi Castro Lopes)

Reconhece o Centro Comercial da Ponte São João como polo de 
comércio, serviços e desenvolvimento econômico local.

Art.  1º.  Fica reconhecido o Centro Comercial  da Ponte São João, 
localizado  no  bairro  Ponte  São  João,  como  polo  de  comércio, 
serviços e desenvolvimento econômico local, englobando o perímetro 
compreendido  pelas  áreas  destinadas  predominantemente  a 
atividades comerciais e de prestação de serviços.
Parágrafo único. O perímetro exato do Centro Comercial da Ponte 
São João será definido em norma infralegal, considerando critérios 
de concentração de estabelecimentos comerciais, de serviços e de 
interesse público.

Art. 2º. O reconhecimento do Centro Comercial da Ponte São João 
tem os seguintes objetivos:
I  –  valorizar  o  comércio  e  os  serviços  locais,  reconhecendo  sua 
importância econômica e histórica para o desenvolvimento da cidade;
II  –  fomentar  a  atividade  econômica  sustentável,  incentivando  o 
empreendedorismo local e a geração de emprego e renda;
III  –  estimular  parcerias  entre  o  Poder  Público,  entidades 
empresariais  e  a  sociedade  civil  para  o  desenvolvimento  de 
programas e projetos voltados ao comércio e serviços da região;
IV  –  melhorar  a  infraestrutura  urbana  e  a  mobilidade  local, 
favorecendo a acessibilidade de pedestres e clientes;
V – promover ações culturais e comunitárias que valorizem a história 
e a identidade do bairro Ponte São João; 
VI  –  implantar  sinalização  indicativa  e  informativa,  conforme 
regulamentação, para identificação do Centro Comercial.

Art.  3º.  Para  o  alcance  dos  objetivos  desta  lei,  poderão  ser 
desenvolvidas  ações  conjuntas  entre  o  Poder  Público  Municipal, 
associações comerciais,  entidades de classe e empresários locais, 
visando:
I – a realização de campanhas de promoção do comércio local;
II  –  a  implantação  de  melhorias  urbanas,  como  sinalização, 
paisagismo, iluminação e segurança;
III – o incentivo à formalização e capacitação de empreendedores;
IV – a realização de eventos, feiras e atividades culturais voltadas à 
valorização da Ponte São João; 
V  –  outras  medidas  que  contribuam  para  o  desenvolvimento 
econômico e social da região.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer oficialmente o 
Centro  Comercial  da  Ponte  São  João  como  polo  estratégico  de 
comércio e serviços da cidade de Jundiaí.
A Ponte São João é um dos bairros mais tradicionais do município,  
abrigando  uma rede  consolidada  de  estabelecimentos  comerciais, 
prestadores de serviços e empreendedores locais, que contribuem 
significativamente para a economia e para a identidade comunitária 
da região.
O  reconhecimento  formal  do  Centro  Comercial  permitirá  a 
implementação  de  políticas  públicas  específicas,  parcerias 
institucionais e ações de valorização e melhoria urbana, fortalecendo 
o  desenvolvimento  econômico  sustentável  e  o  sentimento  de 
pertencimento dos moradores e comerciantes.
Assim, o projeto visa preservar a vocação comercial e comunitária da 
Ponte São João, promovendo um ambiente mais organizado, seguro 
e atrativo tanto para empreendedores quanto para consumidores.

CRISTIANO LOPES

PROJETO DE LEI Nº 15030/2025
(Leandro Jeronimo Basson)

Altera a Lei 10.307/2025, que instituiu a Política Municipal de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista-TEA, para dispor sobre o direito ao estacionamento gratuito 
em vagas públicas.

Art. 1º. A Lei nº. 10.307, de 14 de fevereiro de 2025, que instituiu a 
Política  Municipal  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com 
Transtorno  do  Espectro  Autista-TEA,  passa  a  vigorar  com  os 
seguintes acréscimos:
“Art. 15. (…)
(…)
Art. 15-__. Fica assegurado à pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) o direito de estacionar gratuitamente em qualquer vaga 
pública  de  estacionamento  municipal,  ainda  que  não  demarcada 
especificamente, nas vias e logradouros do Município de Jundiaí.
§ 1º. O benefício previsto no caput deste artigo estende-se ao veículo 
conduzido  pelo  responsável  legal,  cuidador  ou  acompanhante  da 
pessoa com TEA, desde que esta esteja presente no momento da 
utilização da vaga.
§ 2º. Para usufruir do benefício, o condutor deverá portar a Carteira 
de  Identificação  da  Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista 
(CIPTEA),  ou  documento  equivalente  emitido  por  órgão  público 
competente,  a  ser  apresentado  à  autoridade  de  trânsito  quando 
solicitado.
§  3º.  As  áreas  de  estacionamento  rotativo  pago  (Zona  Azul  ou 
similares) sob administração pública deverão liberar o uso gratuito às 
pessoas com TEA, mediante apresentação da CIPTEA.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar às pessoas 
com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  bem  como  a  seus 
responsáveis e cuidadores, o direito de estacionar gratuitamente em 
qualquer vaga pública do Município de Jundiaí, independentemente 
de demarcação específica.
O autismo é uma condição do neurodesenvolvimento caracterizada 
por diferenças na comunicação, no comportamento e na interação 
social. Cada pessoa com TEA possui necessidades singulares, que 
exigem acolhimento e acessibilidade reais, não apenas formais.
Atualmente, apesar de existirem leis federais de proteção, como a Lei 
nº  12.764/2012 (Lei  Berenice Piana)  — que reconhece  o  autismo 
como deficiência — e a Lei nº 13.977/2020 (Lei Romeo Mion) — que 
institui a Carteira de Identificação da Pessoa com TEA (CIPTEA) —, 
as  pessoas  autistas  e  suas  famílias  ainda  enfrentam  obstáculos 
cotidianos no simples ato de se deslocar pela cidade.
Em muitos locais, faltam vagas exclusivas devidamente sinalizadas 
ou estas se encontram ocupadas indevidamente. Em outros casos, a 
rigidez  das  regras  de  estacionamento  pago  acaba  penalizando 
famílias  que  precisam  de  tempo  e  flexibilidade  para  lidar  com 
situações imprevisíveis, como crises sensoriais ou comportamentais 
da pessoa com TEA.
Este  projeto  busca  humanizar  o  espaço  urbano,  permitindo  que 
pessoas  com  autismo  utilizem  qualquer  vaga  pública  gratuita, 
inclusive nas áreas de estacionamento rotativo (Zona Azul), mediante 
simples apresentação da CIPTEA.
Trata-se de uma medida de baixo impacto financeiro, mas de enorme 
alcance  social  e  humano,  que  garante  mobilidade,  respeito  e 
dignidade.
A  proposta  está  em plena  harmonia  com a  Constituição  Federal, 
especialmente  com os princípios da dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III), da igualdade de direitos e oportunidades (art. 5º, caput) e 
da prioridade absoluta na proteção da pessoa com deficiência (art. 
227).
Além disso, observa o art. 30, incisos I e II, que atribui ao município 
competência  para  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local  e 
organizar os serviços públicos, como o estacionamento rotativo.
Ao  aprovar  este  projeto,  o  Município  de  Jundiaí  reafirma  seu 
compromisso com uma cidade mais empática, inclusiva e acessível, 
na qual as diferenças sejam respeitadas e os direitos das pessoas 
com autismo sejam efetivamente garantidos.
É, portanto, uma proposta socialmente justa, juridicamente adequada 
e  moralmente  necessária,  que  transforma  empatia  em  ação  e 
assegura,  de  forma  concreta,  o  princípio  de  que  inclusão  não  é 
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privilégio, é direito.

LEANDRO BASSON

PROJETO DE LEI Nº 15031/2025
(Leandro Jeronimo Basson)

Altera a Lei 10.184/2024, que prevê divulgação de escala de trabalho 
dos funcionários dos equipamentos municipais de saúde, para prever 

a disponibilização de QR Codes que direcionem ao endereço da 
internet onde as informações estarão publicadas.

Art.  1º.  A  Lei  nº.  10.184,  de  21  de  junho  de  2024,  que  prevê 
divulgação de escala de trabalho dos funcionários dos equipamentos 
municipais de saúde, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º. (…)
Parágrafo único. A lista a que se refere o caput deste artigo conterá o 
nome completo do profissional, o número de seu registro profissional, 
a  especialidade,  os  nomes  dos  responsáveis  administrativos  e 
técnicos pela  unidade, bem como um QR Code que  direcione ao 
endereço da internet  onde estarão publicadas  estas  informações.” 
(NR)
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  garantir  maior 
transparência, acessibilidade e controle social sobre a prestação dos 
serviços públicos  de saúde no Município  de  Jundiaí,  por  meio da 
disponibilização  de  QR  Codes  informativos  contendo  dados  dos 
profissionais médicos em atuação nas unidades de saúde municipais.
Atualmente, os cidadãos que utilizam os serviços públicos de saúde 
enfrentam  dificuldade  para  identificar  os  profissionais  que  os 
atendem, bem como para conhecer suas respectivas especialidades, 
vínculos e horários de trabalho. Tal cenário dificulta o exercício do 
direito à informação e fragiliza a relação de confiança entre o usuário  
e o serviço público.
A  proposta  visa  sanar  essa  lacuna,  possibilitando  que  qualquer 
cidadão,  por  meio  de  um  simples  acesso  digital  via  QR  Code, 
obtenha  informações  oficiais  e  atualizadas  sobre  os  médicos  que 
integram  o  quadro  de  atendimento  de  cada  unidade.  Além  de 
promover transparência ativa, conforme preconizado pela Lei Federal 
nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), a medida fortalece os 
princípios constitucionais da publicidade, moralidade e eficiência na 
administração pública (art. 37 da Constituição Federal).
A  implementação  desse  sistema  é  simples,  de  baixo  custo  e 
facilmente  integrável  às  plataformas  digitais  já  mantidas  pela 
Prefeitura e pela Secretaria Municipal de Saúde. O uso de QR Codes 
facilita  a  atualização  das  informações,  garantindo  agilidade, 
sustentabilidade e confiabilidade.
Além disso, a medida contribui para a valorização dos profissionais 
de saúde, ao dar visibilidade à sua atuação e especialização, e para 
o controle social dos serviços públicos, permitindo que a população 
acompanhe com clareza quem são os responsáveis pelo atendimento 
médico em cada local.
Dessa forma,  o  projeto  alinha-se  às diretrizes  de  governo aberto, 
transparência pública e inovação tecnológica, fortalecendo o vínculo 
de confiança entre o cidadão e a administração municipal.

LEANDRO BASSON

PROJETO DE LEI Nº 15032/2025
(Paulo Sérgio Martins)

Institui o Programa “Cidade Segura e Inclusiva”; e cria Selo correlato.

Art.  1º.  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de  Jundiaí,  o 
Programa Cidade Segura e Inclusiva, com o objetivo de promover a 
segurança, acessibilidade e inclusão no ambiente urbano, prevenindo 
acidentes  e  ampliando  a  proteção  à  vida  de  pedestres,  ciclistas, 
pessoas com deficiência e demais usuários dos espaços públicos.

Art. 2º. O Programa tem por finalidade:
I  –  promover  a  cultura  da  segurança  preventiva  e  do  urbanismo 
inclusivo;
II – garantir melhor acessibilidade, sinalização e iluminação em vias, 

calçadas, faixas e travessias;
III  –  fomentar  ações  educativas  e  campanhas de  conscientização 
voltadas à segurança no trânsito e à mobilidade ativa;
IV – incentivar o cumprimento das normas técnicas de acessibilidade 
em calçadas, equipamentos públicos e espaços de uso comum;
V – priorizar o desenho urbano seguro, especialmente nas áreas com 
maior fluxo de pedestres, idosos e pessoas com deficiência.

Art.  3º. O Programa poderá contemplar,  entre outras, as seguintes 
ações:
I – mapear pontos críticos de risco para pedestres e ciclistas, com 
base em dados de acidentes, quedas e atropelamentos;
II – instalar e manter sinalização horizontal e vertical adequada em 
faixas de travessia e vias com histórico de ocorrências;
III  – adequar  calçadas e travessias com rampas de acesso,  guias 
rebaixadas e piso tátil, conforme normas da ABNT;
IV – ampliar e modernizar a iluminação pública em pontos de grande 
circulação de pedestres;
V  –  estimular  projetos  de  requalificação  urbanas  voltadas  à 
caminhabilidade e à mobilidade segura;
VI  –  integrar  políticas  públicas  de  mobilidade,  acessibilidade, 
segurança viária e urbanismo;
VII  –  incentivar  a  participação  comunitária  na  identificação  e 
proposição de melhorias locais.
Art. 4º. A implementação do Programa observará:
I – os princípios da segurança viária, da acessibilidade universal, da 
sustentabilidade e da inclusão social;
II – as diretrizes do Plano de Mobilidade Urbana da Cidade;
III  –  a  cooperação  entre  órgãos  municipais,  entidades  civis, 
universidades e a iniciativa privada;

Art. 5º. Fica criado o Selo Cidade Segura e Inclusiva, a ser concedido 
anualmente  a  bairros,  praças,  ruas,  instituições  públicas,  escolas, 
associações comunitárias e estabelecimentos que se destacarem na 
promoção de:
I – ações de melhoria da acessibilidade e segurança urbana;
II – redução de acidentes, quedas e atropelamentos;
III – adoção de boas práticas de mobilidade ativa e inclusiva;
IV  –  participação  em  campanhas  educativas  e  programas  de 
conscientização.
§  1º.  O  Selo  será  concedido  pelo  Poder  Executivo,  por  meio  de 
comissão técnica ou grupo gestor vinculado ao Programa.
§ 2º.  Poderão ser instituídas  categorias de reconhecimento (como 
ouro, prata e bronze), conforme critérios a serem definidos em sua 
regulamentação.
§ 3º. O recebimento do Selo poderá ser divulgado oficialmente, e o 
local premiado poderá utilizar sinalização indicativa em suas áreas, 
praças ou equipamentos públicos.
§ 4º.  O Selo não gera qualquer benefício financeiro,  tendo caráter 
educativo, honorífico e de estímulo comunitário.

Art. 6º. O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com 
instituições públicas e privadas,  organizações da sociedade civil  e 
organismos  internacionais,  com  vistas  à  execução  e  ao 
monitoramento das ações previstas neste Programa.

Art.  7º.  O Poder  Executivo  regulamentará  a  presente Lei,  no  que 
couber.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  presente  proposição  tem  como  objetivo  proteger  a  vida  no 
ambiente  urbano,  tornando  Jundiaí  uma  cidade  mais  segura, 
acessível e inclusiva.
No primeiro trimestre de 2025 em nossa cidade, foram registradas 19 
mortes  no  trânsito,  um  aumento  de  58%  em  relação  ao  mesmo 
período de 2024, que teve 12 óbitos.  O índice de atropelamentos 
fatais  subiu  de  8%  para  15%.  Entre  janeiro  e  junho  de  2025, 
ocorreram 117 atropelamentos não fatais,  sendo 32 apenas neste 
ano.  Segundo  o  Plano  de  Mobilidade  Urbana,  62% das  calçadas 
avaliadas não possuem guias rebaixadas e 42% têm largura entre 
1,50  m  e  2,50  m,   que  aos  olhos  de  leigos  são  totalmente 
inadequadas as  condições  mínimas  de segurança de pedestres e 
cadeirantes.
Neste contexto, temos a concepção que o Programa Cidade Segura 
e Inclusiva, associado ao Selo Cidade Segura e Inclusiva, possibilita 
integrar ações urbanas, educativas e comunitárias, reconhecendo e 
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premiando  as  boas  práticas  com  um  único  propósito,  prevenir  e 
reduzir acidentes, valorizando ainda mais os espaços públicos.
Outrossim,  diante  dos elevados  índices  de mortes no  trânsito  em 
nossa cidade, esta proposição se apresenta de claro interesse local, 
legítima e dentro da competência legislativa municipal (art. 30, I e II, 
da  Constituição  Federal),  sem  criar  despesas  ou  cargos  a 
Municipalidade.  Portanto,  solicito o apoio dos nobres PARES para 
sua aprovação, reafirmando o compromisso do Poder Público com a 
segurança,  a  inclusão  e  a  qualidade  de  vida  dos  cidadãos 
jundiaienses. 

PAULO SÉRGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15033/2025
(Paulo Sergio Martins)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de pontos de 
hidratação para animais em locais públicos de grande circulação.

Art.  1º.  Fica obrigatória a instalação de pontos de hidratação para 
animais, com água potável e recipiente adequado, em locais públicos 
de grande circulação, tais como:
I – praças, parques e áreas de lazer;
II – terminais de ônibus e estações de transporte público;
III – instituições públicas municipais com atendimento ao público. 

Art. 2º. Os pontos de hidratação deverão:
I  – ser  confeccionados com material  resistente,  de fácil  limpeza e 
reposição;
II – estar localizados em locais sombreados e de fácil acesso;
III  –  possuir  identificação  visível  com  os  dizeres  “Água  para  os 
Animais – Lei Municipal nº. ___/2025”.

Art.  3º.  Fica  criado  o  Selo  “Amigo  dos  Animais”  destinado  aos 
estabelecimentos  privados  que  aderirem,  voluntariamente,  à 
iniciativa, como forma de reconhecimento e incentivo.

Art.  4º.  O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  lei,  no  que 
couber.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente proposição tem por finalidade garantir o acesso à água 
potável para animais domésticos e silvestres urbanos, especialmente 
durante  períodos  de  calor  intenso,  contribuindo  para  o  bem-estar 
animal e para a promoção da saúde pública ambiental.
A hidratação adequada é essencial para a manutenção das funções 
vitais  dos  animais.  Sua  desidratação  pode  ocorrer  por  diversos 
fatores, como exposição ao calor, doenças gastrointestinais, doenças 
renais,  idade  avançada  ou  atividade  física  intensa.  Animais 
desidratados apresentam sinais clínicos observáveis, como perda de 
elasticidade da pele, gengivas secas e  pálidas, letargia  e falta  de 
apetite,  podendo  evoluir  para  quadros graves  e  até  fatais  se  não 
houver intervenção imediata.
Estudos e orientações veterinárias indicam que o monitoramento da 
hidratação pode ser  feito de forma simples,  por  meio  do teste  de 
turgor (é um método simples e rápido usado para avaliar o estado de 
hidratação de um animal, ou seja, puxa suavemente uma pequena 
dobra da pele, geralmente na nuca, dorso ou entre as escápulas e ao 
soltá-la logo em seguida observa-se o tempo que a pele leva para 
voltar ao lugar original) da pele e da observação da cor e umidade 
das gengivas, práticas acessíveis a qualquer tutor responsável. Além 
disso, para a prevenção da desidratação, recomenda-se o aumento 
da ingestão de água por meio de estratégias como o fornecimento de 
alimentos úmidos, recipientes com água fresca em diferentes locais e 
até o uso de bebedouros automáticos que estimulem o consumo.
Animais  com condições específicas,  como urolitíase  (formação de 
cálculos no trato urinário), cistite idiopática (infecção e inflamação da 
bexiga)  ou  constipação  (dificuldade  para  evacuar),  também  se 
beneficiam  do  aumento  da  ingestão  hídrica,  o  que  reforça  a 
importância de políticas públicas voltadas à facilitação do acesso à 
água  limpa  e  à  educação  da  população  sobre  os  cuidados 
necessários com seus animais.
A proposta tem caráter preventivo, educativo e sustentável, podendo 
ser implementada com baixo custo e alto impacto social,  uma vez 

que promove a redução do sofrimento animal, o fortalecimento da 
convivência harmoniosa entre pessoas e animais, e a preservação da 
fauna urbana.
Diversas  cidades  brasileiras,  como  Curitiba,  Belo  Horizonte  e 
Florianópolis, já adotam iniciativas semelhantes, o que demonstra a 
viabilidade técnica e a aceitação social dessa política pública.
Assim,  o  presente  projeto  demonstra  o  comprometimento  do 
Município  de  Jundiaí  com  a  causa  animal  e  o  desenvolvimento 
sustentável,  alinhando-se  às  diretrizes  de  respeito  à  vida  e  de 
construção de uma cidade mais humana e solidária.
Diante  do  exposto,  solicita-se  o  apoio  dos  nobres  Pares  para 
aprovação deste  projeto,  reforçando o  papel  do  Poder  Público  na 
proteção e promoção do bem-estar animal.

PAULO SERGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15034/2025
(Paulo Sérgio Martins)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de contatos de 
emergência para casos de maus-tratos, abandono e socorro de 

animais em Jundiaí.

Art. 1º. Ficam obrigados os estabelecimentos e órgãos públicos do 
Município de Jundiaí que mantenham relação direta ou indireta com o 
público a divulgar, em local visível, os contatos de emergência para 
denúncias  de  maus-tratos,  abandono  e  situações  de  risco 
envolvendo animais domésticos ou silvestres. 

Art.  2º.  A  divulgação  deverá  conter,  no  mínimo,  as  seguintes 
informações:
I  –  número da Guarda Municipal  de  Jundiaí  (para  emergências  e 
flagrantes);
II  – número ou canal eletrônico para denúncias de maus-tratos de 
animais junto à Prefeitura Municipal;
III – contato da Polícia Militar Ambiental;
IV  –  canal  oficial  estadual  ou  federal  para  denúncias  de  crimes 
ambientais, quando disponível. 

Art.  3º.  A  afixação  das  informações  deverá  ocorrer  em cartazes, 
placas, painéis eletrônicos ou similares, com tamanho e visibilidade 
compatíveis ao local, contendo os dizeres:
 “Proteja os Animais – Denuncie maus-tratos ou abandono: Guarda 
Municipal:  (telefone);  Polícia  Ambiental:  (telefone);  Prefeitura  de 
Jundiaí – Canal Animal: (site ou telefone).” 

Art. 4º. A obrigatoriedade prevista nesta Lei aplica-se, especialmente, 
a:
I – clínicas veterinárias, pet shops e agropecuárias;
II – condomínios residenciais e comerciais;
III – escolas públicas e privadas;
IV – órgãos e repartições públicas municipais;
V – parques, praças e locais de grande circulação de pessoas. 

Art.  5º.  A Prefeitura Municipal  poderá disponibilizar, em seu portal 
oficial, o modelo padrão de cartaz e as informações atualizadas dos 
canais de atendimento, de forma gratuita para download. 

Art.  6º.  O Poder  Executivo  regulamentará  a  presente Lei,  no  que 
couber.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente  proposição busca fortalecer  a  proteção e o  bem-estar 
animal  no  município  de  Jundiaí,  facilitando  o  acesso  rápido  da 
população aos canais oficiais de denúncia e emergência em casos de 
maus-tratos, abandono ou animais feridos.
Atualmente, muitas ocorrências deixam de ser comunicadas por falta 
de conhecimento da população sobre a quem recorrer e como agir 
diante de situações de urgência. A simples afixação de cartazes e a 
divulgação  dos  contatos  de  emergência  em  locais  de  grande 
circulação têm alto  impacto educativo  e  preventivo,  estimulando o 
envolvimento da sociedade na defesa dos direitos dos animais.
Trata-se  de  medida  sem custo  adicional  ao  município,  de  caráter 
informativo  e  educativo,  que  reforça  a  política  local  de  proteção 
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animal  e  contribui  para  uma  cidade  mais  consciente,  solidária  e 
responsável.
Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação 
desta proposição.

PAULO SÉRGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15035/2025
(Paulo Sergio Martins)

Dispõe sobre a implantação de QR Codes informativos em unidades 
de saúde, com o objetivo de facilitar o acesso dos cidadãos a 
informações e serviços da área da saúde pública municipal.

Art. 1º. É instituído o Sistema de Informações em Saúde por meio de 
QR Code, com a finalidade de oferecer aos cidadãos acesso rápido e 
facilitado  a  informações  de  interesse  público  relacionadas  aos 
serviços de saúde municipal. 

Art. 2º. O QR Code deverá ser afixado em local visível nas unidades 
básicas  de  saúde,  hospitais  públicos,  farmácias  municipais, 
ambulatórios  e  demais  equipamentos  públicos  de  saúde, 
direcionando  para  páginas  oficiais  da  Prefeitura  ou  Secretaria 
Municipal de Promoção da Saúde. 

Art. 3º. O conteúdo acessado por meio do QR Code deverá incluir, no 
mínimo:
I – horário de funcionamento e endereço completo da unidade de 
saúde;
II – serviços disponíveis e especialidades médicas oferecidas;
III  –  orientações  sobre  agendamento  de  consultas,  exames  e 
vacinação;
IV  –  informações  sobre  campanhas  de  saúde  e  programas 
municipais;
V – canal para registro de sugestões, reclamações e elogios sobre o 
atendimento.
Parágrafo único – Poderão ser incluídas outras informações julgadas 
relevantes  pela  Secretaria  Municipal  de  Promoção  da  Saúde, 
respeitando-se  as  normas  de  proteção  de  dados  pessoais  (Lei 
Federal nº 13.709/2018 – LGPD).

Art.  4º. Os QR Codes deverão ser atualizados sempre que houver 
alteração  nas  informações  disponibilizadas,  garantindo-se  a 
veracidade e atualidade dos dados.

Art. 5º. A implantação do sistema poderá ser feita de forma gradativa, 
priorizando-se unidades com maior fluxo de usuários. 

Art. 6º. A execução desta lei deverá ocorrer sem custos adicionais ao 
erário,  podendo ser  realizada com o uso  de recursos humanos  e 
materiais  já  disponíveis,  ou  mediante  parcerias  institucionais  e 
cooperação técnica com órgãos públicos, instituições de ensino, sem 
ônus para o Município, ou seja: 
I – a hospedagem das informações poderão ocorrer no próprio site da 
Prefeitura, evitando custos adicionais de hospedagem ou domínio;
II  –  os  QR Codes poderão  ser  gerados por  meio  de  plataformas 
gratuitas  disponíveis  no  mercado,  de  modo  a  não  gerar  qualquer 
despesa adicional. 

Art.  7º. Com o objetivo de garantir acessibilidade informacional, as 
unidades de saúde deverão disponibilizar alternativas de acesso às 
mesmas  informações  aos  cidadãos  que  não  possuam  aparelho 
celular ou não utilizem tecnologias de leitura de QR Code, por meio 
de:
I – materiais impressos afixados em murais, cartazes ou folders; ou
II  –  atendimento  presencial  por  servidor  ou  agente  de  recepção 
capacitado a prestar as informações equivalentes. 

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente  proposição tem por  objetivo  modernizar  e  aprimorar  a 
comunicação entre o Poder Público e os cidadãos, por meio do uso 
de  tecnologia  simples,  acessível  e  de  baixo  custo,  utilizando  o 

sistema de QR Code como ferramenta de transparência, informação 
e eficiência administrativa na área da saúde pública municipal.
A  implantação  de  QR Codes  permitirá  que  os  munícipes  tenham 
acesso rápido e direto a informações atualizadas sobre serviços de 
saúde, horários de atendimento, campanhas preventivas (vacinação) 
e orientações gerais, contribuindo para a agilidade no atendimento e 
reduzindo  a  necessidade  de  deslocamentos  ou  esperas 
desnecessárias para obtenção de informações básicas como: horário 
de  funcionamento  e  endereço  completo  da  unidade  de  saúde; 
serviços disponíveis e especialidades médicas oferecidas etc.
Ressalte-se  que  a  iniciativa  observa  rigorosamente  o  princípio  da 
acessibilidade universal, garantindo que todos os cidadãos, inclusive 
aqueles  que  não  possuem  acesso,  familiaridade  ou  domínio  de 
aparelhos  celulares  ou  da  internet,  possam  igualmente  obter  as 
informações  disponibilizadas  por  meio  dos  canais  físicos  e 
presenciais já existentes nas unidades de saúde do Município. 
A medida não acarreta ônus ao erário, podendo ser implementada 
com a estrutura e o  quadro de servidores  já  existentes,  ou  ainda 
mediante  parcerias  institucionais,  sem  a  necessidade  de  novos 
investimentos por parte do Município.
Diante  do  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a 
aprovação  deste  projeto,  com  o  objetivo  de  cumprir  o  dever  de 
transparência  e  publicidade  administrativa,  promovendo, 
simultaneamente, uma gestão mais moderna, participativa e eficiente 
na comunicação com a população de Jundiaí. 

PAULO SERGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15036/2025
(Paulo Sergio Martins)

Dispõe sobre a isenção de taxas municipais nas apresentações da 
Banda São João Batista, reconhecendo o seu interesse público.

Art. 1º. Ficam isentas do pagamento de taxas municipais incidentes 
sobre eventos, licenças ou autorizações as apresentações musicais 
promovidas pela Banda São João Batista, entidade musical sem fins 
lucrativos, reconhecida como de utilidade pública pela Lei nº. 1.755, 
de 03 de novembro de 1970, agraciada com a Medalha “Petrolina 
Antunes” pelo Decreto Legislativo nº 427, de 05 de outubro de 1988, 
e  declarada  Patrimônio  Cultural  Imaterial  do  Município  de  Jundiaí 
pela Lei nº 10.223, de 5 de setembro de 2024.

Art. 2º. As apresentações realizadas pela Banda, quando de caráter 
cívico, religioso, comemorativo ou cultural, e sem finalidade lucrativa, 
terão  reconhecido  o  interesse  público  municipal,  ficando  o  Poder 
Executivo autorizado a:
I  –  disponibilizar  espaços  públicos  municipais  para  suas 
apresentações;
II  –  dispensar,  quando  aplicável,  a  exigência  de comprovação  de 
recolhimento de direitos autorais ao ECAD, nas hipóteses em que a 
execução  musical  não  tenha  fins  comerciais  nem  cobrança  de 
ingresso, mediante termo de responsabilidade do organizador. 

Art.  3º.  Fica  a  Banda São  João  Batista  isenta  do  pagamento  de 
qualquer  taxa,  tarifa  ou  custo  pela  utilização de espaços públicos 
municipais, incluindo, entre outros:
I  –  teatros,  auditórios,  centros  culturais  e  escolas  de  música 
municipais;
II – praças, parques, coretos, ginásios e demais logradouros públicos;
III  –  equipamentos  de  som,  iluminação  e  infraestrutura,  quando 
vinculados a eventos de caráter gratuito, cultural ou institucional.
§  1º.  A  isenção  aplica-se  exclusivamente  às  apresentações  sem 
cobrança  de  ingresso,  patrocínio  comercial  ou  finalidade  lucrativa, 
mediante solicitação formal ao órgão municipal competente.
§ 2º. O Poder Executivo poderá firmar termos de cessão gratuita de 
espaços ou convênios de cooperação cultural com a Banda e com 
entidades  como  o  ECAD,  para  formalizar  critérios  de  isenção  ou 
redução de valores.
§ 3º. O disposto neste artigo não dispensa a observância das normas 
de  segurança,  responsabilidade  civil  e  conservação  dos  espaços 
públicos.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a
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A presente  proposição  tem  por  finalidade  reconhecer  o  interesse 
público e isentar a Banda São João Batista do pagamento de taxas 
municipais  e  de  quaisquer  cobranças  pela  utilização  de  espaços 
públicos,  incluindo  teatros,  auditórios,  centros  culturais,  praças  e 
demais equipamentos sob  administração municipal,  utilizados para 
suas apresentações de caráter cultural, cívico ou religioso, e sem fins 
lucrativos.
Fundada  em  24  de  junho  de  1957,  a  Banda  São  João  Batista 
constitui uma das mais tradicionais expressões musicais de Jundiaí, 
atuando  há  mais  de  seis  décadas  na  promoção  da  cultura  e  da 
cidadania por meio da música.
Sua relevância  já foi  reconhecida por diversas normas municipais, 
como:  Lei  nº  1.755,  de  1970  (declaração  de  utilidade  pública);  o 
Decreto  Legislativo  nº  427,  de  1988  (concessão  da  Medalha 
“Petrolina Antunes”) e a Lei nº 10.223, de 05 de setembro de 2024 
(declaração como Patrimônio Cultural Imaterial do Município).
Atos  esses  que  consagram  a  Banda  São  João  Batista  como  um 
verdadeiro símbolo do patrimônio imaterial jundiaiense, cuja atuação 
voluntária e sem fins econômicos mantém viva a tradição musical e o 
vínculo comunitário da cidade.
Nesse sentido, a proposição busca garantir que as isenções facilitem 
a  continuidade  das  atividades  culturais  da  Banda,  evitando  que 
encargos administrativos e financeiros impeçam apresentações que 
atendem ao interesse público municipal. 
Importante salientar que a proposta não implica renúncia de receita 
irregular, pois as isenções previstas seguem o disposto no art. 14 da 
Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal), 
com  previsão  de  avaliação  de  impacto  orçamentário  e  medidas 
compensatórias pelo Poder Executivo.
Além disso,  conforme  reza  o  art.  46,  inciso  VI,  da Lei  Federal  nº 
9.610/1998  (Lei  de  Direitos  Autorais),  não  constitui  violação  de 
direitos  autorais  a  execução  musical  sem  fins  lucrativos  e  sem 
cobrança de ingresso, de modo que o Município pode, legitimamente, 
reconhecer a isenção nessas hipóteses. 
Outrossim, entendemos que esta proposição está em consonância 
com os arts. 30, I e IX, e 215 da Constituição Federal, que conferem 
aos  Municípios  competência  para  legislar  sobre  assuntos  de 
interesse local  e  promover a proteção e valorização do patrimônio 
cultural. Além disso, respeita os arts. 61, §1º, e 150 da Constituição 
Federal,  pois  não  cria  cargos,  despesas  obrigatórias  ou  tributos, 
tratando  apenas  de  isenção  específica  fundada  em  relevante 
interesse público. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres PARES para a 
aprovação  deste  projeto  por  se  tratar  de  uma  medida  justa, 
culturalmente relevante e juridicamente fundamentada, garantindo a 
preservação e a valorização do patrimônio musical imaterial de nossa 
cidade.

PAULO SERGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15037/2025
(Paulo Sergio Martins)

Dispõe sobre a emissão de atestados médicos e declarações de 
comparecimento nas unidades de saúde.

Art. 1º. Fica instituído, nas unidades de saúde do Município, o modelo 
de  emissão  de  documentos  denominado  “Atestado  Consciente”, 
destinado a organizar, tornar mais transparente e evitar a emissão 
indiscriminada de atestados médicos. 

Art.  2º.  O  atestado  médico  somente  poderá  ser  emitido  quando 
houver:
I – internação hospitalar do paciente; ou
II  –  doença  ou  condição  clínica  que,  de  acordo  com  avaliação 
profissional,  determine  afastamento  do  trabalho  ou  de  atividades 
laborais. 

Art.  3º.  Nos  casos  em  que  não  houver  necessidade  clínica  de 
afastamento,  o  usuário  receberá  Declaração  de  Comparecimento, 
contendo:
I – data e horário de atendimento;
II – tempo de permanência na unidade de saúde;
III – nome do paciente. 
§  1º.  A  solicitação da  Declaração de Comparecimento deverá ser 
realizada  na  recepção  da  unidade  de  saúde  ao  término  do 
atendimento.

§ 2º.  É vedada a emissão de atestados médicos por mero critério 
discricionário  do  profissional  de  saúde,  sem  respaldo  clínico  que 
justifique o afastamento. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  Projeto  de  Lei  tem por  objetivo  instituir  o  modelo  de 
“Atestado  Consciente”  nas  unidades  de  saúde  do  Município  de 
Jundiaí, garantindo maior organização, transparência e racionalidade 
na emissão de atestados médicos.
Atualmente, a emissão indiscriminada de atestados sem necessidade 
clínica  gera  prejuízos  ao  serviço  público,  à  produtividade  das 
empresas e ao próprio cidadão, além de dificultar o controle sobre a 
real  demanda  de  afastamento  laboral.  Com  esta  medida,  os 
profissionais  de  saúde somente  emitirão  atestado  médico  quando 
houver internação ou condição clínica que justifique afastamento do 
trabalho,  assegurando  que  o  documento  tenha  efetiva  finalidade 
médica.
Nos atendimentos em que não houver necessidade de afastamento, 
será  fornecida  ao  usuário  a  Declaração  de  Comparecimento, 
contendo informações sobre data, horário e tempo de permanência 
na  unidade.  Assim,  o  cidadão  tem  seu  atendimento  formalmente 
registrado sem que haja uso indevido de atestados.
Dessa forma, esta lei contribui para a eficiência do serviço de saúde, 
para a responsabilidade no uso de atestados e para a transparência 
junto  à  sociedade,  sem  prejudicar  os  direitos  dos  pacientes  que 
realmente necessitam de afastamento.
Pelo  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para 
aprovação deste projeto.

PAULO SERGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15038/2025
(Paulo Sérgio Martins)

Dispõe sobre a criação da Plataforma Digital de Informações sobre 
Bem-Estar Animal no Município de Jundiaí.

Art.  1º.  Fica  instituída,  no  âmbito  do  Município  de  Jundiaí,  a 
Plataforma Digital  de Informações sobre Bem-Estar Animal,  com a 
finalidade de centralizar, divulgar e facilitar o acesso do cidadão a 
informações oficiais relacionadas à proteção e ao bem-estar animal.

Art. 2º. A Plataforma Digital terá por objetivo:
I  –  divulgar  campanhas  de  vacinação,  castração,  adoção 
responsável, identificação e microchipagem de animais;
II  –  informar  os  procedimentos  realizados  pelo  Departamento  de 
Bem-Estar Animal (DEBEA), incluindo:
a) atendimentos veterinários gratuitos aos animais da população em 
situação de rua, em parceria com o Centro POP e a OSC Consultório 
de Rua;
b)  vacinação,  vermifugação,  controle  de  pulgas  e  carrapatos, 
microchipagem e tratamento clínico de animais feridos ou doentes;
c)  castração  compulsória  quando  o  animal  for  atendido  em 
procedimentos de tratamento veterinário;
III – divulgar os critérios, prazos e etapas de cadastro e agendamento 
de castração, informando idade máxima de 8 (oito) anos e demais 
critérios epidemiológicos;
IV – disponibilizar os contatos de emergência e canais oficiais para:
a) denúncias de maus-tratos;
b) atendimento a animais abandonados ou em situação de risco;
c) recolhimento de animais de grande porte errantes, cuja solicitação 
deverá ser feita por meio do serviço 156, sob responsabilidade da 
Unidade de Gestão de Infraestrutura e Obras Públicas;
V  –  orientar  sobre  as  responsabilidades  dos  tutores  e  os 
procedimentos aplicáveis em casos de omissão, abandono ou maus-
tratos;
VI – reunir informações sobre campanhas de adoção e parcerias com 
entidades e abrigos municipais;
VII – permitir o acesso rápido e gratuito a todas as informações, em 
locais públicos e em materiais de comunicação da Prefeitura.

Art.  3º.  A  Plataforma  Digital  poderá  ser  hospedada  no  portal 
eletrônico  oficial  da  Prefeitura  de  Jundiaí,  utilizando-se  da 
infraestrutura  tecnológica  já  existente,  sem gerar  novos  custos  ao 
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erário municipal.

Art. 4º. A divulgação poderá ocorrer em locais de grande circulação e 
interesse público, especialmente em:
I – unidades do DEBEA e do Centro POP;
II – clínicas veterinárias conveniadas e abrigos de animais;
III – praças, parques e unidades de atendimento da Prefeitura;
IV – materiais informativos e campanhas de conscientização sobre 
bem-estar animal.

Art. 5º. As informações disponibilizadas na Plataforma Digital deverão 
observar  o  princípio  da  acessibilidade  universal,  assegurando que 
todos  os  cidadãos,  inclusive  aqueles  com  limitações  no  uso  de 
tecnologias digitais ou aparelhos celulares, tenham acesso igualitário 
às mesmas informações.
§ 1º. Para garantir a acessibilidade plena, o Poder Executivo poderá 
providenciar a afixação de banners, cartazes ou painéis informativos 
físicos nos locais públicos,  contendo orientações básicas sobre os 
serviços do DEBEA e os respectivos contatos telefônicos úteis.
§ 2º. Os servidores municipais e funcionários já alocados nos setores 
de atendimento ao público, especialmente nas unidades de saúde, 
no Centro POP e no DEBEA, deverão prestar orientação e auxílio às 
pessoas com dificuldades de acesso digital, sem que disso decorra 
qualquer aumento de despesa para o Poder Público.

Art.  6º.  O Poder Executivo poderá firmar parcerias e cooperações 
técnicas  sem  repasse  financeiro  com  universidades,  conselhos 
profissionais, ONGs, entidades protetoras e demais organizações da 
sociedade civil, para aprimorar e atualizar as informações disponíveis 
na plataforma.

Art.  7º.  As  ações  previstas  nesta Lei  observarão os princípios  da 
publicidade,  transparência, eficiência e economicidade,  nos  termos 
do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente Projeto de Lei propõe a criação da Plataforma Digital de 
Informações sobre Bem-Estar Animal, com o objetivo de modernizar, 
integrar e democratizar o acesso às informações sobre os serviços 
oferecidos pelo Município de Jundiaí na área da proteção animal.
O Departamento de Bem-Estar Animal (DEBEA), em parceria com o 
Centro  POP e  a OSC Consultório  de Rua,  já  realiza atendimento 
veterinário gratuito aos animais da população em situação de rua, 
promovendo  vacinação,  vermifugação,  controle  de  parasitas, 
microchipagem e castração compulsória quando necessária.
A plataforma concentrará informações sobre esses serviços, sobre o 
recolhimento  de  animais  de  grande  porte  errantes,  solicitado  via 
serviço 156, e sobre os procedimentos de cadastro e agendamento 
de  castração,  cujo  atendimento  segue  critérios  epidemiológicos  e 
limite de idade de 8 anos.
Este  projeto  tem como propósito  garantir  que  todos  os  cidadãos, 
inclusive  aqueles  com  dificuldade  em  utilizar  tecnologias,  possam 
obter  as  mesmas  informações,  seja  por  meio  de  atendimento 
presencial  oferecido  pelos  servidores  municipais,  seja  através  de 
painéis físicos informativos, promovendo uma cidade mais acessível 
e inclusiva. 
Importante destacar que a execução da proposta não gera custos ao 
erário, utilizando-se exclusivamente da estrutura física, tecnológica e 
humana já existente na Prefeitura de Jundiaí, em conformidade com 
os princípios da eficiência administrativa e da publicidade dos atos 
públicos (art. 37, CF).
Portanto, a presente iniciativa representa medida de transparência, 
modernização administrativa e responsabilidade social,  destinada a 
aprimorar a comunicação entre o Poder Público e a população, bem 
como a fortalecer as políticas municipais de bem-estar animal.
Diante de todo o exposto, solicito o apoio dos nobres PARES para a 
aprovação desta proposição.

PAULO SÉRGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15039/2025
(Paulo Sergio Martins)

Autoriza o Poder Executivo a implantar bicicletários interligados às 
pistas de caminhada e ciclovias nas imediações dos terminais de 

ônibus.

Art.  1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a implantar  bicicletários 
públicos  nas  imediações  dos  terminais  de  ônibus  urbanos  do 
Município, interligados às pistas de caminhada e ciclovias existentes 
ou  planejadas,  com o objetivo  de  incentivar  o  uso  combinado  da 
bicicleta e do transporte público. 

Art.  2º.  Os  bicicletários  deverão  observar  critérios  de  segurança, 
acessibilidade,  iluminação  e  integração  urbanística,  podendo  ser 
implantados por meio de parcerias, convênios ou cooperações com 
entidades públicas ou privadas, sem geração de custos diretos para a 
municipalidade. 

Art.  3º.  O  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  esta  lei,  no  que 
couber.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente proposição visa autorizar o Poder Executivo a implantar 
bicicletários públicos interligados às ciclovias e pistas de caminhada 
nas  imediações  dos  terminais  de  ônibus  urbanos  de  Jundiaí, 
promovendo a integração da mobilidade ativa e do transporte público 
como alternativa sustentável e de bem-estar à população.
A medida está plenamente inserida no interesse público local, uma 
vez  que  promove a  mobilidade  urbana  sustentável,  a  redução  da 
emissão de gases poluentes, a melhoria da qualidade de vida e o 
incentivo à prática de atividades físicas,  atendendo diretamente às 
demandas  ambientais,  de  saúde  e  de  planejamento  urbano  da 
cidade.
Jundiaí  é  amplamente  reconhecida  por  sua  política  ambiental 
inovadora  e  pela  proximidade  com  a  Serra  do  Japi,  importante 
patrimônio natural  que ocupa significativa parte  de  seu território  e 
simboliza  o  compromisso  histórico  da  cidade  com  a  preservação 
ambiental e o desenvolvimento sustentável. 
A  cidade  desenvolve  uma  série  de  ações,  normas  e  programas 
voltados à proteção do meio ambiente e, em especial, à conservação 
da Serra do Japi. A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente (SMPUMA) é o órgão responsável por coordenar as 
políticas públicas  ambientais e urbanas do município,  atuando em 
conjunto com instâncias participativas como o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) e o Conselho de Gestão da 
Serra do Japi.
Entre os instrumentos de planejamento e proteção, destacam-se o 
Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica e 
Cerrado (PMMAC), que orienta ações de manejo, recuperação e uso 
sustentável dos ecossistemas locais, e um conjunto de normas legais 
que  reforçam  o  compromisso  de  Jundiaí  com  a  sustentabilidade. 
Entre elas:
    • Lei nº 8.858/2017 – proíbe queimadas e estabelece regras para 
reparação de danos ambientais;
    • Decreto nº 18.148/2001 – cria faixas de preservação permanente 
ao longo de cursos d’água e áreas sensíveis;
    • Lei Complementar nº 417/2004 – institui o Sistema de Proteção 
das Áreas da Serra do Japi, definindo zoneamento e critérios de uso 
e ocupação;
    • Lei Complementar nº 576/2017 – amplia a proteção e impõe 
restrições a novas construções na área da Serra;
    •  Lei  Complementar  nº  621/2023 –  atualiza  a  composição do 
Conselho  de  Gestão da Serra do Japi  e  aprimora  dispositivos  de 
gestão ambiental;
    • Lei municipal que prorrogou, por mais dez anos, a proibição de 
novas  edificações  na  área  de  gestão  da  Serra,  reforçando  o 
compromisso com sua integridade ecológica.
Nesse contexto, a implantação de bicicletários, ciclovias e pistas de 
caminhada  nas  proximidades  dos  terminais  de  ônibus  representa 
uma  medida  concreta  e  estratégica  de  proteção  ambiental.  Ao 
estimular  o  uso de modais  não motorizados,  o  Município  reduz  a 
emissão  de  gases  poluentes,  diminui  o  trânsito  de  veículos 
particulares e contribui  para a melhoria da qualidade do ar,  o que 
contribui de forma direta para com a preservação dos mananciais e 
da vegetação que compõem o entorno da Serra do Japi. 
Importante  frisar  também,  que  a  presente  iniciativa  não  acarreta 
nenhum  custo  ao  erário  municipal,  por  se  tratar  de  autorização 
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legislativa  para  que  o  Poder  Executivo,  se  julgar  oportuno  e 
conveniente, promova a implantação dos bicicletários com estrutura 
já existente ou mediante parcerias institucionais e privadas, sem criar 
despesas obrigatórias.
Portanto, a proposta respeita  os limites constitucionais  da atuação 
legislativa municipal, em especial os arts. 30, I e IX, da Constituição 
Federal,  que  conferem  aos  Municípios  competência  para  legislar 
sobre assuntos de interesse local  e promover a proteção do meio 
ambiente, sem violar a iniciativa privativa do Executivo.
Diante do exposto, trata-se de um projeto legítimo, constitucional e de 
relevante interesse público, que reafirma o compromisso de Jundiaí 
com  a  mobilidade  sustentável,  a  saúde  da  população  e  a 
preservação ambiental. 
Solicito, portanto, o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta 
proposição.

PAULO SERGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15040/2025
(José Carlos Ferreira Dias)

Institui o Programa Municipal de Ações para Garantir a Autonomia 
Financeira das Mulheres em Situação de Violência Doméstica e 

Familiar.

Art.  1º.  É  criado o Programa Municipal  de  Ações para Garantir  a  
Autonomia  Financeira  das  Mulheres  em  Situação  de  Violência 
Doméstica  e  Familiar,  com  o  objetivo  de  promover  a  inserção 
produtiva, a capacitação profissional e o acesso a oportunidades de 
trabalho e renda.

Art. 2º. São objetivos do Programa:
I – promover a capacitação profissional e o empreendedorismo de 
mulheres em situação de violência doméstica e familiar;
II  –  articular  políticas  públicas  municipais  de  assistência  social, 
trabalho e renda, educação e direitos humanos;
III  –  garantir  o  acesso  a  programas  de  microcrédito,  bolsas  de 
qualificação, cursos técnicos e oportunidades de emprego;
IV  –  fomentar  parcerias  com  instituições  públicas,  privadas  e  do 
terceiro setor para a inclusão produtiva das beneficiárias;
V – contribuir para a independência econômica e a ruptura do ciclo 
da violência.

Art. 3º. Poderão ser beneficiárias do Programa as mulheres:
I – em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei 
Federal nº. 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);
II  –  que  estejam  sob  acompanhamento  da  rede  municipal  de 
atendimento  à  mulher,  dos  Centros  de  Referência  da  Mulher,  da 
Assistência Social, ou por determinação judicial.

Art. 4º. O Programa será desenvolvido em articulação com:
I – a Coordenadoria da Mulher ou órgão equivalente;
II – a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
III – a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência 
e Tecnologia;
IV – o Fundo Social de Solidariedade;
V – instituições de ensino técnico e superior e entidades parceiras.

Art. 5º. As ações do Programa poderão incluir:
I – cursos de qualificação e requalificação profissional;
II – orientação para empreendedorismo e cooperativismo;
III – encaminhamento ao mercado de trabalho e intermediação de 
mão de obra;
IV – concessão de microcrédito produtivo orientado;
V  –  mentorias  e  apoio  técnico  a  pequenos  empreendimentos 
femininos.

Art.  6º.  O Poder Executivo poderá celebrar convênios,  parcerias e 
termos de cooperação com instituições públicas e privadas, visando 
ao cumprimento dos objetivos deste Programa.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se 
necessário.

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará esta lei.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Trata-se de Projeto de Lei  com o objetivo de concretizar  o direito 
fundamental à da integração ao mercado de trabalho e a redução da 
vulnerabilidade  socioeconômica.  Para  alcançar  esse  objetivo,  o 
projeto  autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  estabelecer  um 
programa  com  foco  no  desenvolvimento  e  fortalecimento  de 
iniciativas que viabilizem a autonomia financeira das mulheres que se 
encontram  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  no 
Município de Jundiaí. 
A  violência  contra  as  mulheres  se  caracteriza  como  um  grave 
problema de saúde pública,  afetando não apenas indivíduos,  mas 
também o bem-estar de diversas comunidades.
 Dados  do  Datafolha  apontam  que  503  mulheres  são  agredidas 
fisicamente a cada hora, e uma mulher é assassinada a cada duas 
horas no Brasil, colocando o país em uma posição preocupante de 5º 
no ranking mundial de feminicídios. A dependência econômica é um 
dos fatores que mais dificulta a saída dessas mulheres de situações 
abusivas. 
Dito isso, é imprescindível a implementação de políticas públicas que 
rompam  esse  ciclo,  promovendo  a  delegação  e  a  cidadania  das 
mulheres, além de oferecer suporte no enfrentamento da violência. 
A  autonomia  financeira  das  mulheres  em  situação  de  violência 
doméstica, reconhecendo que a dependência econômica é uma das 
principais barreiras para o rompimento do ciclo de agressões.
Em muitos casos, a mulher não se afasta do agressor por falta de 
condições de sustentar a si e aos filhos. O presente Programa busca 
enfrentar  essa  realidade,  articulando  políticas  de  capacitação, 
empregabilidade  e  geração  de  renda,  fortalecendo  a  rede  de 
proteção já existente em Jundiaí.
A medida está em consonância com os princípios da Lei Maria da 
Penha (Lei nº  11.340/2006),  que estabelece como dever do poder 
público  a  criação  de  mecanismos para  promover  a  autonomia  da 
mulher e garantir seus direitos humanos.
Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a 
aprovação  deste  importante  projeto,  que  representa  um  passo 
concreto  em direção  à  dignidade,  independência  e  cidadania  das 
mulheres jundiaienses.

ZÉ DIAS

PROJETO DE LEI Nº 15041/2025
(Paulo Sergio Martins)

Institui o Sistema Municipal de Monitoramento das Ilhas de Calor e as 
Metas de Sombreamento Urbano, com prioridade para áreas 

vulneráveis.

Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  instituir  o  Sistema 
Municipal de Monitoramento das Ilhas de Calor, com o objetivo de 
identificar, acompanhar e divulgar periodicamente as áreas urbanas 
com maiores índices de temperatura superficial  e menor cobertura 
vegetal no Município.

Art. 2º. O Sistema de que trata o artigo anterior deverá observar as 
seguintes diretrizes:
I – basear-se em dados técnicos obtidos por sensoriamento remoto, 
mapeamento georreferenciado, levantamentos ambientais e estudos 
já disponíveis;
II  –  integrar-se  aos  instrumentos  de  planejamento  urbano  e 
ambiental, especialmente o Plano Municipal de Arborização Urbana, 
o Plano Diretor e demais normas correlatas;
III  –  identificar  áreas  prioritárias  para  ações  de  sombreamento  e 
mitigação  de  calor,  com  foco  em  bairros  e  regiões  de  maior 
vulnerabilidade socioambiental;
IV – garantir o acesso público às informações de forma transparente 
e atualizada, preferencialmente por meio eletrônico.

Art. 3º. O Poder Executivo poderá estabelecer Metas Municipais de 
Sombreamento  Urbano,  observadas  as  diretrizes  ambientais  e 
urbanísticas vigentes.
§ 1º.  As  metas  poderão contemplar,  conforme regulamentação  do 
Executivo,  o aumento progressivo  de sombreamento em calçadas, 
praças e vias prioritárias.
§ 2º. As metas deverão ser compatíveis com o Plano Municipal de 
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Arborização Urbana e com as  diretrizes ambientais  e  urbanísticas 
vigentes.
§ 3º.  A  definição,  revisão e acompanhamento das  metas  poderão 
contar com a colaboração de universidades, instituições de pesquisa, 
conselhos municipais e organizações da sociedade civil.

Art. 4º. A execução das ações previstas nesta lei não acarretará ônus 
adicional ao erário municipal, podendo ser realizada mediante:
I  –  utilização  de  recursos  humanos,  técnicos  e  tecnológicos  já 
existentes na administração pública;
II – celebração de parcerias, convênios e cooperações técnicas com 
instituições públicas e privadas;
III – programas de voluntariado ambiental e campanhas educativas 
voltadas à arborização e ao enfrentamento das mudanças climáticas 
urbanas.

Art.  5º.  A  coordenação  e  a  atualização  do  Sistema  Municipal  de 
Monitoramento  das  Ilhas  de  Calor  poderão  ser  realizadas  pela 
Secretaria  Municipal  de  Planejamento  Urbano  e  Meio  Ambiente 
(SMPUMA),  em  articulação  com  outros  órgãos  e  entidades 
municipais, conforme regulamentação do Poder Executivo. 

Art.  6º.  Esta  lei  não  cria  obrigações  diretas  ao  Executivo  nem 
interfere  em  políticas  públicas  já  instituídas,  atuando  de  forma 
complementar,  orientativa  e  subsidiária  às  ações  municipais  de 
planejamento urbano e ambiental. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente proposição tem por finalidade instituir o Sistema Municipal 
de  Monitoramento  das  Ilhas  de  Calor  e  as  Metas  Municipais  de 
Sombreamento Urbano, instrumentos técnicos fundamentais para o 
enfrentamento  dos  efeitos  das  mudanças  climáticas  no  espaço 
urbano de Jundiaí.
Jundiaí é amplamente reconhecido por sua política ambiental, pela 
excelência em seu saneamento básico e pela  proximidade com a 
Serra do Japi,  patrimônio natural de grande relevância ecológica e 
regulador climático regional. Segundo o Instituto Trata Brasil, Jundiaí 
possui  cobertura  de  água  tratada  de  aproximadamente  99,65%  e 
coleta e afastamento de esgoto em cerca de 98,81%, com 100% do 
esgoto tratado, figurando, em 2025, entre os 12 primeiros colocados 
no Ranking Nacional de Saneamento.
Além  disso,  a  cidade  apresenta  índices  de  qualidade  do  ar 
considerados moderados e uma expressiva cobertura vegetal urbana, 
com cerca de 23 km² de áreas verdes dentro de 155 km² de área 
urbanizada,  fatores  que  a  destacam  entre  os  municípios  mais 
sustentáveis do país. Em reconhecimento a essas ações, Jundiaí já 
alcançou o 1º lugar no Índice de Desenvolvimento Sustentável das 
Cidades – Brasil (IDSC-BR), na categoria de municípios com mais de 
350 mil habitantes.
Entretanto, o crescimento urbano e a progressiva redução de áreas 
sombreadas têm contribuído  para o  surgimento  de ilhas  de calor, 
fenômeno  que  impacta  diretamente  a  saúde  pública,  o  conforto 
térmico  e  a  qualidade  de  vida  da  população.  Nesse  contexto,  a 
criação do Sistema Municipal de Monitoramento das Ilhas de Calor 
permitirá identificar e acompanhar as zonas mais críticas, orientando 
políticas  públicas  e  ações  comunitárias  de  arborização  e 
sombreamento, com prioridade para bairros socialmente vulneráveis.
Importante  ressaltar  que  a  presente  proposição  é  plenamente 
constitucional,  com  fundamento  no  art.  30,  incisos  I  e  IX,  da 
Constituição Federal, que conferem aos Municípios competência para 
legislar sobre assuntos de interesse local e promover a proteção ao 
meio  ambiente.  Portanto,  trata-se  de  uma iniciativa  autorizativa  e 
orientadora,  que  não  acarreta  ônus  ao  erário  nem  interfere  nas 
atribuições privativas do Poder Executivo, em conformidade com o 
art. 61, §1º, II, “e”, da Constituição Federal, aplicado por simetria.
Outrossim,  acreditamos  que  este  projeto  se  mostra  legítimo, 
sustentável  e  de  relevante  interesse  público,  reafirmando  o 
compromisso  de  Jundiaí  com  a  inovação  climática,  a  gestão 
ambiental responsável e o bem-estar da população.
Solicito, portanto, o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta 
proposição.

PAULO SERGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15042/2025
(Edicarlos Vieira)

Altera a Lei 6.426/2004, que declarou de utilidade pública a PAIM – 
PASTORAL DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO DO MENOR, para 

retificar o nome da entidade para Programa de Atendimento e 
Integração Maria Tereza Rabello – PAIM.

Art. 1º. A Lei nº. 6.426, de 5 de outubro de 2004, que declarou de 
utilidade  pública  a  PAIM  –  PASTORAL  DE  ATENDIMENTO  E 
INTEGRAÇÃO  DO  MENOR,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes 
alterações:
I – Na parte preliminar, a ementa será:
“Declara  de  utilidade  pública  o  Programa  de  Atendimento  e 
Integração Maria Tereza Rabello – PAIM”. (NR)
II – Na parte normativa:
“Art. 1°. É declarado de utilidade pública o Programa de Atendimento 
e Integração Maria Tereza Rabello – PAIM, com sede nesta cidade.” 
(NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  presente  iniciativa  pretende  atualizar  a  legislação  relativa  à 
declaração  de  utilidade  pública  da  PAIM  –  PASTORAL  DE 
ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO DO MENOR, concedida através da 
Lei nº 6.426, de 05 de outubro de 2004, considerando as alterações 
realizadas no estatuto social da entidade.
Dessa  forma,  justamos  ao  presente  processo,  cópias  dos 
documentos digitalizados no 2º Cartório de Registro Civil de Jundiaí, 
que  constatam  a  nova  denominação,  qual  seja  Programa  de 
Atendimento e Integração Maria Tereza Rabello – PAIM, contando 
com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto.

EDICARLOS VIEIRA

PROJETO DE LEI Nº 15043/2025
(Paulo Sergio Martins)

Dispõe sobre a proibição de fumar nas áreas externas de unidades 
de saúde.

Art. 1º. Fica proibido fumar, abrangendo o uso de cigarros, cigarros 
eletrônicos,  narguilés  e  quaisquer  outros  produtos  que  emitam 
fumaça, vapor ou aerossol em sua composição, nas áreas externas 
ao ar livre das unidades de saúde, incluindo:
I  –  imediações  de  portas,  janelas  e  entradas  e  saídas  de 
ambulâncias,  de  forma  a  evitar  a  exposição  de  pacientes  e 
trabalhadores  à  fumaça,  conforme  regulamentação  do  Poder 
Executivo;
II  –  áreas  de  circulação  de  pacientes  e  acompanhantes,  onde  a 
fumaça possa adentrar naturalmente ou por tubulações e sistemas de 
ventilação. 

Art. 2º A sinalização de proibição deverá ser afixada em local visível  
nas áreas abrangidas por esta Lei, informando sobre a proibição e 
sobre as penalidades previstas.

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, em 
parceria com os órgãos de fiscalização competentes, a fiscalização 
do cumprimento desta Lei, podendo adotar campanhas educativas e 
orientações à população.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei protege a saúde da população, prevenindo 
a exposição passiva à  fumaça do tabaco nas  áreas externas das 
unidades  de  saúde.  Pacientes  relatam  que  a  fumaça  se  desloca 
naturalmente ou através de tubulações de ventilação, chegando aos 
leitos, comprometendo o bem-estar e a recuperação. 
A medida fortalece o compromisso do Município de Jundiaí com a 
promoção da saúde pública, garantindo ambientes livres do tabaco, 
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em consonância com a Lei Federal nº 9.294/1996. 
Diante do exposto, considerando que se trata da regulamentação do 
uso de espaço público e da proteção à saúde, entendemos que a 
iniciativa é constitucional e não apresenta vício de iniciativa. Assim, 
solicito  o  apoio  dos  nobres  PARES  para  a  aprovação  desta 
proposição. 

PAULO SERGIO – DELEGADO

PROJETO DE LEI Nº 15044/2025
(Leandro Jeronimo Basson)

Institui o Plano de Carreira da Guarda Municipal de Jundiaí.

CAPÍTULO I – DA INSTITUIÇÃO E FINALIDADE

Art. 1º. Fica instituído o Plano de Carreira da Guarda Municipal de 
Jundiaí (GMJ), com o objetivo de valorizar, profissionalizar e garantir 
o desenvolvimento funcional de seus integrantes.

CAPÍTULO II – DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Art. 2º. A carreira da Guarda Municipal de Jundiaí será estruturada 
nos seguintes níveis e cargos:

I – Nível I – Agente Operacional:
a) Guarda Municipal 3ª Classe
b) Guarda Municipal 2ª Classe
c) Guarda Municipal 1ª Classe
d) Guarda Municipal Classe Especial
e) Guarda Municipal Classe Distinta
II – Nível II – Supervisão: Subinspetor
III – Nível III – Coordenação: Inspetor
IV – Nível IV – Comando:
a) Inspetor de Divisão
b) Inspetor de Agrupamento
c) Inspetor Superintendente
d) Subcomandante
e) Comandante

CAPÍTULO III – DA DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO

Art. 3º. A distribuição percentual do efetivo da Guarda Municipal de 
Jundiaí obedecerá aos seguintes percentuais máximos, observada a 
totalidade do efetivo da Corporação:

Nível Cargos Abrangidos Percentual Máximo

I Guardas Municipais (3ª, 2ª, 1ª Classe, Especial e Distinta)
80%

II Supervisão (Subinspetor) 12,5%
III Coordenação (Inspetor) 6%
IV Alto  Comando  (Inspetor  de  Divisão,  Inspetor  de 
Agrupamento,  Inspetor  Superintendente,  Subcomandante  e 
Comandante) 1,5%

§ 1º. A soma dos percentuais corresponderá a 100% do efetivo da 
Guarda Municipal.

§  2º.  A  movimentação  e  alocação  do  efetivo  entre  os  níveis 
observarão os percentuais definidos neste artigo, conforme critérios 
do Plano de Carreira.

CAPÍTULO IV – DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art.  4º.  A  progressão na carreira  ocorrerá  sob duas modalidades: 
progressão horizontal e promoção vertical. 

I – A progressão horizontal consiste na passagem do servidor de uma 
classe  para  outra  dentro  do  mesmo  cargo,  observados 
cumulativamente os seguintes requisitos:

a)  tempo  mínimo  de  efetivo  exercício  na  classe  anterior, 
considerando:

1. de 0 (zero) a 5 (cinco) anos: Guarda Municipal 3ª Classe;
2. de 5 (cinco) a 10 (dez) anos: Guarda Municipal 2ª Classe;

3. de 10 (dez) a 15 (quinze) anos: Guarda Municipal 1ª Classe;
4.  de  15  (quinze)  a  20  (vinte)  anos:  Guarda  Municipal  Classe 
Especial;
5. acima de 20 (vinte) anos: Guarda Municipal Classe Distinta.
b) avaliação de desempenho satisfatória;
c) participação em cursos de capacitação profissional;
d)  inexistência  de penalidades  disciplinares nos  últimos  12 (doze) 
meses.
II – A promoção vertical:
a) Para o cargo de Subinspetor, a promoção será mediante concurso 
interno de provas e títulos, com pontuação conforme critérios:
1. Cada ano de serviço na Guarda Municipal: 0,25 ponto;
2. Medalha recebida: 1 ponto cada;
3. Graduação: 1 ponto;
4. Pós-graduação: 2 pontos;
5. Mestrado: 3 pontos;
6. Doutorado: 4 pontos;
7. Nota das duas últimas avaliações anuais somadas e divididas por 
10.
b) Para o cargo de Inspetor, somente poderão participar do concurso 
interno os Subinspetores com no mínimo 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício na função.

§  1º.  Para  os  Cargos  de  Inspetor  de  Divisão,  Inspetor  de 
Agrupamento,  Inspetor  Superintendente,  Subcomandante  e 
Comandante a nomeação será realizada por indicação do Comando 
da Guarda Municipal e do Prefeito Municipal, podendo ser escolhidos 
dentro do quadro de graduados (Subinspetores e Inspetores).

§  2º.  Fica facultado ao  Guarda  Municipal  requerer  a mudança de 
classe mediante solicitação por escrito, condicionada ao cumprimento 
dos requisitos previstos para a progressão horizontal,  quais sejam: 
tempo mínimo de exercício, avaliação de desempenho satisfatória, 
participação em cursos de capacitação e ausência de penalidades 
disciplinares nos últimos 12 meses.

CAPÍTULO V – DA REMUNERAÇÃO

Art.  5º.  A  remuneração  dos  integrantes  da  Guarda  Municipal  de 
Jundiaí será composta por subsídio mensal, fixado de acordo com a 
tabela  salarial  vigente  da  Prefeitura  de  Jundiaí,  observados  os 
seguintes critérios:
I  –  a progressão  de classe implicará acréscimo de 5% (cinco por 
cento) sobre o subsídio vigente;
II – a promoção ao cargo de Subinspetor implicará acréscimo de 15% 
(quinze por cento) sobre o vencimento percebido no cargo anterior;
III – a promoção ao cargo de Inspetor implicará acréscimo de 15% 
(quinze  por  cento)  sobre  o  vencimento  percebido  no  cargo  de 
Subinspetor.

CAPÍTULO VI – DOS INCENTIVOS E GRATIFICAÇÕES

Art.  6º.  São assegurados aos integrantes  da Guarda Municipal os 
seguintes incentivos e gratificações:
I – gratificação por risco de vida;
II – adicional de periculosidade e de insalubridade.

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  7º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, ouvido a Guarda Municipal, a Secretaria Municipal de 
Segurança  Pública  e  a  Secretaria  Municipal  de  Administração  e 
Gestão de Pessoas.

Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente 
as que conflitarem com o presente Plano de Carreira.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  Projeto  de  Lei  tem por  finalidade  instituir  o  Plano  de 
Carreira  da  Guarda  Municipal  de  Jundiaí  (GMJ)  alinhando-se  aos 
princípios  constitucionais  da  valorização  do  servidor  público,  da 
eficiência administrativa e da segurança pública municipal.
A  Guarda Municipal  desempenha papel  essencial  na  proteção  do 
patrimônio público, na promoção da ordem urbana, na mediação de 
conflitos comunitários e no apoio às forças de segurança estaduais. 
No entanto,  a  ausência  de  um plano de carreira  estruturado gera 
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estagnação  funcional,  desmotivação  e  perda  de  talentos, 
comprometendo a qualidade dos serviços prestados à população.
Inspirado  em  modelos  bem-sucedidos,  como  o  da  Guarda  Civil 
Metropolitana de São Paulo, este projeto organiza a carreira da GMJ 
em níveis funcionais com critérios claros de progressão e promoção. 
A  proposta  estabelece  uma  estrutura  hierárquica  equilibrada, 
mecanismos  de  capacitação  contínua,  avaliações  periódicas  de 
desempenho  e  incentivos  remuneratórios  compatíveis  com  a 
responsabilidade e os riscos da função.
Além disso, cria instrumentos de valorização profissional por mérito, 
promovendo  a  profissionalização,  a  transparência  e  a  eficiência 
institucional.  Com  isso,  busca-se  não  apenas  beneficiar  os 
integrantes da GMJ, mas também elevar a qualidade da segurança 
pública oferecida ao cidadão jundiaiense.
Trata-se de um avanço institucional necessário, justo e responsável, 
que contribuirá  significativamente para  o fortalecimento da Guarda 
Municipal, promovendo maior segurança e bem-estar à população.

LEANDRO BASSON

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 14.624

Ofício GP.L nº 195/2025

Jundiaí, 31 de outubro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores: 
Cumpre-nos  comunicar  a  Vossa  Excelência  e  aos  Nobres 
Vereadores  que,  com fundamento  no  artigo  53 combinado com o 
artigo 72, inciso VII, ambos da Lei Orgânica do Município, apomos 
VETO PARCIAL ao Projeto de Lei nº 14.624, aprovado por essa E. 
Edilidade, em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de outubro de 
2025, por considerá-lo ilegal e inconstitucional, consoante as razões 
a seguir aduzidas:
O Projeto de Lei em questão visa acrescer dispositivo à Lei 5.592, de 
09  de  janeiro  de  2001,  que  prevê  regulamentação  de  uso  e 
padronização de caçambas metálicas destinadas a recolhimento de 
entulho, para vedar a locação para empresas instaladas em locais 
irregulares.
Prevê o projeto a  inclusão do artigo  2º-A,  § § 1º  e 2º, que assim 
dispõe:

“Art.  2º  A  –  Fica  vedado  às  empresas  de  locação  de  caçambas 
metálicas  do  tipo  Roll-on  Roll-off,  ou  similares  de  grande  porte, 
fornecerem  seus  equipamentos  para  ferros-velhos,  recicladoras  e 
estabelecimentos similares que estejam:

I – instalados em terrenos públicos ocupados irregularmente;
II – funcionando em terrenos privados sem a devida licença de uso e 
funcionamento, expedida pelo órgão competente da Prefeitura.
 
§  1º.  As  empresas  locadoras  de  caçambas  deverão,  no  ato  da 
locação,  exigir  a  apresentação de documentação que comprove a 
regularidade do estabelecimento contratante, incluindo:

I – licença de funcionamento expedida pelo município;
II – comprovação da posse ou propriedade do terreno ou contrato de 
locação válido;
III – Alvará da Vigilância Sanitária ou do órgão ambiental competente, 
quando aplicável.

§ 2º. Caso seja constatada a disponibilização de caçambas em áreas 
irregulares, as empresas responsáveis estarão sujeitas às seguintes 
penalidades:

I – advertência, na primeira infração;
II  –  multa  no  valor  de  R$ 20.000,00 (vinte  mil  reais)  na  segunda 
infração;
III – suspensão do alvará de funcionamento em caso de reincidência” 
(NR).

O Veto Parcial ora aposto reporta-se ao inciso III do § 2º do artigo 2º-
A, que dispõe:

"Art. 2º - A. (...)
(...)
§ 2º
(...)
III  –  suspensão  do  alvará  de  funcionamento  em  caso  de 
reincidência.” 
 
Nota-se, portanto, que o Nobre Vereador autoriza o Poder Executivo 
a suspender o alvará de funcionamento das empresas responsáveis 
de  locação  de  caçambas,  no  caso  de  reincidência  do 
descumprimento da lei.
 Contudo, a Lei  Complementar nº  460, de 22 de outubro de 2008 
(Código Tributário do Município de Jundiaí), não prevê a suspensão 
do  alvará  de  licença  de  funcionamento,  somente  a  cassação  da 
licença, conforme artigo 206, § 1º, a saber:
Art.  206.  Aos  contribuintes  que  satisfizerem  as  exigências 
regulamentares  será  concedido  um  Alvará  de  Licença  de 
Funcionamento  contendo  as  características  essenciais  de  sua 
inscrição, que deverá ser afixado no estabelecimento licenciado, em 
local visível. (Redação dada pela Lei Complementar n.º 594, de 06 de 
dezembro de 2019)
§  1º  .  Será  concedido  Alvará  de  Licença  de  Funcionamento  ao 
exercente de atividade de baixo risco, sem prejuízo da fiscalização 
posterior, ficando passível de cassação da licença se constatado que 
deixaram  de  existir  os  requisitos  ensejadores  do  enquadramento 
como baixo risco, nos termos regulamentares do Poder Executivo, ou 
ainda que o declarante tenha utilizado de informação inverídica no 
momento da inscrição.  (Redação dada pela  Lei  Complementar  n.º 
594, de 06 de dezembro de 2019)
Desta forma, não havendo previsão legal no Código Tributário deste 
Município,  resta  claro  a  infringência  do  princípio  da  legalidade, 
contido no art. 111 da Constituição Estadual, a saber:
“Art. 111 – A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer  dos  poderes  do  Estado,  obedecerá  aos  princípios  da 
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  razoabilidade, 
finalidade, motivação e interesse público.” (grifamos)
 E  considerando-se  que  o  princípio  antes  referido,  está  também 
presente na Constituição Federal, vislumbra-se, ainda, afronta ao art. 
144 da Constituição Estadual, que assim dispõe:
“Art.  144  –  Os  Municípios,  com  autonomia  política,  legislativa, 
administrativa  e  financeira  se  auto-organizarão  por  Lei  Orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta 
Constituição.”
 Nem se olvide ainda que, na remota possibilidade de ser prevista a 
suspensão  do  alvará  de  funcionamento  apenas  das  empresas 
locadoras de caçambas metálicas, estar-se-ia infringindo também o 
princípio da isonomia, considerando que nas demais atividades não 
há essa possibilidade.
 O princípio da isonomia, ou igualdade, é um dos pilares do direito 
que determina que todos são iguais perante a lei, sem discriminação 
de  qualquer  natureza.  Isso  significa  que  situações  semelhantes 
devem  receber  tratamento  jurídico  idêntico,  evitando  privilégios 
injustificados. 
 Por  todo  o  exposto,  o  dispositivo  ora  vetado  possui  vício  de 
procedimento insanável, de forma que não pode prosperar.
 Restando assim demonstradas as razões que maculam a presente 
iniciativa, temos certeza que os Nobres Vereadores não hesitarão em 
manter o VETO PARCIAL ora aposto.
 Sendo só o que tínhamos a informar, aproveitamos a oportunidade 
para  reiterar  nossos  protestos  de  elevada  estima  e  distinta 
consideração.
 Atenciosamente,
 

Assinado digitalmente
GUSTAVO MARTINELLI

Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Sr.
Vereador EDICARLOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 897/2025
(Paulo Sergio Martins)

Dispõe sobre a limitação do número de assessores de cada vereador 
no Plenário durante sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes.
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Art.  1º.  Fica  estabelecido  que,  durante  as  sessões  ordinárias, 
extraordinárias  ou  solenes  da  Câmara  Municipal  de  Jundiaí,  será 
permitida no Plenário a presença de, no máximo, 1 (um) assessor por 
vereador, ainda que não atingida a capacidade máxima de público.
Parágrafo  único.  Caso  a  capacidade  máxima  do  plenário  seja 
atingida, conforme limite definido pelo Corpo de Bombeiros, todos os 
assessores  deverão  ser  remanejados  para  o  Auditório  Dr.  Eloy 
Chaves,  garantindo  espaço  e  oportunidade  de  participação  aos 
munícipes interessados em acompanhar as sessões. 

Art.  2º.  Caberá  à  Secretaria  da  Câmara  Municipal  de  Jundiaí 
controlar e fiscalizar a presença dos assessores, observando o limite 
estabelecido nesta resolução.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  presente  proposição  tem  por  objetivo  limitar  a  presença  de 
assessores no plenário  da  Câmara  Municipal  de Jundiaí  a 1  (um) 
assessor por vereador durante as sessões ordinárias, extraordinárias 
ou solenes, ainda que não atingida a capacidade máxima de público.
Atualmente,  cada  um  dos  19  (dezenove)  vereadores  da  Câmara 
Municipal de Jundiaí possui 03 (três) assessores, o que pode resultar 
em  até  57  (cinquenta  e  sete)  assessores  presentes  no  plenário 
quando  todos  participam  das  sessões.  Essa  situação  reduz 
consideravelmente  o  espaço  destinado  aos  munícipes  e  favorece 
conversas  paralelas  e  distrações,  comprometendo  a  ordem  e  a 
concentração durante os debates.
A proposta também prevê que, caso o plenário atinja sua capacidade 
máxima,  conforme  limite  definido  pelo  Corpo  de  Bombeiros,  os 
assessores sejam remanejados  para o Auditório  Dr.  Eloy Chaves, 
garantindo  espaço  e  oportunidade  de  participação  ao  público 
interessado. 
Diante  do  exposto,  a  limitação  proposta  busca  promover  uma 
ocupação  mais  equilibrada  e  democrática  do  plenário,  ampliar  a 
participação popular nas sessões e preservar a disciplina e o decoro 
parlamentar, sem comprometer o suporte técnico necessário ao bom 
desempenho das atividades legislativas. 

PAULO SERGIO – DELEGADO

MOÇÃO Nº 162/2025
APOIO ao Projeto de Lei n.º 2.399/2025 dos deputados federais 
Felipe Becari (UNIÃO-SP) e Katia Dias (Republicanos-MG), que 
dispõe sobre a suspensão da licença profissional da pessoa que 

comete crime de maus-tratos contra animais, e dá outras 
providências.

Considerando  que o  presente  Projeto  de Lei  tem como finalidade 
endurecer  as  consequências  jurídicas  para  qualquer  pessoa 
condenada, com trânsito em julgado, pela prática de crime de maus-
tratos contra animais, por meio da suspensão de seu registro, licença 
ou autorização profissional. Trata-se de medida de natureza ético-
social, voltada à promoção da integridade, da responsabilidade e da 
dignidade em todos os âmbitos do convívio civilizatório;
Considerando que a Constituição Federal,  em seu artigo 225, §1º, 
inciso VII,  determina que o Poder  Público  deve proteger  a fauna, 
proibindo  práticas  que  submetam  os  animais  à  crueldade.  Essa 
diretriz  é  reforçada  pela  Lei  nº  9.605/1998  (Lei  de  Crimes 
Ambientais),  cujo  artigo  32  tipifica  como  crime os  atos  de  maus-
tratos, abuso, ferimento ou mutilação de animais. Apesar disso, ainda 
se observa uma alarmante  incidência  de violência  contra  animais, 
muitas  vezes  praticada  com  brutalidade,  crueldade  e  indiferença 
pelas consequências legais;
Considerando que neste  sentido,  a  proposta parte do  princípio de 
que  a  prática  de  crimes  de  maus-tratos  a  animais  revela 
incompatibilidade moral e ética com o exercício de qualquer atividade 
profissional  licenciada,  mesmo quando  tais  atos  não  tenham sido 
cometidos no exercício da profissão. A conduta cruel e dolosa contra 
seres sencientes reflete uma grave falha de caráter, que compromete 
a  confiança  da  sociedade  no  profissional,  cuja  atuação  deve  ser 
pautada por padrões mínimos de respeito à vida e à dignidade; 
Considerando que o prazo da punição administrativa idêntica ao da 

punição criminal, a fim de reforçar a gravidade da infração e garantir 
um tempo razoável  de  afastamento  do infrator,  compatível  com a 
gravidade da violação cometida;
Considerando assim, esta proposta busca conferir maior efetividade à 
proteção jurídica dos animais, fomentar a responsabilidade ética no 
exercício das profissões regulamentadas e atender aos anseios da 
sociedade  contemporânea,  cada  vez  mais  consciente  da 
necessidade de respeito e cuidado com todas as formas de vida, 
Apresentamos  à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do 
Plenário, esta Moção de APOIO ao Projeto de Lei n.º 2.399/2025 dos 
deputados  federais  Felipe  Becari  (UNIÃO-SP)  e  Katia  Dias 
(Republicanos-MG),  que  dispõe  sobre  a  suspensão  da  licença 
profissional  da  pessoa  que  comete  crime  de  maus-tratos  contra 
animais, e dá outras providências. Dê-se ciência desta deliberação 
aos autores da proposta.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025.

JOÃO VICTOR

MOÇÃO Nº 163/2025
REPÚDIO à PEC n.º 38/2025, dos deputados federais Zé Trovão 
(PL), Fausto Santos Jr. (PP), Marcel Van Hattem (NOVO), Neto 

Carletto (AVANTE), Júlio Lopes (PP) e outros, que altera normas 
sobre a Administração Pública brasileira para aperfeiçoar a 

governança e a gestão pública, promover a transformação digital, 
impulsionar a profissionalização e extinguir privilégios no serviço 
público, por entender que essa PEC ameaça o serviço público, 

fragiliza a estabilidade dos servidores e abre caminho para 
indicações políticas e terceirizações. 

Considerando  que  tramita  no  Congresso  Nacional  a  Proposta  de 
Emenda  à  Constituição  n.º  38/2025,  denominada  “Reforma 
Administrativa”, de autoria dos deputados Pedro Paulo (PSD-RJ), Zé 
Trovão (PL-SC), Fausto Santos Jr. (União-AM), Marcel van Hattem 
(Novo-RS),  Neto  Carletto  (Avante-BA) e  Júlio  Lopes  (PP-RJ),  que 
propõe ampla reestruturação do serviço público brasileiro;
Considerando  que  a  referida  proposta  retoma  e  aprofunda  o 
conteúdo da antiga PEC 32/2020, já rejeitada pela sociedade,  por 
institucionalizar  o  arrocho  fiscal,  permitir  a  extinção  de  cargos 
públicos  por  decreto,  reduzir  direitos  dos  servidores  e  ampliar 
contratações temporárias  e  terceirizações — abrindo espaço  para 
indicações políticas e  favorecimento pessoal,  conforme análise  da 
Confederação  dos  Trabalhadores  no  Serviço  Público  Federal 
(CONDSEF)  e  da  Central  Única  dos  Trabalhadores  (CUT), 
publicadas em outubro de 2025;
Considerando  que  a  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  37, 
estabelece os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade  e  eficiência,  os  quais  se  veem  ameaçados  por  uma 
reforma que fragiliza a estabilidade, transforma o servidor público em 
prestador precário e submete a gestão pública a interesses político-
partidários;
Considerando que a substituição gradual dos servidores efetivos por 
contratos temporários e terceirizados, como propõe a PEC 38/2025, 
fragiliza os mecanismos de controle e transparência da administração 
pública,  tornando  o  serviço  público  mais  vulnerável  à  influência 
política  e  à  corrupção,  uma  vez  que  a  contratação  direta  e  sem 
concurso abre brechas para o favorecimento pessoal e o clientelismo;
Considerando que o artigo 37 da Constituição Federal determina que 
o ingresso no serviço público  deve ocorrer por  meio de concurso, 
justamente  para  garantir  os  princípios  da  impessoalidade  e  da 
moralidade administrativa,  evitando que cargos e funções públicas 
sejam  utilizados  como  moeda  de  troca  política  ou  recompensa 
eleitoral;
Considerando que a ampliação dos cargos temporários, com vínculos 
precários  e  dependentes  de  chefias  políticas,  tende  a  criar  uma 
estrutura  paralela  de  “cabides  de  emprego”,  estimulando  o 
apadrinhamento e a ocupação de postos estratégicos por pessoas 
sem a devida qualificação técnica, o que compromete diretamente a 
eficiência e a continuidade das políticas públicas;
Considerando que a experiência histórica e estudos de órgãos de 
controle,  como  o  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  e  a 
Controladoria-Geral  da  União  (CGU),  demonstram  que  vínculos 
temporários  e  terceirizações  excessivas  aumentam  o  risco  de 
desvios,  fraudes  contratuais  e  mau  uso  dos  recursos  públicos, 
conforme apontado em auditorias sobre contratações emergenciais e 
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terceirizações na administração direta;
Considerando que a rotatividade de profissionais, típica dos vínculos 
temporários,  gera  descontinuidade  administrativa,  perda  de 
conhecimento técnico-institucional e queda na qualidade dos serviços 
prestados  à  população,  especialmente  em  áreas  sensíveis  como 
saúde,  educação  e  assistência  social  — nas  quais  a  experiência 
acumulada e o compromisso público são fatores determinantes para 
a eficiência e humanização do atendimento;
Considerando  que  ao  flexibilizar  a  estabilidade  e  estimular 
contratações de caráter político, a PEC 38/2025 ameaça o próprio 
princípio  republicano  da  separação  entre  Estado  e  governo, 
subordinando  o funcionalismo  à  vontade  de  grupos de poder,  em 
detrimento  da  autonomia  técnica,  da  continuidade  das  políticas 
públicas e da confiança da sociedade nas instituições;
Considerando  que  a  proposta  de  “Gestão  por  Resultados”  e  de 
“Tabela Remuneratória Única” impõe lógica de mercado ao serviço 
público,  sem  critérios  objetivos,  permitindo  avaliações  feitas  para 
pressionar  funcionários,  constranger  e  abrindo  espaço  para 
corrupção,  além  de  ferir  a  autonomia  dos  entes  federativos  e 
desconsiderar a diversidade das realidades locais — inclusive a dos 
municípios  médios  como  Jundiaí,  que  dependem  de  servidores 
concursados e estáveis para garantir políticas públicas contínuas em 
áreas  vitais  como  saúde,  educação,  assistência  social  e  meio 
ambiente;
Considerando  que  a  Reforma  Administrativa  representaria  “um 
ataque ao Estado brasileiro e à democracia”, por priorizar cortes de 
pessoal e a terceirização em detrimento da valorização e qualificação 
do funcionalismo;
Considerando que a estabilidade e o concurso público são pilares de 
um  Estado  republicano,  garantindo  a  impessoalidade  e  a 
continuidade das políticas públicas, protegendo o interesse coletivo 
contra eventuais pressões políticas e econômicas;
Considerando  que  segundo  enquete  pública  da  Câmara  dos 
Deputados  (28/10/2025),  96%  dos  mais  de  51  mil  participantes 
manifestaram  rejeição  à  PEC  38/2025,  demonstrando  que  a 
população  brasileira  reconhece  o  risco  de  desmonte  do  serviço 
público e não aceita retrocesso social;
Considerando que a defesa do serviço público de qualidade é uma 
luta que ultrapassa o interesse corporativo, pois garante o acesso da 
população  —  especialmente  a  mais  vulnerável  —  a  direitos 
fundamentais como saúde, educação, segurança e assistência social, 
Apresentamos  à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do 
Plenário,  esta  Moção  de  REPÚDIO  à  PEC  n.º  38/2025,  dos 
deputados federais Zé Trovão (PL), Fausto Santos Jr. (PP), Marcel 
Van Hattem (NOVO), Neto Carletto (AVANTE), Júlio Lopes (PP) e 
outros, que altera normas sobre a Administração Pública brasileira 
para  aperfeiçoar  a  governança  e  a  gestão  pública,  promover  a 
transformação  digital,  impulsionar  a  profissionalização  e  extinguir 
privilégios no serviço público, por entender que essa PEC ameaça o 
serviço público, fragiliza a estabilidade dos servidores e abre caminho 
para indicações políticas e terceirizações,
Dê-se ciência desta deliberação a: 
1.Sr. Hugo Motta, Presidente da Câmara dos Deputados;
2.Sr. Davi Alcolumbre, Presidente do Senado Federal;
3.Sr. Deputado Pedro Paulo Carvalho Teixeira (PSD-RJ), Relator da 
PEC 38/2025; 
4.Central Única dos Trabalhadores (CUT Nacional);
5.Confederação  dos  Trabalhadores  no  Serviço  Público  Federal 
(CONDSEF);
6.Parlamentar Mista em Defesa do Serviço Público — Câmara dos 
Deputados.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME

MOÇÃO Nº 164/2025
APOIO ao Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 845/2025, do 

senador Flávio Arns (PSB-PR), que susta os efeitos do Decreto nº 
12.686/2025. 

CONSIDERANDO  a  publicação,  por  parte  do  Poder  Executivo 
Federal,  do  Decreto  nº  12.686,  de  2025,  que  institui  a  Política 
Nacional de Educação Especial Inclusiva (PNEE) e a Rede Nacional 
de Educação Especial Inclusiva (RENAEE);

CONSIDERANDO a  imediata  apresentação do Projeto  de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 845/2025, de autoria do Senador Flávio Arns, 
que visa sustar os efeitos do referido decreto;
CONSIDERANDO  que  o  Decreto  nº  12.686/2025,  embora 
apresentado sob o pretexto de promover a inclusão, representa, na 
prática,  um  grave  retrocesso,  pois  ameaça  a  continuidade  e  o 
funcionamento das escolas e serviços especializados, entre eles os 
mantidos  pelas  Associações  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais 
(APAEs) e por  instituições coirmãs,  que há décadas asseguram o 
direito  à  educação e  à  cidadania  de milhares  de estudantes  com 
deficiência intelectual e múltipla;
CONSIDERANDO  que  a  trajetória  das  APAEs  demonstra  que  a 
verdadeira  inclusão  se  constrói  com  respeito  à  individualidade,  à 
autonomia  e  à  pluralidade  de  percursos  educacionais,  e  que  a 
educação especial não se opõe à inclusão, mas compõe um sistema 
educacional mais justo, sensível e humanizado;
CONSIDERANDO  que  o  referido  decreto  contraria  dispositivos 
fundamentais do ordenamento jurídico brasileiro, entre eles:
- O art. 208 da Constituição Federal, que estabelece ser preferencial, 
e não exclusiva,  a  oferta  do  atendimento  educacional 
especializado na rede comum de ensino;
-  O  art.  58,  §  2º  da  Lei  nº  9.394/1996  (LDB),  que  assegura  o 
atendimento em classes,  escolas  ou  serviços 
especializados sempre que as condições específicas  do 
aluno inviabilizarem sua integração plena na rede regular;
- O art.  27 da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão), que 
garante o direito à educação ao longo de toda a 
vida, com oportunidades contínuas de aprendizagem  em 
todos os níveis e modalidades;
- O art. 4º da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência  (com  status  constitucional),  que 
determina que nenhum dispositivo  pode  restringir  direitos  já 
garantidos às pessoas com deficiência;
CONSIDERANDO que,  ao  limitar  o  acesso  à  educação  às  faixas 
etárias  da  escolarização  formal,  o  Decreto  nº  12.686/2025  exclui 
milhares  de  pessoas  com  deficiência  que  já  ultrapassaram  essa 
idade, negando-lhes o direito de continuar aprendendo, convivendo e 
se  desenvolvendo  em  ambientes  adequados,  tratando-se  de  um 
retrocesso inaceitável;
CONSIDERANDO, por fim, que o PDL 845/2025 visa resguardar a 
competência  do  Congresso  Nacional  e  sustar  um  ato  do  Poder 
Executivo que, no entendimento do proponente e de vasta parcela da 
sociedade,  exorbita  de  seu  poder  regulamentar  e  fere  direitos 
adquiridos;
CONSIDERANDO as reivindicações das Federações das APAEs e 
demais instituições de educação especial;
CONSIDERANDO  que  o  PDL  845/2025  é  medida  legislativa 
necessária  para  restabelecer  a  segurança  jurídica  e  garantir  a 
continuidade dos serviços prestados pelas escolas  especializadas, 
preservando  sua  coexistência  e  cooperação  com  as  escolas 
regulares,
Apresentamos  à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do 
Plenário,  esta  Moção  de  Apoio  ao  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
(PDL) nº 845/2025 do senador Flávio Arns (PSB-PR), que susta os 
efeitos do Decreto nº 12.686/2025, bem como à instalação de um 
diálogo amplo e participativo com as entidades representativas das 
pessoas com deficiência.
Dê-se ciência desta deliberação a:
1. Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Sr. Luiz Inácio 
Lula da Silva;
2. Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, Sr. 
Camilo Santana;
3. Ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, Senador 
Rodrigo Pacheco;
4. Ao Excelentíssimo Senador Flávio Arns, autor do PDL 845/2025;
5. À Presidência da Federação Nacional das Apaes (Fenapaes);
6. À Presidência da Federação das Apaes do Estado de São Paulo 
(Feapaes-SP);
7. Aos Coordenadores da Bancada Paulista no Senado Federal e na 
Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 2025.

MADSON HENRIQUE

14ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 19ª LEGISLATURA, 
EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025 ÀS 18:00
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PODER LEGISLATIVO
PAUTA

Item nº 1
 PROJETO DE LEI N.° 14.927/2025 – JOSÉ CARLOS FERREIRA 

DIAS 
Declara o “Sorvete Italiano Produzido em Jundiaí” como Patrimônio 

Cultural Imaterial do Município. 

Em 28 de outubro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

(extrato do Regimento Interno)
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art.  213.  A  Audiência  Pública  destina-se  a  ouvida  geral  sobre 
proposições em trâmite interno.
§ 1º. (...)
§ 2º. Terão voz:
I – eleitores.
II – instituições públicas e privadas, através de representante legal ou 
emissário credenciado; 
III  – convidados oficiais;
IV  –  Vereadores,  Prefeito,  Vice-Prefeito  e  titulares  de  cargos 
superiores da administração pública.

Para manifestações em nome de instituições, o representante deve 
estar munido de credencial. Basta um ofício da entidade informando 
o nome do representante. A falta de tal credencial não impede que a 
pessoa manifeste-se como "munícipe". 
.

15ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 19ª LEGISLATURA, 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025 ÀS 18:00

PAUTA

Item nº 1
PROJETO DE LEI Nº 14726/2025 - MARIANA CERGOLI JANEIRO
Institui o Programa Municipal Antirracista e estabelece estratégias de 

combate ao racismo e incentivo às ações afirmativas para as 
pessoas negras.

Em 05 de novembro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
Presidente

(extrato do Regimento Interno)
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art.  213.  A  Audiência  Pública  destina-se  a  ouvida  geral  sobre 
proposições em trâmite interno.
§ 1º. (...)
§ 2º. Terão voz:
I – eleitores.
II – instituições públicas e privadas, através de representante legal ou 
emissário credenciado; 
III  – convidados oficiais;
IV  –  Vereadores,  Prefeito,  Vice-Prefeito  e  titulares  de  cargos 
superiores da administração pública.

Para manifestações em nome de instituições, o representante deve 
estar munido de credencial. Basta um ofício da entidade informando 
o nome do representante. A falta de tal credencial não impede que a 
pessoa manifeste-se como "munícipe". 
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.

 Prefeitura
de Jundiaí
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